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RESUMO

O presente trabalho trata sobre recentes transformações ocorridas nas relações de 
trabalho do setor bancário brasileiro, que resultaram da reestruturação adotada pelo setor 
durante a década passada. Em particular, as modificações são analisadas sob os 
conteúdos das “Convenções Coletivas de Trabalho” e/ou “Acordos Coletivos de 
Trabalho”. O principal objetivo foi descobrir que modificações introduzidas nos textos 
destes documentos verificam (comprovam) a aplicação de regras (medidas) de 
flexibilidade na jornada de trabalho. Durante o progresso (desenvolvimento) da 
pesquisa, foi evidenciado que o Banco do Brasil é a única instituição bancária que dispôs 
e regularizou medidas de flexibilidade através da implementação de um sistema de 
“banco de horas”. Este procedimento foi regulado pelo “Acordo Coletivo de Trabalho” 
referente a 1995/96. Verificou-se também uma tendência a manter direitos trabalhistas 
previamente estabelecidos em acordos anteriores.

Palavras-chave: Setor bancário; Relações de Trabalho; Produtividade; Terceirização; 
Acordo Coletivo de Trabalho; Convenção Coletiva de Trabalho; Negociação Coletiva; 
Banco de Horas; Flexibilidade da Jornada de Trabalho; Mais-valia; Taylorismo; 
Fordismo; Toyotismo.
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ABSTRACT

The present work treats about recent transformations occurred over labour relationships 
in Brazilian banking sector, which is a result of the adopted restructuration by the sector 
during past decade. In particular, the modifications are analysed under the contents of 
the “Collective Conventions” and/or “Labour Collective Agreements”. The main 
objective has been to discover which introduced modifications in the texts of such 
documents verify the application of flexibility rules for labour joumey. During the 
research progress, it was evidenced that “Banco do Brasil” is the unique banking 
institution which has disposed and regularised flexibility rules by the implementation of 
an “hour bank” system. This procedure was regulated by the “Labour Collective 
Agreement” referred to 1995/96. It has been also verifíed a tendency of keeping 
previously established workers rights in the anterior agreements.

Key-words: Banking sector; labour relationships; productivity; Subcontracting; Labour 
Collective Agreement; Labour Collective Convention; Collective Negotiation; Hour 
Bank; Labour Jopmey Flexibility; Surplus Value; Taylorism; Fordism; Toyotism.
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1 INTRODUÇÃO

Desde o início da década de 90, sobretudo no processo de reestruturação, o se­

tor bancário brasileiro implementou uma série de transformações. Várias característi­

cas são identificadas como resultado desse processo, tais como: a privatização dos ban­

cos estaduais controlados pelos Estados da Federação, exclusão das conquistas garanti­

das por lei, a intensificação no uso de mão de obra terceirizada, redução de postos de 

trabalho e regulamentação das medidas de flexibilização. Outra face dessa transforma­

ção tem sido a maior participação de capitais internacionais, antes composto em grande 

maioria pelas empresas nacionais1.

Na realidade a reestruturação bancária antecede a década de 90 e pode ser di­

vidida em três fases de acordo com os planos econômicos adotados no país: o primeiro 

momento refere-se ao pós-Plano Cruzado (março a dezembro de 1986) onde foram 

excluídos 108 mil postos de trabalho. O segundo refere-se ao pós-Plano Collor (março 

de1990 a fevereiro de 1992) com a redução de 128 mil postos e o terceiro momento 

com a introdução do plano Real, em julho de 1994 até o final de 1996, com redução de 

161 mil postos de trabalho. Na década de 90 a redução destes postos, de acordo com o 

Ministério do Trabalho foi de 413 mil postos.

De acordo com as observações preliminares acima relatadas, verificou-se que 

as mudanças ocorridas no setor bancário provocam, de certa forma, alterações na rela­

ção capital e trabalho. Essas mudanças acontecem porque além de serem a base do 

processo de acumulação derivam a criação de riqueza.

O trabalho bancário é considerado essencial no processo de reprodução capita­

lista porque "concretiza os valores de troca criados e viabiliza a apropriação daqueles
f

valores excedentes pelo capital, transformando-os em capital produtor de juros. E nesse 

processo fetichizado, de dinheiro gerando dinheiro que se fundamenta o trabalho ban­

cário "(JINKINGS, 1996, p. 18).

Atualmente o trabalho bancário faz parte de um contexto de transformações

1 A parte mais difundida da reestruturação bancária é sua internacionalização.



no qual as inovações tecnológicas e os novos métodos acumulação de capital repercu­

tem nas formas de trabalho e no perfil dos trabalhadores, com o objetivo de criar méto­

dos adequados ao padrão de acumulação capitalista.

O trabalho bancário está dividido em trabalho operacional e administrativo. O 

primeiro é realizado nas agências e centrais de processamento de dados e serviços, o 

segundo efetuado nos departamentos da administração geral do banco. Nos departa­

mentos são decididas as políticas gerais de planejamento e execução, posteriormente 

repassadas para as agências.

Verifica-se atualmente que os bancos além da sua função de intermediários fi­

nanceiros passaram a ser também prestadores de serviços. Para obter níveis satisfató­

rios de lucratividade e competitividade, os bancos dependem fundamentalmente da 

qualidade dos serviços oferecidos e da eficiência no atendimento ao cliente, considera­

da um fator importante de diferenciação competitiva entre os bancos.

Hoje o trabalhador bancário não manipula apenas papéis, não manuseia tanto 

dinheiro, ele usa as informações como principal instrumento de trabalho. Dai a neces­

sidade de constantes investimentos no seu aperfeiçoamento porque ele precisa conhe­

cer melhor o mercado financeiro, este cada vez mais exigente e reciclado.

O trabalhador bancário deixou de ser apenas caracterizado pela manipulação 

do dinheiro, não fica restrito a somente uma atividade. Hoje por exemplo, além de cai­

xa, deve ser um vendedor de cartão de crédito, poupança, enfim, vendedor dos produ­

tos que o banco possui.

A tecnologia está associada ao uso da informação porque ela permite a multi­

plicação dos produtos oferecidos aos clientes, a racionalização do processo de trabalho 

e a rapidez na tomada de decisão. A tecnologia e a informação são variáveis chaves no 

processo competitivo entre os bancos.

Com todas as observações acima pontuadas, essa pesquisa iniciou com o obje­
tivo de analisar o uso do tempo de trabalho, presente nas medidas de flexibilização da 

jornada de trabalho adotadas no setor bancário na década de 90. Porém, foi preciso 

caminhar em outra direção porque com o desenvolvimento das investigações, verifi- 

cou-se tais medidas não eram um fato isolado nesse processo.
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Dessa forma, o desenvolvimento da pesquisa levou a reformular o objeto de 

escolha porque de acordo com a análise das pautas trabalhistas, verificou-se que o 

tempo de trabalho não recebia o mesmo tratamento que os outros temas, por se tratar 

de um assunto estratégico, com resultados diretos nas relações de trabalho e na criação 

de riqueza. Nas pautas os interesses estão centrados nas condições de trabalho.

Por esta razão, a análise no decorrer deste trabalho, é transferida do tempo de 

trabalho para as condições de trabalho. Lembrando que este não era o objetivo inicial, 

mas estão associados.

Assim, para cumprir o objetivo da pesquisa foi necessário avaliar outros ele­

mentos inseridos no processo de transformação bancária, tais como: a manutenção das 

conquistas trabalhistas e os tipos de remuneração associadas ao desempenho de produ­

tividade. Dessa maneira, a análise deveria ocorrer de forma conjunta porque todos es­

ses elementos citados são frutos da reestruturação financeira que os bancos sofreram ao 

longo da década de 90.

Dessa forma, este trabalho de pesquisa foi configurando-se em proporções bem 

maiores que o objetivo inicialmente proposto. Os resultados encontrados são mais am­

plos que o inicialmente esperado.

Como a questão central está associada ao uso do tempo, optou-se pelo referen­

cial marxista.

Pretende-se analisar e identificar, a partir dos Acordos e Convenções Coletivas 

de trabalho firmados na década de 90, as possíveis mudanças que constatem a flexibili­

zação da jornada.

Para atingir o objetivo proposto, o método utilizado foi análise qualitativa. 

Procurou-se desenvolver um estudo essencialmente pautado na investigação bibliográ­

fica e de documentos governamentais, material de divulgação dos bancos, organiza­

ções de representação do setor, pautas trabalhistas, Convenções Coletivas de Trabalho 
e CLT. Enfim, uma análise essencialmente centrada nas mudanças ocorridas nas rela­

ções de trabalho no setor bancário.

O primeiro capítulo visa analisar as questões referentes à jornada de trabalho 

associada ao uso da força de trabalho, à produtividade e aos métodos de criação de 

mais-valia. Após essa análise, é a vez dos modelos de produção taylorismo, fordismo e

3



toyotismo serem relatados. A descrição destes modelos é com o objetivo de identificar 

suas principais características e métodos implementados para a obtenção de níveis 

maiores de produtividade, que posteriormente são observados, em capítulos posteriores 

no trabalho bancário

No segundo capítulo trata-se a discussão da jornada de trabalho no Brasil e a 

evolução da legislação sobre jornada nos bancos. O processo de flexibilização no Bra­

sil é analisado, porque o objetivo é identificar a partir do contexto de flexibilização 

(seu conceito, diferentes tipos e medidas implementadas), quais desses elementos são 

adotados no setor bancário.

O terceiro capítulo é mais especifico ao setor bancário, relata questões relati­

vas ao trabalho bancário sob a lógica capitalista. Neste contexto, os aspectos discutidos 

limitam-se a três pontos: a importância do trabalho bancário, o trabalho bancário na 

condição de serviços e a produtividade no referido setor. A análise aqui desenvolvida 

está diretamente relacionada a algumas questões previamente observadas no capítulo 

primeiro, tal como a criação de mais-valia.

Neste capítulo constata-se algumas observações feitas por ZARIFIAN (1999, 

p. 193) referentes a mensuração da produtividade no setor serviços, quando o autor 

afirma que "a grande empresa, seja ela industrial ou terciária, estará marcada por dife­

rentes critérios de produtividades segundo os lugares e serviços oferecidos”.

Zarifmn afirma também que o "critério de produtividade reside na compreen­

são das expectativas do usuário, na facilidade em seus escutar os seus problemas, e no 

caráter que a reposta da empresa propõe e a evolução da produtividade não pode ser 

automática, deve expressar o nível real de satisfação do usuário com respeito ao que 

esperava do serviço obtido, e a empresa, tal qual deve expressar aquilo que parece pos­

sível oferecer a um custo razoável" (idem).

Os critérios de produtividade e a sua evolução podem ser identificados nas po­

líticas gerenciais que os bancos adotam e fazem parte do cotidiano dos trabalhadores. 

Segundo JINKINGS (1996, p. 118) "as políticas gerencias traduzem-se nos bancos em 

relações de trabalho aparentemente mais participativas, mas que pretendem, na verda­

de, a total adesão do trabalhador ao capital. Cursos, treinamentos e prêmios por produ-
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tividade vêm sendo utilizados pelo capital financeiro como instrumentos de cooptação 

dos funcionários" (1996, p. 119).

O último capítulo tem o intuito de responder o problema central que é compre­

ender como o processo de medidas de flexibilização está presente no setor bancário, 

mais especificamente no uso da força de trabalho. Para responder a este questionamen­

to e cumprir os objetivos da pesquisa, foram analisados os Acordos e Convenções Co­

letivas da década de 90. Apresenta em sua estrutura o conceito de negociação coletiva 

enfatizando sua importância nas relações de trabalho.

Nas Convenções Coletivas procurou-se observar a evolução das conquistas ob­

tidas pelos bancários ao longo do período analisado, enfatizando os seguintes aspectos: 

benefícios, remuneração e jornada de trabalho (leia-se horas extras).

Os Acordos do Banco do Brasil foram selecionados para o desenvolvimento 

das leituras e análises porque este banco é o único de forma legal que, regulamentou as 

medidas de flexibilização no referido documento. A análise realizada corresponde ao 

banco de horas adotado no Banco do Brasil, enquanto instrumento de medidas de fle­

xibilização.

Os capítulos estão estruturados sob a ótica da produção capitalista, pautados na 

análise dos diferentes modelos de produção e suas principais características, porque o 

trabalho bancário é fundamental no processo de reprodução capitalista. Mesmo na es­

fera de prestador de serviços, ele concretiza a geração de mais valia.
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2 A JORNADA DE TRABALHO

2.1 INTRODUÇÃO

Este capítulo procura definir a jornada de trabalho delimitando bem seu con­

ceito, que estará associado à questão da produtividade. Inicialmente será feita a discus­

são sobre o conceito de jornada, sua relação com o tempo de trabalho e seus distintos 

tipos identificados no processo de trabalho.

A segunda seção aborda questões como o papel da jornada de trabalho no mo­

do de produção capitalista associada à evolução dos processos de trabalho, estes identi­

ficados nos modelos de produção que caracterizaram o capitalismo ao longo do tempo. 

A estrutura está assim configurada: primeiro analisa-se a criação da mais-valia e em 

seguida o modelo taylorista, enfatizando seu método de concepção/execução.

Posteriormente, analisa-se o modelo de produção fordista, seus métodos, e a 

transição para o toyotismo. Neste caso, enfatiza-se o uso da flexibilidade no tempo de 

trabalho, uma vez que este trabalho tem sido considerado um dos aspectos relevantes 

no processo de flexibilização da jornada.

É importante apresentar os diferentes modelos de produção, que contribuíram 

para a auto-valorização do capital associados ao desenvolvimento da ciência e tecnolo­

gia, porque observa-se inicialmente a capacidade do capitalista de usar a gerência dire­

ta no uso da força de trabalho. No caso do setor bancário é sempre possível modificar o 

processo de trabalho submetido aos diferentes paradigmas.

2.2- DEFINIÇÃO

Do ponto de vista conceituai, a jornada de trabalho está relacionada com o 

tempo. "E a mensuração do tempo gasto no trabalho" identificada por algum tipo de 

medida, ou seja, é a quantidade de horas destinada ao trabalho diário, semanal ou anu­
al. Dessa forma, é comum a expressão jornada estar acompanhada das palavras "diária"

2 DAL ROSSO. S. A jornada de trabalho na sociedade: o castigo de Prometeu. São Paulo, 1996, p.
44.



ou "semanal", com o objetivo de especificar a duração do trabalho e o tipo de jornada.

De acordo com sua etimologia, jornada deriva do latim dies. Portanto, trata-se 

de algo referente a um dia. Sua identidade enquanto medida de tempo de trabalho é 

algo específico da língua portuguesa. Nas demais línguas, a jornada é a idéia de tempo 

em geral.

Outro conceito associado à jornada de trabalho é o de "tempo de trabalho". 

Compreende a duração, distribuição e intensidade do trabalho.3 É algo abrangente, 

global, porque nele está inserido a jornada de trabalho em si e também outros aspectos, 

como a forma de organização, utilização do tempo analisado e idades de ingresso e 

saída do mercado de trabalho.

É importante diferenciar a "jornada" do "horário" de trabalho. Quando o assun­

to for o número de horas que o trabalhador gasta de sua vida, dedicando ao seu ofício. 

Neste caso é a jornada que está sendo observada. O "horário" de trabalho registra o 

início e o fim da jornada.

Outra distinção a ser feita refere-se à jornada de trabalho normal e efetiva. A 

primeira é regulamentada por lei ou constituição de um país ou estado e também de­

terminada por Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) e Acordos.

A jornada efetiva é aquela realmente praticada pelo trabalhador. Ela pode ser 

inferior ou superior à normal. O trabalho extra (horas extraordinárias ou suplementa­

res) exemplifica a jornada superior, enquanto contratos de trabalho a tempo parcial 

referem-se à inferior.

O limite da jornada de trabalho está condicionado a fatores físicos e sociais do 

trabalhador: ele precisa de determinadas horas do seu tempo para descansar, dormir, 

alimentar-se, tomar banho, enfim, satisfazer necessidades físicas.

Estes limites, embora com fatores de caráter relevante, são elásticos, pois apre­

sentam constantes variações que são identificadas nas diversas mudanças de jornada de 

trabalho, ou seja, não existe uma duração pré-estabelecida quanto a jornada. Ela pode 

ser de 8, 10, 12 horas.
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Outra distinção a ser feita refere-se a “jornada" e “horário” de trabalho. Quan­

do se estiver falando de jornada subentende-se apenas ao número de horas do trabalho. 

O horário menciona apenas o início e fim da jornada. Estas distinções são importantes 

dentro do contexto da produção capitalista.

O processo de trabalho, em seu sentido geral, é definido como a atividade vol­

tada à criação de valores de uso, onde os elementos naturais são convertidos de modo a 

se adequarem às necessidades humanas, configurando-se na relação fundamental pes- 

soa-natureza, sendo esta condição essencial na existência da vida humana, independen­

temente de qualquer forma de organização social vigente quando da sua realização.

A finalidade primordial do capitalista não está efetivamente ligada à potencia­

lidade de produzir valores de uso. Ele busca vender os produtos que produziu, o que 

vale dizer que sua necessidade centraliza-se na produção de valores de troca, produzir 

uma mercadoria com valor mais elevado do que o inicial aplicado para produzi-la. Tra­

ta-se de um valor que ultrapassa ao dos meios de produção e da força de trabalho pelos 

quais antecipou seu dinheiro. Em outras palavras, ele quer produzir o valor excedente 

ou seja, mais-valia.

2.3 O PAPEL DA JORNADA DE TRABALHO E A QUESTÃO DA 
PRODUTIVIDADE

No modelo de produção capitalista, a jornada de trabalho é importante devido 

ao valor previamente estabelecido que a hora de trabalho passa a ter. Para o trabalhador 

este valor é identificado sob a forma de salário e para o empregador sob a forma de 

produção. É justamente a diferença entre estes dois "valores" que dá sustentação ao 

modo de produção capitalista, permitindo a acumulação do capital através da chamada 

mais-valia.

Mais-valia "consiste no valor do trabalho não pago ao trabalhador, isto é, na 

exploração exercida pelos capitalistas sobre os seus assalariados".4 Este processo ocor­

re da seguinte forma: o valor de determinada mercadoria é o trabalho humano nela 

contido, ou seja, "é determinado pelo tempo de trabalho necessário para produzi-la"

8
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(MARX, 1989, p.260). A venda da força de trabalho pelo operário é o único recurso 

que ele possui para gerar renda e garantir a sua subsistência.

O capitalista ao comprar a força de trabalho paga sob a forma de salário. Por 

outro lado o operário, ao trabalhar, produz um novo valor que pertence ao capitalista, 

não apenas para restituir o valor do salário que é dado pelo seu custo de reprodução e 

conservação. Como o operário não é o detentor dos meios de produção, é necessário 

que trabalhe ainda mais algumas horas do dia. O novo valor produzido ao ultrapassar o 

montante do salário chama-se mais-valia.5 São estas horas trabalhadas, porém não re­

muneradas que o empresário apropria-se, e que confere sustentação à acumulação capi­

talista.

A mais-valia é identificada no modo de produção capitalista como sendo o lu­

cro do empresário. Com o objetivo de aumentar a mais valia, MARX (1989) identifi­

cou três formas (métodos) do capitalista aumentar a produção de mais-valia. A primei­

ra delas corresponde ao aumento da jornada de trabalho. A segunda ao aumento do 

rendimento da força de trabalho (pessoa), ou seja, produzir mais porém no mesmo 

tempo de trabalho. A terceira, a redução do tempo de trabalho necessário para a produ­

ção.

Mesmo que o capitalista procure aumentar a duração da jornada de trabalho, 

ela possui um limite. O dia possui 24 horas, mas parte desse tempo o trabalhador preci­

sa utilizar para satisfazer suas necessidades básicas.

A jornada de trabalho possui um limite máximo. Não pode ser prolongada além de certo pon­
to. Esse limite máximo é determinado duplamente. Há, primeiro, o limite físico da força do 
trabalho. Além de encontrar esse limite puramente físico, o prolongamento da jornada de tra­
balho esbarra em fronteiras morais. O trabalhador precisa de tempo para satisfazer necessida­
des espirituais e sociais cujo número e extensão são determinados pelo nível social de civili­
zação. Por isso, as variações da jornada de trabalho ocorrem dentro desses limites físicos e

5 STLVA, F. (2000:p.l2) utiliza o seguinte exemplo para explicar o processo de extração de mais-valia. 
Segundo ele "ao contratar um indivíduo que se dispõe a vender sua força de trabalho, o capitalista paga 
sob a forma de salário, o suficiente para que essa força de trabalho mantenha-se em boas condições e 
seja capaz de se reproduzir. No Brasil, pode-se contratar um trabalhador, para uma jornada de 44 horas 
semanais pagando-se um salário mensal de R$151,00 que, em tese, seria o suficiente para o contratado 
atender as suas necessidades básicas. É necessário que o trabalhador trabalhe um certo tempo para 
restituir ao capitalista o capital nele empregado. Dependendo do ramo da produção ou do que se pro­
duza, a título de exemplo, pode se fixar esta restituição em 1/4 das 44 horas semanais trabalhadas,ou 
seja, 11 horas semanais. Os 3/4 restantes, 33 hora semanais, serão apropriados pelos capitalistas na 
forma de mais-valia.
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sociais. Esses limites são de natureza muito elástica, com ampla margem de variação. Encon­
tramos jornadas de trabalho de 8, 10,12, 14, 16, 18 horas da mais variada duração.(MARX, 
1989, p. 262).

A ação do capitalista, para obter um aumento do rendimento da força de traba­

lho, está centrada na aceleração da produção. Este processo ocorre quando se explora 

ao máximo a capacidade fisica do trabalhador em produzir trabalho. O prolongamento 

do dia do trabalho (da jornada) e, por conseguinte, o lucro obtido é denominado de 

mais-valia absoluta. O operário aumenta as horas trabalhadas em relação ao tempo ne­

cessário para a sua reprodução.

Um trabalhador ao ser contratado para uma jornada de 44 horas semanais, 11 delas são em­
pregadas para pagar a força de trabalho, as outras 33 horas serviriam para produzir uma certa 
quantidade de mais-valia. Se o capitalista conseguir prolongar por 6 horas a jornada semanal, 
ou obter dos operários durante as 44 horas um rendimento superior, ou até mesmo alcançar 
conjuntamente essas condições, a quantidade de mais-valia aumenta na mesma propor- 
ção.(SILVA F., 2000, p. 16).

A terceira forma identificada por MARX (1989) para aumentar a mais-valia 

está relacionada à redução do tempo de trabalho necessário. O capitalista reduz a parte 

do dia de trabalho que o operário deve trabalhar para si próprio e prolonga o tempo que 

o trabalhador pode trabalhar gratuitamente para ele (o capitalista). Este processo é con­

ceituado como mais-valia relativa.

Segundo MARX (1989), a mais-valia relativa é decorrente da contração do 

tempo de trabalho necessário e da correspondente alteração na relação quantitativa en­

tre ambas as partes componentes da jornada de trabalho.

O aumento da mais-valia relativa ocorre quando as mercadorias que fazem par­

te do conjunto dos meios de subsistência dos operários são produzidas num tempo mais 

curto. As forças produtivas do trabalho elevam-se fazendo com que a produção da 

mesma quantidade de mercadoria exija uma menor quantidade de trabalho.

Para isso acontecer é necessário que o capitalista altere as condições técnicas e 

sociais do modo de produção, com o objetivo de aumentar a força produtiva do traba­

lho e, por outro lado, diminua o valor da força de trabalho na perspectiva de diminuir 

parte do tempo de trabalho necessário para a reprodução deste valor.



O valor das mercadorias varia na razão inversa da produtividade do trabalho e 

a mais-valia relativa na razão direta da produtividade do trabalho. Dessa forma "o capi­

tal tem, portanto, o instinto imanente e a tendência permanente de aumentar a força 

produtiva do trabalhador ao diminuir o preço das mercadorias e, por conseguinte, o do 

operário" (MARX, 1989, p.367).

Outro tipo de mais-valia a ser colocado refere-se à mais-valia extra. Para en­

tender seu processo de criação é necessário compreender o seguinte exemplo de Marx:

Se 1 hora de trabalho está representada numa quantidade de ouro de 6 pence ou 1/2 xelim, 
numa jornada de trabalho de 12 horas se produzirá um valor de 6 xelins. Admita-se que se 
produzam, com determinada força produtiva de trabalho, 12 artigos nessas 12 horas de traba­
lho, que o valor dos meios de produção, matérias-primas etc. gastos em cada artigo seja de 6 
pence. Nessas circunstâncias, cada mercadoria custa 1 xelim, a saber, 6 pence para o valor 
dos meios de produção e 6 pence para o novo valor adicionado em sua elaboração. Suponha 
que o capitalista consiga duplicar a força produtiva do trabalho produzindo 24 artigos da 
mesma espécie, em vez de 12, na jornada de trabalho de 12 horas. Não se alterando o valor 
dos meios de produção cai o valor de cada artigo a 9 pences, sendo 6 pence de meios de pro­
dução e 3 pence de valor novo adicionado pelo trabalho. Apesar da força produtiva duplica­
da, um dia de trabalho cria agora como antes um novo valor de 6 xelins, que todavia se repar­
te sobre o dobro do número anterior de artigos. Cada artigo contém apenas 1/24, em vez de 
1/12, do valor global, 3 pence em vez de 6, meia hora e não uma hora inteira é adicionada 
agora aos meios de produção quando se transforma em cada um dos artigos.(MARX:1989, 
p.364-365)

De acordo com o exemplo, a mais-valia extra é identificada no momento em 

que o capitalista ao empregar o novo método, passa a vender a mercadoria acima do 

seu valor individual e bem menor que o seu valor social. Uma vez que "o verdadeiro 

valor da mercadoria não é o seu valor individual e sim o social, não se mede pelo tem­

po de trabalho que custa realmente ao produtor em cada caso, mas pelo tempo de traba­

lho socialmente exigido para a sua produção". (MARX, 1989, p.365).

A mais-valia extra também pode ser interpretada como a solidariedade existen­

te entre os capitalistas via difusão do conhecimento na tentativa de obter lucros maio­

res que o previamente existente. Essa solidariedade é identificada nos diferentes méto­

dos por eles utilizados para extrair da força de trabalho uma quantidade maior de arti­

gos produzidos, permanecendo constante os valores dos meios de produção.

A solidariedade via difusão do conhecimento pode ser interpretada a partir da 

inserção das inovações tecnológicas no processo produtivo. Algo que faz parte da di­
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nâmica de produção e concorrência intercapitalista e da relação capital trabalho. A tec­

nologia é incorporada apenas para aprofundar a acumulação de capital.

O processo de trabalho analisado abstratamente apresenta, formas concretas e 

diferenciadas no capitalismo. Estas são identificadas nos três importantes momentos 

verificados a seguir.

2.3.1 Taylorismo

O taylorismo foi um movimento que iniciou na passagem do século XIX para 

o século XX. E identificado na literatura "enquanto o conjunto das teorias para o au­

mento da produtividade do trabalho fabril, elaboradas pelo engenheiro norte-americano 

Frederick Winslow Taylor" (SANDRONI, 1989, p.306).

O taylorismo caracteriza-se pela intensificação do trabalho através de sua ra­

cionalização científica (estudo dos tempos e movimentos na execução de uma tarefa), 

apresentando enquanto objetivo eliminar os movimentos inúteis através da utilização 

de instrumentos de trabalho mais adaptados à tarefa.

É também identificado, segundo NETO B. (1989, p.33) "como uma forma a- 

vançada de controle do capital sobre os processos de trabalho", uma vez que o capital 

dependia da habilidade do trabalhador, em funções simples ou complexas. Esse contro­

le pode ser compreendido com o advento da industrialização.

A industrialização cria uma nova divisão do trabalho com a particularidade de 

subdividir a elaboração de um produto em diversas etapas diferenciadas, corresponden­

tes a vários postos de trabalho. Dessa forma ocorre a quebra da capacidade de reprodu­

ção do método artesanal.

Esse rompimento da capacidade de reprodução do método artesanal é identifi­

cado porque a divisão do trabalho desenvolve-se em duas direções complementares: a 

separação entre as atividades de concepção e de execução e o fracionamento do modo
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de execução em múltiplas atividades, cada vez mais especializadas e articuladas. Dessa 

forma o espaço para o desenvolvimento deste método fica comprometido.6

Segundo MARTINS (2000, p. 4) "esta nova divisão do trabalho, fundada pela 

industrialização, estabelece as bases para o crescimento exponencial das taxas de mais- 

valia, em razão da brutal diferença que se desenvolve entre o valor do trabalho e o va­

lor da força de trabalho".

Martins também argumenta que "a industrialização atua para a exponencializa- 

ção das taxas de mais-valia, reduzindo o valor da força de trabalho, identificada de du­

as formas”:

a) ao elevar a produtividade do trabalho, barateia os produtos que o trabalha­

dor precisa consumir para reproduzir sua capacidade biológica de despen­

der energia;

b) ao simplificar as tarefas que realiza o operário -  suprimindo-lhes a ativida­

de de concepção e reduzindo a complexidade das suas atividades manuais -  

diminui drasticamente a necessidade do consumo de educação, cultura e 

subjetividades para a formação de sua capacidade de trabalho. A simplifi­

cação dos saberes necessários ao funcionamento normal da força de traba­

lho contribui também para a formação de um importante exército industrial 

de reserva, reforçando as pressões negativas sobre os salários.

Dessa forma, o capital buscava ter maior controle sobre os processos de traba­

lho com a finalidade de elevar a produtividade do trabalho.

A forma de controle era identificada nos princípios básicos do taylorismo. Es­

tes princípios baseavam-se nos seguintes procedimentos:

6 O espaço para o método artesanal ser utilizado, com o advento da industrialização, fica comprometi­
do porque esse método utiliza a concepção e execução de um determinado produto de forma integrada. 
Outra observação interessante a ser comentada com o advento da industrialização é que no lugar do 
trabalhador artesão surge o trabalhador assalariado. Este passa a viver da venda de sua força de traba­
lho e cada vez mais toma-se um apêndice da maquinaria porque, com a inserção do método concepção 
e execução, o trabalhador perde o controle sobre os instrumentos de trabalho. Seu posto de trabalho e 
suas qualificações são determinadas pela maquinaria.

13



14

a) separação programada da concepção/planejamento das tarefas de execução, 

ou seja, os trabalhadores eram pagos para executar.

Neste primeiro princípio, identifica-se o inicio da "ruptura" (separação) en­

tre

trabalho manual e intelectual.

Todo o controle sobre o processo de trabalho era decidido pela gerência, 

até mesmo a sua forma de execução. Na verdade, o trabalho intelectual de­

veria comandar o processo, e o manual, operá-lo.

A gerência centralizava todo o conhecimento tradicional sob o processo de 

trabalho, antes sob o domínio dos trabalhadores7, ficando o operário com a 

tarefa de executar o trabalho manual.

Pensar era tarefa reservada aos gerentes; aos trabalhadores cabia o papel de autômatos 
vivos, máquinas humanas de produzir. Cada tarefa deveria ser detalhadamente descrita e 
comunicada aos trabalhadores no inicio da jornada, para que as decisões fossem mínimas 
durante o desenvolvimento do trabalho. O recrutamento de pessoal deveria ser conduzi­
do sempre através da maior adequação das características físicas e cognitivas dos traba­
lhadores às tarefas específicas a serem realizadas. Chegava-se ao ponto de estudar ope­
rações que poderiam ser realizadas por pessoas cegas e com outras deficiências. Não im­
portava a lealdade, tão em voga nos manuais de gerência dos dias atuais, mas a estrita 
capacitação para a atividade-fim (PRADO, 1999, p. 17).

b) intensificação da divisão do trabalho, controle de tempos e movimentos, 

objetivando-se eliminar a “porosidade” nas jornadas de trabalho, ou seja, o 

tempo não dedicado às tarefas produtivas.

Os símbolos deste modelo eram o cronômetro, os poderes, as informações 

centralizadas e os recursos concentrados. Esses recursos tinham enquanto 

objetivo também aumentar a produtividade.

c) utilização do monopólio do conhecimento para controlar cada fase do pro­

cesso de trabalho e seu modo de execução. Este princípio afirma bem "a li­

bertação do capital da habilidade dos trabalhadores".*

7 O antes aqui citado refere-se ao trabalho artesanal onde os trabalhadores desenvolviam todo o proces­
so de planejamento e execução.
8 NETO B. Marx, Taylor e Ford: As forças produtivas em questão. São Paulo, 1989, p.34.



A libertação relaciona-se ao fato de o capital ao longo do seu desenvolvimento, 

ser dependente do trabalho vivo, da base técnica artesanal. Neste estágio é o trabalha­

dor que decide como produzir e quais instrumentos serão utilizados.

Esse processo de dependência do capital em relação ao trabalho é identificado 

na literatura como a base técnica da manufatura9, com ênfase para a hierarquia no tra­

balho, entre funções simples e complexas.

A partir dos princípios básicos do modelo taylorista, é fundamental tecer al­

guns comentários sobre a importância dos seus métodos para o desenvolvimento do 

capitalismo.

A introdução do princípio separação (concepção/execução), tomou-se possível 

com a inserção da maquinaria.10 Isso é visível porque na fábrica os métodos de produ­

ção são definidos pela sua diretoria, e não mais pelo trabalhador, como ocorria na ma­

nufatura.

Com a implementação desse método de separação (concepção/execução), veri­

fica-se uma "inversão" de valores, pois o trabalho vivo passa agora a submeter-se ao 

trabalho morto (máquina). Desse modo, o ritmo e o processo de trabalho são definidos 

pela maquinaria.

A "inversão" de valores identificada no momento que o trabalho vivo submete- 

se ao trabalho morto, aparentemente transmite ao trabalhador a idéia do mesmo ser um 

coadjuvante neste processo.

Na manufatura, o trabalhador não tem a sensação de ser um coadjuvante do 

processo produtivo porque o oficio manual é a base de tudo. Ele é que define o ritmo e 

o processo de trabalho. A divisão do trabalho é fundamentada na base tecnológica arte- 

sanal.

Outro princípio importante que deve ser comentado refere-se à utilização do 

monopólio do conhecimento científico. Identificado como espécie de "suporte para que 
o capital, por um lado, explore as particularidades do homem enquanto máquina, e por

9 Para uma análise pormenorizada sobre esse assunto ver: NETO, B. (1989).
10 Segundo COGGIOLA (1998, p.26) a maquinaria é um elemento do maquinismo este é considerado a 
grande evolução nos meios de produção que dá origem às características atuais do capitalismo: a gran­
de fábrica e as grandes concentrações de trabalhadores.[...] A introdução da máquina no processo pro­
dutivo industrial significa uma evolução nos meios de trabalho.
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outro, aperfeiçoe os mecanismos de controle dos 'passos' do trabalhador coletivo" 

(NETOB, 1989. p. 41).

A intensa utilização do monopólio do conhecimento científico a serviço do ca­

pital é identificada no modelo de produção fordista, que para alguns estudiosos do as­

sunto é caracterizado como a forma mais avançada do taylorismo.

2.3.2 Fordismo

É conceituado como um "conjunto de métodos de racionalização da produção 

elaborados pelo Industrial norte-americano Henry Ford11, baseado no princípio de que 

uma empresa deve dedicar-se apenas a um produto" (SANDRINI, 1989, p. 128).

Outro conceito sobre Fordismo é que este modelo "ampliou a aplicação dos 

princípios tayloristas através da produção em grande escala e da linha de montagem, 

que incorpora na própria maquinaria o controle sobre os tempos de execução das tare­

fas. Difundiu-se como paradigma produtivo tendo como princípios a produtividade, a 

eliminação das decisões no chão da fábrica, a economia de material e trabalho e a pa­

dronização de produtos e processos". (DIEESE, 1994, p.356).

Segundo GOUNET (1999), o modelo fordista de organização do trabalho a- 

póia-se em cinco princípios básicos:

a) produção em massa. Dessa forma racionaliza-se ao extremo as operações 

efetuadas pelos operários, combate-se os desperdícios de tempo. A produ­

ção em massa pode reduzir os custos de produção com técnicas capazes de 

desenvolver ao máximo a produtividade por operário. Cada operário deve­

ria realizar determinada tarefa. Este para ter boa produtividade, deveria ser 

bem remunerado. Neste caso o aumento da produtividade era transferido 

aos salários.
b) parcelamento de tarefas, na mais pura tradição taylorista. O parcelamento 

significa que o trabalhador não precisa mais ser um artesão especialista em

" Henry Ford (1863-1947) foi pioneiro da indústria automobilística e inovador dos processos de pro­
dução com a introdução da linha de montagem na fabricação de automóveis.
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mecânica. Ele não precisa entender todo o funcionamento do processo pro­

dutivo, apenas executar a tarefa que lhe cabe no processo.

De acordo com PRADO (1999, p. 16), seu sistema de máquinas dedicadas a ta­

refas especializadas e simples, permitia que estas fossem operadas por trabalhadores 

com baixa qualificação egressos do campo.

a) cria-se a linha de produção, que determina uma cadência regular de traba­

lho controlável pela direção da empresa.

b) padronizam-se as peças. Um mesmo elemento é montado em um mesmo 

modelo. Ocorre a produção da maior parte dos componentes do produto fi­

nal na mesma fábrica que possibilita a integração vertical, com o controle 

direto de um processo de produção, de cima a baixo.

c) automatização (em fase posterior).

Deste modo, o fordismo pode ser caracterizado pelo "emprego extensivo" de 

mão-de-obra não qualificada, fundamentada em seqüências lineares de trabalho frag­

mentado, simplificado, e que se dá sob longas horas de trabalho manual rotinizado, sob 

o comando fortemente hierarquizado do processo de trabalho tal como é possível ob-
I

seryar na indústria de automóveis.

0  modelo fordista tem certa relação com o taylorismo porque "enquanto pro­

cesso de trabalho organizado a partir de uma linha de montagem, deve ser entendido 

como desenvolvimento da proposta taylorista"(NETO B, 1989, p.35).

Essa relação é identificada pelo fato de que "busca-se o auxílio dos elementos 

objetivos do processo (trabalho morto), no caso a esteira, para objetivar o elemento 

subjetivo (trabalho vivo)" (1989, p. 35).

Trata o fordismo de fixar o trabalhador num determinado posto de trabalho, com as ferramen­
tas especializadas para a execução dos diferentes tipos de trabalho, e transportar através da 
esteira o objeto de trabalho em suas diferentes etapas de acabamento, até sua conformação 
como mercadoria.
O fordismo caracteriza o que poderíamos chamar de socialização da proposta de Taylor, pois, 
enquanto este procurava administrar a forma de execução de cada trabalho individual, o for­
dismo realiza isso de forma coletiva, ou seja, administração pelo capital da forma de execu­

17

12 Para uma excelente análise deste ponto ver: CALADO, C. (1999).
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ção das tarefas individuais se dá de uma forma coletiva, pela via da esteira. A colocação de 
Marx de que, a partir da introdução da maquinaria, o trabalho vivo se submete ao trabalho 
morto, ou seja, que a questão da qualidade e do ritmo de processo se desloca do trabalho para 
a máquina, aparentemente se aplica também à linha de montagem (fordismo) (1989, p. 37).

Após a abordagem do conceito e princípios do modelo fordista, bem como sua 

relação com o modelo taylorista, é importante mencionar a necessidade do fordismo 

para o desenvolvimento do capitalismo.

Os "anos dourados" do fordismo compreendem o período pós II Guerra mun­

dial até meados dos anos 70. Nessa época "o capitalismo se desenvolveu sob a égide do 

regime fordista de produção".13

Isso porque esse padrão de acumulação de capital apresentava, enquanto gera­

ção básica de excedente econômico, o crescimento sustentado da produtividade indus­

trial.

Com isso, o modelo fordista de organização do trabalho tende a propagar-se 

por todo o sistema produtivo, como um novo paradigma a ser adotado. Para Ford, a 

elevação da produtividade social do trabalho ocorria através do parcelamento das tare­

fas.

O modelo de organização do trabalho baseado na produção em massa de pro­

dutos homogêneos passou a ser difundido para a indústria manufatureira enquanto ten­

dência. Isto possibilitou durante anos o crescimento das taxas de produtividade e a 

queda dos custos de produção dos bens que constituíam o padrão de consumo 

emergente no pós-guerra: automóveis, eletrodomésticos e outros.

O modelo fordista expandiu-se também para a Europa Ocidental através do 

plano Marshall14 pela "reconstrução deste continente com capitais americanos. Nume­

rosas missões européias de estudo analisavam o sistema norte-americano de produção, 

ou seja, o fordismo" (GOUNET, 1999, p. 21).

13 GARCIA, M. F. (2000). Ajuste estrutural, modernização tecnológica e relações de trabalho no Brasil 
nos anos 90: os metalúrgicos do ABC paulista e o setor bancário brasileiro, IN: GARCIA Maria de 
Fátima (Org). Tecnologia e Trabalho no Capitalismo em Mudança. Maringá: Textual. Pág. 79.
14 Segundo SANDRONI (1989, p. 238) o plano Marshall era o programa de recuperação européia lan­
çado em 1947 pelo Secretário de Estado norte-americano George Marshall,como objetivo de reconstru­
ir, com ajuda financeira dos EUA, a economia da Europa Ocidental arruinada pela guerra. Além de 
reconstituir e desenvolver o aparelho produtivo europeu, abriu caminho para a penetração do capital 
norie-americano na Europa.



19

Com a sua difusão para a Europa Ocidental, o modelo fordista tomou-se refe­

rência obrigatória para a indústria automobilística. Esses países europeus apresentaram 

um crescimento estável e a produção em massa encontrou mercado nesses países.

O próprio processo de difusão das inovações de processos e produtos abre novas fronteiras de 
acumulação. Por um lado, o crescimento dos investimentos exerce seus efeitos multiplicado­
res sobre a renda nacional e o emprego e também realimenta o crescimento da produtividade 
com a incorporação das novas tecnologias disponíveis. Tanto o crescimento do emprego da 
renda permite uma nova rodada de crescimento do consumo como o aumento da produtivida­
de é novamente repassado para salários e preços, reiniciando o ciclo virtuoso de ampliação 
do consumo, da produção, dos investimentos, da renda e do emprego.. (PRADO, 1999, p.l 8).

Os primeiros sinais de esgotamento do modelo fordista ocorreram no final da 

década de 60, identificados como a desaceleração da taxa de crescimento da produtivi­

dade e ao baixo crescimento econômico bem com o aumento sucessivo dos déficits 

públicos.

Outros elementos que contribuíram significativamente para desencadear essa 

crise foram os sucessivos choques de petróleo. Estes afetavam diretamente a estrutura 

de custos da indústria fordista, intensiva em energia e matérias-primas.

Com a crise do petróleo em 1973, a situação ficou insuportável porque aliada a 

ela estava a instabilidade econômica. Esta interferia diretamente na questão produtiva 

porque o modelo de produção era adequado a um mercado de crescimento estável, pu­

xado pela oferta, e não pela demanda dos produtos.

Dessa forma, acumular imensos estoques, para depois efetuar a entrega de a- 

cordo com os prazos previstos nos contratos, cada vez mais se caracterizava uma lógi­

ca anti-econômica em função dos juros e riscos cambiais que afetavam os custos de 

produção.

Deve -se considerar que, no início dos anos 60, mais de uma década de crescimento havia 
ocorrido, com um considerável aumento do padrão de vida dos assalariados. O mercado de 
produtos típicos do fordismo já  estava saturado, com ampliação de domicílios com automó­
veis, geladeiras e todas as outras facilidades do padrão de consumo da época. Isso conduziu a 
uma mudança no padrão de concorrência, que antes predominava, via preços, para outra, a- 
través da diferenciação de produtos, pois tanto as inovações de processos já encontravam sua 
fronteira tecnológica como o empresariado buscava uma forma de ampliar a taxa de reposi­
ção dos produtos, para ocupar sua capacidade instalada que crescia a cima da demanda.
Essa mudança no padrão de concorrência predominantemente apresentaria um problema de 
adequação com a base técnica do sistema industrial. A automação rígida que caracterizava o 
modelo produtivo fordista estava orientada para a produção de grandes lotes de produtos ho­
mogêneos, enquanto a nova lógica de concorrência intercapitalista, via diferenciação de pro-
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dutos, exigiria uma estrutura produtiva mais flexível devido ao lançamento de modelos com
diferenciações estéticas e funcionais.(PRADO, 1999, p.21)

O Fordismo entra em crise, entretanto, a partir dos anos 70 uma das explica­

ções para este processo são as pressões competitivas, causadas pela concorrência japo­

nesa. Os mercados não estavam mais aceitando a padronização da produção fordista, 

exigindo produtos diferenciados, de acordo com as demandas de diferentes segmentos 

sócio-culturais.

O modelo de organização do trabalho na transição pós-fordista passaria a ser o 

modelo japonês de produção. Este configurado na automação flexível com base técnica 

na microeletrônica, orientada para a lógica das economias de diferenciação e ohnoís- 

mo. É neste novo paradigma que estava centrado a busca dos incrementos de produti­

vidade. para ele que estaria centrado todas as decisões de investimentos produtivos.

O Japão já caminhava, há muito, pela estrada da produção em massa flexível, 

quando esta passou a ser um imperativo para o equacionamento da crise do modelo de 

produção fordista.

A produção enxuta japonesa é fruto de uma nação arrasada pela guerra, ope­

rando para atender às suas necessidades mais imediatas e não de uma estratégia empre­

sarial agressiva em direção à ocupação de mercados mundiais. (PRADO, 1999, p.23).

Dessa forma, a firma deveria tomar-se flexível, capaz de responder rapidamen­

te às freqüentes mudanças de demanda do mercado. As novas formas de produção de­

mandariam um novo tipo de trabalhador, desta vez classificado como trabalhador



polivalente15 e com novos requerimentos de qualificação.16

O fordismo no cenário econômico internacional, gradativamente foi perdendo 

espaço para o modelo conhecido como toyotismo. Este modelo revelou-se superior ao 

fordísta, conseguindo responder às necessidades da acumulação capitalista.

2.3.3 Toyotismo
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É conceituado como o modelo japonês que tem por finalidade "combinar as e- 

xigências de qualidade e quantidade, contrapondo-se à divisão do trabalho e à especia­

lização proposta pelo taylorismo, através da polivalência, da rotação de tarefas e do 

trabalho em grupo. Termos como just in time/kanban, CCQ, CEP, CQT, Kaisen estão 

relacionados ao toyotismo”. (DIEESE, 1994, p.358).

O modelo de produção toyotista apresenta como característica principal a fle­

xibilidade de produto e de trabalho. Consiste no pressuposto de que será produzido 

apenas o que foi encomendado. Ou seja, fundamenta-se no estoque zero.

GOUNET (1999, p.26-29) resume em seis pontos o novo método de produção 

e coloca ainda que o toyotismo pode ser caracterizado pelo cinco zeros.

Os seis pontos que fazem parte do método de produção são:

15 Segundo o DIEESE (1994, p. 161) Trabalhador polivalente é aquele que realiza mais de uma tarefa, 
operando várias máquinas ou desenvolvendo várias funções dentro de uma mesma jornada de trabalho. 
1 Os requerimentos de qualificação e o próprio conceito marxista são ambíguos. Na realidade, é dessa 
forma que tem se apresentado na literatura. As dificuldades podem ser ilustradas por essas considera­
ções:
Segundo FERREIRA (1995, p.541) qualificação é o conjunto de conhecimentos ou atributos que 
habilitam alguém a desempenhar uma função. No entanto, a qualificação é um tema que possui 
diferentes interpretações porque o seu conceito é concebido de acordo com o momento em que a análi­
se está sendo feita. Podemos perceber isso claramente nas distintas interpretações feita por alguns auto­
res, por exemplo, para MARX (1989, p.389) a qualificação do trabalhador é identificada quando o 
operário cria, desenvolve e conclui toda a etapa do processo de produção. O oficio continua sendo á 
base do processo de produção e a sua habilidade profissional é o íündamento desse processo.
Para MARQUES (2000, p.46) atualmente podemos identificar três dimensões básicas abrangidas pelo 
tema, a primeira qualificação do emprego definida pela empresa a partir das exigências do posto de 
trabalho, está consolidada na CBO (Classificação Brasileira das ocupações). A segunda, qualificação 
do trabalhador incorpora as qualificações sociais que a noção anterior não considera, decomposta em 
qualificação real relacionada às habilidades e operatória (que reflete as potencialidades empregadas 
para confrontar eventualidades no trabalho). Finalmente, a qualificação como uma relação social, 
entendida como resultado da correlação de forças entre o capital e o trabalho.



a) a produção é puxada pela demanda e o crescimento pelo fluxo;

b) este procedimento consiste em produzir muitos modelos de produtos dife­

renciados, porém, em pequenas quantidades. É a demanda que deve fixar a 

quantidade a ser produzida. A empresa passa a produzir apenas o que será 

consumido. Dessa forma é o consumo que condiciona toda a organização 

da produção.

c) combate ao desperdício;

d) a empresa passa a decompor o trabalho da fábrica em quatro operações: 

transporte, produção, estocagem e controle de qualidade. O objetivo é evi­

tar a formação de estoques em qualquer ponto da cadeia.

e) flexibilização da organização do trabalho;

f) neste processo rompe-se a relação um homem/uma máquina. O trabalho 

passa a ser de equipe e o operário polivalente passa a operar várias máqui­

nas diferentes em seu trabalho cotidiano e pode também ajudar seu colega 

quando este necessitar. O parâmetro de produtividade deixa de ser o de ca­

da trabalhador individual e passa a ser o do sistema em seu conjunto.

g) adoção de uma senha de comando o Kanban 17 para reposição de peças u- 

lilizadas;

h) produção de produtos diversificados, mas com economia de tempo quanto 

à adaptação das máquinas. A diversificação passa a ser a razão do sistema 

produtivo;

i) produção descentralizada com fornecedores terceirizados (desenvolvem re­

lações de subcontratação).
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17 Segundo Dieese (1994, p.356) Kanban é o sistema de informação que alimenta o funcionamento da 
produção jus in time. Originalmente, se compõe de cartões coloridos. Sua presença define a necessida­
de de determinado produto. Entretanto, essa sinalização pode ser feita VISUALMENTE por meio de 
uma série de instrumentos bastante simples (anéis, plaquinhas, e outros). Algumas empresas usam, 
porém, relatórios emitidos pelo sistema de computadores que interliga seus diversos departamentos ou 
mesmo seus clientes e fornecedores.



Os cinco zeros são:

a) zero atrasos. Neste caso a demanda variada deveria conduzir a lógica pro­

dutiva. A organização da produção deveria atender aos pedidos feitos pelos 

clientes, e não o contrário, como era típico da lógica de produção fordista.

b) zero estoques;

c) zero defeitos;

d) zero panes e;

e) zero papéis.

O princípio de estoques zero, tempos de retrabalho, e assim por diante, consti­

tuíam duas finalidades interligadas. Primeiro porque eram formas de utilizar mais in­

tensamente os recursos disponíveis e, por conseguinte, ampliar a flexibilidade do pro­

cesso produtivo.

A produção no modelo toyotista exige muito mais do trabalhador do que no 

modelo fordista. Sua força de trabalho é usada ao máximo até mesmo nas empresas 

subcontratadas.

A intensificação do trabalho atinge o auge. A mão-de-obra é empregada ainda 

mais intensamente que antes. Um exemplo é a mudança da relação um homem/uma 

máquina para a relação de uma equipe/um sistema (onde cada homem opera em média 

cinco máquinas). (GOUNET, 1999, p.29).

As empresas passaram a introduzir formas de organização do trabalho que a- 

tribuem a um operário a execução de várias tarefas, ou seja, ele passa a operar várias 

máquinas. Neste caso a organização do trabalho demanda maior grau de polivalência, 

está caracterizada de duas formas: a polivalência baseada no trabalho rotineiro e, outra, 

no trabalho diversificado.

A polivalência rotineira é aquela em que não há mudança na qualificação profissional do o- 
perário, pois ele executa tarefas semelhantes àquelas que executava anteriormente. A criati­
vidade do operador fica limitada porque é o departamento de métodos e processos que define 
o que ele deve fazer, com que instrumentos e em qual seqüência.
O que ocorre é uma intensificação do trabalho: mais tarefas no mesmo período de tempo e 
sem que haja evolução profissional. O polivalente rotineiro pode até ganhar um pouco mais 
do que antes, mas faz basicamente a mesma coisa.
Um polivalente qualificado é aquele que domina o ciclo produtivo, pode preparar a máquina, 
decidir sobre a seqüência de atividades a serem feitas, diagnosticar falhas no processo produ-
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tivo e agir sobre elas, prevenir a produção fora da especificação, etc. Dessa forma o trabalho 
tem um maior conteúdo profissional.
Para isso, é preciso que haja um programa de formação profissional que contribua para elevar 
a qualificação dos trabalhadores. Por exemplo, não bastam programas de treinamento no pai­
nel da máquina, é preciso um curso para que se domine seu funcionamento, para que o operá­
rio possa explorar suas potencialidades (DÍEESE, 1994, p. 167).

Assim, a organização do trabalho demanda maior grau de polivalência, redu­

zindo níveis hierárquicos e incrementando a troca de informações, ou seja, depende de 

uma mão-de-obra com novos requerimentos de qualificação, flexível e motivada para a 

resolução de problemas, onde o ideal de melhoramento contínuo está presente em todas 

as situações.

O método utilizado nesse processo de produção é conhecido como just-in-time. 

O método just in time é uma abordagem disciplinada, que visa aprimorar a 

produtividade global e eliminar os desperdícios. Ele possibilita a produção eficaz em 

termos de custo, assim como o fornecimento apenas da quantidade necessária de com­

ponentes, na qualidade correta, no momento e locais corretos, utilizando o mínimo de 

instalações, equipamentos, materiais e recursos humanos, sendo diretamente dependen­

te do balanço entre a flexibilidade do fornecedor e a flexibilidade do usuário.

HUMPREY (In: CASTRO, 1995, p.l 14) define o jus tin time como a produção 

da quantidade certa, com a qualidade certa, no exato momento em que ela é exigida. 

Ele afirma também que o sistema jus tin time não funciona se a qualidade é deficiente.

Os objetivos do just in time podem ser alcançados através da aplicação de dire­

trizes da operação que requerem um envolvimento total dos funcionários e trabalho em 

equipe, a fim de que os esforços sempre se direcionem na simplificação de processos, 

que consiste no objetivo fundamental do processo ohnoísta.18

Observa-se que o toyotismo passou a ser mais eficaz que o fordismo na ado­

ção de seus métodos porque ele conseguiu dar respostas a crise estrutural que o capita­

lismo estava vivenciando naquele momento. Essas alternativas de solução afetaram 
intensamente as relações de trabalho.

É importante mencionar que o toyotismo foi extremamente eficaz para atender

18 Processo ohnoísta porque foi através de Taiichi Ohno (administrador-chave) na Toyota que a mesma 
promoveu um sistema de produção caracterizado peia aproximação progressiva da manufatura a seus 
clientes e fornecedores.



os interesses do capital. Em contrapartida, para o conjunto dos trabalhadores este mo­

delo representou a propagação do desemprego estrutural. "Desemprego que é o resul­

tado dessas transformações no processo produtivo, e que encontra no modelo japonês 

(toyotismo) aqueíe que tem causado maior impacto, na ordem mundializada e globali­

zada do capital" (ANTUNES, 1995, p. 32-33).

Com o avanço do capitalismo, várias mudanças vêm ocorrendo nas relações de 

trabalho. Vários métodos de produção são implementados na tentativa de aumentar a 

produtividade.

Uma dessas mudanças observadas refere-se às novas formas de organização do 

trabalho e da produção que vão sendo introduzidas no âmbito das empresas. São ino­

vações organizacionais pautadas no sistema de produção flexível, com o objetivo de 

aumentar as condições de produtividade das empresas.

As mudanças nas relações de trabalho, com a adoção da flexibilização da jor­

nada, visam cumprir um princípio básico do modo de produção capitalista que é aten­

der às necessidades de valorização do capital.

Este processo de valorização do capital ocorre através da constante busca de 

um maior grau de exploração da capacidade de trabalho, através das constantes melho­

rias nos processos tecnológicos e organizacionais.

Um dos instrumentos utilizados na tentativa de intensificar a capacidade de 

exploração da mão-de-obra está associado ao uso dos modelos de flexibilização da jor­

nada. A discussão sobre esse assunto será relatada no capitulo II.

2.4 CONCLUSÕES

A jornada de trabalho foi conceituada neste capítulo, sendo relacionada ao uso 

do tempo, ou seja, é a quantificação do uso do tempo gasto no trabalho. Outras defini­

ções foram colocadas como a diferença entre jornada e horário de trabalho, as distin­

ções entre jornada normal e efetiva.

A jornada está associada à função do valor previamente estabelecido que a ho­

ra de trabalho passa a ter. Esse apreço pelo valor é interpretado pelo trabalhador sob a 

forma de salário e para o capitalista sob a forma de produção. A diferença entre esses
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dois valores constitui a mais-valia que significa o objetivo principal do modelo capita­

lista.

A criação de mais-valia prossegue nos modelos de produção como condição 

básica de autovaiorização do capital. Neste caso, é o principal objetivo a ser alcançado 

nos diferentes métodos de produção relatados ao longo deste capítulo.

De acordo com a implementação dos distintos métodos de produção ao longo 

do capitalismo, pode-se dizer que cada modelo conforme suas especificidades apresen­

tava um objetivo unificado: aumentar o controle do capital sobre o processo de traba­

lho, visando elevar a produtividade e aumentar sua taxa de mais-valia.

A transição de cada tipo de modelo para o seu subseqüente ocorre a partir do 

momento em que os métodos de produção não conseguem atender as expectativas de 

acumulação do capitalismo. Essa constatação é feita quando os modelos de produção 

são substituídos e a mudança acontece no momento em que o capital, de acordos com 

as suas necessidades, não está apresentando taxas significativas de acumulação.

O modelo de produção toyotista propõe como alternativa a redução dos custos 

da empresa, o uso da flexibilização nos processos de produção.

A forma como o processo de flexibilização está configurado no processo de 

produção e trabalho será discutido no capitulo a seguir.
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3 A JORNADA DE TRABALHO E A FLEXIBILIZAÇÃO NO BRASIL

3. 1 INTRODUÇÃO

Este capítulo tem o objetivo de apresentar um breve histórico da evolução da 

jornada de trabalho no Brasil até os dias atuais, onde o tempo de trabalho está associa­

do ao processo de flexibilização. Essa evolução ao longo do tempo tem como marco de 

limitação a introdução da maquinaria. A jornada de trabalho será apresentada a partir 

deste período que no país começa no final do século XIX.

Para cumprir os objetivos propostos, este capítulo possui a seguinte estrutura: 

inicia-se com um relato sobre o processo de jornada de trabalho. Neste caso, observa- 

se que a principal reivindicação dos trabalhadores presente na pauta de negociações, ao 

longo do tempo, continua sendo a redução da jornada, porém, com parâmetros diferen­

tes.

No início do século XX a redução do tempo de trabalho estava associada à me­

lhor qualidade de vida aos trabalhadores porque as jornadas eram extensas, com dura­

ção de 12 a 15 horas por dia. Atualmente, a redução da jornada é discutida como medi­

da de combate ao desemprego.

No item 2.3 será relatada a origem do debate sobre flexibilização. Esse debate 

começou a ter seus primeiros indícios associados ao modelo de produção toyotista (a- 

nalisado no capitulo I). Em seguida será discutido o conceito de flexibilidade. Após a 

exposição da origem do debate sobre flexibilidade e sua conceituação é possível dis­

tinguir os tipos de flexibilização adotados nas relações de trabalho do setor bancário.

No item 2.4 procura-se relatar os diferentes tipos de flexibilização em curso na 

economia. É importante saber distinguir cada tipo para compreender qual flexibilização 

está ocorrendo em determinado momento nos processos de produção ou até mesmo no 
cenário econômico.

O item 2.5 apresenta as medidas de flexibilização de acordo com a legislação 

brasileira, com ênfase ao trabalho a tempo parcial e o banco de horas. Este último será 

descrito com maior riqueza de detalhes porque é o instrumento adotado no setor bancá­

rio e posteriormente analisado no capítulo terceiro.
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Finalmente, a seção 2.6 procura fundamentar os impactos da flexibilidade so­

bre as condições de trabalho. Neste caso, a análise estará associada às mudanças tecno­

lógicas porque a partir da inserção de novas tecnologias nos processo produtivos e or­

ganizacionais, as características das relações de trabalho se alteram.

3. 2 A JORNADA DE TRABALHO NO BRASIL

No Brasil, a discussão sobre jornada de trabalho vem fazendo parte do cenário 

econômico há muito tempo. Uma das principais reivindicações presente nas primeiras 

greves realizadas no país e no mundo estão associadas à redução da jornada de traba­

lho.

A defesa da redução da jornada de trabalho esteve associada à defesa do não- 

trabalho, como uma oportunidade de desenvolvimento da cultura do tempo livre, que 

não significasse, necessariamente, a subordinação ao predomínio da vida imposta pela 

dinâmica da economia de mercado. (POCHMANN, P. e S. In: POSTHUMA, 1999, p. 

234).

No inicio da industrialização brasileira (final do século XIX), a jornada era de 

aproximadamente doze a quinze horas diárias, o que totalizava 3.600 horas/ano19, tem­

po de trabalho semelhante ao da Inglaterra no período da revolução industrial, com a 

disparidade de um século de diferença.

No início da industrialização no Brasil as jornadas diárias de 12 a 15 horas e- 

ram uma prática comum. O empregador é quem determinava o tempo de trabalho. Este 

podia ser fixado, reduzido ou ampliado de acordo com a sua necessidade. Inconforma­

dos com essa situação, os trabalhadores organizaram a primeira greve geral ocorrida no 

país.

Em 1907, ocorre a primeira grande greve geral, tendo como principal reivindicação a redução 
da jornada para 8 horas por dia. Essa greve colocou o movimento sindical brasileiro próximo 
às reivindicações dos trabalhadores dos países desenvolvidos da Europa e dos EUA. A para­
lisação iniciada em São Paulo contou com adesão das principais categorias profissionais da 
época: chapeleiros, gráficos, pedreiros, metalúrgicos entre outros.
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(1996 e 1998) e Boletim DIEESE-ago.1997.
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A greve foi parcialmente bem sucedida, obtendo maior sucesso nas pequenas empresas, onde 
os trabalhadores conquistaram a redução de jornada de trabalho diária para cerca de 10 horas, 
sendo que, em algumas delas, foram conquistadas as 8 horas. Essa vitória foi muito importan­
te, tendo em vista que a jornada era longuíssima, como, por exemplo, a dos carvoeiros do Rio 
de Janeiro, que chegavam a trabalhar 14 horas por dia. Portanto, a conquista de 10 ou 11 ho­
ras de trabalho diário significou, naquele momento, uma brutal diminuição.(DIEESE, p. 1997, 
p.3).

A greve de 1907 apresentou como resultado vitórias parciais conseguidas pela 

classe operária, em particular pela jornada de oito horas. Vale ressaltar que, no Brasil, 

o aumento e a manutenção de longas jornadas de trabalho sempre foi uma constante, 

prática comum utilizada pelo empregador.

No setor têxtil, onde predominava a grande indústria, as condições de trabalho 

apresentavam os casos-limites de jornadas mais extensas.

Por exemplo, na fábrica de tecidos Santa Rosália, na periferia de Sorocaba, a jornada chegava 
a quinze horas diárias, das 5 da manhã às 8 da noite. Porém, a isto agregava-se a utilização 
massiva e apropriação pelo capital da força de trabalho de menores e mulheres, submetendo 
por completo a família proletária às condições da produção fabril. Tal procedimento combi­
nava-se com um alto grau de mecanização da fábrica (energia a vapor e teares), o que ampli­
ava a produtividade do trabalho. Esse processo combinado acarretava o crescimento do exér­
cito industrial de reserva e a desvalorização da força de trabalho, fazendo com que o setor 
têxtil apresentasse as taxas mais baixas de salário, com relação aos ramos de vestuá- 
rio.(FOOT.; VICTOR, 1982, p. 135)

Outro fato interessante é a identificação na grande indústria típica (representa­

da na época, em sua grande maioria, pelo setor têxtil), da separação entre capital e tra­

balho. Os proletários já se sentiam inteiramente submetidos à dinâmica própria da ma­

quinaria instalada na fábrica.

Segundo FOOT e VICTOR, a grande indústria têxtil representava o lado mais 

avançado das relações capitalistas de produção no Brasil. Isso porque "era o setor que 

apresentava os maiores índices de concentração de capital, força de trabalho e força 

motriz por unidade de produção, além de alcançar as maiores taxas de valor da produ­

ção, seja por fábrica, seja por setor" (1982, p. 136).
Em 1911 foi apresentado no Congresso Nacional um projeto de lei que previa 

a fixação da jornada normal de trabalho em 8 horas diárias. Na época, esse projeto não 

foi analisado pelos parlamentares. Por outro lado, o movimento operário repercute na 

organização política reivindicando a redução da jornada.



Somente em 1932 o Estado passa a regulamentar a jornada de trabalho por 

meio de decretos. Identificou-se também neste período, a mudança de perfil das classes 

dominantes após o movimento político e social de 1930.

Em 1934 foi inserida na Constituição Federal a jornada de trabalho em 8 horas 

diárias e 48 horas semanais, conforme proposto pelo Tratado de Versalhes desde o fi­

nal da primeira guerra mundial. Para algumas categorias as jornadas fixadas foram in­

feriores, como exemplo os bancários e trabalhadores nos serviços de telegrafia, que 

passaram a trabalhar 6 horas por dia e 36 horas por semana.

Entretanto, o que parecia ser uma vitória para os trabalhadores não representou, de fato a im­
plantação de uma jornada máxima de 8 horas diárias e 48 horas semanais. Naquele momento, 
as elites brasileiras criam um mecanismo que passou a se repetir: se uma lei concedesse direi­
tos e benefícios aos trabalhadores, na sua regulamentação alterava-se o conteúdo, transfor­
mando direitos em deveres, ou introduzindo uma série de exceções, de modo que a legislação 
passava a não ter a abrangência devida. Assim, criou-se uma forma de extensão da jornada 
através das horas extraordinárias, que a lei regulamentar deixou ao livre arbítrio do setor pa- 
tronal(DIEESE, 1997, p. 5).

Em 1943 entra em vigor a Consolidação das Leis do Trabalho e praticamente 

não houve inovações significativas quanto à duração da jornada de trabalho comparado 

ao texto constitucional. Segundo DAL ROSSO (1998, p.26) "o Brasil viveu ao longo 

de quase cinqüenta anos um período de estabilidade da jornada dentro do padrão 48 

horas semanais mais horas extras. Tal prática de longas jornadas foi o motor da indus­

trialização brasileira, sendo interrompida somente em 1988, quando a nova constitui­

ção estabeleceu as 44 horas semanais". Atualmente, no Brasil a jornada normal de tra- 

balho em vigor é de 8 horas diárias e 44 semanais .

A partir dos anos 90 a discussão da jornada de trabalho no Brasil começa a ser 

associada ao uso das medidas de flexibilização enquanto instrumento de geração ou 

manutenção de empregos. Levando-se em consideração que nos "últimos anos, algu-
9 1mas alterações legislativas foram implantadas no sentido de se flexibilizar as condi
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20 Conforme mencionado no capítulo anterior, a jornada normal seja de 8 horas diárias/44 semanais, há 
categorias como bancários e telefonistas que possuem jornada inferior, sendo 6 horas diárias e 36 se­
manais.
21 Segundo ORGIS (2000, p.44) as duas principais inovações na legislação trabalhista com repercussão 
direta sobre a jornada de trabalho foram a regulamentação do contrato de trabalho a tempo parcial e o 
banco de horas.



ções de trabalho em geral" (ORGIS, 2000, p. 43).
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3.2. 1 Evolução da legislação sobre jornada nos bancos

Ao analisar a jornada de trabalho dos bancários verifica-se que o tempo de tra­

balho hoje utilizado é uma conquista histórica da categoria, fruto das greves nacionais 

realizadas em 1932 e 1962. Neste último ano, a jornada foi fixada em 6 horas diárias 

e/ou 30 horas semanais e se transformou em lei, passando a constar da CLT.

Na CLT (título III, capítulo I) a Seção I relata a normatização da jornada de 

trabalho dos bancários.22

Art. 224. A duração normal de trabalho dos empregados em bancos, 

casas bancárias e a Caixa Econômica Federal será de 6 (seis) horas contínuas 

nos idas úteis, com exceção dos sábados, perfazendo um total de 30 (trinta) ho­

ras de trabalho por semana.

§ 1.° A duração normal do trabalho estabelecida neste artigo ficará 

compreendida entre 7 (sete) e 22 (vinte e duas) horas, assegurando-se ao em­

pregado, no horário diário,um intervalo de 15 (quinze) minutos para alimenta­

ção.

§ 2.° As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem fun­

ções de direção, gerência, fiscalização, chefia equivalentes ou que desempe­

nham outros cargos de confiança, desde que o valor da gratificação não seja in­

ferior a l/3(um terço) do salário do cargo efetivo.

Art. 225. A duração normal de trabalho dos bancários poderá ser ex­

cepcionalmente prorrogada até 8 (oito) horas diárias, não excedendo de 

40(quarenta) horas semanais, observados os preceitos gerais sobre a duração 

do trabalho.
Art. 226. O regime especial de 6 (seis) horas de trabalho também se 

aplica aos empregados portaria e de limpeza, tais como porteiros, telefonista 

de mesa, contínuos e serventes, empregados em bancos e casa bancárias.

22 Brasil.(1995) Consolidação das Leis do TrabaIho.(Org. de Juarez de Oliveira). São Paulo, Saraiva.



Parágrafo único - A direção de cada banco organizará a escala de ser­

viço do estabelecimento de maneira a haver empregados do quadro da portaria 

em função, meia hora antes e até meia hora após o encerramento dos trabalhos, 

respeitados o limite de 6(seis) horas diárias.

Algumas observações devem ser destacadas. Primeira é que a jornada de traba­

lho, de acordo com a CLT, deve ser de 6 horas diárias e contínuas, salvo o intervalo 

de quinze minutos para lanche no horário diário. Outro destaque é que, na greve nacio­

nal de 1962, foi eliminada a jornada aos sábados. O descanso semanal remunerado foi 

estendido a sábado, domingo e eventuais feriados.

3. 3 ORIGENS DO DEBATE SOBRE FLEXIBILIDADE

A origem da discussão sobre flexibilidade começou a ganhar forma com o pa­

radigma toyotista. Antes a economia dos países desenvolvidos vivia sob a égide do 

modelo fordista (considerado nestes países a era de ouro do capitalismo), associado à 

combinação de crescimento econômico e pleno emprego, auxiliada por políticas diver­

sificadas provenientes da intervenção estatal ou da contratação coletiva sobre as rela­

ções e o mercado de trabalho. Neste período obteve-se níveis elevados de produtivida­

de e efetiva distribuição de renda.

Segundo HOBSBAWM, citado por SIQUEIRA NETO (1996, p. 330) a era de 

ouro do capitalismo foi o período de "extraordinário crescimento econômico e trans­

formação social, que provavelmente mudaram de maneira mais profunda a sociedade 

humana que qualquer outro período de brevidade comparável".

Com a crise do modelo fordista (relatada no capitulo I) era necessário buscar 

novas alternativas ao capitalismo. Assim, a reestruturação capitalista rompeu com este 

paradigma e com os mecanismos de gestão e regulação do trabalho então consolidados.

Segundo ROMAGNOLI, citado por SIQUEIRA NETO (1996, p. 332) "o di­
reito do trabalho assistiu a uma importante reestruturação capitalista que redesenhou a 

geografia das atividades produtivas e conjuntamente, a tipologia das formas do empre­

go da mão-de-obra; terciarizou a economia e convulsionou o mercado de trabalho;
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mundializou os mercados e produtos e modificou, os efeitos das novas tecnologias, 

também os trabalhadores tradicionais".

Neste contexto, com a competitividade das empresas no mercado globalizado 

ganhando significativos espaços, a política crescente de novas formas de regulamenta­

ção (pautadas na autonomia empresarial sem restrições) e na constante busca pela re­

dução dos custos de trabalho, era necessário discutir o caráter que a norma trabalhista 

deveria incorporar para atender as necessidades desse novo paradigma.

Nesse novo panorama mundial para atender tais perspectivas, era necessário 

apoiar projetos comprometidos com esse objetivo. Dessa maneira as teses neoliberais 

fortaleceram-se porque propugnam a flexibilização do direito do trabalho.

De acordo com ANDERSON (1995, p. 09-10) "o neoliberalismo nasceu logo 

depois da II Guerra Mundial, na região da Europa e da América do Norte onde impera­

va o capitalismo. Foi uma relação teórica e política veemente contra o Estado interven- 

cionista e de bem-estar.

Com a chegada da grande crise do modelo econômico do pós-guerra, em 1973, 

quando todo o mundo capitalista avançado caiu numa longa e profunda recessão, com­

binando, pela primeira vez, baixas taxas de crescimento com altas taxas de inflação, 

tudo mudou. A partir daí as idéias neoliberais passaram a ganhar terreno.

O remédio para a crise era claro: manter um Estado forte, sim, em sua capaci­

dade de romper o poder dos sindicatos e no controle do dinheiro, mas parco em todos 

os gastos sociais e nas intervenções econômicas".

"O pensamento neoliberal apóia fortemente a flexibilização e, inclusive, a eli­

minação de grande parte das normas trabalhistas, por entender que tais instrumentos e 

circunstâncias comportam o necessário ajuste à competitividade e ao crescimento, 

premissas para o desenvolvimento da economia e da elevação do nível de vida" . (PO- 

TOBSKY apud SIQUEIRA NETO, p. 333).
A flexibilização é em geral do ponto de vista empresarial, interpretada como 

capaz de ampliar a produtividade e competitividade internacional, pautada sob dois 

importantes aspectos: a importância da inovação produtiva da agilidade empresarial e a 

importância do papel do Estado na gestão das políticas industrial e trabalhista.
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3.3.1 Flexibilidade: o conceito

A discussão sobre o que é flexibilidade está presente em vários temas, princi­

palmente aqueles ligados ao mundo do trabalho, tais como reestruturação produtiva, 

automação microeletrônica, relações de trabalho, inovações tecnológicas, entre outros.

Segundo CARLE1AL "vivemos sob o signo da gestação sob um novo para­

digma de produtividade industrial e eficiência econômica, centrado numa revolução de 

base técnica. A questão central que permeia este novo paradigma é substituição da ri­

gidez pela flexibilidade e rapidez de resposta".23

De forma geral, a flexibilidade é interpretada como a facilidade com que um 

sistema qualquer responde as mudanças.24 Analisando o mercado de trabalho, verifica- 

se que a flexibilidade corresponde à forma como os agentes econômicos, trabalhadores 

e empregados, buscam se adequar ao novo contexto resultante de fenômenos de natu­

reza conjuntural e estrutural.

O conceito de flexibilidade utilizado nesta dissertação será associado à flexibi­

lização do direito do trabalho, que "consiste na possibilidade da empresa ajustar sua 

produção, emprego e condições de trabalho ante as flutuações rápidas e contínuas do 

sistema econômico (demanda efetiva e diversificação da mesma, taxa de câmbio, inte­

resses bancários, competência internacional, as inovações tecnológicas e outros fatores 

que demandam ajustes com rapidez" .

3.4 TIPOS DE FLEXIBILIZAÇÃO

São identificados alguns tipos de flexibilização que podem variar de acordo 

com os fins e objeto.

Quanto aos fins, a flexibilidade pode ser de três tipos: "proteção, adaptação e 

desregulamentação. A flexibilidade de proteção é aquela que pode ser ajustada em be­

23 CARLE1AL, L. Redes Industriais de Subcontratação: um enfoque de sistemas nacionais de inova­
ção. São Paulo: Hucitec, p.30-32. 2001.
24 JATOBÁ. Estrutura e Dinâmica do mercado de Trabalho Brasileiro. Fórum Brasil 1995 - Desigual­
dade e Pobreza no Brasil.: Rio de Janeiro: BNDES, nov. 1994.
25 NUMHAUSER-HENNING. Apud SIQUEIRA NETO, 1996, p.335.
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neficio do trabalhador. De adaptação refere-se adequação das normas legais rígidas a 

novas circunstâncias através da negociação coletiva" (NETO SIQUEIRA, 1996.p.335).

A desregulamentação é o processo de derrogação dos direitos trabalhistas. A 

mesma ganha relevância nos sistemas de relações de trabalho estruturados e avançados 

no que se refere aos limites do poder do empregador quanto ao ingresso e término da 

relação trabalhista.

Quanto ao objeto, a flexibilidade pode ser interna e externa. "A primeira está 

relacionada às questões de jornada, condições de trabalho, entre outros elementos, por­

que modifica aspectos de uma relação preexistente que subsiste. São todas as mobili- 

dades internas que o empregador poderá fazer de forma adaptar à mão-de-obra as ne­

cessidades organizacionais da empresa". (1996, p. 335-336).

Conforme CARLEIAL (2001, p. 30-32) podemos identificar vários tipos de 

flexibilidade no âmbito da firma:

A Flexibilidade da Organização da Produção refere-se ao padrão tecno-organizacional da 
firma. Portanto, incluem aqui as inovações realizadas pela firma em equipamentos (máquinas 
flexíveis ou componentes microeletrônicos, etc) e novas técnicas de trabalho CCQ, qualidade 
total, just-in-time, as chamadas técnicas japonesas.
A Flexibilidade da Gestão da Força de trabalho deve, por sua vez, referir-se à prática de es­
tratégias que redundem em mudanças na gestão de força de trabalho. Implica portanto listar 
todas as modificações referentes à organização interna da firma no processo de trabalho e na 
relação com os trabalhadores, as quais não estão ligadas necessariamente à mudança física 
das máquinas. Exemplos disso são as alterações no controle do trabalho, na qualificação do 
trabalhador, na sua participação efetiva no processo de trabalho, na estrutura ocupacional da 
empresa, nas formas de estimulo a trabalhadores específicos(criação e/ou ampliação), na jor­
nada diária de trabalho, etc.
Já a Flexibilidade Microeconômica Externa diz respeito a todas as práticas desenvolvidas pe­
la firma para extemalizar o efeito de choques sofridos por ela, tais como extemalizando ser­
viços, parcelas do processo produtivo de modo que passe a terceiros parte deles mediante 
venda, aluguel ou cessão de máquinas. Refere-se também ao estabelecimento da relação com 
os fornecedores e compradores, no que tange às exigências de confiança, qualidade e coope­
ração, e finalmente as várias formas de subcontratação em curso e a utilização de trabalhado­
res eventuais para atender a momentos específicos da demanda, etc.
Todas essas modificações, se ocorridas no nível da firma (interna e externamente), têm fortes 
implicações sobre o mercado de trabalho. Conseqüentemente, os rebatimentos sobre o mer­
cado de trabalho podem ser criteriosamente avaliados, através dos tipos de flexibilidade in­
terna e externa e à firma voltados especificamente para a conformação do mercado de traba­
lho, como se propõe a seguir.
A Flexibilidade Funcional refere-se à necessidade de o empregado realizar diferentes tarefas 
dentro da firma, permitindo maior adaptação às mudanças tecnológicas. Encontra-se aí a im­
portância do chamado trabalhador "polivalente", contraposto ao trabalhador "rotinizado". Es­
sa polivalência deverá também permitir uma individualização salarial (flexibilidade salarial), 
prática que intenta associar o salário ao desempenho individual, às condições da firma e à 
conjuntura macroeconômica.
A Flexibilidade Interna Quantitativa trata do gerenciamento da jornada de trabalho e número
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de horas.
A Flexibilidade Interna Subterrânea seria observada a partir da presença de trabalhadores 
sem registro legal.
A Flexibilidade Externa Numérica refere-se às dificuldades enfrentadas pela firma para redu­
zir seu número de empregados a cada flutuação da atividade e, assim, o grau em que isto o- 
corre depende necessariamente da legislação trabalhista vigente e da relação firma/sindicato. 
A Flexibilidade Externa Jurídica tenta aferír a importância dos contratos de trabalho e a Fle­
xibilidade Externa Organizacional refere-se ao número de trabalhadores em domicílio, inde­
pendentes e autônomos.

De acordo com as diferentes tipologias sobre flexibilidade, dois tipos são ob­

servados no setor bancário: a flexibilidade funcional e externa numérica.

É importante conhecer os diferentes tipos de flexibilidade bem como a rele­

vância do seu conceito. Desse modo, é mais fácil entender o contexto de flexibilização 

que a jomada de trabalho está inserida, e identificar como estão configuradas as medi­

das de flexibilização.

3.5 MEDIDAS DE FLEXIBILIZAÇÃO

A Discussão da jomada de trabalho no Brasil não é algo novo e há muitos a- 

nos está presente no cenário nacional. A partir dos anos 90, tomou-se cada vez mais 

associada ao uso das medidas de flexibilização enquanto instrumento de geração ou 

manutenção de empregos.

Um dos elementos utilizados para fundamentar a flexibilidade das normas tra­

balhistas no Brasil está relacionado à interpretação de que o país precisa adaptar-se aos 

padrões da concorrência internacional. Desse modo, são apresentadas as seguintes pro­

postas: diminuição dos direitos legais dos trabalhadores combinada com a ampla regu­

lamentação do direito do trabalho através da negociação coletiva por empresa, sendo 

estas desenvolvidas com algumas restrições à ação coletiva dos trabalhadores.

A flexibilização trabalhista baseia-se na possibilidade de a empresa utilizar 

mecanismos jurídicos que proporcionem totais condições para que ela possa ajustar sua 
produção, emprego e condições de trabalho de acordo com as rápidas flutuações do 

sistema econômico.

As empresas adotam medidas de flexibilização por vários motivos, mas exis­

tem dois que são decisivos nessa escolha: a redução de custos e ganhos de qualidade e



a produtividade. Existe a necessidade de reduzir custos de mão-de-obra direta e indire­

ta (menor burocracia interna pela redução de níveis hierárquicos) com o objetivo de 

elevar os ganhos de produtividade.

No Brasil, algumas medidas de flexibilização estão sendo adotadas conforme a 

legislação trabalhista. Neste caso, trata-se da regulamentação do contrato de trabalho a 

tempo parcial e o banco de horas.

3.5.1 Trabalho a Tempo Parcial

A "Medida Provisória 1.709/98 que regulamentou o trabalho a tempo parcial, 

acaba com o direito constitucional de o trabalhador ter, pelo menos 30 dias de férias 

por ano trabalhado. Outro elemento identificado na MP é que não prevê a participação 

do sindicato na negociação da jornada parcial, que pode ser adotada por adesão da em- 

presa ou "opção" individual do trabalhador". O que o contrato de trabalho a tempo 

parcial traz de novo, na reforma do sistema das relações de trabalho no Brasil, é a ado­

ção de uma jornada de até 25 horas semanais. O regime a tempo parcial determina que 

o salário e os demais direitos trabalhistas serão fixados conforme a duração da jornada 

semanal trabalhada.

Por outro lado, os sindicatos indicam desvantagens em virtude da diminuição 

do montante dos salários recebidos pelos empregados. Sendo assim, o trabalhador terá 

que compensar seus rendimentos de outra forma, pois o trabalho a tempo parcial não se 

coaduna com a realidade brasileira, visto que os salários no Brasil possuem baixos va­

lores quando comparados aos países europeus, por exemplo.

Uma das vantagens para o empregador que utiliza o trabalho a tempo parcial é 

que a produtividade da empresa pode aumentar em virtude de as máquinas não ficarem 

ociosas em determinado período. Dessa forma há um maior aproveitamento do maqui- 

nário por parte dos empresários.
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3.5.2 Banco de Horas

O Banco de Horas é outra medida de flexibilização utilizada no Brasil e foi 

instituído pela Lei 9.601/98. Seu conceito está associado aos acordos de compensação 

de horas trabalhadas, ou seja, se num determinado período semanal as horas de traba­

lho forem além da jomada legal, essas serão compensadas com folgas em outros dias. 

O trabalhador vai acumulando uma espécie de “crédito de horas”. Este “benefício” é 

remunerado sob a forma de folgas compensatórias, sem o pagamento de horas extras.

Para que a compensação tenha validade legal, alguns parâmetros fixados na le­

gislação devem ser obedecidos. Estes são: previsão ou convenção coletiva de trabalho, 

a somatória das jornadas semanais não deve ser ultrapassada do limite máximo permi­

tido em lei, ou seja, a jomada semanal média deve corresponder a normal prevista para 

a categoria (em geral, 44 horas semanais), respeitando-se, também, o limite de 10 horas 

diárias.

Verifica-se com o banco de horas que a empresa passa a controlar o tempo do 

empregado conforme as suas necessidades de produção. Num período de pico, a joma­

da semanal é ampliada (horas normais mais horas suplementares), num momento de 

refluxo, a jomada semanal é reduzida. Dessa forma, a empresa está "isenta" de contra­

tar novos empregados no máximo da produção.

O Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Sócio-econômicos (DI- 

EESE) apresenta no seu boletim 210/98 um estudo sobre alguns acordos de flexibiliza­

ção relacionados com a adoção do "Banco de Horas". Neste estudo vários itens são 

descritos e classificados como elementos passíveis de negociação entre as partes:

a) vigência: adoção da jomada flexível pode se dar através da utilização do 

"Banco de Horas", em um sistema de débitos e créditos, ou por um período 

predeterminado como, por exemplo, a jomada reduzida durante um mês pa­

ra ampliação no mês seguinte;

b) abrangência: as alterações e cômputos dos créditos e débitos podem abran­

ger todos os trabalhadores da empresa, do setor, ou serem feitos individu­

almente;



c) limite mínimo e máximo semanal: a depender da média de horas semanais 

acordada e da flexibilidade admitida na negociação; também é possível a 

criação de "banco de dias", com jornadas de três ou quatro dias na semana, 

para posterior extensão;

d) prazo ou data para "zerar" a compensação: apesar de o limite legal ser de 

um ano, a maior parte dos acordos garante o zeramento das horas em me­

nor prazo (90,120,180 dias);

e) limite de horas acumuladas: outra forma de impedir situações extremadas é 

através da adoção de um determinado limite, que pode ser negociado de di­

ferentes formas, como por exemplo, obrigando o imediato zeramento quan­

do alcançado esse patamar ou passando a indenizar as horas trabalhadas a- 

cima desse limite como extraordinárias,que deixam, então, de fazer parte 

do "banco de horas";

f) critérios de compensação: mesmo que na maior parte das negociações cada 

hora trabalhada tenha como equivalente uma hora livre, existem casos e 

que essa relação é diferenciada, podendo a hora trabalhada ser ressarcida 

com até duas horas de folga, ou ainda, 40 horas trabalhadas eqüivalerem a 

44 horas de folga;

g) administração do banco: um dos acordos envolvendo "banco de horas" pre­

vê que a administração dessas horas não fique totalmente a critério da em­

presa, sendo o trabalhador responsável por decidir quando transformar 50% 

de seu crédito de horas em folgas ou em remuneração;

h) antecedência quanto ao aviso do horário a ser trabalhado: planejamento da 

jornada com até um mês de antecedência;

i) garantias em caso de rescisão contratual: parte das negociações garante 

que, em caso de rescisão contratual, horas devidas pela empresa deverão 
ser pagas, eximindo, entretanto, o trabalhador de desconto no casos de estar 

em débito de horas;

j) regras e/ou possibilidades para a revisão do acordo, com data para renego­

ciação, permissão aos trabalhadores de rescindirem o acordo ou reverem os 

parâmetros e reuniões periódicas;
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k) como contrapartida à flexibilização da jomada, foi localizada e muitos do­

cumentos, conforme já exposto, a redução da jomada média; algumas ne­

gociações asseguram,ainda, a manutenção do nível de emprego. (DIEESE, 

1998, n.210, p. 18-19).

No mesmo boletim, o DIEESE informa os riscos e possibilidades aos trabalha­

dores. Entre os riscos, pode -se enumerar:

a) a fixação de elevados patamares de horas a serem trabalhadas nas semanas 

de "pico” de produção, gerando stress, lesões por esforço repetitivos e aci­

dentes de trabalho;

b) fim do adicional de horas extras, reduzindo, em muitos caso, a remunera­

ção dos trabalhadores;

c) a dificuldade de planejamento do tempo, que fica vinculado às necessida­

des da empresa;

d) acúmulo de horas de crédito ou débito, dificultando a posterior compensa­

ção.

Se, por outro lado, a negociação apresenta alguns riscos aos trabalhadores, em 

contrapartida, ela pode envolver algumas garantias e conquistas como:

a) manutenção do nível de emprego, justificativa patronal freqüente para a- 

doção do "banco de horas", que pode ser explorada ao limite;

b) a redução da jomada, tendo em vista que o aumento da produtividade, a- 

pregoado como necessário pelo patronato, pode ser repassado aos trabalha­

dores;

c) maior mobilidade do tempo livre, de acordo com as necessidades dos traba­

lhadores, possível quando a administração do "banco de horas" não fica ex­

clusivamente a critério da empresa;

d) a não utilização de férias coletivas, negociando-se o pagamento de parte 

dos dias parados e a compensação de outra parte.
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De acordo com o que foi exposto, algumas considerações devem ser feitas 

quanto ao banco de horas e trabalho a tempo parcial.

Este resulta em alguns benefícios para os empresários, uma vez que proporcio­

nam a redução dos custos e também possibilitam aos mesmos adquirir maior mobilida­

de no uso da mão de obra em virtude das oscilações de demanda e, por conseguinte, 

ganhos de produtividade.

É importante acrescentar que a maleabilidade da mão-de-obra não significa 

novas contratações e sim que, a partir do modelo de relações de trabalho flexíveis, é 

possível a obtenção de melhores resultados porque se eleva a produtividade com a 

mão-de-obra já existente, sem realizar novas contratações. Por outro lado, restringem- 

se também as demissões.

Um sintoma que pode ser considerado negativo do banco de horas para os tra­

balhadores está relacionado à compensação de horas trabalhadas. A mesma não é re­

munerada sob a forma de pagamento em dinheiro, mas como folgas.

3.6- TRABALHO BANCÁRIO E FLEXIBILIDADE

O objetivo desta subseção é identificar de acordo com os conceitos acima de­

senvolvidos em que momento do debate sobre flexibilização está localizado o setor 

bancário. Vale ressaltar que essa investigação será desenvolvida de maneira sucinta, 

uma vez que o próximo capítulo enfocará o trabalho bancário na lógica capitalista e, 

por conseguinte, analisar-se-á de maneira pormenorizada os elementos aqui identifica­

dos.

Observa-se que com a implementação das inovações tecnológicas e organiza­

cionais, pautadas na microeletrônica, as empresas necessitam constantemente de atua­

lizações. Nesse contexto, com novas formas de gestão da força de trabalho sendo im­

plementadas, verificam-se alterações nos papéis desempenhados pelos trabalhadores.

As novas formas passam a ser identificadas nas relações de produção, 

apoiadas no uso da flexibilização. Está de acordo com HARVEY (1993, p.140): Mar­

cada por um confronto direto com a rigidez do fordismo. Ela se apóia na flexibilidade 

dos processos de trabalho, dos mercados de trabalho, dos produtos e padrões de con­
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sumo. Caracteriza -se pelo surgimento de setores de produção inteiramente novos, ma­

neiras novas de fornecimento de serviços financeiros, novos mercados, e, sobretudo, 

taxas altamente intensificadas de inovação comercial tecnológica e organizacional.

Atualmente, as relações de trabalho no setor bancário estão associadas ao pro­

cesso de reestruturação produtiva27, Este com o objetivo de atender os interesses do 

capital, insere nessa relação diferentes mudanças institucionais e organizacionais. Insti­

tuem-se também vários tipos de flexibilizações, como a implementação da terceiriza- 

ção.28

Os motivos apresentados pelos bancos, para o uso desse tipo de mão-de-obra, é 

a necessidade de reduzir seus custos relativos e adequar a quantidade de empregados às 

suas necessidades reais em diferentes momentos, face às variações de demanda. Essa 

relação configura-se na adoção de formas de flexibilidade numérica na rede bancária.

No trabalho bancário de acordo com as funções desempenhadas29, à flexibili­

zação utilizada pode ser classificada do tipo funcional. Esta é "caracterizada pela capa­

cidade dos trabalhadores de exercerem funções diferenciadas sempre que a variação da 

demanda exigir".30

Outro tipo de flexibilização identificado no processo de reestruturação produ­

tiva nos bancos é a flexibilidade externa da fírma.31 Baseada na capacidade de transfe­

rir parte do locus de produção de dentro para fora da firma. Essa transferência pode ser
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27 Segundo DIEESE (1994, p.357) "reestruturação produtiva é o processo de mudanças tecnológicas 
(informática, automação, microeletrônica) e organizacionais (na relação entre empresas, na organiza­
ção do trabalho e da produção) que visa alcançar maior flexibilidade e integração. Deriva de um ambi­
ente social, político e econômico marcado pelas crises dos anos 60/70: as empresas começam a se rees­
truturar não somente pelo acirramento da concorrência, mas também por conflitos sociais relacionados 
às formas tradicionais de organização do trabalho e da produção. A maior integração e flexibilidade 
das empresas surge como uma forma de aumentar a produtividade num mercado instável e pouco pre­
visível e de reagir á crise social, no âmbito da produção e distribuição de renda.”
28 O processo de Terceirização é identificado quando uma determinada atividade deixa de ser desen­
volvida pelos trabalhadores de uma empresa e é transferida para outra empresa, chamada de terceira. 
(DTEESE, 1994, p.358)
Para uma pesquisa mais detalhada sobre Terceirização ver DIEESE. Os trabalhadores frente à ter­
ceirização. São Paulo: (Pesquisa Dieese, n 7), 41p, 1993.
29 Segundo SEGNINI citada por JINKINGS (p.64) o elevado nível de qualificação dos trabalhadores 
bancários vinculados às funções de atendimento, conhecedores de diversos serviços oferecidos pelo 
banco e capazes de opinar quanto ás alternativas de aplicação financeira mais favoráveis ao cliente, 
expressaria a flexibilização funcional no trabalho bancário.
30 OLIVER e WILKINSON apud JINKINGS , p.64.
31 Para informações mais detalhadas ver CARLEIAL, 2001.



partes ou processos completos de produção.

Os bancos necessitam constantemente investir em pesquisa e tecnologia visan­

do o aperfeiçoamento de serviços e "produtos", e também na qualificação da força de 

trabalho responsável pelo contato com o público.

3. 7- CONCLUSÕES

Neste capítulo foi possível constatar que a redução da jornada de trabalho é um 

elemento presente em todas as pautas de reivindicações trabalhistas. O objetivo de re­

duzir a sua duração para os limites, hoje constatados na CLT, foi conquistado ao longo 

dos anos em decorrência da forte participação e organização dos setores sindicais. Ve­

rificou-se também que a produtividade está diretamente relacionada a jornada de traba­

lho.

A partir dos anos 90, iniciou-se no Brasil a discussão da flexibilização da jor­

nada, associada ao uso do tempo. A implementação das medidas de flexibilização, cada 

vez mais foi ganhando respaldo jurídico. O argumento utilizado para sua legalização é 

que pode ser utilizada como instrumento de geração ou manutenção de empregos, pau­

tado à interpretação de que o país precisa adaptar-se aos padrões da concorrência inter­

nacional.

As medidas de flexibilização adotadas no Brasil são o trabalho a tempo parcial 

e o banco de horas. O uso da flexibilização trabalhista corresponde à possibilidade de a 

empresa utilizar mecanismos jurídicos que proporcionem totais condições para que ela 

possa ajustar sua produção, emprego e condições de trabalho de acordo com as rápidas 

flutuações do sistema econômico.

Foi evidenciado também que os dois motivos decisivos para as empresas ado­

tarem as medidas de flexibilização são: a redução de custos e ganhos de qualidade e 

produtividade. Melhorar a produtividade é reduzir os custos de produção de bens e de 

serviços, pois os ganhos de produtividade (conforme relatado no capítulo I) permitem 

que com o mesmo trabalho humano se produza maior quantidade de bens e de serviços. 

Por esse motivo, a busca por níveis elevados de produtividade é a base econômica da 

competitividade que as empresas perseguem constantemente.
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A dimensão do processo de flexibilização é variada e enfatiza vários elementos 

que fazem parte do cotidiano de uma organização produtiva. Os seus diferentes tipos 

descritos no capítulo foram importantes porque através dessa classificação, constatou- 

se que o tipo de flexibilização presente no setor bancário é a flexibilidade funcional 

relacionada às funções que os trabalhadores desempenham e a flexibilidade externa da 

firma relacionada à transferência de produção.

Todo o processo e implementação das medidas de flexibilização identificadas 

no setor bancário serão enfatizadas no capítulo seguinte. Este apresenta como proposta 

principal, discutir a especificidade do trabalho bancário na lógica capitalista.
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4- O TRABALHO BANCÁRIO E O SEU CARÁTER FLEXÍVEL
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4.1-INTRODUÇÃO

Este capítulo se dispõe a discutir a natureza do trabalho bancário sob a lógica 

capitalista, identificando sua importância nesse processo e em que momento ele pode 

ser caracterizado como trabalho produtivo, criador de mais-valia.

Os bancários, na condição de categoria profissional estão inseridos diretamente 

no processo de expansão do capitalismo monopolista, dominado pela relação capitalis­

ta. O uso de sua força de trabalho é imprescindível nesse processo porque realiza ope­

rações necessárias à agilização do fluxo de capital em seu cotidiano.

Um exemplo interessante de caracterizar o trabalho bancário no que diz respei­

to a sua funcionalidade, é desenvolvido por JINKINGS ao constatar que:

Manipulando símbolos de valor e efetuando registros contábeis, num contexto de trabalho 
fragmentado, os bancários dificilmente apreendem em sua totalidade o significado de sua ati­
vidade. Porque no processo de trabalho bancário, a fetichização que envolve a produção de 
mercadorias apresenta um componente adicional: não é uma mercadoria (unidade de valor- 
de-uso e de valor-de-troca, de forma física que o bancário produz. O produto do seu trabalho 
se dilui e se disfarça nos documentos e registros, dados computadorizados e impulsos eletrô­
nicos que representam as cifras e os valores da mercadoria-dinheiro, seu objeto de trabalho. E 
é a contabilidade, à transferência e à redistribuição desses valores e cifras (de propriedade 
alheia) que se dedica o bancário na sua rotina de trabalho (JINKINGS, 1996, p.80).

Essa força de trabalho subordinada à lógica do controle do regime capitalista 

de produção tem suas condições de trabalho expressas por dois fatores: a tendência do 

capital de elevar a produtividade e como conseqüência reduzir o custo de mão de obra 

e a resistência dos trabalhadores às formas de exploração da sua força de trabalho pelo 

capital.32

Este capítulo apresenta a seguinte estrutura, inicialmente será descrito a impor­

tância do trabalho bancário, enfatizando como a força de trabalho da referida categoria 

está subordinada à lógica do controle do regime capitalista.

A próxima subseção enfoca o trabalhador bancário na condição de vendedor de

32 As formas de resistência e sua relação com a organização sindical será discutida a seguir na seção 
referente a produtividade.



serviços, procurando evidenciar que, esta condição pode estar associada às mudanças 

provocadas pela reestruturação bancária.

O terceiro item procura abordar questões pertinentes a produtividade no setor 

bancário. Analisar níveis de produtividade pressupõe observar também o uso do tempo 

de trabalho.

Neste caso verifica-se que a discussão de produtividade prossegue cada vez 

mais no mercado de trabalho. As explicações para esse acontecimento, sob o ponto de 

vista dos banqueiros, podem estar fundamentadas em dois aspectos: a necessidade de 

elevar os níveis de produtividade sem a repartição de mais valia e transferir aos traba­

lhadores a responsabilidade pelo crescimento da produtividade no trabalho, baseada no 

seu desempenho individual.

Devido à dificuldade em avaliar a evolução da produtividade no setor bancá­

rio, pautada apenas no uso do tempo, a discussão passa a ser realizada no mercado de 

trabalho. Neste caso, os parâmetros utilizados para medir a produtividade são apoiados 

em critérios de maior consistência técnica e também no uso de alguns mecanismos uti­

lizados pelos empregadores para garantir ganhos de produtividade.

A transferência da discussão de produtividade associada ao uso do tempo para 

o mercado de trabalho é justificada pelos banqueiros, como um processo eficaz e ade­

quado porque é um mecanismo que lhe proporciona controlar e aumentar os seus ga­

nhos de produtividade.

Por outro lado, a discussão da elevação dos níveis de produtividade é identifi­

cada no mercado de trabalho, quando os bancários passam a implementar no seu coti­

diano o cumprimento de metas. Estas são associadas aos planos de remuneração que os 

bancos distintamente adotam.

4.2- A IMPORTÂNCIA DO TRABALHO BANCÁRIO

Atualmente o capital busca criar práticas de controle visando a apropriação do 

trabalho pelo capital. Para alcançar o seu objetivo, desenvolve-se uma série de estraté­

gias na perspectiva de autovalorização do capital.

As estratégias (e os instrumentos utilizados para sua execução) serão discuti­
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das nas seções seguintes, mas pode se dizer antecipadamente que elas são inseridas no 

ambiente de trabalho utilizando instrumentos que subordinam o trabalhador a sua prá­

tica.

Atualmente a subordinação do trabalho ao capital se dá sob formas inteiramen­

te novas, associadas ao uso da microeletrônica. A aplicação da desta nos processos de 

trabalho, concomitantemente, ocasiona uma completa reformulação nas relações de 

produção e nas formas de planejar e operar os sistemas de produção.

Observa-se que com a implementação das inovações tecnológicas e organiza­

cionais, além das mudanças provocadas no curso natural das empresas, elas necessitam 

constantemente de atualizações.

Nesse contexto, com novas formas de gestão da força de trabalho sendo im­

plementadas, verificam-se alterações nos papéis desempenhados pelos trabalhadores. 

Estas mudanças vêm alterando a própria divisão social do trabalho e criando métodos 

cada vez mais sofisticados de extração de mais-valia, através da crescente produtivida­

de do trabalho que os conhecimentos científicos e tecnológicos possibilitam33.

Consoante VELTZ e ZARIFIAN citados por SEGNINI (1996, p. 19) "o traba­

lhado bancário está inserido ao novo mundo do trabalho flexível composto por 'aconte- 

cimentos34' no qual a norma é ausência de regras rígidas demandando, portanto, uma 

grande capacidade individual (e coletiva) não somente de analisá-los como também de 

'geri-los' de acordo com um processo social coerente que implica na elucidação dos 

problemas e formulação de propostas de resolução.

(...) Cada cliente pode significar um 'acontecimento' no contexto do 

atendimento personalizado, individualizado, submetido às contingências de cada 

acontecimento”.

Segundo ZARIFIAN "se entiende aqui por acontecimiento que se produce de 

manera parcialmente imprevista, sorprendente, pudiendo pertubar el desarrollo 'normal'

33 A identificação da apropriação pelo capital da tecnologia e da ciência a serviço de sua "autovaloriza- 
ção" discutida por Marx em sua obra (1989, livro I, v. 1, capítulo XIII) esclarece que esse momento de 
apropriação pelo capital não é recente. A inserção da maquinaria na indústria no final do século XVIII 
foi um passo significativo para a adequação do desenvolvimento das forças produtivas do trabalho às 
tendências expansivas do capital.
34 Acontecimento é a tradução em português do éverement.
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dei sistema de produccion, superando la capacidad maquinai de garantia de auto- 

regulaçion".
(...) El acontecimiento significa que la competência profesional no puede ya mas estar en- 
claustrada en pre-definiciones de tareas a efectuar en un puesto de trabajo. La competência 
profesional consiste en hacer frente a acontecimientos de manera pertinente y experta (...) y 
esta competência pertenece al indivíduo, no al puesto de trabajo. El concepto de trabajo nos 
devuelve al trabajador. El trabajo no es más que la acción experta dei indivíduo, frente a una 
situación de acontecimiento (...) El trabajo no puede ser visto como una serie de operaciones 
programadas, rutinizadas, reproducibles. Se transforma en una serie de acontecimientos, de 
situaçiones singulares que se entrecruzan, se responden unas con otras, en un régimen de 
modificación(y no de repetición) de la manera de producir". ( 1996, p. 179-182).

A contribuição de Zarifian ao afirmar que "o trabalhador bancário está inserido 

ao novo mundo do trabalho flexível composto por 'acontecimentos' (Idem), permite a 

realização de algumas reflexões, a partir das afirmações feita por Marx sobre o traba­

lho enquanto gerador de mais-valia.

Segundo MARX (1978, p. 70) "O uso da força de trabalho interpretado como 

fator imprescindível na relação capitalista para a obtenção de mais valia, é trabalho 

produtivo".

(...) "é produtivo o trabalhador que executa trabalho produtivo e é produtivo o 

trabalho que gera mais-valia e que valoriza o capital. (...) Trata-se, pois, de trabalho 

que serve diretamente ao capital como instrumento de sua autovalorização, como meio 

para a produção de mais-valia".

MARX (1978, p. 71) também argumenta que "é gerador de mais-valia todo 

trabalho realizado pela força de trabalho que se troca por dinheiro, atuando na qualida­

de de momento de um capital em processo de valorização seja qual for a mercadoria 

que este produziu".

Assim, a criação de mais-valia no setor bancário pode ser identificada no mo­

mento em que o funcionário executa a venda de um produto do banco ao cliente. Em­

bora na análise marxista seja explicito que trabalho produtivo é aquele que utiliza na 

produção de mercadorias, os fatores de produção, não se pode deixar de mencionar 

que, no ambiente de trabalho bancário acontece á geração de mais-valia quando ocorre 

a aquisição do produto bancário pelo cliente. Nesse momento, o trabalho bancário ser­

ve diretamente como instrumento de autovalorização ao capital porque ele representa o 

caminho para a criação de mais-valia.



4.3 O TRABALHADOR BANCÁRIO NA CONDIÇÃO DE VENDEDOR 
DE SERVIÇOS
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Antes de analisar as mudanças provocadas pela implementação da automação 

bancária é importante dizer que ela se insere no processo de reestruturação dos bancos. 

E assim como a terceirização35 é um elemento presente nessa reestruturação em fun­

ção dos ajustes que os bancos vêm sofrendo ao longo da década.

A reestruturação que o setor bancário brasileiro vem sofrendo nos últimos 

tempos está inserida no processo de inserção internacional da economia brasileira. Pro­

cesso que repercute nas relações de trabalho através dos diferentes tipos de flexibiliza­

ções adotadas e na implementação da terceirização36.

Segundo PUGA (1999, p. 415) "as reformas financeiras de 1964 e 1965 são 

inspiradas no modelo norte-americano, onde os bancos comerciais somente poderiam 

realizar operações de crédito de curto prazo captando depósitos a vista".

Na avaliação de CARVALHO NETO e OLIVEIRA (1998, p. 259-260) "o pro­

cesso de reestruturação do setor bancário brasileiro tem como marco histórico à adoção 

do Plano Cruzado em 1986. Com o congelamento dos preços verifica-se uma significa­

tiva queda da rentabilidade em boa parte derivada do processo inflacionário.

(...) A estratégia mercadológica dos bancos, até então ligada a uma demanda 

explicita dos clientes por produtos e serviços, voltados basicamente para a defesa do 

poder aquisitivo de seus depósitos sofre um duro golpe."

O objetivo da reforma bancária de 1988 era proporcionar a reestruturação no 

sistema de intermediação financeira institucional brasileiro, implementando uma nova 

forma de organização empresarial bancária. Dessa forma, permitindo que as institui­

ções financeiras pudessem exercer atividades como empresas "holding" e também

35 Segundo PAMPLONA (1999, p. 16) o ajuste estrutural é baseado em três frentes de ação: o fecha­
mento de agências acompanhados de demissões em massa, a automação de serviços de atendimento ao 
público e a terceirização.
36 O processo de terceirização é identificado quando uma determinada atividade deixa de ser desenvol­
vida pelos trabalhadores de uma empresa e é transferida para outra empresa, chamada de terceira. (Dl- 
EESE, 1994, p. 358)
Para uma pesquisa mais detalhada sobre terceirização ver D1EESE (1993) Os trabalhadores frente à 
terceirização. São Paulo (DIEESE, n° 7, 41p).



mantendo um segmento com instituições independentes que atuariam em seus respec­

tivos mercados."

Na avaliação de MADI citada por CARVALHO NETO et al (1998, p. 260) 

"com a autorização da constituição dos bancos múltiplos e a maior facilidade para a 

entrada de novas empresas no setor, alteraram-se significativamente as estratégias de 

concorrência e critérios de segmentação do mercado, o que se refletiu num intenso 

processo de diferenciações de produtos e serviços na definição do público alvo".

A reorganização do setor bancário através da sua reestruturação, provocou su­

cessivos ajustes no sistema financeiro que resultaram na redução de postos de trabalho. 

Esse momento é caracterizado na literatura como "ondas de redução de postos de 

trabalho", delineado da seguinte forma37:

a) a primeira onda ocorreu após o Plano Cruzado (março a dezembro de 1986- 

108mil);

b) a segunda onda ocorreu após o Plano Collor (março a dezembro de 1986 - 

128mil) e;

c) a terceira onda logo com a introdução do plano Real, em julho de 1994, até 

o final de 1996 - com redução de 161 mil postos de trabalho.

De acordo com os dados acima, pode-se constatar que após o Plano Real dois 

acontecimentos diferentes ocorreram no movimento de redução dos postos de trabalho. 

O primeiro período corresponde a julho de 1994 até o final 1996, e verifica-se que a 

redução de postos de trabalho ficou acima de 10% (percentual em termos anuais).

No segundo momento, em 1997, ocorre uma redução de 7%. Em 1988 foi de 

aproximadamente 5% e 1999/2000 o emprego bancário em relação aos anos anteriores, 

apresenta certa estabilidade.

De acordo com os dados do Ministério do Trabalho e Emprego, foram elimi­

nados entre janeiro de 1989 e dezembro de 2000, 413 mil postos de trabalho. Os dados 

podem ser confirmados nos quadros abaixo:

50
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QUADRO 3.1 - ESTOQUE ESTIMADO DE EMPREGOS NO SETOR FINANCEIRO(l)
BANCOS MÚLTIPLOS, COMERCIAIS, DE INVESTIMENTO, CAIXAS ECO­
NÔMICAS ETC.

Ano Estoque Variação
absoluta

Variação
relativa

31/12/99 384.932 -20.127 -5,08

31/12/00 388.030 3.098 0,81%

31/04/01 389.218 1.188 0,31%
FONTE: RAIS e CAGED- Móc ulo 1
Elaboração: DIEESE - Linha Bancários.

QUADRO 3.2 - ESTOQUE ESTIMADO DE EMPREGOS NO SETOR FINANCEIRO(l)
BANCOS MÚLTIPLOS, COMERCIAIS, DE INVESTIMENTO, CAIXAS ECO­
NÔMICAS ETC.

Ano Bancários Variação absoluta Variação relativa
1989 800.780 - -

1994 567.031 -88.180 13,5%

2000 387.719 2.987 0, 8%

Variação no período -413.061 -51,6%

FONTE: MINISTÉRIO DO TRABALHO - CAGED
Nota: Elaboração - DIEESE - Linha Bancários

A reestruturação bancária é marcada pelo processo de internacionalização dos 

bancos. Este processo passou a ser desenvolvido quando o governo federal através da 

Exposição de Motivos n° 311, apresentada pelo Ministro da Fazenda, aprovou a pre­

sença de bancos estrangeiros no país.

A justificativa para aprovação do referido documento baseou-se na defesa de 

ser interesse nacional a entrada e o aumento da presença de bancos estrangeiros, por­

que estas instituições agregariam mais recursos, know-how e competitividade ao setor 

bancário brasileiro possibilitando, também, por meio da concorrência, redução dos cus­

tos do dinheiro e melhoria no atendimento.
• * 38De acordo com o DIEESE, como resultado da internacionalização , observa- 

se maciça ampliação dessas instituições entre filiais e bancos com controle estrangeiro. 

Este número alcançou 72 ao final de 2000 (ver tabela 3), sendo que, em dezembro de

38 Reestruturação do Setor Bancário Brasileiro e a Inserção das Instituições Financeiras Espanholas. 
Linha bancários, p. 21, 2001.



1999, estes possuíam uma rede de 3.145 agências, ou 19,4% do total das agências no 

país.
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TABELA 3.1 - BANCOS MÚLTIPLOS, COMERCIAIS, DE DESENVOLVIMENTO E CAIXAS 
ECONÔMICAS EM FUNCIONAMENTO

Instituições Junho de 1994 Dezembro de 2000

Bancos Públicos Federais 6 5
Múltiplos e Comerciais 4 3
Caixa Econômica Federal 1 1
Bancos Públicos Estaduais 34 17
Múltiplos e Comerciais 26 131
De Desenvolvimento2 7 4
Caixa Econômica Estadual 1 0
Bancos Privados Nacionais 147 76
Filiais de Bancos Estrangeiros (Comerciais) 19 13
Bancos com Controle Estrangeiro 19 59
Bancos Privados Nacionais com participação Estrangeira 31 27
Total 246 197
FONTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Elaboração: DIEESE - Linha Bancários 
1 - incluindo os seis bancos federalizados 
2- incluindo o BRDE, de controle interestadual.

Nesse contexto de reestruturação bancária e sucessivos ajustes, o processo de 

terceirização é visto com bons olhos pelos capitalistas porque a forma como esse tipo 

de mão-de-obra é contratada (sem estar vinculada a CLT), adapta-se perfeitamente aos 

seus objetivos de autovalorização do capital.

Os motivos apresentados pelos bancos para o uso desse tipo de mão-de-obra 

são reduzir custos relativos à força de trabalho e adequar a quantidade de empregados 

às suas necessidades reais em diferentes momentos, em face das variações da demanda. 

Essa relação configura-se na adoção de formas de flexibilidade numérica na rede ban­

cária.
A situação dos empregados subcontratados é bem distinta dos trabalhadores 

bancários. Um dos pontos cruciais começa com a remuneração. Eles recebem salários 

bem abaixo da média da categoria regular e não usufruem dos direitos conquistados



pelos bancários. Outro fator desfavorável é que os mesmos trabalham em condições 

muitas vezes diferenciadas quanto à jornada, pressão das chefias e ritmo de trabalho.

A terceirização está presente em diversas atividades39, até mesmo em áreas 

consideradas tipicamente do setor financeiro, denominada atividades operacionais dos 

bancos.

A terceirização neste setor iniciou-se nas áreas de apoio, tais como limpeza, 

vigilância e transporte de valores, avançando em seguida sobre atividades de proces­

samento de dados, compensação e microfilmagem de cheques, tratamento de documen­

tos contábeis e digitação.

A terceirização traz consigo a precarização das relações de trabalho, com prejuízos aos direi­
tos trabalhistas e à ação sindical. Esta precarização reflete-se, por exemplo, no descumpri- 
mento da jornada de trabalho dos bancários prevista na CLT. Em geral, os trabalhadores ter­
ceirizados cumprem uma jornada superior a dos bancários, sem a contrapartida da remunera­
ção e de outros benefícios estabelecidos na Convenção Coletiva da categoria. (Dieese, 1998- 
b, p. 16).

Segundo BLANCO (1994, p. 75) “as formas particulares em que se manifesta 

o processo de terceirização do trabalho nos bancos são:

a) a contratação de trabalhadores vinculados a empresas prestadoras de servi­

ços para suprir necessidades eventuais do banco. São os chamados traba­

lhadores temporários40;

b) a transferência de funcionários do banco para empresas por ele controla­

das, participando do seu conglomerado. Os transferidos perdem a condição 

de bancários e, conseqüentemente, os direitos conquistados pela categoria;

c) a contratação de estagiários-estudantes pelos bancos estatais, outro modo 

de utilização de força de trabalho barata. Teoricamente contratados para 

desenvolver sua capacidade em áreas de seu interesse, os estagiários substi­
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39 Segundo SILVA LUZINETE (2000, p.05) uma das áreas não terceirizadas são os serviços de gerên­
cia, caixas e tesouraria porque envolvem relações de confiança entre clientes e instituição. Isto se dá 
devido ao fato que os gerentes são as pessoas fundamentais para o aumento do giro financeiro, conse­
qüentemente da rentabilidade da agência, ou seja, o gerente " veste a camisa do banco".
40 De acordo com JINKINGS (1996, p.94) "sabe-se que nas agências bancárias o movimento de clien­
tes é mais intenso em determinados dias do mês, o que influi no ritmo e na quantidade de trabalho dos 
funcionários. Além disso, varia a quantidade de títulos vencidos e cheques em circulação, implicando 
um acúmulo dos serviços de compensação e de processamento de dados em época determinadas"



tuem, na prática, a força de trabalho regular e realizam tarefas dissociadas 

de sua escolha profissional".

Tais mecanismos, que caracterizam o desenvolvimento de terceirização nos 

bancos, propagam formas de exclusão de grande parte da categoria do mercado de tra­

balho regular, aprofundando a superexploração do trabalho bancário.

Com todo esse processo de mudança era necessário que o trabalhador bancário 

acompanhasse essas mutações, uma vez que "os bancos esforçam-se para oferecer bai­

xos preços e facilidades crescentes na prestação de serviços, como forma de atrair cli­

entes. (...) O funcionário que atende esse perfil, deverá ser especializado em vendas" 

(LARANGEIRA, 1997, p. 1113-118).

MADI (1995, p. 28) afirma que no início da década de 90, a redefinição da 

configuração de atividades dos bancos junto aos clientes, pessoas físicas e jurídicas, 

induziu a introdução de processo de reengenharia, de maneira a fazer frente às novas 

oportunidades de negócios".

(...) De fato, as reestruturações mercadológicas exigiram mudanças administrativas e capaci­
tação do quadro de funcionários de forma que estes passassem a ter uma visão mais abran­
gente do cliente. Nesse contexto, os programas de qualidade procuraram reforçar as mudan­
ças implementadas na relação com os clientes e as estratégias bancárias resumiram-se a um 
conjunto de inovações financeiras em contexto de concorrência cuio objetivo foi à valoriza­
ção do capital [sem grifo no original].
As estratégias tecnológicas podem ter ser entendidas como um dos pilares da concorrência 
num mercado segmentado no circuito financeiro." (idem:27).

Um dos instrumentos utilizados para garantir a adesão dos funcionários ás es­

tratégias mercadológicas no setor bancário é a introdução de programas tipo "Qualida­

de Total".

São os clientes que pressionam o ritmo e a produtividade do trabalho dos fun­

cionários e para acompanhar o ritmo de produtividade que as agências necessitam em 

função da intensificação da concorrência bancária é necessário aprimorar o atendimen­

to bancário. O instrumento utilizado para alcançar esse objetivo é a inserção da "quali­

dade total" no treinamento dos funcionários.
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O objetivo pretendido com esse instrumento é transformar o bancário num ge- 

neralista, aquela pessoa que conhece e possui o domínio de todas as funções 

desenvolvidas dentro da agência.

O desenvolvimento do trabalho de atendimento ao cliente onde o trabalhador 

precisa ser generalista (saber de tudo) são requisitos de habilidades acrescidas ao saber 

profissional exigido pelos bancos. Tais habilidades são identificadas na capacidade de 

saber operar com diferentes produtos e serviços com conteúdos diferenciados.

O papel desempenhado pelos funcionários na condição de vendedor de servi­

ços é uma condição interpretada como novo requerimento de habilidades profissionais, 

enraizados nos programas de qualidade total, imposto pelas políticas de recursos hu­

manos das instituições.

O programa de qualidade total é um mecanismo que vem sendo adotado pelas 

instituições bancárias na perspectiva de garantir alta rentabilidade aos bancos. Esse 

objetivo, para ser alcançado, deve contar com a colaboração dos trabalhadores. Estes 

cumprem seu papel nesse ciclo, vendendo os produtos e serviços do banco aos clientes.

Nos bancos, a obtenção de níveis satisfatórios de lucratividade e competitivi­

dade ocorre de maneira distinta das outras empresas. Neste caso, para atingir esse obje­

tivo, eles dependem essencialmente da qualidade dos serviços oferecidos e da eficiên­

cia no atendimento aos clientes. Dessa forma, o atendimento ao cliente constitui hoje o 

grande fator de diferenciação competitiva entre os bancos, já que as inovações tecnoló­

gicas são rapidamente difundidas e assimiladas.

Os bancos necessitam constantemente investir em pesquisa e tecnologia visan­

do o aperfeiçoamento de serviços e "produtos", além da melhoria da qualificação da 

força de trabalho responsável pelo contato com o público.

A intensificação da concorrência interbancária e a busca da "qualidade total" 

no atendimento dos clientes, enquanto elemento de diferenciação no mercado financei­

ro, exige cada vez mais dos trabalhadores bancários rapidez e empenho nas tarefas de­

senvolvidas.

A exigência aos trabalhadores bancários é identificada nas mudanças políticas 

de seleção e de treinamento, cada vez mais voltadas para a preparação de funcionários
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capacitados a um atendimento integral ao cliente. Ao mesmo tempo, a aplicação das 

novas tecnologias envolve muitas vezes reciclagens e treinamento dos funcionários.

Adesão dos funcionários ao programa de qualidade total faz parte da política 

de recursos humanos de cada banco. As diretrizes deste programa são específicas para 

cada instituição e elaboradas de acordo com suas necessidades. O mecanismo utilizado 

para que os objetivos sejam cumpridos pelos trabalhadores é comum a todos os bancos. 

A recompensa para quem cumpre as metas vem através de premiações ou bonificações. 

Esse tipo de conduta gera grande competitividade entre os funcionários.

O argumento utilizado pelos bancos para que os funcionários incorporem em 

suas fiinções o conceito de qualidade pode ser verificado nesta mensagem que a admi­

nistração do banco Itaú proferiu aos seus funcionários:

Estamos vivendo uma fase de profundas e rápidas mudanças. A competição é a palavra de 
ordem, em todas as situações da vida, e mesmo as grandes empresas como o nosso Itaú preci­
sam se modificar para ser mais competitivas. Inovações importantes estão sendo implantadas 
no Banco Itaú. Elas envolvem todos e também estão presentes no Programa Eficácia 92 -  Em 
Sintonia com o Mercado. Um novo e decisivo passo será dado com a nossa reestruturação 
operacional. Ela representa mais uma grande oportunidade de envolvimento e crescimento 
pessoal, pois deverá liberar as gerências para uma atuação mais direta junto ao mercado e fa­
vorecer a todos na conquista de melhores resultados. O cliente se torna cada vez mais exigen­
te, e espera de nós maior atenção e qualidade na forma como os atendemos. Todos procuram 
satisfazer suas necessidades pessoais e tem sucesso a empresa que melhor atende essas ne­
cessidades. (...) A satisfação do cliente depende de todos nós. Da forma como fazemos o nos­
so trabalho.41

As metas de produção utilizada nas agências e o seu cumprimento por parte 

dos funcionários provoca certa tensão entre eles. A pressão pelo aumento na venda de 

produtos e conseqüentemente por produtividade é grande por parte dos bancos.

De acordo com o que exposto acima, verifica-se que os instrumentos gerenci­

ais utilizados para comprometer o trabalhador bancário ao cumprimento de suas metas 

de produtividade em troca de bonificações ou permanência do emprego, são artifícios 

disfarçados para aumentar cada vez mais a produtividade.

41 Cartilha Programa Eficácia-92, São Paulo: Itaú, 1992.



São formas de apropriação do capitalismo sobre o trabalho vivo, o que Marx 

classifica de subordinação do trabalho ao capital (conforme capitulo I). O resultado 

dessa subordinação é a disseminação de condutas individualistas entre os trabalhadores 

na busca do cumprimento de suas metas de produtividade em troca de sua bonificação, 

prêmio pelo objetivo cumprido.

3.4 - PRODUTIVIDADE NO SETOR BANCÁRIO

Procurou-se abordar (de maneira sucinta) nos subcapítulos anteriores, os efei­

tos da reestruturação bancária em curso no país e seus pilares básicos como a inserção 

da automação no setor e adoção do processo de terceirização na tentativa de reduzir 

custos operacionais.

Os tópicos acima discutidos foram importantes porque eles abrem espaços para 

a investigação sobre a produtividade no setor bancário, sem fugir da lei básica do capi­

tal que é a criação de mais-valia.

Ao analisar a produtividade no setor bancário, a princípio verifica-se um cer­

to deslocamento da discussão sobre jornada, tempo de trabalho e, por conseguinte, re­

muneração.

Toda essa discussão que de certa forma era desenvolvida de maneira linear e a 

partir desse encadeamento, interpretada como um pré-requisito para nortear os instru­

mentos de ampliação da produtividade no mercado de trabalho, hoje é atropelada (ou 

substituída) por um argumento utilizado de maneira simplista pelos capitalistas. Produ­

tividade é igual ao preço pago aos trabalhadores pela metas cumpridas para o seu ex­

cedente produzido.

O campo de discussão da produtividade em virtude da constante necessidade 

de acumulação de capital, passa a ser delimitado pelos instrumentos utilizados para a 

criação de mais-valia. Estes instrumentos gradativamente são regulamentados pelo Es­

tado.
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Quando essa regulamentação não é possível pelos meios jurídicos, a discussão 

acontece no âmbito das negociações coletivas, formalizadas nos acordos coletivos as­

sinados entre trabalhadores e sindicatos.43

É importante mencionar que nesse processo de criação de mais-valia, os capi­

talistas aqui representados pelos banqueiros antecedem suas estratégias mercadológicas 

na busca de ganhos maiores de produtividade. Essa maturação de idéias não é acompa­

nhada de forma proporcional pelos sindicatos. Por está razão, a categoria não consegue 

antecipar suas respostas para o processo de autovalorização do capital.

Um exemplo da afirmação descrita acima pode ser associada ao que diz CAR­

LEIAL (2001, p.01): "com a implantação das políticas neoliberais (do governo Collor 

de Mello -1989 em diante), o frágil assalariado e as recém-criadas centrais sindicais 

foram, na prática, pulverizadas".

(...) o mercado viu-se constrangido, portanto, a adequar se às novas regras do 

jogo, um jogo universal que pretende se auto-destruir pela anulação de suas próprias 

regras: a flexibilização (das regras do mercado de trabalho)." (Idem).

Seguindo a lógica de interpretação do capitalista, a mensuração da produtivi­

dade ocorre no mercado de trabalho, ou seja, o mercado é quem disciplina as regras.44

De acordo com os estudos do DIEESE (2000b, p.48) "produtividade não é 

produzir mais com menos insumos, é também produzir com mais qualidade a um custo 

razoável, é ter agilidade para se ajustar às mudanças das condições de mercado ou até 

para alterar as condições de mercado. É nessa perspectiva que estão sendo buscadas 

melhorias de produtividade e de competitividade e que está sendo orientada a gestão de 

pessoal das empresas".

43 Um exemplo desse tipo de acontecimento é a legalização do banco de horas, PLR, entre outros.
44 ZARIFIAN (1999, p. 192-193) atenta para a dificuldade em mensurar a produtividade no setor servi­
ços. "A grande empresa, seja ela industrial ou terciária, estará marcada por diferentes critérios de pro- 
dutividades segundo os lugares e serviços oferecidos. A empresa se separa, então, entre coletivos que 
não trabalham conforme os mesmos critérios no mesmo sentido.
(...) O critério de produtividade reside na compreensão das expectativas do usuário, na facilidade em 
seus escutar os seus problemas, e no caráter que a reposta da empresa propõe. A evolução da produti­
vidade não pode ser automática, tampouco uma simples cifra de colocação mensal. A evolução da pro­
dutividade deve saber intervir pelo usuário o qual deve expressar seu nível real de satisfação com res­
peito ao que esperava do serviço obtido, e a empresa, tal qual deve expressar aquilo que parece possí­
vel oferecer a um custo razoável.
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Outra informação interessante nos estudos do DIEESE (2000b, p.49) é a rela­

ção entre produtividade e PLR, o texto informa que "após a regulamentação da PLR, o 

aumento de produtividade passou a ser considerado referência para a remuneração va­

riável e pode constar do programa de metas, resultados e prazos,objeto da negociação 

da PLR. A partir daí, os empresários têm pretendido que o aumento de produtividade 

não seja mais incorporado à remuneração fixa dos trabalhadores."

O aumento da produtividade ocorre de várias formas, seja através do aumento 

da intensidade do trabalho, maior capacitação dos trabalhadores, avanços tecnológicos, 

entre outros elementos. Sua apropriação pelos trabalhadores acontece através do au­

mento de sua remuneração; pelos empresários, via aumento dos seus lucros e juros.

Avaliar a evolução da produtividade no setor bancário não é uma tarefa sim­

ples. Há vários obstáculos encontrados, de caráter operacional, por exemplo, caracteri­

zados por problemas no acesso às informações, qualidade dos dados, dentre outros.

Outro problema é de natureza teórica, porque a mensuração da produtividade 

no setor de serviços é sempre mais complicada. Essa complexidade é identificada em 

vários fatores, primeiro porque os "produtos" não são homogêneos. Como exemplo, os 

diferentes tipos de conta corrente, ou seja, a conta corrente de pessoa jurídica não é a 

mesma conta corrente de uma pessoa física.

Os produtos não podem ser estocados (e desse modo tomam as medidas de 

produtividade mais sensíveis às oscilações de demanda). As condições de produção são 

diferenciadas (por exemplo, uma operação de crédito oferecida por um banco de ataca­

do e uma operação de mesmo valor oferecida por um banco de varejo), entre outros 

problemas.

No caso dos bancos brasileiros, as dificuldades (acima relatadas) são crescen­

tes devido às profundas transformações em curso no setor, que vêm alterando a própria 

concepção do negócio bancário45.
Por outro lado, esses problemas precisam ser amenizados e a evolução da pro­

dutividade dos bancos mensurada. É importante destacar que a interpretação da medi­

45 Para melhor análise do assunto, ver DIEESE (texto 05/98 Linha bancários e Boletim 205/97).
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ção da produtividade é diferenciada porque bancários e empregadores pensam de ma­

neira distinta.

Do ponto de vista dos empregadores, a necessidade em procurar medir a evo­

lução da produtividade decorre do próprio ajuste em curso, que pode ser interpretado 

como "uma tentativa de promover o crescimento da produtividade para permitir uma 

redução do custo unitário das transações bancárias e, desse modo, assegurar a margem 

de lucro dos bancos. Além disso, a existência de significativas diferenças de produtivi­

dade entre os bancos do Brasil e os de outros países vem provocando apreensão nos 

gestores dos bancos nacionais, particularmente após a entrada de instituições estrangei­

ras de porte no varejo bancário.46" (DIEESE, n. 205, p. 9).

Os bancários interpretam a necessidade de acompanhar a evolução da produti­

vidade em função de vários aspectos. Um deles relacionado ao problema da redução de 

postos de trabalho. Segundo eles, a busca de ganhos de produtividade vem ocasionan­

do a eliminação de postos de trabalho no setor.

Um outro aspecto é identificado pela busca de ganhos de produtividade. Para 

alcançar esse objetivo, verifica-se a introdução (por parte dos empregadores) de novos 

equipamentos e de novas formas de gestão da mão-de-obra. Esses tipos de procedimen­

tos alteram completamente a organização do processo de trabalho.

O que também preocupa os bancários é o processo de reestruturação dos ban­

cos. Essa operação vem gradativamente resultando na propagação de formas de remu­

neração baseadas em indicadores de desempenho e de eficiência do trabalho (remune­

ração variável). O objetivo dessas modalidades é estimular os trabalhadores na tentati­

va de melhorar o seu desempenho para que possam cumprir as metas de produtividade 

designadas pelas empresas.

Acontecimento interessante na década de 90 foi à mudança do indicador de 

produtividade utilizado no setor bancário. Este fato ocorreu porque os bancários
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46 De acordo com Boletim DIEESE (n.205, 1997: p. 6-12) essas informações foram confirmadas no 
estudo que a empresa de consultoria Mckinsey realizou onde avaliou que a produtividade dos bancos 
de varejo no Brasil é 60% inferior à dos bancos norte-americanos e 73% inferior à dos bancos holande­
ses.



sentiam a necessidade de reivindicar o reajuste salarial por produtividade apoiado em 

critérios de maior consistência técnica. Por esse motivo a sua base de cálculo funda­

mentada na rentabilidade líquida47 foi substituída porque era freqüente a dificuldade 

em reunir os dados necessários para mensurar de modo adequado à evolução da produ­

tividade nos bancos.

Em 1996 o cálculo da rentabilidade líquida foi substituído pelo cálculo da 

razão entre o valor adicionado48 pelos bancos e o número médio de bancários. Este 

indicador, porém, não foi utilizado por muito tempo em virtude dos dados divulgado 

pela Febraban apresentarem problemas. Diante desse fato foi preciso rever e adotar 

outro critério de cálculo.

Segundo o DIEESE (1998, p. 04) o indicador de produtividade passou a ser "a 

razão entre: i) o volume médio de depósitos e operações de crédito dos bancos (com 

peso 80%) e o número de contas correntes e de poupança (com peso 20%); e ii) o nú­

mero médio de bancários".

Ainda que este indicador apresente absoluta consistência técnica, observa-se 

que, no período em que fora utilizado a negociação não avançou no seu princípio pri­

mordial que é a incorporação aos salários dos ganhos de produtividade. Os dados pre­

sentes no quadro abaixo explicam melhor esta afirmação.
TABELA - 3.2- REIVINDICAÇÕES E REAJUSTES CONSTATADOS NAS CONVENÇÕES

61

Coletivas dos Bancários
Ano Reajuste reivindicador Fundamentação da reivindicação Reajuste acordado

1994 13.20%
Rentabilidade líquida média dos nove maiores 
bancos Não houve

1995 12,70%
Rentabilidade líquida média dos nove maiores 
bancos Não houve

1996 6,71%
Variação do valor adicionado por bancário 
entre 1994 e 1995 Não houve

1997 11,63%

Variação do valor médio dos depósitos e ope­
rações de crédito e do n° de contas correntes e 
poupança por bancário entre 1995 e 1996. Não houve

Fonte: DIEESE (1997) - Convenções Coletivas de Trabalho de vários anos 
Elaboração: DIEESE - Linha Bancários

41 O cálculo da rentabilidade líquida é feito da seguinte forma, divide-se o lucro líquido pelo patri­
mônio da empresa.
48 Segundo DIEESE (1998, p. 3), linha bancários, texto 05/98, o valor adicionado por uma empresa 
corresponde à diferença entre o valor do produto e valor dos bens intermediários (matérias-primas, 
equipamentos, etc.) necessários à sua produção. Eqüivale à soma dos rendimentos gerados pela produ­
ção na forma de salários, lucros e impostos.



No período de 1994-1997 o Dieese realizou um estudo com o propósito de 

analisar a evolução da produtividade nos bancos brasileiros no referido setor. Os indi­

cadores utilizados de acordo com os dados disponíveis foram:

• a relação entre o valor das operações de crédito dos bancos e o número de 

bancários;

• a proporção entre o valor dos depósitos totais (exclusive depósitos interfí- 

nanceiros) e o número de bancários.

Iniciando a análise pelo indicador operações de crédito por empregado, obser­

va-se de acordo com a tabela abaixo, os seguintes resultados:

TABELA 3.3 - EVOLUÇÃO DA PRODUTIVIDADE NOS BANCOS BRASILEIROS 1994-1997
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Semestre Ano
Valor médio das opera­
ções de crédito (em R$ 
milhões de 31/12/97)

Número médio de 
bancários

Valor das operações de 
crédito por bancário (em R$ 

milhões de 31/12/97)
Variação

01/94 206.098 652.347 0,316 nd
02/94 197.743 634.726 0,312 -1,4%
01/95 216.646 609.846 0,355 14,0%
02/95 215.381 569.998 0,378 6,4%
01/96 231.337 541.718 0,427 13,1%
02/96 234.657 506.907 0,463 8,3%
01/97 233.094 485.060 0,481 3,8%
02/97 238.339 467.228 0,510 6,1%

FONTE: Banco Central do Brasil (1998) -  CAGED- MTB -  FVG -  Elaboração: DIEESE -  L. BAN­
CÁRIOS

Embora o valor das operações de crédito apresente certo crescimento, talvez 

em função da estabilidade da economia, esse valor poderia ser bem maior que o obser­

vado. Um dos obstáculos que impediram esse crescimento foi a política de contenção 

do nível de atividade, através da "imposição de juros elevados e a ampliação dos depó­
sitos compulsórios dos bancos e o crescimento da inadimplência" (DIEESE, n. 205/97, 

p.15).
De acordo com a tabela abaixo, o segundo indicador de produtividade depósi­

tos por empregado, apresentou um crescimento em todo o período analisado. Outros 

fatores observados precisam ser destacados, entre eles:



a) "a queda do número de empregados em bancos e o crescimento (mesmo 

que irregular) do saldo de depósitos;

b) o período em que houve maior crescimento de produtividade foi aquele em 

que os dois fatores ocorreram simultaneamente: nos dois semestres de 1995 

(16,7% e 10,7%) e no segundo semestre de 1997 (12,7%);

c) em todo o período, esse indicador mostrou um crescimento de 80,2% na 

produtividade do trabalho bancário, resultado do aumento de 29,1% dos 

depósitos e da queda de 28,4% do número de bancários." (Ibid. p. 16).

Para finalizar a mensuração da produtividade no setor bancário, o DIEESE 

procurou elaborar diferentes amostras de indicadores para fundamentar a reivindicação 

do reajuste no período de 97. Nas tabelas seguintes pode se verificar algumas alternati­

vas. É importante frisar que a escolha dos indicadores foi feita de acordo com a dispo­

nibilidade de dados e pelas práticas adotadas na negociação do referido ano analisado.
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TABELA 3.4 - EVOLUÇÃO DA PRODUTIVIDADE NOS BANCOS BRASILEIROS 1994-1997

Semestre Ano
Valor médio dos depósi­
tos (em R$ milhões de 

31/12/97)
Número médio de ban­

cários

Valor dos depósitos por 
bancário (em R$ mi­
lhões de 31/12/97) Variação

01/94 182.438 652.347 0,280 nd
02/94 179.766 634.726 0,283 1,3%
01/95 201.753 609.846 0,331 16,7%
02/95 208.651 569.998 0,366 10,7%
01/96 211.941 541.718 0,391 6,9%
02/96 208.168 506.907 0,411 5,0%
01/97 216.870 485.060 0,447 8,9%
02/97 235.477 467.228 0,504 12,7%

Fonte: Banco Central do Brasil (1998) CAGED MTb FGV.
Elaboração: DIEESE - Linha Bancários.
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TABELA 3.5 - EVOLUÇÃO DA PRODUTIVIDADE NOS BANCOS BRASILEIROS. O- 
PERAÇÕES DE CRÉDITO POR EMPREGADO 1996-1997

Ano
Valor médio das operações de Número Valor das operações de crédi- 

crédito (em R$ milhões de médio de to por bancário (em R$ mi- 
31/12/97) bancários lhões de 31/12/97) Variação

1996
1997

232.997 524.313 0,445 
235.717 476.144 0,495 11,27%

FONTE: Banco Central do Brasil (1998) - CAGED MTb -  
Elaboração: Dieese - Linha Bancários.

FGV

TABELA 3.6 - EVOLUÇÃO DA PRODUTIVIDADE NOS BANCOS BRASILEIROS. DEPÓSITOS 
POR EMPREGADO 1996- 1997

Ano
. ... , . , Numero Valor dos depósitos por ban- Valor medio dos depósit ... . , . , JT, ., Dt, .. . ,  . médio de cário (em R$ miihoes de (em R$ m,lhões de 31/12/97) 3 Variação

1996

1997

210.054 524.313 0,401 

226.173 476.144 0,476 18,60%
FONTE: Banco Central do Brasil (1998) - CAGED MTb FGV.

Elaboração: Dieese - Linha Bancários.

TABELA 3.7 - EVOLUÇÃO DA PRODUTIVIDADE NOS BANCOS BRASILEIROS. DEPÓSITOS 
E OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR EMPREGADO 1996-1997

Ano
Valor médio dos depósitos Número Valor dos depósitos e operações 
e operações de crédito (em médio de de crédito por bancário .
R$ milhões de 31/12/97) bancários (em R$ milhões de 31/12/97) Variação

1996 443.051 524.313 0,845
1997 461.890 476.144 0,970 14,80%

FONTE: Banco Central do Brasil (1998) - CAGED MTb - FGV.
Elaboração: DIEESE - Linha Bancários.

Ordenando os resultados de acordo com os indicadores, verifica-se que no in­

dicador operações de crédito por empregado, "houve um crescimento de 11,27% na 

produtividade do trabalho bancário em 1997." (DIEESE, Texto 05/98).

De acordo com o indicador "depósitos por empregado, o crescimento da pro­
dutividade foi da ordem de 18,60%. Finalmente, foi calculado um indicador "misto" de 

produtividade, que combina os dois anteriores e ameniza os efeitos de flutuações con­

junturais do volume de depósitos e empréstimos. Ele mede o crescimento da proporção



entre a soma de depósitos e operações de crédito e o número de bancários. Segundo 

esse indicador, a produtividade do trabalho bancário cresceu 14,8%, em 1997"(idem).49

Atualmente, é comum a constante busca de ganhos de produtividade por parte 

dos empregadores e o uso de recursos como gratificações, prêmios, abonos ou bonifi­

cações associados ao cumprimento de metas, para estimular a intensificação do traba­

lho. Todos esses mecanismos são utilizados com a finalidade de aumentar a produtivi­

dade, individualizando a remuneração dos trabalhadores de acordo com o cumprimento 

das metas estabelecidas.50

A disseminação das práticas gerenciais acima mencionadas pode ser responsá­

vel pelo aumento da taxa de exploração do trabalhador por que todos esses mecanis­

mos de estímulos ao aumento da produtividade e da intensificação do trabalho, não se 

incorporam ao salário-base do trabalhador. Os abonos são ganhos que compõem a sua 

remuneração variável, o que implica redução de sua renda fixa e direitos salariais. 

Segundo análise do DIEESE citado por JINKINGS (2000, p. 51)

Do ponto de vista da empresa, flexibilizar a remuneração dos trabalhadores significa: i) as­
sociar remuneração à produtividade e ii) administrar os custos fixos da empresa ligados à 
força de trabalho. As formas de remuneração variável estão normalmente associadas à pro­
dutividade, programas de incentivo ao trabalho em equipe, distribuição de lucros e partici­
pação dos trabalhadores por meio do "pagamento" em ações da empresa. Dessa forma, a a- 
doção de prêmios visa conformar o comportamento psíquico e objetivo dos trabalhadores em 
consonância com as metas da organização.

Sobre a remuneração variável JINKINGS (2000, p.52-57) desenvolve uma 

pesquisa interessante sobre a implementação deste mecanismo em alguns bancos brasi­

leiros.

A autora inicia seus comentários afirmando que "dentre os maiores bancos pri­

vados de varejo, somente o Bradesco não possui programa de “remuneração variável", 

mantendo exclusivamente o salário fixo na remuneração de sua força de trabalho." 

(Idem, p.52).

49 Vale ressaltar que no texto 05/98 Linha bancários há uma explicação da forma como os dados foram 
utilizados, para a devida tabulação.
50 Vale ressaltar que Frederick Taylor já utilizava essa prática gerencial em seu método de racionaliza­
ção do trabalho ao admitir que o trabalhador desde que realizasse sua tarefa no tempo estabelecido pela 
gerência deveria receber uma gratificação pelo cumprimento da tarefa.
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Os bancos que fazem parte da pesquisa são Unibanco, Itaú e Banco do Brasil. 

Iniciando-se pelo Unibanco:

Este banco por meio de seu Programa de Participação nos Resultados (PPR), implemen­
tado em 1996, vincula os rendimentos de seus funcionários ao cumprimento de metas de pro­
dutividade e ao resultado global da empresa. Segundo a administração do banco, o Programa 
objetiva “ (...) o envolvimento das equipes com as estratégias e objetivos de suas áreas de a- 
tuação, um maior incentivo à qualidade e produtividade e a possibilidade de alcance de me­
lhores resultados (Idem, p. 52).
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No caso do Itaú:

A remuneração variável” vem sendo instituída através do programa AGIR, que se converteu 
em instrumento importante das estratégias de poder da empresa sobre sua força de trabalho. 
Abrangendo duas esferas de atuação -  operacional e comercial - ,  o programa constitui um 
sistema de remuneração associada ao desempenho do trabalhador, tanto em nível individual, 
como no âmbito de unidades ou equipes de trabalho. Baseia-se na determinação de metas de 
produtividade e em um mecanismo de remuneração vinculada aos resultados obtidos pelo 
funcionário. A avaliação do desempenho é efetivada pela chefia, que controla rigorosamente 
os níveis de produtividade de cada trabalhador. Assim, um complexo sistema de premiações 
e penalizações se estabelece no local de trabalho, pressionando o trabalhador a uma intensifi­
cação de seu ritmo de trabalho e ao prolongamento de sua jornada de trabalho. (Idem, p. 53).

No Banco do Brasil:

A administração vem tentando implantar um programa de “remuneração variá­

vel”, seguindo as tendências do setor bancário privado. Entre 1996 e 1997, um conjun­

to de medidas administrativas instituía a remuneração por função e implantava um no­

vo plano de cargos e salários, privilegiando a individualização dos rendimentos e o 

aumento de sua fração variável, de acordo com os seguintes objetivos:

Instituir carreira em níveis, de forma a remunerar de acordo com a responsabi­

lidade e complexidade do cargo; valorizar o alto desempenho e incentivar a co- 

participação nos resultados da Empresa.

Observa que o método de aplicabilidade da remuneração variável pode ser dis­
tinto nos bancos selecionados, mas a expectativa dos seus administradores é incentivar 

a competição individual e pressionar os trabalhadores a aumentar seus níveis de 

produtividade, sob o medo da demissão.

Quanto à visão dos trabalhadores sobre esse mecanismo JINKINGS coletou



vários depoimentos de funcionários dos diversos bancos (leia-se Unibanco, Itaú e Ban­

co do Brasil).

Iniciando-se pelo Banco do Brasil, segundo a gerente de expediente entrevista­

da:

O banco está querendo dar uma remuneração variável, fez um estudo e verificou que os salá­
rios dele, até o nível de gerente de expediente da agência ou um assessor da Superintendên­
cia, estão acima do mercado. Abaixo daí, o salário está menor que a média do mercado. Eles 
estão adequando esses salários. Fizeram um programa de cargos e salários e um programa de 
cargos e comissões; estão se adequando ao mercado. Num banco particular, você tem o salá­
rio base bem baixinho e a comissão bem alta, em cima do que você vender. No BB, não. E 
um salário-base alto e uma comissão pequena. Eles estão adequando isso ao mercado, fazen­
do o contrário: um salário-base baixo, uma comissão razoável e, também, uma remuneração 
pelo que você produzir, você vender.51 (Idem, p. 55).

No Itaú a situação não é diferente:
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(...) Então eles vão começar a exigir individualmente que você venda e se você não produzir 
o seu salário vai ficar sempre baixo.(...) Mas não adianta só vender, sua agência tem um or­
çamento para cumprir durante o mês. Se conseguir crescer no mês conforme a meta, a sua 
agência vai ter um ganho que vai ser distribuído entre todos os funcionários. Isso exige que 
não só você produza, mas seu colega do lado também, para atingir a meta. Eles estão forçan­
do um funcionário a vigiar o outro. (...) e essa remuneração variável é o seguinte: se o banco 
cumprir a meta, o banco como um todo cumprir a meta do mês, vai ter uma gratificação que 
vai ser distribuída para todas as agências; se a sua agência também cumpriu a meta, também 
vai receber por isso; e os funcionários também vão receber pelo que venderem. Assim, a co­
brança cada dia vai ser maior. Numa agência classe 1, só vão trabalhar pessoas especiais: ge­
rentes bons, funcionários bons. Os que não forem bons vão ser mandados embora, não vai ter 
aquele negócio de ser transferido para outra agência, porque a outra agência também não vai 
querer.32 (idem, p. 57).

Na entrevista feita com o funcionário do Unibanco:

O banco pode atribuir várias metas, metas atingíveis e metas inalcançáveis e você fica aquém 
das metas. É muito unilateral: o banco impõe e você tem que atingir. Antigamente você não 
tinha nenhum reflexo na remuneração em função dessa avaliação; tinha alguma possibilidade 
de promoção. Porém, quando começou a implicar a parte financeira, aí o pessoal começou a 
ter problemas de não aceitação do programa. Porque, às vezes, a pessoa que avaliava não es­
tava preparada ou o lado pessoal pesava bastante, não era uma avaliação justa. O próprio 
conceito é muito subjetivo.33 (Idem, p. 52-53).

51 Entrevista com gerente de expediente do Banco do Brasil, realizada por Jinkings em outubro de 
1997.
52 Idem.
53 Entrevista com dirigente de base do Sindicato dos Bancários de São Paulo, funcionário do Unibanco, 
realizada por Jinkings em outubro de 1997.



De acordo com os depoimentos dos bancários e os mecanismos utilizados pe­

los empregadores a remuneração variável pode ser interpretada como espécie de aper­

feiçoamento da exploração da força de trabalho porque possibilita por parte dos em­

pregadores, um controle mais rigoroso sobre a força de trabalho.

O controle do empregador sobre o trabalhador, através da remuneração variá­

vel, é identificado nas situações desenvolvidas no seu ambiente de trabalho. O traba­

lhador carrega consigo a idéia de que ele determina os próprios rendimentos, através 

do seu desempenho ou de maneira coletiva no seu grupo de trabalho. Esse tipo de pos­

tura que estimula o individualismo e à competição entre os colegas, são instrumentos 

do capital para obter a máxima produtividade do trabalho e dificultar práticas coletivas 

de resistência nos locais de trabalho.

No conjunto do setor bancário, os programas de “remuneração variável” atingem de modo di­
ferenciado os trabalhadores, favorecendo muitas vezes um segmento restrito de executivos, 
cujas funções são estratégicas para a lucratividade dos bancos. Para a maioria dos assalaria­
dos, os programas significam aumento no ritmo de trabalho, prolongamento na jornada diária 
e maior tensão, com repercussões importantes nas suas condições de saúde. Ao mesmo tem­
po, o crescimento da fração variável da remuneração relativamente à parcela fixa implica 
perda de direitos salariais. (Ibidem, p.57).

No processo de trabalho na busca incessante de valorização do capital, os mei­

os de produção, funcionam como instrumentos para “sucção” da capacidade viva do 

trabalho. Este fato é referendado por Marx quando afirma que “a dominação do capita­

lista sobre o operário é (...) a dominação da coisa sobre o homem, a do trabalho morto 

sobre o trabalho vivo, a do produto sobre o produtor” (MARX apud JINKINGS, p.55).

3. 5- CONCLUSÕES

Neste capítulo foi constatado que vários elementos são criados na tentativa de 

apropriação do trabalho pelo capital, visando sua autovalorização. Na atualidade veri­
fica-se que a subordinação do trabalho ao capital ocorre sob novas formas, associadas 

ao uso de diversos mecanismos, o qual, ocasiona uma completa reformulação nas rela­

ções de trabalho e nas formas de planejar e operar os sistemas de produção.

Os bancários e o uso de sua força de trabalho é imprescindível no processo de
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expansão do capital monopolista. Essa importância se deve ao fato que, nesse processo 

é realizado operações necessárias à agilização do fluxo de capital em seu cotidiano.

No processo de reestruturação bancária foi verificado que dela fez parte auto­

mação bancária, juntamente com a terceirização. São elementos que fazem parte do 

ajuste que o setor bancário vem implementando ao longo da década de 90 e possuem 

influências diretas nas relações de trabalho através dos diferentes tipos de flexibiliza­

ções adotadas.

Um exemplo negativo do que foi comentado acima refere à situação dos em­

pregados subcontratados. Eles recebem salários bem abaixo da média da categoria re- 

gular e não têm acesso aos mesmos direitos conquistados pelos bancários. Outro fator 

desfavorável é que desempenham suas atividades em condições muitas vezes diferen­

ciadas quanto à jornada, pressão das chefias e ritmo de trabalho.

Foi observado também que a discussão de produtividade ocorre no mercado de 

trabalho porque no setor bancário são utilizados vários instrumentos para garantir a 

adesão dos funcionários às suas estratégias mercadológicas. Estes podem ser identifi­

cados através do programa de "qualidade total" e prêmios de bonificação, concedidos a 

funcionários pelo cumprimento de suas metas de produtividade.

Observou-se também que mensurar a produtividade através do uso do tempo é 

um tema tão estratégico, na relação capital e trabalho, que atualmente os programas de 

remuneração são identificados como o adicional de produtividade54. Essa tendência 

comprova que, cada vez mais o uso da remuneração variável vai sendo utilizado como 

a mensuração da produtividade e dessa forma, sua discussão ocorre no mercado de tra­

balho.

Alguns fatos são observados através do comportamento dos banqueiros ao dei­

xar de lado o debate da produtividade substituindo-o pela participação dos trabalhado­

res em programas de distribuição dos lucros, amparados no artifício que o pagamento 
da PLR compensa o da produtividade. Neste caso, ocorre a ampliação da desigualdade 

da renda nacional, reduzindo a participação dos salários e elevando o capital.

A discussão da produtividade no setor bancário e os mecanismos de apropria-

54 O adicional de produtividade era um direito do trabalhador bancário e foi extinto da Convenção Co­
letiva de Trabalho desde 1993.
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ção dos ganhos de produtividade do trabalho são importantes porque fornecem pistas, 

para se tentar compreender, de que forma as negociações coletivas estão configuradas 

nesta categoria. Essa configuração será relatada no capitulo a seguir.
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5 NEGOCIAÇÕES COLETIVAS: ALGUMAS EVIDÊNCIAS
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5.1- INTRODUÇÃO

Este capítulo pretende ser desenvolvido contextualizando o processo de nego­

ciação coletiva em curso no setor bancário. Posteriormente, serão realizadas as análises 

das Convenções Coletivas e os Acordos Coletivos de Trabalho, buscando satisfazer o 

objetivo proposto na pesquisa.

A primeira parte deste capítulo será destinada à análise do processo de negoci­

ação no sentido de delimitar o seu conceito e importância nas relações de trabalho en­

quanto procedimento de solução de conflitos.

Posteriormente, conforme o objetivo proposto, será feita a análise dos Acordos 

e Convenções do setor bancário na década de 90. Visando identificar de que forma às 

mudanças da jornada de trabalho estão presentes no âmbito da regulamentação de suas 

medidas de flexibilização.

Nas Convenções Coletivas a investigação será feita observando a evolução das 

conquistas obtidas pelos bancários ao longo do período analisado, enfatizando os se­

guintes aspectos: benefícios; remuneração e jornada de trabalho (leia-se horas extras).

No item 2.4 será feita a análise dos Acordos Coletivos do Banco do Brasil, em 

específico a sua cláusula sétima porque é através dela, que o banco de horas passou a 

ser legitimado.

Outros elementos presentes no Acordo serão analisados como a remuneração, 

duração do trabalho e condição de alguns benefícios, quanto a sua permanência ou ex­

clusão em Acordos subseqüentes.

5. 2 NEGOCIAÇÕES COLETIVAS: BREVES NOTAS

De acordo com (MELO e CARVALHO NETO, 1998, p.30) "o termo negocia­

ção coletiva é entendido, em seu sentido clássico, como a negociação entre uma em­

presa ou órgão público (diretamente ou representada por seu sindicato) e ou mais (ou 

uma federação) sindicato de trabalhadores."



Outra forma de conceituar negociação coletiva é antes de tudo, compreender o 

que é negociação. De acordo com o DIEESE "negociação é uma prática que expressa 

as relações de poder entre os atores sociais, manifestando-se sob diferentes modalida- 

des-diplomáticas, política, trabalhista, entre empresas ou administrativa. É também um 

procedimento de solução de conflito bastante disseminado nas sociedades contemporâ­

neas." (DIEESE, 1999, n. 213, p. 15).

Assim, a negociação coletiva pode ser interpretada de várias formas sem per­

der seu princípio básico: forma de regulação dos conflitos existentes nas relações de 

produção.

A negociação coletiva ocorre em diferentes níveis:

a) negociações entre uma empresa / órgão público e um sindicato;
b) entre várias empresas / órgãos públicos de um setor e/ou de uma região geográfica e um 

sindicato ou federação de trabalhadores;
c) entre uma federação empresarial municipal, estadual ou nacional e entre entidades sindi­

cais de trabalhadores de diverso níveis;
d) entre uma empresa nacional e vários sindicatos ou federações nacional de trabalhadores. 

(MELO; CARVALHO NETO, 1998, p.30).

Nesse contexto, evidencia-se que o objetivo de uma negociação coletiva é de 

conseguir um acordo. A formalização de um acordo corresponde ao exercício de con­

dições que os trabalhadores consideram minimamente aceitáveis e que os patrões se 

dispõem, no limite, a cumprir.

Não existe um modelo único de negociação coletiva. Cada negociação se inse­

re dentro de realidades particulares e passa a ser interpretada segundo a situação con­

creta de cada caso. Esta situação é conseqüência de alguns fatores como variáveis ideo­

lógicas, contextuais e constitucionais.

As variáveis ideológicas são identificadas no campo das lutas de classes. As 

contextuais refletem a influência de certos dados exteriores sobre a instauração e o en­

caminhamento da negociação. As variáveis institucionais estão relacionadas ao enqua­

dramento jurídico e regulamentar, "influenciando ao mesmo tempo os procedimentos e 

as práticas." (1998, p.32).
Devido ao seu dinamismo associado ao caráter interativo, os processos de ne­

gociação se caracterizam por apresentar um razoável grau de imprevisibilidade quanto
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aos resultados. Isso ocorre porque freqüentemente tais processos são afetados por fato­

res externos como, por exemplo, a conjuntura econômica na qual se desenvolvem, e 

correlação de forças presente no processo.

A correlação de forças existentes também é determinada por algumas variá­

veis. De maneira geral pela conjuntura econômica, em particular por um setor econô­

mico, pelas condições de organização dos trabalhadores e quadro político mais ou me­

nos favorável aos interesses das partes envolvidas.

A avaliação dessas variáveis permite aos atores sociais definirem seus objeti­

vos na negociação, as estratégias e as táticas a serem utilizadas para alcançar esses ob­

jetivos.

Após a breve discussão do conceito de negociação coletiva e a identificação do 

seu objetivo, é importante tentar relatar a análise feita por dois importantes autores so­

bre o comportamento das negociações coletivas na década de 90 no setor bancário.

Este primeiro relato será pautado nos estudos realizados por Carvalho Neto e 

Oliveira (In: CARVALHO NETO e ALVES DE CARVALHO, 1998, p. 255-286). 

Vale ressaltar que os autores desenvolvem suas análises para o período de 1992 a 1998.

Num breve quadro comparativo percebe-se que o modelo de negociação cole­

tiva desenvolvida na metade da década de 80 era identificado pela realização de nego­

ciações inseridas numa "estrutura centralizada nacionalmente." (1998, p. 255).

A estrutura de negociações configura-se da seguinte forma: pelo lado dos tra­

balhadores, em Comandos (executivas nacionais), representados pelos dirigentes sindi­

cais e os bancos privados representados pela FENABAN (Federação Nacional dos 

Bancos). Ambos com o objetivo de proporcionar respostas unificadas às reivindicações 

dos trabalhadores.

As reivindicações dos trabalhadores pelo lado da FENABAN eram chamadas 

de "piso mínimo" de conquistas quando comparadas aos resultados das negociações 

dos trabalhadores de bancos estatais principalmente do Banco do Brasil. Contudo, essa 

situação inverteu-se na década de 90.

O quadro de conquistas sofreu algumas alterações na década de 90 em virtude 

dos ajustes realizados nos bancos estatais. Estes bancos não avançaram nas reivindica­

ções o que resultou em algumas perdas. Em contrapartida, a negociação da FENABAN
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surtiu alguns resultados como pode ser verificado no quadro abaixo desenvolvido por 

CARVALHO NETO e OLIVEIRA (1998, p. 281):

QUADRO V.l- NÚMERO DE CLÁUSULAS ACORDADAS NAS CONVENÇÕES E ACORDOS 
COLETIVOS DO SETOR BANCÁRIO DE ACORDO COM OS ANOS
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Categorias 92/93 93/94 94/95 95/96 96/97 97/98
FENABAN 54 54 53 59 63 59

BB 45 43 35 32 6* 34

CEF 51 51 79 35 53 53
*Dissídio Coletivo
Fonte: CARVALHO NETO e OLIVEIRA (1998, p.267)

Neste quadro os autores comprovam para os bancos privados o aumento das 

cláusulas (total de 05). Em contrapartida, o Banco do Brasil sofreu uma redução de 11 

cláusulas. A oscilação crescente das cláusulas na CEF, coincide com os períodos de 

maior mobilização (greve).

A redução do número de cláusulas negociadas no Banco do Brasil está associ­

ada ao ajuste que o banco sofreu ao longo da década. Itens como reajuste salarial e au­

mento real de salário foram substituídos por abonos. Estes foram concedidos nos últi­

mos dois anos (leia-se 97/ 98).

No Banco do Brasil algumas conquistas forma retiradas (antes listadas nos a- 

cordos). Por outro lado, outras cláusulas foram inseridas nos acordos deste banco.

O quadro abaixo mostra claramente algumas conquistas excluídas e novas 

cláusulas inseridas nos acordos do Banco do Brasil.



QUADRO V.2 - CONQUISTAS E PERDAS NOS ACORDOS DO BANCO DO BRASIL
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Conquistas excluídas Novas cláusulas inseridas

Jornada de trabalho de 6 horas (comissionado)

Impedimento do fracionamento da jornada de 
trabalho de 6 horas diárias

Direito de transferência da gestante para depen­
dência não insalubre

Formação de grupos de trabalho com participação 
de dirigentes sindicais para examinar implantação 
de modificações tecnológicas

Não imposição de restrições ao empregado em 
decorrência de ajuizamento de reclamações na 
justiça

Flexibilização da jornada (banco de horas)

Gratificação de caixa por um ano após termino da licença 
saúde para caixa executivo com LER-comprovada

Criação do Comitê Nacional de saúde e do Trabalho com­
posto por representantes do banco e do sindicato par aa 
realização de estudos e propostas sobre a LER

FONTE: CARVALHO NETO e OLIVEIRA (1998, p.268)

Segundo CARVALHO e NETO (1998, p.268), de acordo com o período anali­

sado (92/98), foram incluídas nas Convenções Coletivas55 da FENABAN (bancos pri­

vados) algumas cláusulas sobre os seguintes temas:

a) cesta básica de alimentação;

b) indenização especial nas demissões sem justa causa, constituindo-se em 

barreira (inexistente nos bancos estatais) às demissões;

c) PLR;

d) comissões paritárias de vários temas como: saúde no trabalho, terceirização 

qualificação profissional para desempregados (ajuda de R$ 400,00).

A CEF, de acordo com seus autores (1998, p.269), deixou de usufruir a partir 

do período analisado conquistas importantes referentes às relações de trabalho como: 

"acesso a informações, reconhecimento formal do direito de greve, requalificação com 

realocação garantida no caso de inovações tecnológicas e organizacionais."

De acordo com Carvalho Neto e Oliveira, importantes observações devem ser

55 É importante destacar que os Acordos Coletivos são assinados pelos bancos estaduais. A Convenção 
Coletiva de Trabalho (CCT) é assinada pelos bancos privados.



pontuadas.

Os comentários sobre a PLR referem-se:

a) à demora dos bancários para a sua formalização;

b) Banco do Brasil e CEF durante o período analisado não concederam PLR 

porque os seus balanços apresentaram déficits;

c) nas convenções coletivas da FENABAN a PLR constitui-se em um abono 

porque não está vinculada as metas56;

d) vem em parte substituir os reajustes salariais, face aos baixos percentuais 

obtidos pelos bancários privados, e à ausência deles nos bancos oficiais.

De acordo com o quadro IV. 3 é possível perceber com maior clareza algumas 

conquistas (ou manutenção destas) dos bancários das instituições privadas e estatais.
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56 Segundo CARVALHO NETO e OLIVEIRA (1998, p.272) "um exemplo de PLR vinculada a metas 
específicas para cada área no setor bancário é o do Unibanco, que não negociou com os sindicatos. Há 
metas (de captação),por exemplo separadas para os trabalhadores, para a agência e para todo o banco, 
diferenciando a PLR por grupos de funcionários”.
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QUADRO V.3- COMPARATIVO DAS CONQUISTAS DOS BANCÁRIOS DE INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS E ESTATAIS

Bancários FENABAN Bancários de Instituições Estatais

ganhos mais significativos em relação ao auxilio 
creche

conquistas mais significativas quanto a segurança e a 
saúde do trabalhador

percentual elevado de hora-extra (50% para 60%) maiores conquistas às relações sindicato-empresa
manutenção dos anuênios

financiamento de cursos de requalificação e realoca- 
ção para dispensados sem justa causa (R$ 400,00)

FONTE: CARVALHO NETO e OLIVEIRA (1998, p. 275-279)

De acordo com alguns dados do quadro 4.4 evidencia-se, a grosso modo, não 

ser fácil para os bancários manter ao longo do tempo conquistas previamente garanti­

das em acordos e convenções anteriormente formalizadas.

A dificuldade dos bancários em manter nos acordos e convenções coletivas 

conquistas anteriormente formalizadas, comprova pelo lado dos empregadores à procu­

ra de caminhos de fácil maleabilidade, na perspectiva de excluir todos os obstáculos 

que atrapalham a efetivação de seus interesses.

Outra análise sobre os acordos e convenções coletivas é realizada por GAR­

CIA (2000, p. 93). Esta prioriza em sua análise o conjunto das reivindicações referen­

tes a salários, regime de trabalho, tempo de trabalho e direitos sociais, no período de 

1992-1998.

Os Direitos Sociais, ainda que garantidos pela CLT, tem o seu cumprimento 

reivindicado nas mesas de negociações. Estes direitos passam a ter validade (por parte 

dos empregadores) após "sancionados". Como exemplo, a autora cita o auxílio-creche 

e auxílio-babá.

Quanto ao regime de trabalho, uma das preocupações dos bancários nas nego­

ciações coletivas refere-se a questões como o processo de terceirização e mão-de-obra 

temporária. Este último também identificado no crescente número de estagiários, pre­

sente nas agências bancárias.
Quanto às remunerações, verifica-se a propensão para a flexibilização e cons­

tante discussão sobre a PLR. Isso porque "existe a intenção da FENABAN, de descen-



tralizar a negociação da PLR para os bancários, dada as especificidades de cada banco 

ou mesmo agência." (CARVALHO NETO apud GARCIA, verificar bibliografia).

Sobre a jomada de trabalho, atualmente ela constitui-se no principal item das 

reivindicações como mecanismo de manutenção dos empregos.

A contribuição de Garcia foi de extrema importância porque a autora a partir 

dos acordos e convenções coletivas faz uma análise das perdas e conquistas para os 

bancários, e inicia também, a discussão política sobre o assunto.

Quando a autora relata a necessidade de sancionar os direitos sociais já estabe­

lecidos na CLT, ela faz um alerta para a seguinte situação: uma tendência à flexibiliza­

ção destes direitos, na medida em que sugere claramente que as partes conflitantes es­

tejam dispostas a abrir mão do que não for acordado. Como conseqüência, os sindica­

tos ficam sem condições políticas para cobrar dos empregadores o cumprimento destes 

direitos não "sancionados." (p. 94).

A necessidade dos sindicatos em discutir a terceirização na mesa de negocia­

ções revela a preocupação destes com pelo menos dois pontos: a "terceirização contri­

bui de modo significativo para o encolhimento da base sindical, ao mesmo tempo em 

que a categoria desaparece, cedendo lugar para outras, diferentes na forma mais não no 

conteúdo porque realizam o mesmo trabalho." (p.95).

O processo de terceirização é preocupante para os bancários porque de acordo 

com sua ampliação, "atingindo atividades-fim, passa a ser um poderoso mecanismo de 

controle de trabalho para os empregadores porque facilita a flexibilização do contrato 

de trabalho." (p.95).

Ao finalizar esta subseção, observa-se que antes de iniciar qualquer análise so­

bre o comportamento das negociações coletivas independente do período a ser estuda­

do, é fundamental conhecer o seu conceito.

Conhecer o conceito de negociação coletiva é importante porque aparentemen­

te é mais fácil para o observador classificar o nível de desenvolvimento da referida ne­

gociação, quais os tipos de variáveis (leia se ideológicas, contextuais e constitucionais) 

inseridas no processo analisado.

A contribuição de CARVALHO NETO e GARCIA com seus estudos sobre 

negociação coletiva, em especial ao setor bancário, serviu para evidenciar de maneira
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geral que, no Brasil, as novas reivindicações não são negociadas logo no primeiro mo­

mento. Fazem parte da pauta de negociações. O que vem em primeiro plano na mesa 

de negociação é fazer valer a manutenção dos direitos já conquistados e previstos na 

CLT.

Antes de analisar o conteúdo das Convenções Coletivas de Trabalho é impor­

tante observar (embora de maneira sucinta) como está configurado o cenário das nego­

ciações sindicais a partir do plano real.

Com o Plano Real através da queda da taxa de inflação, verificou-se que as ne­

gociações salariais passaram a ocorrer num ambiente de desindexação, o qual não ha­

via uma regra comum para o reajuste dos salários dos trabalhadores. Dessa forma a 

recuperação dos salários reais passou a ser objeto de negociação entre banqueiros e 

bancários. Observou -se também que além da desindexação, o Estado brasileiro im­

plementou várias alterações nas relações de trabalho, dentre as medidas destaca - se o 

banco de horas.

A tabela abaixo procura comprovar que a inexistência de regra comum para o 

reajuste dos salários estava associada á queda da taxa de inflação.
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TABELA 5.1 - ÍNDICES DE PREÇOS SELECIONADOS (EM PERCENTAGEM)

Ano ICV
DIEESE acumulado

IGP-DI 
FGV acumulado

IGP-M 
FGV acumulado

INPC 
IBGE acumulado

IPC 
FIPE acumu­

lado
1993 2.579,3 2.708,2 2.567,3 2.489,1 2.491,0
1994 1.130,5 1.093,9 1.246,6 929,3 1.173,0
1995 27,4 14,8 15,2 22,0 23,2
1996 9,9 9,3 9,2 9,1 10,0
1997 6,1 7,5 7,7 4,3 4,8
1998 0,5 1,7 1,8 2,5 -1,8
1999 9,6 20,0 20,1 8,4 8,6
2000 7,2 9,8 9,9 5,3 4,4

FONTE: DIEESE, IBGE, FGV e FIPE

A redução da taxa de inflação era caracterizada como elemento chave de efici­

ência do Plano Real. Mas a economia brasileira não estava estável, ela apresentava ou­

tros sintomas tais como: elevação da dívida externa e o aumento da dependência do 

País de capitais externos, comprovados pelos seguidos déficits nas transações correntes 

do País com o exterior.



A dependência aos capitais externos provocou mudanças nas taxas de juros 

porque sua constante oscilação era um mecanismo de atração desses capitais para o 

Brasil. Por outro lado, essa atitude comprometeu a taxa de crescimento do país con­

forme a tabela abaixo.

TABELA 5.2 - ALGUNS INDICADORES ECONÔMICOS - BRASIL - 1995/2000
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Ano Dívida Extema 
(Em US$ milhões)

Déficit Externo em 
Transações Correntes 

(Em US$ milhões)
Taxa de Juros Re- 

ais(Em %)

Taxa real do PIB
(em%)

1995 159.256 17.792 33,1 4,2
1996 179.995 23.142 16,4 2,7
1997 199.968 30.906 16,3 3,3
1998 241.644 33.615 26,2 0,2
1999 241.488 25.063 38,1 0,8
2000 242.581 11.363 17,5 4,2

FONTE: IBGE e Banco Central do Brasil

A instabilidade da economia brasileira e a desindexação salarial interferiram 

negativamente na ação sindical ao longo do período analisado porque promoveu uma 

forte redução do nível de emprego (constatado no capítulo anterior) e, por conseguinte, 

um posicionamento defensivo no movimento sindical, visualizada através da redução 

de greves, constatada na tabela 4.3. A tabela revela também as dificuldades das catego­

rias em repor a inflação em suas negociações.
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TABELA 5. 3- NUMERO DE GREVES E REPOSIÇÃO SALARIAL - BRASIL - 1994/200

Ano Greves % das categorias com reposição igual ou superior ao INPC7IBGE
1994 1.034
1995 1.056 100
1996 1.258 60
1997 630 55
1998 546 65
1999 508 50
2000 67

Fonte: DIEESE/ ]lanco de greve e DIEESE/ Sistema de Acompanhamento de Acordos e C
Coletivas

5. 3 - ANÁLISE DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO - FENABAN

Esta subseção procura analisar as conquistas presentes nas Convenções Coleti­

vas de Trabalho, com o objetivo de constatar quais delas permaneceram ou foram ex­

cluídas ao longo da década de 90.

A Convenção Coletiva de Trabalho é o instrumento que disciplina toda a rela­

ção de trabalho existente entre os bancos e os seus sindicatos. Neste caso ela regula­

menta também as ações dos bancos privados.

Em se tratando das instituições estatais, o instrumento que disciplina essas re­

lações são os Acordos Coletivos assinados entre o banco específico, como exemplo, 

Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Banestado, dentre outros, e os respectivos 

representantes.

As cláusulas selecionadas da Convenção estão relacionadas aos seguintes te­

mas: benefícios (auxílios), remuneração salarial e condições de trabalho, neste caso, 

mas especificamente a duração do trabalho.

Ao analisar a Jornada de Trabalho, verifica-se nos Acordos e Convenções Co­

letivas que o uso do tempo não é utilizado como objetivo central no processo de nego­
ciação Coletiva. O elemento central das discussões está relacionado as condições de 

trabalho.
A duração da Jornada de trabalho ao ser analisada nos documentos, apresentou 

sinais de mudança nos Acordos do Banco do Brasil. Está alteração ocorreu com a im­



plementação do Banco de Horas. As horas extras gradativamente vão perdendo espa­

ços para essa medida de flexibilização. Por outro lado, o prolongamento da jomada 

permanece porque os bancários trabalham além do período de 06 horas, prescrito na 
CLT.

A substituição das horas extras pelo banco de horas, em termos monetários, 

significa ao trabalhador que ele não será remunerado pelo prolongamento da Jomada. 

Sua remuneração será feita através de folgas compensatórias.

Dessa forma, observa-se a mudança de foco nas negociações. O uso do tempo 

é substituído pelas Condições de trabalho.

Ao analisar as questões referentes à remuneração, constata-se que o reajuste 

salarial gradativamente vem sofrendo reduções. Algumas hipóteses podem ser apresen­

tadas para explicar este fato, entre elas a tendência ao "reajuste zero", e sua substitui­

ção pelo abono anual.57

A proposta da Fenaban, apresentada em 31 de outubro de 2001 (e aprovada em 

assembléias dos bancários em todo Brasil), abre precedente para a hipótese acima 

mencionada porque os salários foram reajustados abaixo dos percentuais dos índices de 

inflação, o 1NPC-IBGE foi de 7,31% e ICV -  DIEESE, 8,30%.

A observação feita que ao longo dos anos, o reajuste salarial seja substituído 

por abono, parte do pressuposto que a tendência para reajustar salários, cada vez mais, 

poderá acontecer em proporções menores que os percentuais dos índices utilizados 

como referência.

Outra observação a ser feita, refere-se a relação entre abono e remuneração, ou 

seja, o fato de os trabalhadores receberem um abono anual não significa que em anos 

subseqüentes, esse tipo de remuneração seja concedido. A sua manutenção depende da 

negociação na Convenção Coletiva. Em longo prazo, o abono pode ser caracterizado 

como perda ao trabalhador porque seu valor não é incorporado ao salário, por se tratar 

de uma remuneração variável.

57 A diferença entre abono e reajuste salarial é que o primeiro é classificado como remuneração variá­
vel, ou seja, não é incorporado ao valor dos salários. Nos anos subseqüentes, os trabalhadores poderão 
ou não receber esse tipo de remuneração. O reajuste salarial é definido por lei e deve acontecer sempre 
na data-base da categoria e ser reposto de acordo com o percentual dos índices inflacionários.
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Sobre a PLR ela caracteriza-se como remuneração variável e nem sempre pode 

ser concedida ao trabalhador, uma vez que seu pagamento está relacionado às metas 

cumpridas pela empresa. A PLR está também associada ao superávit dos bancos, ou 

seja, "o banco que apresentar prejuízo no exercício do ano analisado estará isento do 

seu pagamento."58
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QUADRO 5.4 - PAGAMENTO DA PLR 1994-20001

Ano Pagamento da PLR
1994 Inexistente
1995 72% salário base + R$ 200,00,pago em parcela única 10 dias após assinatura da CCT
1996 60% salário base + R$ 270,00, pago até 28/02/97
1997 80% salário base + R$ 300,00, pago em duas parcelas
1998 80% salário base + R$ 300,00
1999 80% salário base + R$ 400,00
2000 80% salário base + R$ 450,00
2001 80% salário base + R$ 500,00
FONTE: CCT de PLR 94/95,95/96, 97/98, 98/99,99/2000 e 2000/2001.

58 Conforme cláusula primeira, parágrafo sexto da Convenção Coletiva de Trabalho (1996).
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QUADRO V.5 -EXEMPLOS DE CONQUISTAS DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABA­
LHOS EXCLUÍDOS OU MANTIDOS NAS CONVENÇÕES SUBSEQÜENTES

Remunera­
ção

1990
1991

1991
1992

1992
1993

1993
1994

1994/
1995

1995/
1996

1996/
1997

1997/
1998

1998/
1999

1999/
2000

2000/
2001

Reajuste
salarial

351,44
%

1.049,
708%

1.710,
9170% 16% 30%

10,80
% 5% 1,20% 5,5% 7,20%

Abonos'

45% 
do sal.

Max:
R$
1.125, 
00 e 
Min: 
R$
315,00

Adicional 
por tempo 
de serviço

anuê-
nio
com
valor
fixo
mensal

igual
92/93

R$ 5, 
19

R$
6,75

R$
7,50

R$7,
88

R$7,9
7%

R$ 8, 
41

R$
9,02

PLR/ Re­
muneração 
variável

72%
sal.
base + 
R$ 
200,00

60%
sal.
base + 
R$
720,00

80%
sal.
base + 
R$
300,
00

80%
sal.
ba-
se+R$
300,00

80%
sal.
base + 
R$
450,00

80%
sal.
ba-
se+R$
500,00

A condição de trabalho nos bancos privados, ao ser analisada, comprova que o 

adicional hora-extra apresentou-se estável ao longo da década, permanecendo em 50%. 

Outro fato que merece ser destacado é que os banco privados não adotaram, até o pre­

sente momento, o banco de horas enquanto instrumento de medidas de flexibilização, 

diferente do Banco do Brasil que, desde 1998, vem adotando essa medida59. A Caixa 

Econômica Federal adota a compensação de hora extra.

1 Os trabalhadores de bancos privados receberam abono em 96 e passaram a receber em dezembro de 
2001 no valor de R$ 1.100,00.
59 Este assunto será analisado no próximo sub-capitulo.



QUADRO V.6 - EXEMPLOS DE CONQUISTAS RETIRADAS OU MANTIDAS DAS CONVEN­
ÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO.
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Condições de 
trabalho

1990
1991

1991
1992

1992
1993

1993
1994

1994
1995

1995
1996
rss-

1996
1997

1997
1998

1998
1999

1999
2000

2000
2001

Duração do 
trabalho
Flexibilização 
da Jomada
Horas extras 50% igual

92/93
igual
92/93

50% 50% 50% 50% 50% 50%

ELABORAÇAO: DA AlUTORA.

O quadro IV.7 apresenta todos os benefícios que permaneceram ao longo da 

década de 90 nas Convenções Coletivas de Trabalho.
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QUADRO V. - 7 EXEMPLOS DE CONQUISTAS DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
RETIRADOS OU MANTIDOS NAS CONVENÇÕES SUBSEQÜENTES

Bene­
fícios
Auxí­
lios

1990 1991/92 1992/9
3

1994/95 1995/96 1996/97 1997/98 1998/99 1999/00 2000/01

Auxilio
refei­
ção

CR$
200,00

CR$
1.000,0
0

CR$
18.00,0
0

CR$
400,00

R$5,00 R$7,00 R$7,80 R$8,11 R$8,11 R$8,56 R$9,18

Auxílio
cesta
alimen­
tação

R$80,0
0

R$
102,00

R$
113,00

R$
118,00

R$
120,00

R$
135,00

R$
145,00

Auxílio
Creche/
babá

Auxílio
educa­
ção

valor
fixo
mensal

valor í 
para c 
filho c 
idade er 
7 e 14ai

CR$ 
25.000,C

valor í 
para c; 
filho c 
idade ei 
7 e 14 at

CR$
300.000
00

valor f 
para ci 
filho c 
idade er 
7 e 14 ai

CR$
5.710.0Í

valor 1 
para c 
filho c 
idade ei 
7 e 14 ai

R$ 60,0(

valor í 
para c 
filho c 
idade er 
7 e 14 ai

R$ 78,0(

valor f 
para © 
filho c 
idade ei 
7 e 14 ai

R$ 86,4:

igual
90/91

R$100,0

igual
90/91

R$ 100,(

igual
90/91

R$ 105,:

igual
90/91

R$ 113,

igual
90/91

Auxílio
Funeral

CR$ 
20.000,C

CR$ 
90.000,C

CR$
1.089.87
00

CR$ 
20.730,C

R$ 177,< R$ 230,1 R$255,8 R$ 268,( R$ 268,( R$ 283,( R$303,

1

1
Ajuda
desloca-
ment
turno

CR$
1.191,6í

CR$
5.380,0C

CR$ 
64.946,C

CR$
2. 180,0i

!
R$ 18,61 R$24,2 R4 26,9( R$ 28,0( R4 28,0( R$ 29,5* R$31,6

i

Vale-
transpor 4% do 

sal bás 
mensal

4% do 
sal bás 
mensal

4% do
básico
mensal

4% do
básico
mensal

4% do
básico
mensal

4% do 
j  básico 
j  mensal

igual 95/ igual 96/ igual 97/ igual 98/ igual 99/

i
j _ _ _ _ _ _ _ _ _ i_ _ _ _ _ _ _ _ _ i_ _ _ _ _ _ _ _ _ i_ _ _ _ _ _ _ _ _ i_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ i_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ i_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ i_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ i_ _ _ _ _ _ _ _ _ i_ _ _ _ _ _ _ _ _ i_ _ _ _ _ _ _ _ _ i

Sobre os auxílios presentes no quadro IV.6 é importante ressaltar que a cesta 

alimentação conquistada na Convenção Coletiva de 94/95 é restrita aos bancários de 

bancos privados. Os íuncionários da Caixa Econômica Federal não possuem este auxí­

lio. Por outro lado, o Banco do Brasil recentemente apresentou na sua proposta de a- 

cordo aos funcionários, o auxílio cesta alimentação no valor de R$ 60,00 mensais.60

60 Boletim da Comissão de Empresa dos Funcionários do Banco do Brasil. 14 nov.200].



Analisando brevemente o que representa a cesta alimentação para os funcioná­

rios do Banco Brasil, ela adiciona aos seus rendimentos um valor anual de R$ 720,00. 

Dependendo da função exercida no banco, pode representar um aumento discreto do 

seu poder aquisitivo.

Verificando de maneira sucinta os valores da cesta alimentação presente na 

CCT (Convenção Coletiva de Trabalho) no período de 94 até 2001, constata-se que os 

valores ao longo da década foram reajustados, com exceção dos anos 97/98 a 98/99. 

Por outro lado, ainda que estes reajustes tenham apresentado em alguns momentos va­

riações decrescentes, é um benefício importante ao trabalhador em virtude do incre­

mento proporcionado a sua renda.

QUADRO V.8 - VARIAÇÃO DA CESTA ALIMENTAÇÃO NA DÉCADA
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Período Auxílio cesta em R$ Variação
94/95 R$720,00 —

95/96 R$ 936,00 30%
96/97 R$ 1032,00 11%
97/98 R$ 1.200,00 17%
98/99 R$ 1.200,00 0%
99/00 R$ 1.265,00 5,5%
00/01 R$ 1.357,00 8,5%

FONTE: CCT PERÍODO 94 /2001

Ao analisar a Convenção Coletiva de Trabalho, verifica-se que o seu conteú­

do ao longo da década, revela pistas interessantes sobre as conquistas dos bancários. O 

primeiro caminho identificado é referente à manutenção dos benefícios, o que compro­

va que apesar dos impactos que a classe vem sofrendo ao longo de sua história, os tra­

balhadores bancários enquanto classe possui um nível significativo de organização.

A segunda constatação é cada vez mais, vai se revelando a hipótese do reajuste 
salarial deixa de existir na CCT, para ser gradativamente substituído pelo abono.



5.4 - ANÁLISE DOS ACORDOS COLETIVOS DO BANCO DO BRASIL
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Esta subseção pretende analisar a cláusula sétima do Acordo Coletivo de traba­

lho. A análise está centrada nesta cláusula porque é através dela que a medida de flexi­

bilização "Banco de Horas" passou a ser legitimada. Após relatar os elementos perti­

nentes ao "Banco de Horas", será feito de maneira sucinta, uma análise de alguns ele­

mentos presentes nos Acordos Coletivos de Trabalho, com ênfase para a remuneração, 

duração de trabalho e alguns benefícios fruto de conquistas que ao longo do tempo, são 

retirados dos Acordos.

Antes, serão apresentados (embora de modo resumido) alguns objetivos que 

fazem parte da reestruturação administrativa que o Banco do Brasil vem implementan­

do desde 1996. É importante conhecer esses elementos porque as medidas de flexibili­

zação que o banco passou a adotar são frutos desse processo.

O Banco do Brasil iniciou seu plano de reestruturação em março de 1996, ba­

seado em dois princípios básicos: "no curto prazo, eliminar o desequilíbrio financeiro 

do banco através da elevação das receitas e redução das despesas; e a médio e longo 

prazos adaptar o banco ao plano de estabilização econômica".

Faz parte do quadro de medidas adotadas a reestruturação da rede de agên­

cias: com o fechamento de 102 postos de atendimento bancário, ajuste do quadro de 

pessoal em cerca de 150 agências que passaram a trabalhar em horário flexível, fecha­

mento de duas agências e seis escritórios localizados. Outra medida que foi adotada é a 

contenção de despesas, dela faz parte a redução de 25,4 mil empregados e renegocia­

ção dos contratos de prestação de serviços.

Os impactos dessas medidas podem ser observados nas redes de atendimento 

onde o número de agências, postos de atendimento bancário (Pabs) e Centro de Proces­

samento de Serviços e Comunicações (Cesec’s) vem sendo reduzidos, porque são clas­

sificados como deficitários.

No que diz respeito ao quadro pessoal, fora o processo de redução do número 

de funcionários, outro elemento que contribuiu para o corte de pessoal foi a adesão ao 

Plano de Demissão Voluntária (PDV) e o Plano de Adequação de Quadro Pessoal ( 

PAQ).



A partir dos objetivos presentes no processo de reestruturação, verifica-se que 

o Banco do Brasil possui um quadro reduzido de funcionários para desempenhar os 

tipos de trabalho exigidos pelo processo de reestruturação que o banco adotou.

Analisando os Acordos Coletivos dos bancários do Banco do Brasil, especifi­

camente a jornada de trabalho, verifica-se que o ano de 1992 foi de extrema importân­

cia para a categoria. Foi considerado um marco em sua história devido à conquista da 

jornada de trabalho de 6 horas/dia para os funcionários comissionados. Estes desde 

1967 exerciam uma jornada de 8 horas/dia.

A vitória da jornada de trabalho de 6 horas diárias não teve uma grande dura­

ção, vigorou até 21/6/96. Após essa data a diretoria do banco, através da Carta Circular 

96/0904, extinguiu as comissões constantes no Plano de Cargos Comissionados (PCC) 

e criou novos cargos comissionados de 8 e 6 h61.

Em 1996 foi criado o sistema de “Banco de Horas”, celebrado pelo acordo es- 

pecífico de setembro de 1996 e passou a vigorar a partir de 1/9/96. No Acordo Cole­

tivo de Trabalho 1997/98, a cláusula T  passou a tratar desse assunto.

O “Banco de Horas” é uma medida de flexibilização presente no Banco do 

Brasil e através deste instrumento são definidas as formas de controle, remuneração e a 

compensação das horas extras.

As formas de controle presentes no Banco de Horas possuem validade apenas 

para os empregados com jornada de 6 horas. O prolongamento de expediente tem cará­

ter eventual e está condicionado a necessidade dos serviços e a autorização do empre­

gado mediante assinatura de um “de acordo” no verso da Folha Individual de Presença 

(FIP).63

O enquadramento no “Banco de Horas” do Banco do Brasil obedece aos se­

guintes critérios descritos no quadro abaixo.

61 Maiores informações ver: DIEESE (1997). Acordos ....
62 Segundo DIEESE (1997) A jornada de trabalho nos bancos. O sistema de “Banco de Horas” foi 
acordado inicialmente apenas pela Contec e os sindicatos vinculados a CNB (comissão de empresa) 
orientaram inicialmente ações judiciais contra o Banco. No acordo 97/98 as entidades da comissão de 
empresa assinaram o acordo onde consta a cláusula do “Banco de Horas”.
63 Segundo DIEESE "existem denúncias dos sindicatos que o acordo não é respeitado em diversas de­
pendências. Acontece que na medida que as horas possíveis de serem registradas no "Banco de Horas" 
são extrapoladas, os administradores tem obrigado os funcionários a excederem a jornada de trabalho 
sem o devido registro das horas extraordinárias na FIP.
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QUADRO V.9 - CRITÉRIOS PARA REGISTRO NO BANCO DE HORAS

90

Número de Funcionários da Depen­
dência Enquadramento das Horas Extras

Remunerada Registro no Banco de Horas

Até 5 funcionários 70% 30%
De 6 até 10 funcionários 60% 40%

De 11 até 20 funcionários 50% 50%
Mais de 20 funcionários 40% 60%

Fonte: Acordo Co|etivo 1997/98
Elaboração: DIEESE -  Linha Bancários

Conforme descrito no Acordo Coletivo:
As horas extras registradas no “Banco de Horas” são compensadas em descanso ou em fol­
ga64 na proporção de 1 hora de descanso para cada hora trabalhada. A fração resultante das 
horas compensáveis será incorporada no conjunto das horas extras a serem pagas. As horas 
extras compensadas com descanso ou folga não terão reflexo no repouso semanal remune­
rado, nas férias, licença-prêmio, no aviso-prévio, no 13° salário ou em qualquer verba salari­
al. O comitê de relações trabalhistas é o foro competente para discussão sobre a matéria, o 
qual poderá ser convocado extraordinariamente, de comum acordo e, além disso, o BB dis­
ponibilizará ao auditor sindical os dados e registros do “Banco de Horas”, para acompanha­
mento e fiscalização. (1997: cláusula sétima, parágrafo quarto, quinto, treze e quatorze).

Nos quadros a seguir pretende se analisar as perdas e manutenção das conquis­

tas dos bancários na década de 90.

64 O descanso eqüivale ao conjunto de horas inferior a uma jomada de trabalho. A folga refere-se ao 
conjunto de uma jornada de trabalho diário.
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QUADRO V.10- EXEMPLOS DE REMUNERAÇÕES PRESENTES NOS ACORDOS COLETIVOS 
DE TRABALHO DO BANCO DO BRASIL

Remuneração 1992/1993 1994/1995 1995/1996 1997/1998 1998/1999 1999/2000
Reajuste salarial 1.049,70% 1.049,70% 1,7%

Anuênio 1% do ven­
cimento pa­

drão

iguala
92/93

Adicional de traba­
lho noturno

60% da hora 
normal

igual a 
92/93

iguala
92/93

igual a 92/93

FONTE: ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

QUADRO V .ll- EXEMPLOS DE CONQUISTAS PRESENTES NOS ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO RETIRADOS OU MANTIDOS NOS ACORDOS SUBSEQÜENTES

Benefícios
Auxílios

1992/93 1994/95 1996/97 1997/98 2000/01 2001/02“

Refeição Cr$ 18.000,00 R$7,80 R$8,00 R$9,00 R$9,40
Cesta Alimen­

tação
- - - - - R$ 60,00

Creche/babá Cr$
270.000,00

R$ 70,20 R$ 76,30 R$ 100,00 R$ 110,00

NOTA: ELABORAÇÃO DA AUTORA

QUADRO V.12- EXEMPLOS DE CONQUISTAS NO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 
RETIRADOS OU MANTIDOS NOS ACORDOS SUBSEQÜENTES

Duração do 
trabalho

1992/93 1994/95 1995/96 1996/97 1997/98 1998/99

Jomada de Tra­
balho

6 horas vedado o 
fracionamento 
para o regime 

de 6 horas
Flexibilização 

da Jomada
Banco de 

horas
Banco de 

horas
Banco de 

horas
Banco de 

horas

Horas extras 60% igual 92/93 50% 50% 50% 50%

No quadro 4.8 verifica-se que a partir do Acordo - 2000/01, os bancários volta­

ram a receber reajuste salarial, neste caso de 1,7%. No Acordo de 2001/02 esse reajuste 

foi para 2%, percentual abaixo do índice de inflação que foi de 7,31% (INPC-IBGE). 

Quanto aos outros elementos descritos no quadro, o adicional por produtivida-

65 Os dados aqui descritos foram propostos pelo Banco do Brasil e aprovados em Assembléia realizada 
pelos bancários em todo o país no dia 21 nov. 2001.



de foi abolido não constando mais em Acordo Coletivo desde 1994. O anuênio e o adi­

cional por trabalho noturno permanecem nos Acordos.

Sobre os auxílios descritos no quadro 4.9, verifica-se a incorporação de um 

novo, a cesta alimentação. Vale lembrar que os bancários dos bancos privados já des­

frutam deste benefício desde 1994.

O quadro 4.10 mostra claramente as perdas dos bancários quanto á duração da 

jornada. A partir do Acordo Coletivo de 1994, ela deixou de ter a duração de 6 horas, 

passando a ser dividida em 6 e 8 horas para cargos comissionados. Outra conquista 

retirada dos Acordos é o fracionamento da jornada de trabalho para trabalhadores com 

regime de trabalho de 6 horas.

A partir do Acordo Coletivo de 95/96 a flexibilização da jornada passou a ser 

adotada no Banco do Brasil com a adoção do Banco de Horas. Coincidentemente, neste 

mesmo Acordo as horas extras sofreram uma redução no seu percentual. De 60% pas­

saram para de 50%.

5.5 CONCLUSÕES

Neste capítulo, evidenciou-se que negociação é uma prática que expressa as re­

lações de poder entre os atores sociais e os resultados esperados são imprevisíveis, em 

virtude da correlação de forças presentes no processo. Seu objetivo básico é formalizar 

um acordo que dependendo de sua validade, irá disciplinar as relações de trabalho.

O Acordo Coletivo ou a Convenção Coletiva é o instrumento que disciplina as 

relações de trabalho existente entre os bancos e os seus sindicatos. A garantia de manu­

tenção das cláusulas acordadas anteriormente depende da correlação de forças existen­

tes no processo.

Entre as cláusulas inseridas nos Acordos e Convenções Coletivas destaca-se a 

Criação do Comitê Nacional de Saúde e do Trabalho com a finalidade de discutir pro­

postas reiativas a LER, doença que ataca um número significativo de bancários.

Na Convenção Coletiva da Fenaban pode ser destacada entre as cláusulas ana­

lisadas a criação da PLR. Esta é considerada um abono por não estar vinculada às me­

tas de produtividade.
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A análise dos Acordos do Banco do Brasil revelou que este banco é o único 

que possui as medidas de flexibilização regulamentadas, conforme constatada na cláu­

sula sétima que disciplina o Banco de Horas.

Conforme o objetivo proposto para esta pesquisa, pode se dizer que o processo 

de flexibilização nos bancos está presente de várias maneiras. Um dos exemplos a ser 

citado é o processo de flexibilização, abordado ao longo dos capítulos.

As possíveis mudanças constatadas nos Acordos e Convenções Coletivas, refe­

rentes ao uso das medidas de flexibilização, foram identificadas de forma legal, nos 

Acordos do Banco do Brasil. Neste caso é utilizado o Banco de Horas e através dele 

são definidas as formas de controle, remuneração e a compensação de horas extras.

Quanto às horas extras verificou-se, através dos Acordos Coletivos de 95/96, 

que após a implementação do Banco de Horas, o percentual de horas extras reduziu de 

60 para 50%.
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A elaboração desta dissertação revelou que o setor bancário está inserido num 

conjunto de transformações que repercute diretamente nas relações de trabalho. Estas 

sofrem mudanças porque dela derivam a criação de riqueza. No capitulo primeiro, essa 

constatação foi observada através da discussão referente a criação de mais valia.

A criação e apropriação dos ganhos de mais valia fazem parte do objetivo cen­

tral do processo de acumulação de capital. Para atender essa necessidade, várias estra­

tégias são elaboradas e implementadas no processo de trabalho.

Os diferentes modelos de produção: taylorista, fordista e toyotista comprovam 

que a implementação desses métodos de produção, em diferentes momentos do capita­

lismo, visava aumentar a produtividade através do maior controle dos processos de 

trabalho.

Esse controle dos processos de trabalho, na perspectiva de obter ganhos maio­

res de mais-valia é identificado no setor bancário, através das medidas adotadas com o 

advento da reestruturação bancária.

A implementação das medidas de flexibilização é um dos elementos que surgiu 

como reflexo do processo de reestruturação bancária. Sua regulamentação está consta­

tada apenas no Acordo do Banco do Brasil. Dessa forma, este é o único banco que uti­

liza o referido instrumento no Brasil.

A medida de flexibilização que o Banco do Brasil implementou é o Banco de 

Horas. Ele foi instituído pela Lei 9.601/98 e consiste numa espécie de "crédito de ho­

ras". Através deste instrumento são definidas as formas de controle, remuneração e a 

compensação de horas extras. Trata-se de um beneficio em que o trabalhador é remu­

nerado sob a forma de folgas compensatórias, sem o pagamento de horas extras.

Outro elemento identificado como reflexo da reestruturação é o processo de 

flexibilização, associado ao uso da mão-de-obra terceirizada.

A justificativa utilizada pelos banqueiros para o uso da mão-de-obra terceiri­

zada é a redução de custos com a perspectiva de adequar a quantidade de empregados 

as suas reais necessidades. Por outro lado, sabe-se que, os empregados subcontratados



não usufruem os mesmos direitos regulamentados nos Acordos e Convenções Coleti­

vas dos bancários.

Os trabalhadores terceirizados recebem salários bem abaixo da média da cate­

goria regular. Estes desempenham suas atividades em condições muitas vezes diferen­

ciadas quanto à duração da jornada, pressão das chefias e ritmo de trabalho.

Outros instrumentos são criados e utilizados para garantir a adesão dos funcio­

nários às estratégias mercadológicas, visando aumentar o desempenho da produtivida­

de. Estes elementos são identificados através dos prêmios, bonificações e programas de 

qualidade total, ambos implementados em todos os ambientes do setor bancário.

E importante observar que a discussão sobre produtividade, cada vez mais, 

prossegue no mercado de trabalho. Isso pode ser constatado porque os parâmetros hoje 

adotados para medir produtividade são apoiados no uso de alguns mecanismos utiliza­

dos pelos empregadores para garantir ganhos de produtividade.

Para atender a lógica do capital, sob o ponto de vista dos banqueiros, é impres­

cindível elevar a produtividade e como conseqüência natural, reduzir o custo da mão- 

de-obra. Por outro lado, essa redução resulta em acontecimentos negativos para os 

bancários porque diminuem o número de postos de trabalho e, por conseguinte, eleva o 

nível de desemprego.

Para atender as necessidades seja do ponto de vista dos banqueiros ou bancá­

rios, o elemento que procura disciplinar essa relação é a negociação coletiva, caracteri­

zada como a prática que expressa as relações de poder entre os atores sociais. O ins­

trumento que disciplina as relações de trabalho é o Acordo ou Convenção Coletiva de 

Trabalho.

Ao analisar todas as Cláusulas e Convenções Coletivas de Trabalho e os prin­

cipais Acordos do Banco do Brasil referentes a década passada, foi constatada de ma­

neira geral, a tendência pela manutenção de cláusulas anteriormente negociadas nos 

respectivos documentos. O centro das discussões é a manutenção do que anteriormente 

foi estabelecido nas negociações e registrado nos Acordos.

Na tentativa de cumprir o objetivo proposto para este trabalho, baseando se no 

conteúdo dos Acordos Coletivos e Convenções de Trabalho, constatou-se que o Banco 

do Brasil é o único banco que possui o instrumento, medidas de flexibilização, lavrado
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em seus Acordos. Todas as outras mudanças identificadas estão acontecendo no âmbito 

das condições de trabalho, especificamente aos benefícios concedidos a categoria.

Dessa forma, pode-se dizer que o objetivo proposto para este trabalho foi cum­

prido, muito embora as evidências presentes nos Acordos e Convenções, revelem que o 

uso do tempo é pouco perseguido como objetivo de negociação.
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campanha mostrando que o um d* unu.en^ > e u  uma 

armadilha montada pelos banqik-.to^ 11> u a s jm , 

grande pai te cedeu diante Uj  i .o'., aPni.tJeik u \ i  hei a 

indenização de RS 1 100, :. rm a N u  mão dessa

conquista históuca
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SUL; os SINDICATOS DOS EMPREGADOS EM ESTABELE­
CIMENTOS BANCÁRIOS (SEEB) DO ESTADO DO ACRE, SIN­
DICATO DOS BANCÁRIOS DO ESTADO DE ALAGOAS, SEEB 
DE ALEGRETE (RS), SEEB DO ALTO URUGUAI CATARI­
NENSE - Concórdia (SC), SEEB DE ANGRA DOS REIS (RJ), 
SEEB DE APUCARANA (PR), SEEB DE ARAPOTI E REGIÃO 
(PR), SEEB DE ARARAQUARA (SP), SEEB DE ASSIS (SP), 
SEEB DE ASSIS CHATEAUBRIAND (PR), SEEB DE BAGÉ 
(RS), SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BAHIA (BA), SEEB 
DA BAIXADA FLUMINENSE (RJ), SEEB DE BARRETOS (SP), 
SEEB DE BAURU (SP), SEEB DE BELO HORIZONTE E RE­
GIÃO (MG), SEEB DE BLUMENAU (SC), SEEB DE BRAGANÇA 
PAULISTA (SP), SEEB DE BRASÍLIA (DF), SEEB DE CAM­
PINA GRANDE E REGIÃO (PB), SEEB DE CAMAQUÃ (RS), 
SEEB DE CAMPO MOURÃO E REGIÃO (PR), SEEB DE CAM­
POS DOS GOYTACAZES (RJ), SEEB DE CARAZINHO (RS), 
SEEB DE CATAGUASES (MG), SEEB DE CATANDUVA (SP), 
SEEB DE CAXIAS DO SUL E REGIÃO (RS), SEEB DO CARIRI 
(CE), SEEB DO ESTADO DO CEARÁ (CE), SEEB DE CHAPE- 
CÓ, XANXERÊ E REGIÃO (SC), SEEB DE CORNÉLIO PRO- 
CÓPIO (PR), SEEB DE CRICIÚMA (SC), SEEB DE CRUZ ALTA 
E REGIÃO (RS), SEEB CURITIBA (PR), SEEB DE 
DIVINÓPOLIS E REGIÃO (MG), SEEB DE DOURADOS (MS), 
SEEB DE EREXIM (RS), SEEB DO ESTADO DO ESPIRÍTO 
SANTO (ES), SEEB DO EXTREMO SUL DA BAHIA - Itamaraju 
(BA), SEEB DE FEIRA DE SANTANA (BA), SEEB DE 
FREDERICO WESTPHALEN (RS), SEEB DE FLORIANÓPO-

:'.'i \ i  • ' . . i i i  I ; II \  . ' i n m / .M i J I

LIS E REGIÃO (SC), SEEB DE GOVERNADOR VALAUAKtS E 
REGIÃO (MG), SEEB DE GUAPORÉ (RS), SEEB Db GUARA­
PUAVA (PR), SEEB DE GUARULHOS (SP), SEEB DE 
HORIZONTINA E REGIÃO (RS), SEEB DE IJUÍ (RS), SEEB 
DE ILHÉUS (BA), SEEB DE IPATINGA E REGIÃO (MG), 
SEEB DE IRECÊ E REGIÃO (BA), SEEB DE ITABUNA (BA), 
SEEB DE ITAPERUNA (RJ), SEEB DE JACOBINA E REGIÃO 
(BA), SEEB DE JEQUIÉ (BA), SEEB DE JUNDIAÍ, (SP), SEEB 
DE LIMEIRA (SP), SEEB DE LONDRINA (PR), SEEB DE 
MACAÉ E REGIÃO (RJ), SEEB DO ESTADO DO MARANHÃO 
(MA), SEEB DO ESTADO DE MATO GROSSO (MT), SEEB DE 
MOGI DAS CRUZES (SP), SEEB DE NITERÓI (RJ), SEEB DE 
NOVA FRIBURGO (RJ), SEEB DE NOVO HAMBURGO E RE­
GIÃO (RS), SEEB DO OESTE CATAHINtNSE - JOAÇABA 
(SC), SEEB DE OSÓRIO E LITORAL NORlb (RS), SEEB PARÁ 
E AMAPÁ (PA/AP), SEEB DA PARAÍBA (PB), SEEB DE 
PARANAVAÍ (PR), SEEB DE PASSO FUNDO (RS), SEEB DE 
PATOS DE MINAS (MG), SEEB DE PELOTAS E REGIÃO (RS), 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
DE CRÉDITO NO ESTADO DE PERNAMBUCO (PE), SEEB DE 
PETROPÓLIS (RJ), SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FIMAtICIARIOS DO 
ESTADO DO PIAUÍ (PI), SEEB DE PORTO ALEGRE (RS), 
SEEB DE PRESIDENTE PRUDENTE (SP), SLEÜ DE RIO GRAN­
DE, (SÃO JOSÉ DO NORTE e SANTA VITÓRIA DO PALMAR) 
(RS), SEEB DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO (RJ), SEEB 
DO RIO GRANDE DO NORTE (RN), SEtü L>0 LSTADO DE

■j



11 í [ Ni.AO 1' u l EIIVA AI00/2Ü01

RONDÔNIA (RO), SEEB DE RONDONÓPOLIS (MT), SEEB 
RORAIMA (RR), SEEB DE ROSÁRIO DO SUL (RS), SEEB DE 
SANTA CRUZ DO SUL E REGIÃO (RS), SEEB DE SANTA 
MARIA E REGIÃO (RS), SEEB DE SANTA ROSA (RS), SEEB 
DE SANTANA DO LIVRAMENTO (RS), SEEB DE SANTIAGO 
(RS), SEEB DE SANTO ANDRÉ (SP), SEEB DE SANTO ÂNGE­
LO (RS), SEEB DE SÃO BORJA E ITAQUI (RS), SEEB DE 
SÃO GABRIEL (RS), SEEB DE SÃO LEOPOLDO (RS), SEEB 
DE SÃO LUIZ GONZAGA (RS), SEEB DE SÃO MIGUEL D’ 
OESTE (SC), SEEB DE SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO 
(SP), SEEB DO ESTADO DE SERGIPE (SE), SEEB DE SUL 
FLUMINENSE (RJ), SEEB DE TAUBATÉ (SP),SEEB DE 
TEÓFILO OTONI (MG), SEEB DE TERESÓPOLIS (RJ), SEEB 
DE TOLEDO (PR), SEEB DE TRÊS RIOS (RJ), SEEB OE 
UBERABA (MG), SEEB DE UMUARAMA (PR), SEEB DE VA­
CARIA (RS), SEEB DO VALE DO ARARANGUÁ (SC), SEEB 
DE VALE DO CAÍ (RS), SEEB DO VALE DO PARANHANA 
(RS), SEEB DO VALE DO RIBEIRA (SP), SEEB DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA (BA) e SINDICATO DOS TRABALHADO­
RES DO RAMO FINANCEIRO DA ZONA DA MATA E SUL DE 
MINAS (JUIZ DE FORA-MG), por seus Presidentes e por 
seus Advogados Adriano Guedes Laim er - OAB/SP  
11b.574 e Lúcia Porto Noronha • OAB/SP 78.597, ce le ­
bram C o n v e n ç ã o  C o l e t i v a  de T r aba l h o ,  nos seguintes  

lei  mos.

SALÁRIOS:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Kl \JUSIl S.\l AKIAI
Reajuste de 7 ,2 0%  (sete mteiius o vinte centesim us por 
cento), a partii de 1° de setem bio  de 20011, s o b ie  os 
salários e demais verbas de ndluieza sul.m.il  p ia l ic a d a s  
no mês de agosto/2000, em cmlu banco, sendo  
compcnsáveis  todas as antecipações concedidas no p e r í­
odo de setembro/1900 a aijuslo/200U, e m - l u  o^ a u m e n ­
tos reais e os decorrentes de prumo», au, t ra n sfe rê n c ia ,  
equiparação salarial o téimino de aprendizagem. Este per­
centual abrange o período de l ° . ( ) (j.  I ‘»(j c) a J l  0H.20U0.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Na hipótese de cmpregjdo admitido a|..^ l li 0 'j lJd, uu em 
se tratando de banco constituído e em ímu mnanu.nto d e ­
pois desta data, o reajuste será calculado de lonna pro­
porcional em relaçãu à dala de cnliim. n», i m piiM.-rva- 
ção da hierarquia sa lana l  e ii.-.g eiiad i , u par n l igm as  
quando existentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Não serão considerjdas as veibcis que i iv e n m  regias pró­
prias nesta Convenção, [ jau  eíeitn q lu a ,.i«i dos 10a 
justes previstos nesta cláusula

11 >í. . t ■ ;• 11 .! l 11. a  . ' i í i j i J / J uü I
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CLÁUSULA SEGUNDA

SALÁRIO DE INGRESSO

Durante a vigência desta Convenção, para a jornada de 6 
(seis)  horas, nenhum bancário poderá ser admitido com 

salário inferior aos seguintes valores:
a) Pessoal de Portaria, Contínuos e Serventes:

R$ 34 3,69 (trezentos e quarenta e três reais e s e s ­
senta e nove centavos).

b) Pessoal de Escritório:
R$ 502,34 (quinhentos e dois reais e trinta e quatro 

centavos).
c) Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesoura­

ria, que efetuam pagamentos ou recebimentos:
RS 502,34 (quinhentos e dois reais e trinta e quatro

centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Na contratação de estagiário sem vínculo empregaticio,  
como admitido em Lei, será observado o salário de ingres­
so estabelecido nesta cláusula, na proporção das horas 

de sua jornada de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Quando o salário resultante da aplicação do reajuste pre­
visto na cláusula primeira for de valor inferior ao salário de 
mgiesso aqui estabelecido, prevalecerá, como novo salá­

CO NVENÇÀ O  C O LE T IV A  2000/2001

rio, a partir de I o de setembio de 2000, o valor mínimo previs­
to nesta cláusula.

CLÁUSULA TERCEIRA

SAI ÁRIO APÓS 90 DIAS DA ADMISSÃO

Os empregados que tenham uu venham a com pletar 90 
(noventa) dias de banco, não poderão perceber rem unera­
ção inferior aos seguintes valores:
a) Pessoal de Portaria, Contínuos e Serven tes:

R$ 378,56 (trezentos e setenta e oito reais e cinqüen­
ta e seis centavos).

b) Pessoal de Escritório:
R$ 552,81 ( q u i n h e n t o s  e c i n q ü e n t a  e d o i s  r e a i s  e o i ­

tenta e um centavos).
c )  Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesou ra­

ria, que efetuam pagamentos ou recebimentos:
R$ 552,81 (quinhentos e cinqüenta e dois reais e oi­
tenta e um centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesoura­
ria perceberão mensalmente a remuneração total mínima  
de R$ 781,16 (setecentos e oitenta e um reais e dezesseis  
centavos), nesta compreendidos o Salário de Ingresso, a 
Gratificação de Caixa previstos nesta Convenção, e Outras 
Verbas pagas a título de ajuda de custo ou abonos de qual­
quer natureza, não cumulativas com as pré existentes.

í j
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PARÁGRAFO SEGUNDO
Os em pregados que completarem 90 (noventa) dias de 
banco até o dia 15 (quinze) de cada mês, receberão o novo 
salário, previsto no ''caput" desta cláusula, a partir do dia 
I o deste mesmo mês. Os que completarem 90 (noventa) 

dias após o dia 15 (quinze) do mês, farão jus ao novo 

saláiio a partu do dia I o do mês seguinte.

PARÁGRAFO TERCEIRO
As regras desta cláusula aplicam-se igualmente aos e s ­
tagiários sem vinculo empregaticio.

CLÁUSULA QUARTA

ADI AN 1AMENTODL 13° SALÁRIO

Aos admitidos até 31 de dezembro de 2000, os bancos  
pagarão, até o dia 30 de maio de 2001, metade do salário 
do mês, a titulo de adiantamento da Gratificação de Natal, 
relativa ao ano de 2001, salvo se o empregado já o tiver 

recebido por ocasião do gozo de férias.

PARÁGRAFO ÚNICO
Ü adiantamento da Gratificaçao de Natal previsto no § 2o, 
do aitigu 2°, da Lei n° 4.749, de 12 de agosto de 1965 e 
no ai ligo 4U, do Decreto n° 57.155, cie 3 de novembro de 
1965, na forma estabelecida no "caput" desta cláusula,  
aplica-se, também, ao empregado que requerer o gozo de 

férias para o mês de janeiro de 2001

CO NVENÇÃ O  C O l L í IVA 2000/2001

CLÁUSULA QUINTA

SALÁRIODOSUItólIlUIO

Durante a vigência desta Convenção, ao empregado adm i­
tido para a função de outro dispensado, será gara ntido  

salário igual ao do empregado de menor saláno na função, 
sem considerar vantagens pessoais.

ADICIONAIS SALARIAIS:

CLÁUSULA SEXTA

ADIC IONAI POK IKMPCT DI SIÍRVIÇO

É fixado o Adicional por Tempo de Serv iço  de R$ 9 ,02  
(nove reais e dois centavos) mensais, por ano completo de 
serviço, ou que vier a completar-se na vigência da C o n ­
venção Coletiva de Trabalho, ao mesmo empregador, ic s -  

peitando-se os critérios mais vantajosos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Aos empregados admitidos a partir de 23.1 1.2000, nos 
bancos submetidos ao cumprimento do que dispõe a C lá ­
usula Sétima desta Convenção Coletiva de Trabalho, não 
será concedido o Adicional por Tempo de Serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O Adicional previsto nesta Cláusula deverá ser sem pre  
considerado c pago destacadamenle do salário mensal.
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CLÁUSULA SÉTIMA

OPÇÃO POR IN DliNI ZAÇÃO 
n o  AI)!( lONAI rc )U I KMPO dl: SFRV1ÇO

O empregado admitido até 22.11.2000 poderá optar, ju n ­
to ao banco, por uma das disposições abaixo: 
recebei indenização em valor único de R$ 1.100,00 (um 
mil e cem reais) para não ter agregados novos adicionais 
a partir da data da opção, ou continuar mantendo o direito 

a novos adicionais em suas datas de aniversário de tempo 
de serviço, prestado ao mesmo empregador, nas condi­
ções da Cláusula Sexta desta Convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A opçáo mencionada acima deverá ser formalizada por escrito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO
Enquanto não for feita a opção constante do caput desta 
Clóubula, o em piegado admitido até 22.1 1.2000, con ti­
nuara mantendo o direito a novos adicionais em sua* da­
tas de amveibário de tempo de seiviço, prestado ao m es­
mo empregador, nas condições da Cláusula Sexta desta 

Convenção Coletiva.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Optando o empregado pelo recebimento da indenização, o 

pagamento pelo banco será procedido observando-se as 

seguintes condiçoes:

CO NVENÇÃ O  C O LE T IV A  2000/2001

Quando a opção for feita junto ao banco até o dia 10 (dez), o 

crédito será efetuado até a data da folha de pagamento do
mês;
Quando a opção for feita junto ao banco após o dia 10 
(dez), o crédito será efetuado até a data da folha de paga­
mento do mês seguinte;

PARÁGRAFO QUARTO
Não haverá supressão ou extinção dos Adicionais por Tem­
po de Serviço adquiridos até a data da opção prevista na 
letra "a" do caput desta Cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO
O Adicional por Tempo de Serviço, previsto nas Cláusulas  
Sexta e Sétima, terá seu valor reajustado na data base da 
categoria, pelo mesmo índice de correção dos sa lár io s  
constante de Convenção Coletiva de Trabalho e deverá  
ser sempre considerado e pago destacadamente.

PARÁGRAFO SEXTO
A presente Cláusula não se aplica aos Bancos que foram 
excluídos do Plebiscito, cabendo-lhes a aplicação da C lá ­
usula Sexta. O cumprimento, ou não, desta Cláusula, aos 
empregados do BANPARÁ, será definida por tratativas en­
tre o Banco e o Sindicato Profissional da sua sede social.

17
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PARÁGRAFO SÉTIMO

A mclusào desta cláusula na Convenção Coletiva de Tra­
balho foi aprovada através de Plebiscito Nacional realiza­
do nos dias 6, 7 e 8.12.2000, tendo como resultado 61%  

de votos SIM e 39% de votos NÃO, conforme ata assina­
da pelos S indicatos Profissionais e os Sindicatos Patro­
nais da categoria, que passa a integrar, para todos os 
efeitos, esta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA OITAVA

ADICIONAI. I)E HORAS EXTRAS

As horas extraordinárias serão pagas com o adicional de 
50%  (cinqüenta por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Quando prestadas durante toda a semana anterior, os ban­
cos pagarão, também, o valor correspondente ao repouso 
semanal remunerado, inclusive sábados e feriados.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O cálculo do valor da hora extra seiá feito tomando-se por 
base o somatório de todas as verbas salariais fixas, entre 
outras, ordenado, adicional por tempo de serviço, gratifi­
cação de caixa e gratif icação de compensador.

lá
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CLÁUSULA NONA

ADICIONAL NOTURNO

A jornada de trabalho em período noturno, assim definido 
o prestado entre as vinte e duas horas e seis horas, será  

remunerada com acréscim o de 3 5 %  (trinta e c inco por  
cento) sobre o valor da hora diurna, ressalvadas as situa­
ções mais vantajosas.

CLÁUSULA DÉCIMA

INSAI UBRIDADL/ITUICULOSIDADE

Quando houver laudo pericial acusando existência de In- 
salubridade ou periculosidade em postos de serviços ban­
cários localizados em empresas, será concedido aos ban­
cários neles lotados o adicional previsto  na leg is lação
vigente.

PARÁGRAFO ÚNICO
Por ocasião da cessação do contrato individual de traba­
lho, os bancos fornecerão ao empregado que tenha exer­
cido suas funções nas condições do "caput" desta c láusu­
la, além dos documentos exigidos por lei, atestado de 
saúde.
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GRATIFICAÇÕES:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

(iiL\riri(:A(;Áoi)HiUi\(:Ã()
O valor da Gratificação de Função, de que trata o § 2o do 
artigo 224, da Consolidação das Leis do Trabalho, não 
será inferior a 55% (cinqüenta e cinco por cento), à exce­
ção do Estado do Rio Grande do Sul, cujo percentual é de 
50% (cinqüenta por cento), sempre incidente sobre o sa ­
lário do cargo efetivo acrescido do adicional por tempo de 
serviço, já reajustados nos termos da cláusula primeira, 
lespeitados os critérios mais vantajosos c as demais dis­
posições específicas previstas nas C o n v e n ç õ e s  C o l e t i ­
vas  de  Traba lh o  A dit ivas .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CiR YI IMCACÃODLCAIXA

Fica assegurado aos empregados que efetivamente exer­
çam e aos que venham a exeicer, na vigência da presente 
Convenção, as funções de Cai/a e Tesoureiro o direito à 
percepção de R$ 155,03 (cento e cinqüenta e cinco reais 
e tres centavos) mensais, a titulo de gratificação de caixa, 
respeitando-se o dneito dos que já percebem esta mesma 
vantagem em valor mais elevado.

CONVENÇÃO C O LETIV A  2000/2001

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A gratificação prevista nesta cláusula não é cum ulativa  

com a gratif icação de função estabelecida na c láusula  
anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A presente disposição compreende, também, os C a ix a s  
encarregados de recebimento de pedágio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

(■'RATIFICAÇÃO DE COMPENSADOR DL Cl ILQULS

Aos empregados que exercem a função de Com pensador  
de Cheques, quando estiverem credenciados pela Câmara  
de Compensação do Banco do Brasil  S.A .,  enquanto no 
exercício efetivo de tais funções, os bancos pagarão  a 
importância mensal de R$ 51,38 (cinqüenta e um reais e 
trinta e oito centavos),  a título de grat if icação  de 

compensador de cheques, observadas as condições mais  

amplas previstas nas C o n v e n ç õ e s  C o l e t i v a s  d e  T r a b a ­
lho A d it iva s .

PARÁGRAFO ÚNICO
Os que já percebem esta gratificação e não estejam cre­
denciados pela Câm ara de Com pensação do Banco do 
Brasil S.A., continuarão a recebê-la, enquanto no exercí­
cio efetivo da função.
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AUXÍLIOS:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

AUXÍLIO REFEIÇÃO

Os bancos concederão aos seus empregados auxílio refei­
ção no valor de R$ 9,18 (nove reais c dezoito centavos), sem 
descontos, por dia de trabalho, sob a forma de tíquetes refei­
ção ou tíquetes alimentação, facultado, excepcionalmente, o 
seu pagamento em dinheiro, ressalvadas as situações mais 
favoráveis relacionadas às disposições da cláusula e seus 
parágrafos, inclusive quanto à época de pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O auxilio refeição será concedido, antecipada e m ensal­
mente, ate o último dia útil do mês anterior ao beneficio, à 
razão de 22 (vinte e dois) dias fuos por mês, inclusive nos 
períodos de gozo de férias e até o 15ü (décimo quinto) dia 
nos afastam entos por doença ou acidente de trabalho.  
Nos casos de admissão e de retorno ao trabalho do e m ­
pregado no curso do mês o auxilio será devido proporcio­
nalmente aos dias trabalhados. Em qualquei situação não 
caberá restituição dos tíquetes já recebidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os bancos que concedem auxíl io semelhante aos seus  

empregados, mediante o fornecimento de refeição, pode­

I UNVI N l.AO i l)| | UVA ZIlUll/ZUIJI

rão optar pela concessão aqui assegurada, por intermédio do 

sistema de refeições-convênio credenciado para tal fim, pelo 
Ministério do Trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os empregados que, comprovadamente, se util izarem de 
forma gratuita ou subsidiada dos re staurantes do banco  
não farão jus à concessão do auxilio refeição.

PARÁGRAFO QUARTO
O empregado poderá optar, por escrito e com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, por tíquete alimentação, sendo 
possível mudar a opção após o transcurso de 180 dias.

PARÁGRAFO QUINTO
O auxílio, sob qualquer das formas previstas nesta c lá u ­
sula, não terá natureza remuneratória, nos termos da Lei 
n° 6.321 de 14 de abril de 1976, de seu s  decretos  
regulam entadores e da Portaria GM/MTb n° 87, de
28.0 1 .9 7  (D.O .U . 2 9 .0 1 .9 7 ) .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

AUXÍLIO CLS IA ALIMLNI AÇÃO

Os bancos concederão aos seus em pregados,  cu m u la t i ­
vamente com o benefício da cláusula anterior, Auxilio Cesta 
Alimentação, no valor mensal de R$ 145,00 (cento e qua­
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renta e cinco reais), sob a forma de 4 (quatro) tíquetes, no 

valor de R$ 36,25 (trinta e seis reais e vinte e cinco cen­
tavos) cada um, junto com a entrega do Auxílio Refeição 
previsto na cláusula anterior, observadas as mesmas con­
dições estabelecidas no seu "caput" e §§ I o e 5o.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O Auxílio C esta-A lim entação  é extensivo à empregada  
que se encontre em gozo de licença-maternidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O empregado afastado por acidente do trabalho ou doença, faz 
jus à cesta alimentação, por um prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados do primeiro dia de afastamento do trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Lbte j u m Iio não ser a devido pelo banco que já concede 
outro similar, com valor no mínimo equivalente, respeita­
dos critérios mais vantajosos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

AUXÍLIO CRECHE/AUXÍLIO BABÁ

Os bancos reembolsarão aos seus empregados, até o v a ­
lor mensal de R$ 113,10 (cento e treze reais e dez centa­
vos), para cada filho, até a idade de 83 (oitenta e três) 
meses, as despesas realizadas e comprovadas, mensalmente,

( UNViNi.Áut OI I I |VA .Mili)' .'uni

com o internamento deste em e.e J . e s  ou institu ições anu 
Iogas de sua livre escolha. Reeinbolsaiao, também, nas 

mesmas condições e valor, as despesas efetuadas cum o 

pagamento da em piega da  dom éstica/babá, m ediante  a 
entrega de cópia do recibo desta,  desde que lenha seu  

contrato de trabalho registrado em Carteira  de Trabalho  
e Previdência Social e seja inscrita no IN S S .

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Quando uniho'. os cônjuges loiem  um pioyado s du m e s ­
mo banco o pagamento nao será cumulativo, obrigando-  
se os empregados a designarem, por escrito, ao banco,  
o cônjuge que deverá peicebei o beneficio.

PARÁGRAFO SEGUNDO
r> " '< m. . -.-r.; ' ..u .,1 .,1 , ..... .
OÓLâ", Üe/UiJe O bcheílClül IO luCU opçuo CSCIIta pOI UUI

Y u  outro, paia cada filho.

PARÁGRAFO TERCEIRO
A concessão da vantagem contida nesta cláusula está em 
conformidade com os incisos XXV e XXVI do aitigo 7° da 
Constituição Federal e com a Portaria do Ministério do 
Trabalho n° 865, de H  de setembio de 1995 ( LiOlJ, Se-  
çao I, de 15/09/95), e atende, também, ao disposto nos 
§§ 1° e 2°  do Aitiyo 389 da CLT, da Portaiia nü 1,
baixada pelo Duelor Geral do Departamento Nacional de
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Segurança e Higiene do Trabalho, em 15.01.1969 (DOU de 
24.01.1969), bem como da Portaria n° 3.296, do Ministério 
do Trabalho (DOU de 0 5 . 0 9 .1 9 8 6 ) ,  com as a lterações  
introduzidas pela Portaria Mtb n° 670, de 20.08.97 (D.O.U 
de 21.08.97). Os reembolsos aqui previstos atendem, tam­
bém, os requisitos exigidos pelo Regulamento da Previ­
dência Social (Decreto Lei n° 3048, de 06.05.99, na reda­
ção dada pelo Decreto 3265, de 29.1 1.99) em seu artigo 

214, parágrafo 9o, incisos XXIII  e XXIV.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

auxílio nu ios lxq;k:io\.\is ou du iglyiis i ísicos
Idênticos reembolsos e procedimentos previstos na c láu­
sula Auxílio Creche/Auxílio Babá, estendem-se aos empre­
gados ou em pregadas que tenham "filhos excepcionais"  
ou 'deficientes físicos que exijam cuidados permanentes", 
sem limite de idade, desde que tal condição seja compro­
vada por atestado fornecido pelo INSS ou instituição por 
ele autorizada, ou, ainda, por médico pertencente a Con­
vênio rnantido pelo banco.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

auxílio i:i)Uc:.\c,Áo
Os bancos pagarão o S a lário-Educaçào diretamente aos 
seus empregados, de qualquer idade, para indenizar, nns

( ( ifJVLNÇAlK Ul LI IVA ZlJilU/Ji/ill

limites do art. 10, do Decreto n° 87.043, de 22.03.82, com 
a redação dada pelo Decreto n° 88.374, de 07.06.83, pelo De­
creto n° 91 781, de 15.10.85 e, ainda, nos termos das Leis n° 
9.424/96, de 24.12.%  (DOU, de 26.12.96) e n° 9.766/98, de
18.12.98 (DOU, de 19.12.98) e alterações posteriores, as des­
pesas com sua educação de l ú giau e as despesas havidas com 
seus filhos em estjhelecimcntus pagos, com idade entre 7 e 14 
anos, mediante a compi ovação exigida pelas respectivas nui - 
mas regulndoias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A paitir do dia 19 de setembio de 1996, data da ediçau da 
Medida Provisória nn 1518-1 (D.O IJ , de 18.10 .96 ,  s e ­
ção 1, pág 2 1260/61), e leediçòes postei ioi es, convci l i ­
da nas Leis nü 9.424/96, de 24.12.96 (DOtJ, de 26.12.96)  
e n° 9.766/98, de 18.12.98 (DOU, de 19.12.98)  que a l ­
teram a legislação que rege o Salário-Educaçào, os a lu ­
nos regularmente atendidos, como beneficiários das m o ­
dalidades de ensino fundamental, quei regular, quer su 
pletivo, na foi ma d j  legislação em vigor, continuam a lei, 
desde I o de janeiro de 1997, o beneficio assegurado, ve­
dados novos ingressos, conforme vier a sei e stabcleudo  
pelo Poder Executivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O Saláilo-Educaçau nao tem caiáter remuneratóiio na le-  
laçáo de emprego e não se vmeula, para nenhum efeito,
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ao salário qu à remuneração percebida pelos empregados  

no banco (§ 4 o do art. I o do Decreto-Lei  n° 1422, de 

23.10.75).

PARÁGRAFO TERCEIRO
O banco que já concede o beneficio, quer diretamente, quer 
através de entidade de Previdência Privada, da qual seja 
patrocinador, ficará desobrigado de sua concessão, res- 
peitando-se os critérios mais vantajosos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

AUXÍLIO lUNTRAI.

Os bancos pagarão aos seus empregados auxilio funeral 
no valor de R$ 303,38 (trezentos e três reais e trinta e oito 
centavos) pelo falecimento de cônjuge e de filhos meno­
res de 18 anos. Igual pagamento será efetuado aos de­
pendentes do empregado que vier a falecer. Em qualquer 
das situações será exigivel a apresentação do atestado, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o óbito.

PARÁGRAFO ÚNICO
O banco que já concede o beneficio, quer diretamente, quer 
através de entidade de Previdência Privada, da qual seja 
patrocinador, fica desobrigado de sua concessão, respei- 

tando-se os critérios mais vantajosos
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CLÁUSULA VIGÉSIMA

AJUDA PARA DI-SLOCAMIiNTÜ NO IURNO

Para ressarcimento de despesas com transporte de retorno à re­
sidência, os bancos pagarão aos seus empregados credenciados 
pela Câmara de Compensação do Banco do Brasil S.A, que parti­
cipem de sessão de compensação em período por esta Conven­
ção consideiado noturno, e aos Invcsligadoies de Cadastro, aju­
da para deslocamento, por mês efetivamente trabalhado, a im­
portância de R$ 31,67 (trinta e um reais e sessenta e sete centa­
vos), a título de ajuda para deslocamento noturno, respeitando- 
se o direito dos que já percebam esta mesma vantagem em valor 

mais elevado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Igual ajuda para deslocamento noturno será concedida  
aos empregados cuja jornada de trabalho termine entre  
meia-noite e seis horas.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Dado seu caráter indemzatório, a ajuda de custo para deslo­
camento noturno não integra o saláiio dos que a percebem.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O disposto nesta cláusula não prejudicará os empregados  
que recebem a ajuda de custo de transporte independen­
temente do horário de prestação de trabalho.
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PARÁGRAFO QUARTO
O banco que já fornece condução não poderá substituí-la pela 
verba desta cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO
A ajuda para deslocamento noturno prevista nesta cláu­
sula será cumulativa com o beneficio do vale-transporte.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

XALLIllANSPORTL

Os bancos concederão o vale-transporte, ou o seu valor 
correspondente por meio de pagamento antecipado em 
dinheiro, até o quinto dia útil de cada mês, em conformida­
de com o inciso XXVI, do artigo 7o, da Constituição Fede­
ral e com a Portaria do Ministério do Trabalho n° 865, de 
14 de setembro de 1995 ( DOU, Seção I, de 15/09/95), 
e, também, em cumprimento às disposições da Lei n° 7418, 
de 16 de dezembro de 1985, com a redação dada pela Lei 
n° 7619, de 30 de setembro de 1987, regulamentada pelo 

Decreto n° 95.247, de 16 de novembro de 1987, e, ainda, 
em conformidade com a decisão do C. T S T  no Processo  
T S T - A A - 3 6 6 . 360/97.4  (AC. S D C ) ,  publicada no DJ 
07.08.98, seção 1, p. 314. Cabe ao empregado comuni­
car, por escrito, ao banco, as alterações nas condições  
declaradas inicialmente.
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PARÁGRAFO ÚNICO
Tendo cm vista o que dispõe o parágrafo único do artigo 5o da 
Lei 7418, de 16 de dezembro de 1985, o valor da participação 
dos bancos nos gastos de deslocamento do empregado será 
equivalente à parcela que exceder a 4%  (quatro por cento) do 

seu salário básico.

ABONO DE FALTAS AO SERVIÇO:

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

ABONO DL FAITA DO LSTUDANTE

O empregado estudante terá abonada sua falta ao serviço  
e considerada como dia de trabalho efetivo, para todos os 
efeitos legais,  nas seguintes condições:
a) Nos dias em que estiver comprovadamente realizando  

provas de exame vestibular para ingresso em e stab e ­
lecimento de ensino superior (Lei n° 9471, de 14.07.97  
- D.O.U. 15.07.97). A comprovação se fará mediante  
à apresentação da respectiva inscrição e do ca len dá­
rio dos referidos exames, publicados pela imprensa ou 
fornecidos pela própria escola.

b) Nos dias de prova escolar obrigatória, mediante aviso  
prévio de 48 (quarenta e oito) horas, desde que com ­
provada sua realização em dia e hora incom patíveis  
com a presença do empregado ao serviço. A com pro­
vação da prova escolar obrigatória deverá ser efetuada
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por meio de declaração escrita do estabelecimento de en­
sino.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

AUSÊNCIAS LEGAIS

Ficam ampliadas as ausências legais previstas nos inci­
sos I, I I ,  I I I  e IV do artigo 473 da CLT, e acresc idas
outras, respeitados os critérios mais vantajosos, nos se ­
guintes termos:
I - 4 (quatro) dias úteis consecutivos, em caso de fale­

cimento de cônjuge, ascendente, descendente, irmão 
ou pessoa que, comprovadamente, viva sob sua de­
pendência econômica;

I I  - 5 (cinco) dias úteis consecutivos, em virtude de ca­
sam ento;

I I I - 5 (cinco) dias consecutivos, ao pai, garantido o míni­
mo de 3 (três) dias úteis, no decorrer da primeira se­
mana de vida do filho;

I V - 1 (um) dia para doação de sangue, comprovada;
V - 1 (um) dia para internação hospitalar, por motivo de 

doença de esposa, filho, pai ou mãe;
V I - 2 (dois) dias por ano para levar filho ou dependente

menor de 14 anos ao médico, mediante comprovação,  
em até 48 (quarenta e oito) horas, após.

VII - nos termos da Lei n° 9.853, de 27-10-99 (DOU 28-10- 
99), quando o empregado tiver que comparecer a juízo.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
Para efeito desta cláusula sábado não será considerado dia
útil.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Entende-se por ascendentes pai, mãe, avós, bisavós, e por
descendentes, filhos e netos, na conformidade da lei civil.

PROTEÇÃO AO EMPREGO:

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA

1ST AIÍII.IDADI-S PROVISÓRIAS 1)11 IMPRLCO

Gozarão de estabilidade provisória no emprego, salvo por
motivo de justa causa para demissão:
a) gestante: A gestante, desde a gravidez, até 60 ( s e s ­

senta) dias após o término da l icença-malernidade;
b) alistado: O alistado para o serviço militar, desde o alis­

tamento até 30 (trinta) dias depois de sua  
desincorporação ou dispensa;

c)  doença : Por 60 (sessenta) dias após ter recebido alta 
médica, quem, por doença, tenha ficado afastado do 
trabalho, por tempo igual ou superior a 6 (seis) meses 
contínuos;

d) acidente: Por 12 (doze) meses após a cessação  do 

auxílio doença acidenlário, independentemente da per­
cepção do auxílio acidente, consoante artigo 118 da 
Lei 8213, de 2 4 .0 7 .1 991 ;

a
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c) pré-aposentadoria. Por 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores à complementaçào de tempo para aposenta­
doria pela Previdência Social, os que tiverem 0 mínimo de 5 
(cinco) anos de vinculaçào empregatícia com 0 banco;

f) pré-aposentadoria: Por 24 (vinte e quatro) meses ime­
diatamente anteriores à complementaçào de tempo 
para aposentadoria pela Previdência Social, os que ti­
verem 0 mínimo de 28 (vinte e oito) anos de vinculação 
empregatícia ininterrupta com 0 mesmo banco. Para a 
mulher, será mantido 0 direito à estabilidade pelo pra­
zo de 24 (vinte e quatio) meses imediatamente anteri­
ores à complementaçào de tempo para aposentadoria 

pela Previdência Social, desde que tenha 0 mínimo de 
23 (vinte  e três) anos de vínculo empregaticio  
ininterrupto com 0 mesmo banco;

g) pai: O pai, por 60 (sessenta) dias após 0 nascimento 
do filho, desde que a certidào respectiva tenha sido 
entregue ao banco no prazo máximo de 15 (quinze)  

dias, contados do nascimento;
h) gestante/aborto: À gestante, por 60 (sessenta) dias, 

em caso de aborto comprovado por atestado médico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Quanto aos empregados na proximidade de aposentado­
ria, de que trata esta cláusula, deve observar-se que:
I - aos compreendidos na alínea "e", a estabilidade provi­

sória será adquirida a partir do recebimento, pelo banco,
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de comunicação do empiegado, escuta e piotocoluda, sem 

efeito retioativo, de reunir ele as condições previstas, apre­
sentando os documentos compiubatóiios, dentro do prazo de 

30 (trinta) dias, após o banco os exigir;
I I - aos abrangidos pelas alíneas “e" e ”f", a estabilidade 

não se aplica aos casos de demissão por força maioi 
comprovada, dispensa por justa causa ou pedido de 

demissão, e se extmguirá se não for requerida a apo­
sentadoria imediatamente após completado o tempo  
mínimo necessário à aquisição do direito a ela.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Na hipótese de a empiegada gestante ser dispensada sem 
o conhecimento, pelo banco, de seu catado gravidico, terá 
ela o prazo de 60 dias, a contai da comunicação da d is ­
pensa, para requerer o benefício previsto na alínea " a ” 
desta cláusula, sob pena de peida do per iodo eslabilitário 
suplementar ao previsto no artigo 10, inciso II ,  letia "b", 
do Ato das D isposições Constitucionais  Transitó iias .

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA

opção im i o i (;i s,com ri i:i ro m; i uoa i i\ o
Manifestando-se o empregado, optante ou náo, p e l o  regime 
do FGTS, por escrito, no sentido de exercer o direito de 
opçào retroativa especificado nas Leis n°s 5 .958/73 e 
8.036/90, e Decreto n° 99.684, de 08.1 1.90, artigos 4 Ü c

j s
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5o, nào poderá opor-se o banco, que, no prazo máximo de 48 
horas, deverá encaminhar a declaração à Caixa Econômica Fe­
deral, para a regularização da opção retroativa.

PARÁGRAFO ÚNICO
A opção retroativa do FGTS, na forma da presente cláusu­
la, não implicará prejuízo relativamente aos direitos tra­
balhistas e previdenciár ios do empregado e ao beneficio 
de abono complementar de aposentadoria, previsto no re­
gulamento do banco.

BENEFÍCIOS:

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA

C.OMIM JlMIíN 1'AÇÁO DE AUXÍLIO-DOIINÇA 
PREVIDENCIARIO e AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO

Em caso da concessão de auxílio-doença previdenciário  
ou de auxílio-doença acidentário pela Previdência Social, 
fica assegurada ao empregado complementação salarial  
em valor equivalente à diferença entre a importância rece­
bida do INSS e o somatório das verbas fixas por ele perce­
bidas mensalmente, atualizadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A concessão do benefício previsto nesta cláusula observa 

as seguintes condições:
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a) será devida polo período máximo de 24 (vinte e q u a ­
tro) meses, para cada licença concedida a partir de
I o.09.2000. Os empregados que, em I o.09.2000, já es- 
tavam afastados e percebendo a complementação, fa ­
rão jus ao beneficio até completar 24 (vinte e quatro) 

meses;
b) a cada período de 6 (seis) meses de licença é facultado 

ao banco submeter o empregado à junta médica, d e ­
vendo, para isto, notificar o empregado, por escrito,  
através de* carta registrada ou telegrama e, simultane­
amente, dar ciência do fato, por escrito, ao sindicato  

profissional lespectivo, solicitando-lhe, ainda, a ind i­
cação do medico para compor a junta;

c) desde que decorridos 12 (doze) meses da concessão  
da complementação e constatado pela junta médica que 
o empregado está em condições de exercer noi m a l­
mente suas funções, a complementação deixai á de ser 
paga pelo banco, mesmo que não tenha recebido alta 
m é d i c a  d o  I N S S ;

d) recusando o empregado a se submeter à junta médicd, 
a complementação deixaiá  de ser paga pelo banco,  
mesmo que nao tenha tecebido alta do INSS.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A junta médica será com posta por 2 (do is)  m é d ic o s ,  
sendo um de livre escolha do banco, e outro, por este  
escolhido, dentre o mínimo de 2 (dois) meámos in d ica ­

\i
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dos pelo sindicato profissional. Decorridos 20 (vinte) dias 

da solicitação por escrito da formação da junta médica, 
a não indicação de médico para compor a junta, por uma 
das partes, resultará no reconhecimento, para todos os 

efeitos, do laudo do médico indicado pela outra parte.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Além de pagar o profissional por ele indicado, o banco ar­
cará com as despesas do médico por ele escolhido dentre 
os indicados pelo sindicato profissional, até o limite da ta­
bela da Associação Médica Brasileira - AMB.

PARÁGRAFO QUARTO
Na ocorrência de pareceres divergentes entre os médicos da 
junta, será indicado, de comum acordo entre o banco e o sin­
dicato, um terceiro médico, para o desempate, cujas despe­
sas de contratação serão de responsabilidade do banco, até o 
limite da tabela da Associação Médica Brasileira - AMB.

PARÁGRAFO QUINTO
Quando o empregado não fizer jus à concessão do au- 
x í l io -d o e n ça ,  por não ter ainda com pletado o período  
de carência exigido pela Previdência Social, receberá a 
complementaçào salarial nas condições dos §§ I o e 2o, 
desde que co n s ta ta d a  a doença por médico indicado  
pelo banco.
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PARÁGRAFO SEXTO
A complementaçào prevista  nesta c láusula será devida  

também quanto ao 13° salário.

PARÁGRAFO SÉTIMO
O banco que já concede o beneficio supra, quer d ire ta ­
mente, quer através de entidade de Previdência Privada da 
qual seja patiucmadoi, fica desobngodo de sua c o n c e s ­
são, respeitando-se os critérios mais vantajosos.

PARÁGRAFO OITAVO
0 banco íaiá o adiantamento do auxilio doença previden-  
ciáiio ou a u x i l i o  d o e n ç a  c i c i d e n l á i  10 ao em pregado, e n ­
quanto este não receber da Previdência Social o valor a 
ele devido, piocedendo ao aceito quando do respectivo  
pagamento pelo órgão previdenciário, que deveiá ser co­
municado, imediatamente, pelo empregado. Na o co rrên­
cia da rescisão do contiato de trabalho, por iniciativa do 
empregado, ou poi iniciativa do banco, respeitados os pe­
ríodos de eslabilidades provisórias, c, havendo débitos  
decorrentes do adiantamento releiido, o banco efetuaiá a 
correspondente compensação nas verbas i c sc is ó r ia s .

PARÁGRAFO NONO
Nao sendo conhecido o valui basicu do auxiliu doença a 
ser concedido pela Previdência Social, a complementaçào  
salaiij I d e v e r á  sei paga em valoies estimados. Se ocorre­



CONVENÇÃO CO LETIVA  2000/2001

rem diferenças, a mais ou a menos, deverão ser compensadas 

no pagamento imediatamente posterior.

PARÁGRAFO DÉCIMO
O pagamento previsto nesta cláusula deverá ocorrer junto com 

o dos demais empregados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA

SEGURO DE VIDA EM GRUPO

O banco arcará com o ônus do prêmio de seguro de vida 
em grupo, quando por ele mantido, em favor do empregado, 
no período em que estiver em gozo de auxilio doença pela 
Previdência Social, durante a vigência desta Convenção e 

desde que não esteja percebendo a complementaçào s a ­
larial de que trata a dausula anterior.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA

INDENIZAÇÃO POR MORTE 
011 INCAPACIDADE DECORRENTE DE ASSAI TO

Em conseqüência de assalto ou ataque, consumado ou nào 
o roubo, a qualquer de seus departamentos, a empregados 
ou a veículos que transportem numerário ou documentos, 
os bancos pagarão indenização ao empregado ou a seus
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dependentes legais, no caso de morte ou incapacidade perma­
nente, na importância de R$ 45.238,40 (quarenta e cinco mil, 
duzentos e trinta e oito reais e quarenta centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Enquanto o empregado estiver percebendo do IN SS  benefício 
por acidente de trabalho, decorrente do evento previsto no
"caput", sQm definição quanto h Invalidez permanente, o banco
complementará o benefício previdenciário até o montante do 
salário da ativa,  inclusive o 13° salário, salvo se a 
complementaçào for paga por outra entidade, vinculada, ou 

não, ao banco.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A indenização de que trata a presente cláusula poderá ser 

substituída por seguro, a critério do banco.

PARÁGRAFO TERCEIRO
No caso de assalto a qualquer agência bancária, todos os 
empregados presentes terão direito a atendimento m édi­
co logo após o ocorrido, e será feita comunicação à CIPA, 
onde houver.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA

MULTA POR IRREGULARIDADE NA COMPENSAÇÃO

As multas decorrentes de falhas nos serviços de compen­
sação de cheques e as taxas de devolução ficarão por
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c o n t a  dos bancos e não poderão ser descontadas dos em­
pregados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA

1 UNIFORME

Quando exigido ou previamente permitido pelo banco, será por 
ele fornecido, gratuitamente, o uniforme do empregado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA

DICÍITADORES - INTERVALO PARA DESCANSO

Nos serviços permanentes de digitação, a cada período de 
50 (cinqüenta) minutos de trabalho consecutivo caberá  
um intervalo de 10 (dez) minutos para descanso, não de­
duzido da jornada de trabalho, nos termos da NR 17 da 
Portaria MTPS n° 3751, de 23.1 1.1990.

. i
LIBERDADE SINDICAL:

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA

eueqí iln c ia  livre  do  d ir ig en te  s in d ic a i.

Fica assegu rad a a disponibilidade remuneradar dos e m ­
pregados investidos de mandato sindical - efetivos e s u ­
plentes - que estejam no pleno exercício de suas funções 
na Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representan­

l  ONVtNÇAC) C .D IL I IVA 2000/20Ü1

tes junto à Fcdoiaçào, com todos os direitos c vantagens de­
correntes do emprego, como se em exercício estivessem, ob­
servados porém, para cada entidade, o número de diretores 
liberados e as condições de aplicação estabelecidas nas  Con­
venções Coletivas de Trabalho Aditivas,  e que mlegiam o 
presente instiumenlo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Para eleito de fiequència livre, os Diretores de Entidades  
Sindicais de Empregados em Estabelecim entos B a n c á r i ­
os, que, em v i r t u d e  de u n i f i c a ç ã o  d e  b a n c o s  d o s  q u a i s  

sejam empregados, tenham passado a scr, ou vierem a 
ser, de um so banco, continuarão a consideiar-se como de 
bancos d ile ientes,  até às cUiçoe:. seguintes,  s ituação  
essa que peimanecerá no caso de sei mantida j  co in c i­
dência em virtude de sua reeleição.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Na comunicação da frequência livie ao banco, as entida­
des indicarão, com menção do banco a cujo quadio per­
tencer, o nome dos demais duetores a favor dos quais será 
feita, ou foi feita, a liberação de que trata esta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Durante o período em que o empiegado estivei à disposi­
ção das entidades, a estas caberá designação  de suas  
ferias, mediante a comunicação ao banco empregador para 
concessão do respectivo adiantamento.

Ai
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA

QUADRO Dl: AVISOS

Os bancos colocarão à disposição das entidades profissio­
nais convenentes quadro para afixação de comunicados oficiais de 
interesse da categoria que serão encaminhados, previamente, ao 
setor competente do banco, para os devidos fins, incumbindo-se 
este da sua afixação dentro das vinte e quatro horas posteriores ao 
recebimento. Não serão permitidas matérias politico-partidárias ou 
ofensivas a quem quer que seja.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA

SINDICA LIZAÇÁO
Facilitar-se-á às entidades sindicais profissionais a rea­
lização de campanha de sindicalização, a cada 12 (doze) 
meses, em dia, local e horário previamente acordados com 
a direção do banco.

SAÚDE NO TRABALHO:

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA

( ll/V - COMISSÃO INH T.RNA 1 )E PREVENÇÃO DE ACIDENTO

Os bancos encam inharão  cópia do ato convocatório  de 
ele ições da CIPA , a entidade sind ical profissional local, 
na mesma data da sua divulgação aos empregados.

CONVENÇÃO CO LE í IVA 2000/2001

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA

EXAMES MÉDICOS ESPECÍIICOS

O empregado poderá solicitar exames médicos específicos, que 
serão realizados a critério de médico indicado pelo banco. Os re­
sultados serão fornecidos ao empregado solicitante.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA

POLÍTICA SOBRE AIDS

As partes ajustam entre si a manutenção e continuidade dos 
trabalhos da comissão paritária, constituída nos termos da 
Cláusula Trigésima Sétima da Convenção Coletiva de Traba­
lho 1992/1993 e mantida nos instrumentos subsequentes.

PARÁGRAFO ÚNICO
E vedado ao banco a exigencia de exames médicos para 
diagnóstico do vírus da doença.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA

ASSISTÊNCIA MEDICA EI IOSITEAIAR 
EMPKECAIX) DESPEDIDO

O empregado dispensado sem justa causa,  a partir  de
I o.09.2000, poderá usufruir dos convênios de a s s is t ê n ­
cia médica e hospitalar contratados pelo banco, pelos  
períodos abaixo especificados, contados do último dia de
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trabalho efetivo e determ inados conforme tempo de casa, 
mantidas as condições do plano ao qual se vincula o emprega­
do, respeitadas as situações mais favoráveis.

Vinculo Empregatício com o Banco Período de Utilização do Convênio
Até 5 (cinco) anos 60 (sessenta) dias
Mais de 5 (cinco) até 10 (dez) anos 90 (noventa) dias
Mais de 10 (dez) até 20 (vinte) anos 180 (cento e oitenta) dias
Mais de 20 (vinte) anos 270 (duzentos e setenta) dias

PARÁGRAFO ÚNICO
Os em pregados dispensados, sem justa causa, até 31 de 
agosto de 2000, estâo abrangidos pelas condições pre­
vista s na Convenção Coletiva de ' abalho 1999/2000.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA

a c ii) i:.n it :s i)l t r a b a ii i()

Os bancos remeterão aos s indicatos profissionais  
convenentes, mensalmente, as Comunicações de Aciden­
tes de Trabalho - CATs.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA

COMISSÃO DLSLCURANÇA BANCÁRIA

As partes ajustam entre si a manutenção e continuidade 
dos trabalhos da Comissão de Segurança Bancária, cons-

L (INVENÇÃO  CO l fc I IVA 2U00/2001

tituida pela Cláusula Quadragésima Terceira da Convenção  
Coletiva de Trabalho 1991/1992 c mantida nos instrumentos 

subsequentes.

cmçÃoix)(mnttioiNwiimioiAiJAuia

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA

PRAZO PARA IIOMOI (XiAÇÁO 1)1! RI SCISÁO
CONTRATUAL

Quando exigida pela lei, o banco se apresentará perante o 

órgão competente, para a homologação da rescisão  
contratual dos em pregados e pagamento das p arcelas  
decorrentes, até o primeiro dia útil imediato ao término do 
contrato, ou dentro de dez dias contados da data da noti­
ficação da demissão, quando da ausência do aviso prévio, 
de sua indenização ou da dispensa do seu cumprimento.  
Fica ressalvada a hipótese dc abandono de emprego.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Se excedido o piazo, o banco, ale sua apresentarão paia 
homologação, pagará ao ex-empregado importância igual 
à que este receberia se vigorasse o contrato de tiabülhu.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Não comparecendo o empregado, o banco dará do fato 
conhecimento à entidade profissional, mediante com pro­

*1/



CONVENÇÃO CO LETIVA  2000/2001

vação do envio ao empregado, com a antecedência mínima de 

3 (três) dias, de carta ou telegrama de notificação do ato, o 

que o desobrigará do disposto no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Comparecendo o empregador, mas não o empregado para 
a hom ologação, o órgão hom ologador dará com provação  
da presença do banco nesse ato. É admitida a homologa­
ção com ressalva.

PARÁGRAFO QUARTO
Quando a homologação for realizada perante os s indica­
tos profissionais, o banco ihe pagará a importância de R$ 
1,93 (um real e noventa e três centavos), por homologa­
ção, a título de ressarcimento de despesas administrati­
vas.

PARÁGRAFO QUINTO
As disposições desta cláusula não prevalecerão em face 
de norma legal mais vantajosa sobre a matéria.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA

FÉRIAS PROPORCIONAIS

O empregado com menos de 1 (um) ano de serviço, que 
rescindir espontaneam ente o seu contrato de trabalho,  
fará jus a férias proporcionais de 1/12 (um doze avos)

■ld

CONVENÇÃO C O LE  TIVA 2000/2001

para cada mês completo de efetivo serviço ou fiação superior 

a catorze dias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA
CARIA DE DISPENSA

A demissão imposta pelo empregador será comunicada ao 

empregado por escrito.

APLICAÇÃO E REVISÃO CONTRATUAL:

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA

MULIA POR DUSCUMPRIMMNTO 
l)A CONVENÇÃO COI LUVA

Se violada qualquer cláusula desta Convenção, ficará o 
infrator obrigado a pagar a multa no valor de R$ 10,95 (dez 
reais e noventa e cinco centavos), a favor do empregado,  
que será devida, por ação, quando da execução da decisão 
judicial que tenha reconhecido a infração, qualquer que 

seja o número de empregados participantes.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS- TERMOS ADI 11VOS

As parles ajustam que as condições específicas, ap licá ­
veis aos bancários da base territorial  das entidades
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firmatárias, estão formalizadas em Convenções Coletivas de 

Trabalho Aditivas,  as quais fazem parte integrante da pre­
sente Convenção, para todos os efeitos legais.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS:

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA

COMPLEMENTAÇÀO DE PAGAMENTO

As diferenças salariais e de outras verbas referentes aos 
meses de setembro, outubro e novembro de 2000, decor­
rentes desta Convenção, serão pagas na folha de paga­
mento do mês de novembro de 2000. As diferenças do 
auxilio cesta-alimentação e do auxilio refeição serão s a ­
tisfeitas até o dia 05.12 .200 0.

PARÁGRAFO ÚNICO
Os em pregados demitidos a partir de 0 2 .08 .200 0  rece­
berão as diferenças, após o dia 05.12.2000, no prazo de 
10 (dez) dias da data de sua solicitação escrita ao banco.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL

O empregado dispensado sem justa causa, com data de 
comunicação da dispensa entre o dia I o. 11.2000 e o dia 
31.3.2001, não computado, para este fim, o prazo do avi­
se prévio indenizado, fará jus a uma indenização adicional,

bü
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nos valores abaixo discriminados. Para os efeitos desta cláu­
sula, o empregado com data de comunicação de dispensa an­
terior a I o. 11.2000, mesmo que o período de aviso prévio co­
incida ou ultrapasse esta data, não faz jus à indenização adici­
onal.

Vínculo Empregatício com o Banco Indenização Adicional
Até 5 (cinco) anos 1 (um) valor do aviso prévio
Mais de 5 (cinco) até 10 (dez) anos 1,5 (um e meio) valor do aviso previo
Mais de 10 (dez) até 20 (vinte) anos 2 (dois) valores do aviso prévio
Mais de 20 (vinte) anos 3 (trés) valores do aviso piévio

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA

REQUALIFOÇÃO PROFISSIONAL

No período dc vigência desta Convenção Coletiva de Tra­
balho, o banco arcará com despesas realizadas pelos seus  
empregados dispensados sem justa causa a partir  dc
I o.09.2000, até o limite de R$ 4 52,00  (quatrocentos  e 
cinqüenta e dois ícais),  com Cursos de Qualificação c/ou 
Requalificação Profissional, ministrados por empresa, e n ­
tidade de ensino ou entidade sindical profissional, respei­
tados critérios mais vantajosos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O ex-empregado terá o prazo de 90 (noventa) dias, conta­
dos da data da dispensa, para requerer ao banco a vanta­
gem estabelecida.

si
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PARAGRAFO SEGUNDO
O banco efetuará o pagamento, diretamente à empresa ou 
entidade, após receber, do ex-empregado, as seguintes in­
formações: identificação da entidade promotora do curso, 
natureza, duração, valor e forma de pagamento do curso.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O banco poderá optar por fazer o reembolso ao ex-empre­
gado.

PARÁGRAFO QUARTO
Os em pregados dispensados até 3 1 .0 8 .2 0 0 0 ,  estão  
abrangidos pelas condições da Convenção Coletiva de 
Trabalho 1999/2000.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA

COMISSÕES PARITÁRIAS

As partes aju stam  entre si a manutenção da Comissão  
Paritária de Saúde do Trabalho e da Comissão Paritária 
sobre Terceir ização.

CLAUSULA QUINQÜAGESIÈ

:O íM1SSOES TEM ATICAS

Além das Comissões ParitáriaV^ré-existentes, ficam tam­
bém m antidas as seguintes  Cornissttes P a i itá i ias ,  |T3rí*
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discutir e convencionar os temas abaixo:
a) acordo extrajudicial;
b) funcionamento das agências em horários especiais;
c) jornadas especiais;
d) custo de agências pioneiras;
e) compensação de horas extras;
f) 7a e 8 a horas;
g) auxílio educacional;
h) gratif icação semestral;
i) estratégias de geração de emprego

CLÁUSULA QUINQÜAGÉSIMA PRIMEIRA

IGUALDADE DE OPORTUNIDADES

O Sindicato  apresentará resultado de pesquisa sobre o 

tema, abrindo discussões entre as partes.

CLÁUSULA QUINQÜAGÉSIMA SEGUNDA

VIGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a du ra­
ção de 1 (um) ano, de I o de setembro de 2000 a 31 de 
agosto de 2001.

São Paulo (SP), 18 de dezembro de 2000
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?=io presente instrumento, de um lado. representando a categona econôrr.::a. a FEDERAÇÃO
n a c io n a l  d o s  b a n c o s , o s in d ic a t o  dos b a n c o s  nos e st .ados de s ã o
PACLO. P ARANÁ, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SüL, o SINDICATO DOS
b ancos d o  e s t .ado  de  a l a g o a s , o s in d ic a t o  dos e s t a b e l e c im e n t o s
BANCÁRIOS NO EST.ADO DA BAHIA, o SINDICATO DOSDANCOS DO EST.ADO DO 
RIO DE JANEIRO (com base territorial no Estado do Espírito Santo), e SINDICATO DOS
bancos de m in a s  g e r a is , g o iá s , t o c a n t in s  ê b r a s íl ia . a sin d ic a to  do s  
bancos  da  PARAÍBA, o s in d ic a t o s  dos ba n c o s  no  estado  do  r io
GRANDE DO SUL, o SINDICATO DOS BANCOS DE PERNAMBUCO, o SINDICATO 
DOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO CEaRÁ com sede nas 
capitais dos estados indicados, por seus Presidentes, e, de outro lado, representando a categoria 
profissional, a CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - CNTIF, a FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE CRÉDITO (FETEQ DO ESTADO DO PARANÁ e FETEC DO 
EST.ADO DE SÃO PAULO, a FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS (FEEB) DOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE, 
a FEEB DO CENTRO/NORTE, a FETEC DO NORDESTE, a FEEB DOS ESTADOS DO 
RIO DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO e a FEEB DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL; os SINDICATOS DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS (SEEB) DO ESTADO DO ACRE, SINDICATO DOS BANCÁRIOS DO 
ESTADO DE ALAGOAS, SEEB DE ALEGRETE '(RS), SEEB DO ALTO URUGUAI 
CATARINENSE - Concórdia (SC), SEEB DE ANGRA DOS REIS (RJ), SEEB DE 
APUCARANA (PR), SEEB DE APAPOTI E REGIÃO (PR), SEEB DE ARARAQUARA. 
(SP), SEEB DE ASSIS (SP), SEEB DE ASSIS CHATEAUBRLAND (PR), SEEB DE BAGÉ 
(RS)* SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BAHLA (BA), SEEB DA BAIXADA 
FLUMINENSE (RJ), SEEB DE BARRETOS (SP), SEEB DE BAURU (SP), SEEB DE 
BELO HORIZONTE E REGIÃO (MG), SEEB DE BLUMENAU (SC), SEEB DE 
BRAGANÇA PAULISTA (SP), SEEB DE BRASÍLIA (DF). SEEB DE CAMPINA 
GRANDE E REGIÃO (PB), SEEB DE CAMAQUÃ (RS), SEEB DE CAMPO MOURÃO 
E REGLÃO (PR), SEEB DE CAMPOS DOS GOYTACAZES (RJ), SEEB DE 
CARAZINHO (RS), SEEB DE CATAGUASES (MG), SEEB DE C AT AND UVA (SP), 
SEEB DE CAXIAS DO SUL E REGIÃO (RS), SEEB DO CARIRI (CE - antigo SEEB DE 
CRATO, JUAZEIRO E BARBALHa), SEEB DO EST.ADO DO CEARÁ (CE), SEEB DE 
CHAPECÓ, XANXERÊ E REGIÃO (SC), SEEB DE CORNÉLIO PROCÓPIO (PR), 
SEEB DE CRICIÚMA (SC), SEEB DE CRUZ ALTA E REGIÃO (RS), SEEB 
CURITIBA (PR), SEEB DE DIVINÓPOLIS E REGIÃO (MG), SEEB DE 
DOURADOS (MS), SEEB DE EREXIM (RS), SEEB DO ESTADO DO ESPIRÍTO 
SANTO (ES), SEEB DO EXTREMO SUL DA BAHIA - Itamaraju (BA), SEEB DE 
FEIRA DE SANTANA (BA), SEEB DE FREDERICO WESTPHALEN (RS), SEEB DE ' 
FLORIANÓPOLIS E REGIÃO (SC), SEEB DE GOVERNADOR VALADARES E ,°  
REGIÃO (MG), SEEB DE GUAPORÉ (RS), SEEB DE GUARAPUAVA (PR), SEEBHÚ ^  
GU.ARULHOS (SP), SEEB DE HORIZONTINA E REGIÃO (RS), SEEB DE 
(RS), SEEB DE ILHÉUS (Ba). SEEB DE IPATINGA E REGIÃO (MC). SE

1
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IR EC Ê E R E G IÃ O  (BA), SEEB DE ITABUNA (BA). SEEB DE ITaPERL.Y A  (R J), SEEB 
DE JA C O B IN A  E R EG IÃ O  (BAj, SEEB DE JEQ U IÉ (BA), SEEB DE JU IZ DE FO R A  E 
REG IÃ O  (M G ), SEEB DE JUNDLAÍ, (SP), SEEB DE LIM EIR A  (SP), SEEB DE 
LO N D RIN A  (PR ), SEEB DE MACAÉ E REGIÃO (R J), SEEB DO ESTADO DO 
M ARANHÃO (M A), SEEB DO ESTADO DE M ATO GROSSO (MT), SEEB DE 
M O G I DAS C R U Z ES (SP), SEEB DE N ITERÓ I (RJ), SEEB DE NOVA FRIBU RG O  
(R J), SEEB DE NOVO HAM BURGO E REGIÃO (RS), SEEB DO O ESTE 
C A TA R IN EN SE - JO A Ç aB .A  (SC), SEEB DE OSÓRIO E LITO R A L NORTE (RS), SEEB 
PARÃ E A M A PÁ  (PA/AP), SEEB DA PARAÍBA (PB), SEEB DE PARANAVAÍ (PR), 
SEEB DE PA SSO  FUNDO (RS), SEEB DE PATOS DE M INAS (MG), SEEB DE 
PELO TA S (RS), SIN D IC A TO  DOS EM PREGADOS EM  ESTA BELECIM EN TO S DE 
C R É D ITO  NO ESTA D O  DE PERNAM BUCO (PE), SEEB DE PETRO PÓ LIS (RJ), 
SIN D IC A TO  DOS EM PR EG A D O S EM  ESTA BELECIM EN TO S BANCÁRIOS E 
FIN A N C IÁ R IO S DO ESTA D O  DO PIAUÍ (PI), SEEB DE PO R T O  ALEGRE (RS), SEEB 
DE P R E S ID E N T E  PR U D EN TE (SP), SEEB DE RIO GRANDE, (SÃO JO SE DO N O RTE 
e SANTA V IT Ó R IA  DO PALM AR) (RS), SEEB DO M U N ICÍPIO  DO RIO DE JA N E IR O  
(R J), SEEB  DE R IO  DO SUL (SC), SEEB DO RIO GRANDE DO NORTE (RN), SEEB 
DO ESTA D O  D E RO ND Ô N IA  (RO), SEEB DE RO ND O N Ó PO LIS (MT), SEEB 
R O R A IM A  (R R ), SEEB  DE R O SÁ RIO  DO SUL (RS), SEEB DE SANTA CRUZ DO SUL 
E R E G IÃ O  (RS), SEEB DE SANTA M A RIA  E REGIÃO (RS), SEEB DE SANTA RO SA  
(RS), SEEB  DE SA N TA N A  DO LIV RA M EN TO  (RS), SEEB DE SANTIAGO (RS), SEEB  
DE SA N TO  A N D R É (SP), SEEB DE SANTO ÂNGELO (RS), SEEB DE SÃO B O RJA  E 
ITA Q U I (RS), SE EB  DE SÃO G A BRIEL (RS), SEEB DE SÃO LEO PO LD O  (RS), SEEB 
DE SÃO L U IZ  G O N Z A G A  (RS), SEEB DE SÃO M IG U EL D* O ESTE (SC), SEEB DE 
SÃO PA U LO , O SA SC O  E R EG IÃ O  (SP), SEEB DO ESTADO DE SERGIPE (SE), SEEB 
DE SUL FL U M IN E N SE  (R J), SEEB DE TAUBATÉ (SP),SEEB DE TE Ó FILO  O TO N I 
(M G), SEEB  DE T E R E S Ó P O L IS  (R J), SEEB DE TO LED O  (PR), SEEB DE TRÊS RIO S 
(R J), SEEB DE U BERA BA  (M G), SEEB DE UMUARAMA (PR), SEEB DE VACARLA 
(RS), SEEB  DO VA LE DO A RA RA N G üÁ  (SC), SEEB DE VALE DO CAÍ (RS), SEEB 
DO VALE DO PA RA N H A N A  (RS), SEEB DO VALE DO RIBEIRA  (SP), SEEB DE 
V ITÓ R IA  DA C O N Q U ISTA  (BA), por seus Presidentes e por seus Advogados Adriano 
Guedes Laimer - OAB/SP 118.574 e Deborah Regina Rocco Castano Blanco - OAB/SP 119.886. 
celebram Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

JS M Á R W S ^ ^
CLÁUSULA P R IM E IR A  R EA JU STE SALARIAL
Reajuste de 1,20% (um inteiro e vinte centésimos por cento), a partir de r . 09.93, sobre os  ̂
salários e demais verbas de natureza salarial praticadas no mês de agosto/98, em cada banco , ' 
sendo compensáveis todas as antecipações concedidas no período de 1°.09.97 a 31.08.98, excNQ»^ 
os aumentos reais e os decorrentes de promoção, transferência, equiparação salarial e 
aprendizagem. Este percentual abrange o período Io.09.9^ a 31.08.98. /
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constituído e em funcionamento depois desta data. o reajuste sera caiculaco de forma 
proporcional em relação à data de admissão, com preservação da hierarquia saiana! e 
respeitados os paradigmas quando existentes.
PA R Á G RA FO  SEGUNDO
Não serão consideradas as verbas que tiverem regras próprias nesta Convenção, para 
efeito de aplicação dos reajustes previstos nesta cláusula.

CLÁUSULA SEGUNDA SALÁRIO DE INGRESSO
Durante a vigência desta Convenção, para a jornada de 6 (seis) horas, nenhum bancano poderá 
ser admitido com salário infenor aos seguintes valores:
a) Pessoal de Portaria, Contínuos e Serventes:

RS 303,90 (trezentos e três reais e noventa centavos)
b) Pessoal de Escritório:

RS 444,17 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e dezessete centavos)
c) Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria, que efetuam pagamentos ou

recebimentos:
RS 444,17 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e dezessete centavos)
PA R Á G RA FO  P R IM E IR O
Na contratação de estagiário sem vínculo empregaticio, como admitido em Lei. será
observado o salário de ingresso estabelecido nesta cláusula, na proporção das horas de sua
jornada de trabalho.

valor inferior ao salário de ingresso aqui estabelecido, prevalecerá, como novo saláno, a 
partir de Io de setembro de 1998, o valor mínimo previsto nesta cláusula.

CLÁUSULA T E R C E IR A  SALÁRIO APÓS 90 DIAS DA ADMISSÃO
Os empregados que tenham ou venham a completar 90 (noventa) dias de banco, não poderão 
perceber remuneração inferior aos seguintes valores: 
a' Pessoal de Portaria, Contínuos e Serventes:

RS 334,72 (trezentos e trinta e quatro reais e setenta e dois centavos)
b ) Pessoal de Escritório:

RS 488,80 (quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos)
c) Tesoureiros. Caixas e outros empregados de Tesouraria, que efetuam pagamentos ou

recebimentos:
RS 488,80 (quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos)
PA RÁ G RA FO  P R IM E IR O
Os Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria perceberão me: 
remuneração total m ínim a de RS 690,70 (seiscentos e noventa reais e setent
nesta compreendidos o Salário de Ingresso, a Gratificação de Caixa pre'

PA R Á G RA FO  SEG U N D O
Quando o salário resultante da aplicação do reajuste previsto na cláusula primeira for de

Convenção, e Outras Verbas pagas a titulo de ajuda de custo ou abonos 
natureza, não cumulativas com as oré-existentes.
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PA RÁGRAFO SEG UN D O
Oa empregados que completarem 90 (noventay dias de banco até o dia 15 iquinze. _ 
cada mès, receberão o novo saláno, previsto no "caput" desta cláusula, a partir do dia 1 
deste mesmo mès. Os que completarem 90 (noventa) dias após o dia 15 (quinze) do mês 
farão jus ao novo saláno a partir do dia Io do mês seguinte.
PA RÁ G RA FO  T E R C E IR O
As regras desta cláusula aplicam-se igualmente aos estagiários sem vínculo empregatício 

CLÁUSULA QUARTA .ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO
Aos admitidos até 31 de dezembro de 1998, os bancos pagarão, até o dia 30 de maio de i9v°. 
metade do salário do mês, a titulo de adiantamento da Gratificação de Natal, relativa ao ano de 
1999, salvo se o empregado já  o tiver recebido por ocasião do gozo de férias.

PA RÁ G RA FO  Ú N ICO
O adiantamento da Gratificação de Natal previsto no § 2o, do artigo 2o, da Lei n° 4.749, de 
12 de agosto de 1965 e no artigo 4#, do Decreto n“ 57.155, de 3 de novembro de 1965, 
na forma estabelecida no *’c3put” desta cláusula, aplica-se, também, ao empregado que 
requerer o gozo de férias para o mês de janeiro de 1999.

CLÁUSULA Q U IN TA  SALÁRIO DO SU BSTITU TO
Durante a vigência desta Convenção, ao empregado admitido para a função de outro dispensado, 
será garantido salário igual ao do empregado de menor salário na função, sem considerar 
vantagens pessoais.

^A D IO O N A I^SA LA R U IS^^
CLÁUSULA SEX TA  .ADICIONAL PO R T E M P O  DE SERVIÇO
E fixado o adicional de RS 7,97 (sete reais e noventa e sete centavos) mensais por ano completo 
de serviço, ou que vier a completar-se na vigência desta Convenção, ao mesmo empregador, 
respeitando-se os critérios mais vantajosos.

PA R Á G R A FO  Ú N IC O
O Adicional previsto nesta cláusula deverá ser sempre considerado e pago 

destacadamente.
CLÁUSULA SÉ T IM A  A D ICIO N A L DE HORAS EXTRAS
As horas extraordinárias serão pagas com o adicional de 50% (cinqüenta por cento).

PA R Á G RA FO  P R IM E IR O
Quando prestadas durante toda a semana anterior, os bancos pagarão, também, o vaior 
correspondente ao repouso semanal remunerado, inclusive sábados e fenados. 
PA R A G RA FO  SEG U N D O
O cálculo do vaior da hora extra será feito tomando-se por base o somatório de todas as 
verbas salariais fixas, entre outras, ordenado, adicional por tempo de serviço, gratificação 
de caixa e gratificação de compensador. j  '

CLÁUSULA O ITA V A  ADICIONAL NO TU RN O  v /
A iomada de trabalho em período noturno, assim definido o prestado er.tre as vmte e duas horajÁAf 
seis horas, será remunerada com acréscimo de 35% (tr.r.ta e cinco por cento í sobre o 
hora diurna, ressalvadas as situações mais vantajosas. (  'V '''

í -V.
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C LÁ U SU LA  NONA IN S a LU B R ID a D E  . PERICU LO SID A D E
Quando houver laudo pencial acusando existência de insaiubndade ou pericuicsidade err. postas 
de serviços bancários localizados em empresas, será concedido aos bancános neles lotados o 
adicional previsto na legislação vigente.

PARÁ G RA F 0*UNI C O
Por ocasião da cessação do contrato individual de trabalho, os bancos fornecerão ao 
empregado que tenha exercido suas funções nas condições do “capui" desta cláusula, 
além dos documentos exigidos por lei, atestado de saúde.

| GRA TIFICA ÇÕES: |
C LÁ U SU LA  D ÉC IM A  G RATIFICA ÇÃ O  DE FUNÇÃO
O valor da Gratificação de Função, de que trata o § 2o do artigo 224, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, não será inferior a 55% (cinqüenta e cinco por centoj, à exceção do Estado do Rio 
Grande do Sul, cujo percentual é de 50% (cinqüenta por cento), sempre incidente sobre o salário
do cargo efetivo acrescido do adicional por tempo de serviço, já  reajustados nos termos da
cláusula primeira, respeitados os critérios mais vantajosos e as demais disposições específicas 
previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho Aditivas.
C LÁ U SU LA
D É C IM A  P R IM E IR A  G RATIFICAÇÃO DE CAIXA
Fica assegurado aos empregados que efetivamente exerçam e aos que venham a exercer, na 
vigência da presente Convenção, as funções de Caixa e Tesoureiro o direito à percepção de RS 
137,08 (cento e trinta e sete reais e oito centavos) mensais, a titulo de gratificação de caixa, 
respeitando-se o direito dos que já  percebem esta mesma vantagem em valor mais elevado. 

PA R Á G R A FO  PR IM E IR O
A gratificação prevista nesta cláusula não é cumulativa com a gratificação de função 
estabelecida na cláusula anterior.
PA R Á G R A FO  SEGUNDO
A presente disposição compreende, também, os Caixas encarregados de recebimento de 
pedágio.

CLÁ U SU LA
D É C IM A  SEGUNDA G RA TIFICA ÇÃ O  DE CO M PEN SA D O R DE CHEQUES 
Aos empregados que exercem a função de Compensador de Cheques, quando estiverem 
credenciados pela Câmara de Compensação do Banco do Brasil S.A., enquanto no exercício 
efetivo de tais funções, os bancos pagarão a importância mensal de RS 45,43 (quarenta e cinco 
reais e quarenta e três centavos), a titulo de gratificação de compensador de cheques, observadas 
as condições mais amplas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho Aditivas.

PA R Á G R A FO  ÚNICO (/ ^
Os que já  percebem esta gratificação e não estejam credenciados pela Câmara 
Compensação do Banco do Brasil S.A., continuarão a recebê-la. enquanto no ex 
efetivo da função.
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CLAUSULA
DÉCIM A T E R C E IR A  A U X ÍLIO  R EFE IÇ Ã O
Os bancos concederão aos seus empregados auxilio refeição no valor ie  RS 3 ,11 (cito reais 
onze centavos), sem descontos, por dia de trabalho, sob a forma de tíquetes refeição ou tique:; 
alimentação, facultado, excepcionalmente, o seu pagamento em cmheiro, ressalvadas c 
situações mais favoráveis relacionadas às disposições da cláusula e seus parágrafos, inciusr- 
quanto à época de pagamento.

PA RÁ G RA FO  P R IM E IR O
O auxilio refeição será concedido, antecipada e mensalmente, ate o últ:mo dia útil dc mè 
anterior ao beneficio, à razão de 22 (vinte e dois) dias fixos por mês, inclusive no: 
períodos de gozo de férias e até o 15° (décimo quinto) dia nos afastamentos por doença oi 
acidente de trabalho. Nos casos de admissão e de retomo ao trabalho do empregado nc 
curso do mês o auxilio será devido proporcionalmente aos dias trabalhados. Em qualque: 
situação não caberá restituição dos tíquetes já  recebidos.
PA R Á G RA FO  SEG U N D O
Os bancos que concedem auxílio semelhante aos seus empregados, mediante o 
fornecimento de refeição, poderão optar pela concessão aqui assegurada, por intermédio 
do sistema de refeições-convênio credenciado para tal fim, pelo Ministério do Trabalho. 
PA R Á G RA FO  T E R C E IR O
Os empregados que, comprovadamente, se utilizarem de forma gratuita ou subsidiada dos 
restaurantes do banco não farão jus à concessão do auxilio refeição.
PA R Á G RA FO  Q U A R T O
O empregado poderá optar, por escrito e com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
por tícjuete alimentação, sendo possível mudar a opção após o transcurso de 180 dias. 
PA R A G RA FO  Q U IN TO
O auxilio, sob qualquer das formas previstas nesta cláusula, não terá natureza 
remuneratória, nos termos da Lei n° 6.321 de 14 de abril de 1976, de seus decretos 
regulamcntadores e da Portaria GM/MTb n° 1.156, de 17.09.93 (D.O.U. 20.09.93).

/C l á u s u l a
/ DÉCIM A QU A RTA  A U X ÍLIO  C ESTA  ALIM ENTAÇÃOJ Os bancos concederão aos seus empregados, cumulativamente com o beneficio da cláusula 

/  anterior. Auxilio Cesta Alimentação, no valor mensal de RS 120,00 (cento e vinte reais), sob a 
forma de 4 (quatro) tíquetes, no valor de RS 30,00 (trinta reais) cada um. junto com a entrega do 
Auxilio Refeição previsto na cláusula anterior, observadas as mesmas ccndições estabelecidas no 
seu “caput” e §§ Io e 5o.

PA RÁ G RA FO  P R IM E IR O
O auxílio de que trata esta cláusula estende-se, também, às empregadas que se encontrem 
em gozo de licença maternidade.
PARÁGRAFO SEGUNDO
O empregado afastado, a partir de i°.09.9S, por acidente do trabalho ou doença, fará jus^ 
cesta alimentação, por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias. tomados do pnmcirs 
de afastamento do trabalho. C

® Q E 0 3 J ®  FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BA.NCCS
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Pa R a G R a FO  T E R C E IR O
Ao empregado que. em lu.u9.vS, ja se encontrava arastado e recebendo o ber.eiic; 
ficam mantidas as condições previstas r.a Convenção Coletiva de Trabalho • 997.199S. 
PARÁGR.AFO q u .a r t o
Este auxiüo não será devido pelo banco que já  concede outro similar, com valor n 
minimo equivalente, respeitados criténos mais vantajosos.

CLAUSULA 
D ÉCIM A  Q U IN TA AUXÍLIO CRECH E/A U X ÍLIO  BABÁ
Os bancos reembolsarão aos seus empregados, ate o valor mensal de RS 100.00 (cem reais), par: 
cada filho, até a idade de 83 (oitenta e três» meses, as despesas realizadas e comprovadas 
mensalmente, com o internamento deste em creches ou instituições análogas de sua livre escolha 
Reembolsarão, também, nas mesmas condições e valor, as despesas efetuadas com o pagamentc 
da empregada doméstica/babá, mediante a entrega de cópia do recibo desta, desde que tenha seu 
contrato de trabalho registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social e seja inscrita nc 
INSS.

PA R Á G R A FO  P R IM E IR O
Quando ambos os cônjuges forem empregados do mesmo banco o pagamento não será 
cumulativo, obrigando-se os empregados a designarem, por escrito, ao banco, o cônjuge 
que deverá perceber o benefício.
PA R Á G R A FO  SEG UN D O
O "auxílio creche" não será cumulativo com o "auxílio babá”, devendo o beneficiário 
fazer opção escrita por um ou outro, para cada filho.
PA R Á G R A FO  T E R C E IR O
A concessão da vantagem contida nesta cláusula está em conformidade com os incisos 
XXV e XXVI do artigo 7® da Constituição rederal e com a Portaria do Ministério do 
Trabalho n° 865, de 14 de setembro de 1995 ( DOU, Seção I, de 15/09/95), e atende, 
também, ao disposto nos §§ 1° e 2o do Artigo 389 da CLT, da Portaria n® 1, baixada pelo 
Diretor Geral do Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, em 
15.01.1969 (DOU de 24.01.1969), bem como. da Portaria n® 3.296, do Ministério do 
Trabalho (DOU de 05.09.1986), com as alterações introduzidas pela Portaria Mtb n® 670, 
de 20.08.97 (D.O.U de 21.08.97).

CLÁUSULA AUXÍLIO FILHOS EX C EPC IO N A IS OU
DÉCIM A  SEX TA  DEFICIENTES FÍSICO S
Idênticos reembolsos e procedimentos previstos na cláusula Auxílio Creche/Auxilio Babá. 
estendem-se aos empregados ou empregadas que tenham "filhos excepcionais” ou "deficientes 
físicos que exijam cuidados permanentes”, sem limite de idade, desde que tal condição seja 
comprovada por atestado fomecido pelo INSS ou instituição por ele autorizada, ou, ainda, por 
médico pertencente a Convênio mantido pelo banco.
CLÁUSULA
DÉCIM A SÉ T IM A  AUXÍLIO EDUCAÇÃO
Os bancos pagarão o Salário-Educação diretamente aos seus empregados, de qualquer idade, para 
indenizar, nos limites do art. 10, do Decreto n° S. .043, de 22.03.82. com a redação dada pelo ■- 
Decreto n° 88.3~4, de 07 06.83. e. ainda, nos tem os da Medida Provisória 1.518-1 de 17 
alterações posteriores, as despesas com sua educação oe !® grau e as despesas havidas c

i
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Mr.j> um usiaoeieuimentos pagos, com idade en:re 7 e I  ̂ ancs. mec.imc a vrornpr^.iCi'" . 
peias respectivas normas reguladoras.

PA R Á G RA FO  P R IM E IR O
A  partir do dia 19 de setembro de 1996. data da edição da Medica Proviscna n° i 
(D.O.U., de 18.10.96, seção 1. pág. 21260/61), e reedições posteriores, qt 
legislação que rege o Saláno-Educação, os alunos regularmente atendidos, cc: 
beneficiários das modalidades de ensino fundamental, quer regular, quer supletivo, 
torma da legislação em vigor, continuam a ter, desde Io de janeiro de 199” . u benefic 
assegurado, vedados novos ingressos, conforme vier a ser estabeiecico peio Poc 
Executivo.
PA R Á G R A FO  SEG U N D O
O Salário-Educação não tem caráter remuneratóno na relação de emprego e nãc 
vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração percebida pelos empregados r 
banco (§ 4o do art. I o do Decreto-Lei n° 1422, de 23.10.75).
PA R Á G R A FO  T E R C E IR O
O banco que já  concede o beneficio, quer diretamente, quer através de entidade c 
Previdência Privada, da qual seja patrocinador, ficará desobrigado de sua concessãc 
respeitando-se os critérios mais vantajosos.

CLÁUSULA
DÉCIM A O IT A V A  A U X ÍLIO  FUNERAL
Os bancos pagarão aos seus empregados auxilio funeral no valor de RS 268,00 (duzentos 
sessenta e oito reais) pelo falecimento de cônjuge e de filhos menores de 18 anos. Igua 
pagamento será efetuado aos dependentes do empregado que vier a falecer. Em qualquer da; 
situações será exigível a apresentação do atestado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após c 
óbito.

P A R Á G R A FO  Ú N IC O
O banco que já  concede o benefício, quer diretamente, quer através de entidade ce 
Previdência Privada, da qual seja patrocinador, fica desobrigado de sua concessão, 
respeitando-se os critérios mais vantajosos.

CLÁUSULA
DÉCIM A NONA AJUDA PARA D ESLO C A M EN TO  NOTURNO
Para ressarcimento de despesas com transporte de retomo à residência, os bancos pagarão aos 
seus empregados credenciados pela Câmara de Compensação do 3anco do Brasil S.A. que 
participem de sessão de compensação em periodo por esta Convenção considerado noturno, e aos 
Investigadores de Cadastro, ajuda para deslocamento, por mês efetivamente trabalhado, a 
importância de RS 28,00 (vinte e oito reais), a titulo de ajuda para deslocamento noturno, 
respeitando-se o direito dos que já  percebam esta mesma vantagem em valor mais elevado. 

PA R Á G R A FO  P R IM E IR O
Igual ajuda para deslocamento notumo será concedida aos empregados cuja jornada de; 
trabalho termine entre meia-noite e seis horas. /
PA R Á G RA FO  SEG U N D O
Dado seu caráter indenizatóno. a ajuda de custo para deslocamento r.otumo não intpgra 
salário dos que a percebem

f e d e r a ç a o  n a c io n a l  d o s  b a s c o s
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PA R Á G RA FO  T E R C E IR O
O disposto nesta ciáusula não prejudicará os empregados que recebem a ajuda cie castc 
transporte independentemente do horãno de prestação de crabalho.
p a r á g r a f o  q u a r t o
O banco que já  fornece condução não poderá substirui-ia pela verba cesta ciáusula. 
PA R Á G R A FO  Q U IN TO
A aiuda para deslocamento noturno prevista nesta cláusula será cumulativa com 
beneficio do vale-transporte.

CLÁUSULA V IG ÉSIM A  Va LE-TRA N SPORTE
Os bancos concederão c vale-transporte. ou o seu valor correspondente por meio áe pagamer. 
antecipado em dinheiro, até o quinto dia útil de cada mês, em conformidade com o inciso XXV 
co artigo 7o, da Constituição Federal e com a Portaria do Ministério do Trabalho n# 865, de 14 
setembro de 1995 ( DOU, Seção I, de 15/09/95), e, também, em cumprimento às disposições 
Lei n° 7418, de 16 de dezembro de 1985, com a redação dada pela Lei n° 7619, de 30 <. 
setembro de 1987, regulamentada pelo Decreto n° 95.247, de 16 de novembro de 1987, e, aina 
em conformidade com a decisão do C. TST no Processo TST-AA-366.360/97.4 (AC. SDC 
publicada no DJ 07.08.98, seção 1, p. 314. Cabe ao empregado comunicar, por escrito, ao bane. 
as alterações nas condições deciaradas inicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO
Tendo em vista o que dispõe o parágrafo único do artigo 5o da Lei 7418, de 16 d 
dezembro de 1985, o valor da participação dos bancos nos gastos de deslocamento d 
empregado será equivalente à parcela que exceder a 4% (quatro por cento) do seu salárv 
básico.

\a b o n o o e f a ^ s a o s e r v i ç o ^ ^ \
CLÁUSULA
V IG ÉSIM A  P R IM E IR A  ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE
O empregado estudante terá abonada sua falta ao serviço e considerada como dia de trabalho 
efetivo, para todos os efeitos legais, nas seguintes condições:
a'; Nos dias em que estiver comprovadamcnte realizando provas de exame vestibular para

ingresso em estabelecimento de ensino superior (Lei n° 9471, de 14.07.97 - D.O.U.
15.07.97). A comprovação se fará mediante à apresentação da respectiva inscrição e do 
calendário dos referidos exames, publicados pela imprensa ou fornecidos pela própr.a 
escola.

b» Nos dias de prova escolar obrigatória, mediante aviso prévio de 48 (quarenta e oito)
horas, desde que comprovada sua realização em dia e hora incompatíveis com a presença 
do empregado ao serviço. A comprovação da prova escolar obrigatória deverá ser 
efetuada por meio de declaração escrita do estabelecimento de ensino.

CLÁUSULA
VIGÉSIM A SEG U N D A  AUSÊNCIAS LEGAIS
Ficam ampliadas as ausências legais previstas nos incisos I. II. III e i \  do artigo 4-3 ca Cl 
acrescidas outras, resoeitados os critérios mais vantajosos, nos seguir.tes termos:

f e d e r a ç ã o  n a c io n a l  d o s  b a n c o s
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-  (quatro,) a:as uteis consecutivos, em caso ae taiscimer.to 
descendente. irmão ou pessoa que. comprovadamente. 
econômica;

íí - 5 (cinco) dias úteis consecutivos, em virtude de casamento;
III - 5 (cinco) dias consecutivos, ao pai, garantido o minimo de 3 (três) di2s úteis, no dec:.

da prim eira semana de vida do filho;
IV - I (um) dia para doação de sangue, comprovada;
V - 1 (um) dia para internação hospitalar, por motivo de doença de esposa, filho, pa; ou rr.ã
VI - 2 (dois) dias por ano para levar filho ou dependente menor de 14 anos ao mec:

mediante comprovação, em até 48 (quarenta e oito) horas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Para efeito desta cláusula sábado não será considerado dia útil.
PARÁGRAFO SEGUNDO
Entende-se por ascendentes pai, mãe, avós, bisavós, e por descendentes, filhos e ne:; 
na ccnícrm idade da le 2 C IV ll.

| PROTEÇÃO A O EMPREGO: |
CLÁUSULA
VIGÉSIMA TERCEIRA ESTABILIDADES PROVISÓRIAS DE EMPREGO
Gozarão de estabilidade provisória no emprego, salvo por motivo de justa causa para demissão
a) gestante: A gestante, desde a gravidez, até 60 (sessenta) dias após o término da licer.ç:

maternidade;
b) alistado: O alistado para o serviço militar, desde o alistamento até 30 (trinta) dias depois c

sua desincorporação ou dispensa;
c) doença ; Por 60 (sessenta) dias após ter recebido alta médica, quem, por doença, terh

ficado afastado do trabalho, por tempo igual ou superior a 6 (seis) mese 
contínuos;

di acidente: Por 12 (doze) meses após a cessação do auxilio doença acidentánc
independentemente da percepção do auxílio acidente, consoante artigo 118 da Le 
8213, de 24.07.1991;

e) p ré-aposen tadoria ;

f) p ré-aposen tadoria ;

Por 12 (doze) meses imediatamente anteriores à complementacãc 
de tempo para aposentadoria pela Previdência Social, os que 
tiverem o minimo de 5 (cinco) anos de vinculação empregatie:: 
com o banco;
Por 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores a 
compiementação do tempo para aposentadoria pela Previdência 
Social, cs que tiverem o minimo de 28 (vinte c oito) anos d^ 
vinculação empregaticia ininterrupta com o mesmo banco. Para a 
mulher, será manddo o direito à estabilidade pelo prazo de 24 
(vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à compiementacao 
do tempo para aposentadoria pela Previdência Social, desde 
tenha o minimo de 23 (vinte e trêsi anos de vinculo empreg a d o , 
•.mnterruoto com o mesmo banco.
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r Pa ‘ 0  pai, por 60 isessenta) dias após o n<iSc:rr.er.:o do fiihc. desde que a
respectiva tenha sido entregue ao banco no przzo r.aximc de 15 (quinze; 
contados do nascimento; 

n i gestante/aborto: À gestante, por 60 (sessenta) dias. em casc de aborto comprovado
atestado médico.

PARÁGRAFO p r i m e i r o

Quanto aos empregados na proximidade de aposentado r. a. de que trata esta cláusula. «. 
observar-se que:
I - aos compreendidos na alinea "e", a estabilidade provisória será adquirida a parti:

recebimento, pelo banco, de comunicação do empregado, escrita e protocoiada, 
efeito retroativo, de rem ir ele as condições previstas, apresentando os docume: 
comprobatórios, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, após o banco os exigir;

II - aos abrangidos pelas alíneas "e" e " f ,  a estabilidade não se aplica aos casos de demis
por força m aior comprovada, dispensa por justa  causa ou pedido de demissão, e 
extinguirá se não for requerida a aposentadoria imediatamente após completado o teu 
mínimo necessário à aquisição do direito a eia.
PA R Á G RA FO  SEGUNDO
Na hipótese de a empregada gestante ser dispensada sem o conhecimento, pelo banco, 
seu estado gravidico, terá ela o prazo de 60 dias, a contar da comunicação da dispen 
para requerer o benefício previsto na alínea "a” desta cláusula, sob pena de perda 
período estabilitário suplementar ao previsto no artigo 10, inciso II, letra "b", do Ato c 
Disposições Constitucionais Transitórias.

CLÁUSULA
V IG ÉSIM A  Q U A RTA  OPÇÃO PELO  FG TS, C O M  EFEITO RETROATIVC
Manifestando-se o empregado, optante ou não, pelo regime do FGTS, por escrito, no sentido 
exercer o direito de opção retroativa especificado nas Leis n°s 5.958/73 e 3.036/90, e Decreto
99.684, de 08.11.90, artigos 4o e 5o, não poderá opor-se o banco, que, no prazo máximo de - 
horas, deverá encaminhar a declaração à Caixa Econômica Federal, para a regularização da opç: 
retroativa.

P.ARÁGRAFO ÚNICO
A opção retroativa do FGTS, na forma da presente cláusula, não implicará prejuíz 
relativamente aos direitos trabalhistas e previdenciários do empregado e ao benefício c 
abono com plem entar de aposentadoria, previsto no regulamento do banco.

^BENEFÍOOS^J^
CLÁUSULA CO M PLEM EN TA Ç Ã O  DE AUXÍLIO-DOENÇA
V IG ÉSIM A  Q U IN TA  PREVTDENCLÁRIO e A U X ÍLIO -D O EN ÇA  ACIDENTÁRIO 
Em caso da concessão de auxilio-doença previdenciário ou de auxílio-doença acidentário pel: 
Previdência Social, fica assegurada ao empregado complementação salarial em valor equivalenK 
á diferença entre a importância recebida do INSS e o somatório das verbas nxas 
percebidas mensalmente, atualizadas.

P.ARÁGRAFO P R IM E IR O
A concessão do benefício previsto nest3 cláusula observa as seguintes condições - /
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sera devida pelo per.odo máximo de 24 ivinte e quatro) meses, para :ada 
concedida a partir de I“ 09 .1998. Os empregados oue. em l" ■'? !99S. ja estu--; 
itasiados e percebendo a complementaçào. farão jus ao beneficio a:c completar 24 : \ :r 
e quatro) meses;
a cada período de 6 (seis) meses de licença é facultado ao banco submeter o empregado 
junta médica, devendo, para isto, notificar o empregado, por escrito, através de car 
registrada ou telegrama e, simultaneamente, dar ciência do fato, por escrito, ao sindica: 
profissional respectivo, soiicitando-lhe. ainda, a indicação do médico para compor 
junta;
desde que decorridos 12 (doze) meses da concessão da complementaçào e constatado pei 
junta medica que o empregado está em condições de exercer normalmente suas funções, 
com plementação deixará de ser paga pelo banco, mesmo que não tenha recebido ai:, 
médica do INSS;
recusando o em pregado a se submeter à junta médica, a complementação deixará de se: 
paga pelo banco, mesmo que não tenha recebido alta do INSS.
PA R Á G R A F O  SEG U N D O
A junta m édica será composta por 2 (dois) médicos, sendo um de livre escolha do bar.co. 
e outro, por este escolhido, dentre o minimo de 2 (dois) médicos indicados pelo sindicato 
profissional. Decorridos 20 (vinte) dias da solicitação por escrito da formação da ;un:a 
médica, a não indicação de médico para compor a junta, por uma das partes, resultará no 
reconhecimento, para todos os efeitos, do laudo do médico indicado pela outra parte. 
PA R Á G R A FO  T E R C E IR O
Além de pagar o profissional por ele indicado, o banco arcará com as despesas do médico 
por ele escolhido dentre os indicados pelo sindicato profissional, até o limite da tabela da 
Associação M édica Brasileira - AMB.
P A R Á G R A F O  Q U A R T O
Na ocorrência de pareceres divergentes entre os médicos da junta, será indicado, de 
comum acordo entre o banco e o sindicato, um terceiro médico, para o desempate, cujas 
despesas de contratação serão de responsabilidade do banco, até o limite da tabela da 
Associação M édica Brasileira - AMB.
PA R Á G R A FO  Q U IN T O
Quando o em pregado não fizer jus á concessão do auxilio-doença, por não ter ainda 
completado o periodo de carência exigido pela Previdência Social, receberá a 
complementação salarial nas condições dos §§ Io e 2o, desde que constatada a doença por 
médico indicado pelo banco.
PA R Á G R A FO  SE X T O
A complementação prevista nesta cláusula será devida também quanto ao 13° saláno. 
PA R Á G R A FO  S É T IM O
O banco que já  concede o beneficio supra, quer diretamente, quer através de entidade de 
Previdência Privada da qual seia patrocinador, fica desobrigado de sua concessão, 
respeitando-se os critérios mais vantajosos.
PA R Á G R A FO  O IT A V O
O banco fará o adiantamento do auxilio doença previdenciáno ou auxiiio áoedbji^— 
ucidentário ao empregado, enquanto este não 'eceber da Previdência Social o \ aiqp-ásld _
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úo. procedendo jo aceno quando do respectivo p^sdamcr.io pelo orgã*. prev.ee
que deverá ser comunicado, imediatamente, pelo empregado Na ocorrência da resc 
dc contrato de trabalho, por iniciativa do empregado, ou por iniciativa do ba: 
respeitados os periodos de estabilidades provisórias, e. havendo débitos decorrentes 
adiantamento referido, o banco efetuará a correspondente compensação nas ver 
rescisórias.
PA RÁ G RA FO  NONO
Não sendo conhecido o valor básico do auxílio dcerca a ser concedido pela Prev.cèr. 
Social, a complementação salarial deverá ser paga em valores estimados. Se ocorrer 
diferenças, a mais ou a menos, deverão ser compensadas no pagamento imediatame: 
posterior.
PA RÁ G RA FO  D ÉC IM O
O pagamento previsto nesta cláusula deverá ocorrer rento com o dos demais empregado

O banco arcará com o ônus do prêmio de seguro de vida em grupo, quando por eie mantido, e 
favor do empregado, no período em que estiver em gozo de auxílio doença pela Previdènc 
Social, durante a vigência desta Convenção e desde que não esteja percebendo 
complementação salarial de que trata a cláusula anterior.

CLÁUSULA
V IG ÉSIM A  SÉ TIM A  IN D EN IZA ÇÃO  PO R  M O R T E  OU INCAPACIDADE

D EC O R R EN TE DE A SSALTO  
Em conseqüência de assalto ou ataque, consumado ou não o roubo, a qualquer de sei 
departamentos, a empregados ou a veículos que transportem numerário ou documentos, c 
bancos pagarão indenização ao empregado ou a seus dependentes legais, no caso de morte o 
incapacidade perm anente, na importância de RS 40.000,00 (quarenta mil reais).

PA R A G RA FO  P R IM E IR O
Enquanto o empregado estiver percebendo do INSS beneficio por acidente de trabalhe 
decorrente do evento previsto no "caput", sem definição quanto à invalidez permanente. - 
banco complementará o benefício previdenciário até o montante do salário da ativa 
inclusive o 13° salário, salvo se a complementação for paga por outra entidade, vinculada 
ou não, ao banco.
PA RÁ G RA FO  SEG UN D O
A indenização de que trata a presente cláusula poderá ser substituída por seguro, a cnté.nc 
do banco.
PA R Á G RA FO  T E R C E IR O
No caso de assalto a qualquer agência bancária. :odos os empregados presentes ter^c 
direito a atendimento médico logo após o ocorr.dc. e sera feita comunicação a Ç jFA  
onde houver. x'

CLAUSULA 
V IG ÉSIM A  SEX TA SEGURO DE VIDA EM  GRUPO

1 3
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C L a LSU La  m u l t a  p o r  i r r e g u l a r i d a d e  n a
V IG ÉSIM A  OITAV A COM PENSAÇÃO
As multas decorrentes ce falhas nos serviços de compensação de cheques e as taxas ce de'- 
ficarão por conta dos bancos e não poderão ser descontadas dos empregados.
CLÁUSULA
V IG ÉSIM A  NONA UNIFORM E
Quando exigido ou previamente permitido pelo banco, será por ele fornecido, gratuitamente 
uniforme do empregado.
CLÁUSULA T R IG É S IM A  D IG ITA DO RES - IN TERV ALO  PARA DESCANSO
Nos serviços permanentes de digitação, a cada período de 50 {cinqüenta) minutos de rrabaf 
consecutivo caberá um intervalo de 10 (dez) minutos para descanso, não deduzido da jornada 
trabalho, nos termos da NR 17 da Portaria MTPS n° 3751, de 23.11.1990.

JU B E E D A D E s m m ^ n y
CLÁUSULA
T R IG É SIM A  P R IM E IR A  FREQ Ü ÊN C IA  LIV R E  DO DIRIGENTE SINDICAL
Fica assegurada a disponibilidade remunerada dos empregados investidos de mandato sindical 
efetivos e suplentes - que estejam no pleno exercício de suas funções na Diretoria, Conselh 
Fiscal e Delegados Representantes junto à Federação, com todos os direitos e vantager. 
decorrentes do emprego, como se em exercício estivessem, observados porém, para cad 
entidade, o núm ero de diretores liberados e as condições de aplicação estabelecidas na 
Convenções Coletivas de Trabalho Aditivas, que integram o presente instrumento. 

PA R Á G R A FO  P R IM E IR O
Para efeito de freqüência livre, os Diretores de Entidades Sindicais de Empregados en 
Estabelecimentos Bancários, que, em virtude de unificação de bancos dos quais seian 
empregados, tenham passado a ser, ou vierem a ser, de um só banco, continuarão 
considerar-se como de bancos diferentes, até às eleições seguintes, situação essa qu: 
permanecerá no caso de ser mantida a coincidência em virtude de sua reeleição. 
PA R Á G R A FO  SEG U N D O
Na comunicação da freqüência livre ao banco, as entidades indicarão, com menção dc 
banco a cujo quadro pertencer, o nome dos demais diretores a favor dos quais será feita 
ou foi feita, a liberação de que trata esta cláusula.
P.ARÁGRAFO TERCEIRO
Durante o período em que o empregado estiver à disposição das entidades, a estas caberá 
designação de suas férias, mediante a comunicação ao banco empregador para concessão 
do respectivo adiantamento.

CLÁUSULA
T R IG É SIM A  SEG U N D A  Q UADRO DE AVISOS
Os bancos colocarão à disposição das entidades profissionais convenentes quadro para anxação 
de comunicados oficiais de interesse da categoria que serão encaminhados, previamente, ao setor 
competente do banco, para os devidos nns. incumbindo-se este da sua afixação dentro das vi 
quatro horas posteriores ao recebimento. Não serão permitidas matérias politico-partic 
ofensivas a quem quer que seja.

f e d e r a ç ã o  n a c io n a l  d o s  BANCOS
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CLÁUSULA
TRIGÉSIMA TERCEIRA SINDÍCaLIZa ÇÃO
Faciiitar-se-á às entidades sindicais profissionais a realização dc campanha de smdicahzacãc. 
cada 12 (doze) meses, em dia. local e horáno previamente acordados com a direção do barco

^ S A Ü D E N O T ^ B A ^ O ^
CLAUSULA CIPA - COMISSÃO INTERNA DE
TRIGÉSIMA QUARTA PREVENÇÃO DE ACIDENTES
Os bancos encaminharão cópia do ato convocatório de eleições da CIPá . à entidade sindica, 
profissional local, na mesma data da sua divulgação aos empregados.
CLÁUSULA
TRIGÉSIMA QUINTA EXAMES MÉDICOS ESPECÍFICOS
O empregado poderá solicitar exames médicos específicos, que serão reaiizados a criténo de 
médico indicado pelo banco. Os resultados serão fornecidos ao empregado solicitante. 
CLÁUSULA
TRIGÉSIMA SEXTA POLÍTICA SOBRE AIDS
As partes ajustam entre si a manutenção e continuidade dos trabalhos da comissão pantária, 
constituída nos termos da Cláusula Trigésima Sétima da Convenção Coletiva de Trabalho 
1992/1993 e mantida nos instrumentos subsequentes.

PARÁGRAFO ÚNICO
É vedado ao banco a exigência de exames médicos para diagnóstico do vírus da doença. 

CLÁUSULA ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR - EM-
TRIGÉSIMA SÉTIMA PREGADO DESPEDIDO
O empregado dispensado sem justa causa, a partir de l°.09.98, poderá usufruir dos convênios de 
assistência médica e hospitalar contratados pelo banco, pelos períodos abaixo especificados, 
contados do último dia de trabalho efetivo e deteiminados conforme tempo de casa, mantidas as 
condições do plano ao qual se vincula o empregado, respeitadas as situações mais favoráveis.

Vinculo Empreçatício com o Banco Período de Utilização do Convênio
Até 5 (cinco) anos 60 (sessenta) dias
Mais de 5 (cinco) até 10 (dez) anos 90 (noventa) dias
Mais de 10 (dez) até 20 (vinte) anos 180 (cento e oitenta) dias
Mais de 20 (vinte) anos 270 (duzentos e setenta) dias

PARÁGRAFO UNICO
Os empregados dispensados, sem justa causa, até 31 de agosto de 1998, estão abrangidos pelas 
condições previstas na Convenção Coletiva de Trabalho 1997/1998.
CLÁUSULA V
TRIGÉSIMA OITAVA ACIDENTES DE TRABALHO K
Os bancos remeterão aos sindicatos profissionais ccnvenenies. mensalmente, as Comuniçj 
de Acidentes de Trabalho - CATs.

/, 
D  ,
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CLÁUSULA
TRIGÉSIMA NONA COMISSÃO DE SEGURANÇA BaNCaRJA
As panes ajustam entre si a manutenção e continuidade dos trabalhos da Comissão de Segurmcs 
Bancária. constituída peia Cláusula Quadragésima Terceira da Convenção Coletiva de Traba.r.ç 
199 l/l 992 e mantida nos instrumentos subsequentes.

^ Ç E S S A ^ ^ D ^ O N l^ T m N D I V I D l^ J ^ E T ^ B Á ^ O ^ ^
CLÁUSULA
QUADRAGÉSIMA PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO DE

RESCISÃO CONTRATUAL 
Quando exigida pela lei, o banco se apresentará perante o órgão competente, para a homologação 
da rescisão contratual dos empregados e pagamento das parcelas decorrentes, até o pnmeiro dia 
útil imediato ao término do contrato, ou dentro de dez dias contados da data da notificação ca 
demissão, quando da ausência do aviso prévio, de sua indenização ou da dispensa do seu 
cumprimento. Fica ressalvada a hipótese de abandono de empreso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Se excedido o prazo, o banco, até sua apresentação para homologação, pagará ac ex- 
empregado importância igual à que este receberia se vigorasse o contrato de trabalho. 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Não comparecendo o empregado, o banco dará do fato conhecimento à entidade 
profissional, mediante comprovação do envio ao empregado, com a antecedência mínima 
de 3 (três) dias, de carta ou telegrama de notificação do ato, o que o desobrigará do 
disposto no parágrafo anterior.
PARÁGRAFO TERCEIRO
Comparecendo o empregador, mas não o empregado para a homologação, o órgão 
homologador dará comprovação da presença do banco nesse ato. E admitida a 
homologação com ressalva.
PARÁGRAFO QUARTO
Quando a homologação for realizada perante os sindicatos profissionais, o banco lhe 
pagará a importância de RS 1,71 (hum real e setenta e um centavos), por homologação, a 
título de ressarcimento de despesas administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO
As disposições desta cláusula não prevalecerão em face de norma lega! mais vantajosa 
sobre a maténa.

CLÁUSULA
QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA FÉRIAS PROPORCIONAIS
O empregado com menos de 1 (um) ano de serviço, que rescindir espontaneamente o seu 
contrato de trabalho, fará jus a férias proporcionais de 1/12 (um doze avos) para cada 
completo de efetivo serviço ou fração superior a catorze dias.
CLAUSULA
QUADRAGÉSIMA SEGUNDA CARTA DE DISPENSA
A demissão imposta pelo empregador sera comunicada ao empregado por escrito

< É M ã tí iL 2 iIk lf l  FED ER a CÃO Na CION aJL d o ? b a n c o s
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C LA üSU L A
Q U A D RA G ÉSIM A  T E R C E IR A  MULTA POR D ESC U M PR IM EN TO  d a

CONVENÇÃO C O LETIV A
Sc violada qualquer cláusula desta Convenção, ficará o infrator obrigado a pagar a muita no valer 
de RS 9,68 move reais e sessenta e oito centavos), a favor do empregado, que será devida, por 
ação. quando da execução da decisão judicial que tenha reconhecido a infração, qualquer que seja 
o número de em presados participantes.
CLÁUSULA
Q U A D RA G ÉSIM A  Q U A R TA  CONDIÇÕES ESPECÍFICA S - TER M O S .ADITIVOS 
As partes ajustam cue as condições especificas, aplicáveis aos bancários da base territorial das 
entidades firmatárias, estão formalizadas em Convenções Coletivas de Trabalho Aditivas, as 
quais fazem pane integrante da presente Convenção, para todos os efeitos legais.

| D IS P O S IÇ Õ E ^^N S T T Ó R M S ^^
CLÁUSULA
Q U A D RA G ÉSIM A  Q U IN T A  ABONO ÚNICO
Para os empregados ativos ou que estivessem afastados por doença, acidente do trabalho e 
licença-matemidade, em 31.08.98, será concedido um abono, uma única vez, na vigência da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho, no valor de RS 700.00 (setecentos reais), a ser pago 
até o dia 02.12.98.

PA R Á G RA FO  Ú N IC O
Faz jus, ainda, ao abono único, o empregado dispensado sem justa causa a panir de 
02.08.98, inclusive.

CLÁUSULA
QUA D RA G ÉSIM A  SEX TA  CO M PLEM EN TAÇÃ O  DE PA G A M EN TO
As diferenças salariais e de outras verbas referentes aos meses de setembro, outubro e novembro 
de 1998, decorrentes desta Convenção, serão pagas na folha de pagamento do mês de dezembro 
de 1998. As diferenças do auxílio cesta-alimentação serão satisfeitas até o último dia útil do mês 
de dezembro de 1998.
CLÁUSULA
QU A D RA G ÉSIM A  SÉ T IM A  INDENIZAÇÃO .ADICION AL
O empregado dispensado sem justa  causa, com data de comunicação da dispensa entre o dia 
16.11.98 e o dia 30.04.99, não computado, para este fim. o prazo do aviso prévio indenizado, fará y '  
jus a uma indenização adicional, nos valores abaixo discriminados, respeitadas as condições mais/ 
favoráveis. Para os efeitos desta cláusula, o empregado com data de comunicação de dispei 
anterior a 16.11.9S, mesmo que o período de aviso prévio coincida ou ultrapasse esta datí 
fará jus á indenização adicionai.

\
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Vínculo Empregaticio com o Banco Indenização Adiciona)
Até 5 (cinco) anos 1 (um) valor do av:so Drévio
Mais de 5 (cinco) até 10 (dez) anos 1.5 (um e meio) vaior do aviso Drevio
Mais de 10 (dez) até 20 (vinte) anos 2 (dois) valores do aviso orévio
Mais de 20 (vinte) anos 3 (três) valores co aviso orévio
CLAUSULA
QUADRAGÉSIMA OITAVA REQUAJLIFICAÇÃO PROFISSION.AJL 
No periodo de vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, c banco arcará com despesas 
realizadas pelos seus empregados dispensados sem justa causa a partir de l “.09.98. até o limite de 
RS 400,00 (quatrocentos reais), com Cursos de Qualificação e/ou Requalifi cação Proíissionai. 
ministrados por empresa, entidade de ensino ou entidade sindical profissional, respeitados 
critérios mais vantajosos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O ex-empregado terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da dispensa, para 
requerer ao banco a vantagem estabelecida.
PARÁGRAFO SEGUNDO
O banco efetuará o pagamento, diretamente à empresa ou entidade, após receber, do ex- 
empregado, as seguintes informações: identificação da entidade promotora do curso, 
natureza, duração, valor e forma de pagamento do curso.
PARÁGRAFO TERCEIRO
O banco poderá optar por fazer o reembolso ao ex-empregado.
PA R Á G R A FO  Q U A R T O
Os empregados dispensados até 31.08.98, estão abrangidos peias condições da
Convenção Coletiva de Trabalho 1997/1998.

CLÁUSULA
QUADRAGÉSIMA NONA COMISSÕES PARITÁRLAS
.As partes ajustam entre si a manutenção da Comissão Pantár.a de Saúde do Trabalho e da 
Comissão Paritária sobre Terceirização.
CLÁUSULA
q u in q Ca g é s im a  COMISSÕES TEMÁTICAS
Além das Comissões Pantárias pré-existentes, ficam também mantidas as seguintes Comis 
Paritárias. para discutir e convencionar os temas abaixo:
a) acordo extrajudicial;
b) funcionamento das agências em horários especiais:
cj jornadas especiais;
d) custo de agências pioneiras;
e) compensação de horas extras; i;/
f> ^“e 8“ horas; '
g) auxilio educacional:
h> gratificação semestrai.

esrratézias de seracão de emoreao.

i '
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C L A t S U L A
Q L T .N Q t A G Ê S I M A  P R J M E I R a  VIG ÊN CIA
A presente Convenção Coletiva de Traraiho tera a duração de íurm ano. de !" d- setembro 
l°°5 a 5l de agosto de 1999

São Paulo f SP), ]C de dezembro de I99S

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

RobertO/£gydÍQ Setúbal 
Presidente

ipostólico
Coordenador deõlegociações Trabalhistas

Alencar Naul Rossi 
OAB/SP 17.573

SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ MATO GROSSO
E MATO GROSSO DO SUL

Luiz V erano  Freire Pontes 
Presidente-em-cxercicto

Geraldo Magela Leite 
OAB/SP'7.258

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

Sebgio Ricardo Silva Rosa
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 
DE SÃO PAULO, OS AS CO E REGIÃO ,-h  h

v /  J H p V i  
 Presidente

"̂ Tlebópaií Regina I^píco Castano 31a:
OAB/SP 119.886

SINDICATO DOS BANCOS DO EST.ADO DE .ALAGOAS

L '  i J  - -• U 
Marcos .Antômo Medeiros de Moura

Presidente

SINDICATO DOS BANCOS DO EST.ADO DO RIO DE JANEIRO 
í COM BASE TERRITORIAL NO EST.ADO DO-ESPIRÍTO SANTO)

Walbef lose Chav antes j""
Presidente

SINDICATO DOS BANCOS DE MIN^S^RIAIS, GOLÃS, 
„ \  -  TOCANTINS E B
\ \C  V ' /
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ESTA0O d o \ : e a r a  '

\ 
.

rõsé n
7 /

\  \
ewtoriLopes de Freitas 

Presidente

S DD I CATO DOS 3ANCOS DE PERNAMBUCO

SINDICATO DOS BANCOS DA PARAÍBA

P̂ esic

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS 
EST.ADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

Nelson José Lentini de Almeida
Presidente \  *s

\
\

SINDICATO d o s ^ a ^ c á r io s  d a  b Xh l a

nte .

p/Procuração - SEEB DO EXTREMO SUL, SEEB DE FEIRA DE SANTANA, SEEB DE 
ILHÉUS, SEEB DE ERECÉ. ITABUNA. JACOBINA, JEQUTÉ e VTTÓRIA DA CONQUISTA 
p/Procuração e em a o m e  próprio - FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS nM 
ESTABELECIMENTOS 3ANCARI0S DOS ESTADOS DA 3.AHLA E SERGIPE
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p Procuração - FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTO 
3ANCARJOS DO ESTADO DO R ü  GRANDE DO SLT e SEE3 DE ALEGRETE, SEE3 D 
B.AGE, SEEB DE C.AMAQUÀ. SEE3 DE CARAZINHO. SEE3 DE CAXIAS DO SUL 
SEEB DE CRUZ ALTA, SEE3 DE ERECHIM, SEE3 DE FREDERICO WESTPHALEN 
SEEB DE GUAPORE, SEEB DE HORIZONTINA, SEE3 DE IJUÍ. SEEB DE NOVC 
HAMBURGO E REGIÃO, SEEB DE OSÓRIO E LITORAL NORTE. SEEB DE PORTC 
ALEGRi. SEEB DE PASSO FUNDO, SEEB DE PELOTAS E REGLÃO, SEEB DE RJC 
GRANDE (São José do Norte e Santa Vitória dc Palmar), SEEB DE SÃC BORJA E ITAQUI 
SEE3 DE SÃO GABRIEL, SEEB DE ROSÁRIO DO SLT. SEE3 DE SÃO LEOPOLDO 
SEEB DE SÃO LUIZ GONZAGA. SEE3 DE SANTA CRUZ DO SUL E REGLÃ-O, SEEB DE 
SANTA MARIA E REGIÃO, SEE3 DE SANTA ROSA. SEEB DE SANTANA DO 
LIVRAMENTO, SEEB DE SANTIAGO, SEEB DE SANTO ANGELO. SEEB DE VACARIA. 
SEEB DO VALE DO CAÍ e SEEB DO VALE DO PARANHANA.

p/Procuração - SEEB DE ARARAQUARA. SEEB DE ASSIS, SEEB DE BAURU, SEE3 DE 
BARRETOS, SEEB DE BRAGANÇA PAULISTA SEEB DE CATANDUVA, SEE3 DE 
GUARULHOS, SEEB DE JUNDLA. SEEB DE LIMEIRA SEEB MOGI DAS CRUZES. 
SEEB DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEE3 DE TAUBATÉ, SEEB DE SANTO ANDRÉ, 
SEEB DO VALE DO RIBEIRA.

p/Procuração - SEEB DO ESPÍRITO SANTO, SEEB.' DE ANGRA DOS REIS, SEEB DA 
BAIXADA FLUMINENSE, SEEB CAMPOS DOS GOITACAZES, SEEB DE ITAPERUNA, 
SEEB MACAÉ, SEEB DE NITERÓI, SEEB DE NOVA FRJ3URG0, SEEB DE 
PETRÓPOLIS, SEEB DE PJO DE JANEIRO, SEEB DE SUL FLUMINENSE, SEEB DE 
TERESÓPOLIS, SEEB DE TRÊS RIOS

p/Procuração - FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DOS ESTADOS DO CENTRO NORTE e SEEB DO ACRE, SEEB DE 
BRASÍLIA, SEEB DE DOURADOS (MS), SEEB DO ESTADO DO MATO GROSSO. SEEB 
PARÁ E AMAPÁ, SEEB DE RONDÔNIA. SEEB DE RONDONÓPOLIS (MT) e SEEB DO 
EST.ADO DE RORAIMA.

pProcuração - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CRÉDITO DO 
ESTADO DO PARANÁ e SEEB DE APUC.ARANA, SEEB DE ARAPOTI, SEEB DE ASSIS 
CHATEUBRLAND, SEEB DE CAMPO MOURÃO, SEEB DE CORNÉLIO PROCÓPIO. SEEB 
DE CURITIBA, SEEB DE GU.ARAPU.AVA, SEEB DE LONDRINA, SEEB DE PARANAV.AÍ 
e SEEB DE TOLEDO e SEEB DE UMU.ARAMA.

p/Procuração - SEEB DE BELO HORIZONTE, SEEB DE CATAGU.ASES. SEEB DE 
DrVINÓPOLIS. SEEB DE GOVERNADOR V.AL.ARES. SEEB DE IPATINGA, SEEB DE 
JUIZ DE FORA. SEEB DE PATOS DE MINAS, SEEB DE TEÓFILO OTONI e SEEB 
UBERABA :-v
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p/Procuração - SEEB DE ALTO URUGUAI CATARINENSE. SEEB DE BLUMENAU. SEEB 
DE CHAPECÓ, SEE3 DE CRICIÚMA, SEEB DE FLORIANÓPOLIS. SEE3 DE OESTE 
CATARINENSE, SEE3 DE RIO DO SUL, SEE3 DE SÃO. MIGUEL DO OESTE e SEEB DC 
VALE DO ARARANGUÁ.

p/Procuração - FEDER4.ÇÀO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CREDITO DO 
NORDESTE e SEEB DO ESTADO DE ALAGOAS, SEEB DO MARANHÃO, SEEB DO RIO 
GRANDE DO NORTE. SEEC DE PERNAMBUCO, SEE3 DO PLAUÍ, SEEB DE CAMPINA 
GRANDE (PB), SEEB DA PARAÍBA (PB), SEEB DO CEARÁ, SEEB DO CARIRI (CE) e 
SEEB DE SERGIPE

p/Procuração - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRA'

ò ü l á ?

o Silva Ro 
Presidente

Regina Rçcco Castano Blanco
OAB/SP 118.574 OAB/SFj 119.886

&
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C M B CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCÁRIOS-

CONVENÇA Q :C O L E TiV A m E W R A B A tH O iíia97m 98m ã^

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria econômica, a FEDERAÇÃO
NACIONAL DOS BANCOS, o SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO

BANCÁRIOS NO ESTADO DA BAHIA, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO 
RJO DE JANEIRO (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o SINDICATO DOS 
BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, TOCANTINS E BRASÍLIA, o SINDICATO DOS 
BANCOS DA PARAÍBA, o SINDICATOS DOS BANCOS NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, o SINDICATO DOS BANCOS DE PERNAMBUCO, o SINDICATO DOS 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ com sede nas capitais dos 
estadus indicados, por seus Presidentes, c, de outxo lado, representando a categoria profissional, a 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM INSTITUI ÇÕ ES 
FINANCEIRAS - CNTIF, a FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
CRÉDITO (FETEC) DO ESTADO DO PARANÁ e FETEC DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
a FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS (FEEB) 
DOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE, a FEEB DO CENTRO/NORTE, a FETEC DO 
NORDESTE, a FEEB DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRÍTO SANTO e a 
FEEB DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL; os SINDICATOS DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS (SEEB) DO ESTADO DO ACRE, SINDICATO 
DOS BANCÁRIOS DO ESTADO DE ALAGOAS, SEEB DE ALEGRETE (RS), SEEB DO 
ALTO URUGUAI CATARINENSE - Concórdia (SC), SEEB DE ANGRA DOS REIS (RJ), 
SEEB DE APUCARANA (TR), SEEB DE ARAPOTI E REGIÃO (PR), SEEB DE 
ARARAQUARA (SP), SEEB DE ASSIS (SP), SEEB DE ASSIS CHATEAUBRIAND (PR), 
SEEB DE BAGÉ (RS), SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BAHIA (BA), SEEB DA 
UAÍXADA FLUMINENSE (RJ), SEEB DE5ARRZT0S (SF), SEEB DE Ba URu (SP), SEEB 
DE BELO HORIZONTE E REGIÃO (MG), SEEB DE BLUMENAU (SC), SEEB DE 
BRAGANÇA PAULISTA (SP), SEEB DE BRASÍLIA (DF), SEEB DE CAMPINA GRANDE 
E REGIÃO (PB), SEEB DE CAMAQUÃ (RS), SEEB DE CAMPO MOURÁO E REGIÃO 
(PR), SEEB DE CAMPOS DOS GOYTACAZES (RJ), SEEB DE CARAZINHO (RS), SEEB 
DE CATAGUASES (MG), SEEB DÉ CATANDUVA ÍSP), SEEB DE CAXIAS DO SUL E



C N B co nfederação  n acio nal  dos BANCÁRIOS - CUT 
GUARAPUAVA (PR), SEEB  DE G U A RU LH OS (SP), SEEB DE H O RIZO N TIN A  E 
REGIÃO (RS), SEEB DE IJU Í (RS), SEEB D E ILH ÉU S (BA), SEEB DE IPA TIN G A  E 
REGIÃO (M G), SEEB DE IR E C Ê  E REG IÃ O  (BA), SEEB DE ITABUNA (BA), SEEB DE 
ITAPERUNA (R J), SEEB  D E JA C O B IN A  E R E G IÃ O  (BA), SEEB DE JEQ U IÉ  (BA), SEEB 
DE JU IZ  DE FO RA  E  R E G IÃ O  (M G), SEEB D E JUN D IAÍ, (SP), SEEB DE LIM EIR A  (SP), 
SEEB DE LO N D R IN A  (PR ), SEEB  DE M ACAÉ E  REG IÃ O  (R J), SEEB DO ESTADO DO 
M ARANHÃO (M A), SEEB  DO ESTADO DE M ATO  GROSSO (MT), SEEB DE M O G I 
DAS CRUZES (SP), SEEB  DE N IT ER Ó I (R J), SEEB DE NOVA FRIBURGO (RJ), SEEB 
DE NOVO H A M B U R G O  E REG IÃ O  (RS), SEEB DO O ESTE CATARINENSE - 
JOAÇABA (SC), SEEB DE O SÓ RJO  E L IT O R A L  NORTE (RS), SEEB PARÃ E AM APÁ 
(PA/AP), SEEB DA PA RA ÍBA  (PB), SEEB D E PARANAVAÍ (PR), SEEB DE PASSO 
FUNDO (RS), SEEB DE PATOS DE M INAS (MG), SEEB DE PELOTAS (RS), 
SINDICATO DOS E M PR E G A D O S EM ESTA B ELEC IM EN TO S DE CRÉD ITO  NO 
ESTADO DE PER N A M B U C O  (PE), SEEB DE PETR O PÓ LIS (RJ), SINDICATO DOS 
EM PR EG A D O S EM  E ST A B EL EC IM EN TO S BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DO 
ESTADO DO PIA U Í (PI), SEEB DE PO ÇO S DE CALDAS (M G), SEEB DE PO R TO  
A LEG RE (RS), SEEB DE P R E S ID E N T E  PR U D EN TE (SP), SEEB DE RIO GRANDE, (SÃO 
JO S É  DO N O R T E  c SA N TA  V ITÓ R IA  DO PA LM A R) (RS), SEEB DO M UN ICÍPIO  DO 
RIO DE JA N E IR O  (R J), SE E B  DE RIO DO SU L (S Q , SEEB DO RIO GRANDE DO 
N O RTE (RN), SEEB DO ESTA D O  DE RONDÔNIA (RO), SEEB DE RONDONÓPOLIS 
(M T), SEEB R O RA JM A  (RR), SEEB DE R O SÁ R IO  DO SUL (RS), SEEB DE SANTA 
CRU Z DO SUL E R E G IÃ O  (RS), SEEB DE SANTA MARIA E REGIÃO (RS), SEEB DE 
SANTA ROSA (RS), SEEB  DE SANTANA DO LIV RA M EN TO  (RS), SEEB DE SANTIAGO 
(RS), SEEB DE SANTO A N D RÉ (SP), SEEB DE SANTO ÂNGELO (RS), SEEB DE SÃO 
BO RJA  E ITA Q U I (RS), SEEB  DE SÃO G A BRIEL (RS), SEEB DE SÃO LEOPOLDO (RS), 
SEEB DE SÃO L U IZ  G O N ZA G A  (RS), SEEB DE SÃO M IG U EL D' OESTE (SC), SEEB 
DE SÃO PAULO, O SA SCO  E REG IÃ O  (SP), SEEB DO ESTADO DE SERGIPE (SE), SEEB 
DE SUL FL U M IN E N SE (R J), SEEB DE TA U BA TÉ (SP),SEEB DE TEÓ FILO  OTONI 
(MG), SEEB DE T E R E S Ó P O L IS  (RJ), SEEB DE TOLEDO (PR), SEEB DE TRÊS RIOS 
(RJ), SEEB DE UBERABA (M G ), SEEB DE UMUARAMA (PR), SEEB DE VACARIA (RS), 
SEEB DO VALE DO ARARANGUÁ (SC), SEEB DE VALE DO CAÍ (RS), SEEB DO VALE 
DO PARANIIANA (RS), SEEB DO VALE DO RIBEIRA  (SP), SEEB DE VITÓRIA  DA 
CONQUISTA (BA), por seus Presidentes e por seus Advogados Adriano Guedes Laimer - 
OAB/SP 118.574 c Arnaldo Leonel Ramos Junior - OAB/SP 112.027-A, celebram Convenção 
Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

ISALARIOS: 1
CLAUSULA PR IM E IR A  REA JU STE SA LARIA L
Reajuste de 5,00% (cinco por cento), a partir de l/.09 .97,/sobre os salários e demais verbas de 
natureza salarial praticadas cm 1 ".08.97, cm cada banco, scitdo compensáveis todas as antecipações 
concedidas no período de 1 ".09.96 a 31.08.97, exceto/os jiunjofítos reais c os decorrcntcs^c^ 
promoção, transferencia, equiparação salariál^ASNttlái"

• a  n n  n r  n n n - t  I* t fperiodo 1 ".09.96 a 31.08.97.
(ikjxétímzagem. Este percentual a b ra n g e ^ - '

rfsicojõt?
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CNB CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCÁRIOS - CUT
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Na hipótese ■ de empregado admitido após a data-base, ou cm se tratando dc banco 
constituído c cm funcionamento depois da data-base, o reajuste será calculado dc forma 
proporcional em relação à data dc admissão, com preservação da hierarquia salarial c 
respeitados os paradigmas quando existentes.
PA RÁ G RA FO  SEG U N D O
Não serão consideradas as verbas que tiverem regras próprias nesta Convenção, para efeito 
dc aplicação dos reajustes previstos nesta cláusula.

CLÁUSULA SEGUNDA SALÁRIO DE INGRESSO
Durante a vigência desta.Convenção, para a jornada dc 6 (seis) horas, nenhum bancário poderá ser 
admitido com salário inferior aos seguintes valores:
a) Pessoal dc Portaria, Contínuos c Serventes:

RS 300,30 (trezentos reais e trinta centavos)
b) Pessoal dc Escritório:

RS 438,90 (quatrocentos e trinta e oito reais e noventa centavos)
c) Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria, que efetuam pagamentos ou

recebimentos:
RS 438,90 (quatrocentos e trinta e oito reais e noventa centavos)
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Na contratação dc estagiário sem vinculo empregaticio, como admitido cm Lei, será
observado o salário dc ingresso estabelecido nesta cláusula, na proporção das horas de sua
jornada de trabalho.
PA RÁ G RA FO  SEG U N D O
Quando o salário resultante da aplicação do reajuste previsto na cláusula primeira for de
valor inferior ao salário dc ingresso aqui estabelecido, prevalecerá, como novo salário, a
partir de 1 * dc setembro de 1997, o valor mínimo previsto nesta cláusula.

CLÁUSULA T E R C E IR A  SALÁRIO APÓS 90 DIAS DA ADM ISSÃO
Os empregados que tenham ou venham a completar 90 (noventa) dias de banco, não poderão 
perceber remuneração inferior aos seguintes valores:
a) Pessoal dc Portaria, Contínuos c Serventes:

RS 330.75 (trezentos e trinta reais e sententa e cinco centavos reais)
b) Pessoal dc Escritório:

RS 483,00 (quatrocentos e oitenta e três reais)
c) Tesoureiros, Caixas c outros empregados dc Tesouraria, que efetuam pagamentos ou

recebimentos:
RS 483,00 (quatrocentos c oitenta e três reais)
PA RÁGRAFO P R IM E IR O
Os Tesoureiros, Caixas c outros empregados/uc Tesouraria perceberão mensalmente a 
remuneração total minima dc RS 682,50 (sasccntos c oitenta c dois reais c cinqüenta 
centavos), nesta compreendidos o Salário dor Ingresso, a Gratificação de Caixa previst 
nesta Convenção, c outras verbas pagas a título df. ajuda de custCL îÇabonos de qualqtíí

:ntesnatureza, não cumulativas com as pijç-ç^jjjentes.
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CNB CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCÁRIOS - CUT 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Os empregados que completarem 90 (noventa) dias de banco alé o dia 15 (quinze) de cada 
mês, receberão o novo salário, previsto no "capul" desta cláusula, a partir do dia 1® deste 
mesmo mês. Os que completarem 90 (noventa) dias após o dia 15 (quinze) do mês, farão jus 
ao novo salário a partir do dia 10 do mês seguinte.
PA R Á G RA FO  T E R C E IR O
As regras desta cláusula aplicam-se igualmente aos estagiários sem vinculo empregaticio. 

CLÁUSULA Q U A RTA  ADIANTAM ENTO DE 13* SA LÁRIO
Aos admitidos até 31 de dezembro de 1997, os bancos pagarão, até o dia 30 de maio de 1998, 
metade do salário do mês, a título de adiantamento da Gratificação de Natal, relativa ao ano de 
1998, salvo se o empregado já  o tiver recebido por ocasião do gozo de férias.

PA R Á G R A FO  Ú NICO
O adiantamento da Gratificação de Natal previsto no § 2®, do artigo 2°, da Lei n® 4.749, de 
12 de agosto de 1965 c no artigo 4®, do Decreto n® 57.155, de 3 de novembro de 1965, na 
forma estabelecida no "caput" desta cláusula, aplica-sc, também, ao empregado que requerer 
o gozo de férias para o mês de janeiro de 1998.

CLÁ U SU LA  Q U IN TA  SALÁRIO DO SUBSTITUTO
Durante a vigência desta Convenção, ao empregado admitido para a função de outro dispensado, 
será garantido salário igual ao do empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens 
pessoais.

Ĵ I c I Õ N Ã j s l s Ã ^ ^ Ã j s ^

CLAUSULA SEXTA ADICIONAL PO R  TEM PO DE SERV IÇO
E fixado o adicional de RS 7,88 (sete reais e oitenta e oito centavos) mensais por ano completo de 
serviço, ou que vier a complctar-sc na vigência desta Convenção, ao mesmo empregador, 
respeitando-se os critérios mais vantajosos.

PA R Á G RA FO  Ú N ICO
O Adicional previsto nesta cláusula deverá ser sempre considerado c pago destacadamcnte. 

CLÁUSULA SÉ TIM A  ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
As horas extraordinárias serão pagos com o adicional de 50% (cinqüenta por cento).

PA R Á G RA FO  P R IM E IR O
Quando prestadas durante toda a semana anterior, os bancos pagarão, também, o valor 
correspondente ao repouso semanal remunerado, inclusive sábados e feriados.
PA R Á G RA FO  SEG U N D O
O cálculo do valor da hora extra será feito tomando-se por base o somatório de todas as
verbas salariais fixas, entre outras, ordenado, adicional por^orçpo de serviço, gratificação dc
caixa c gratificação dc compensador.

CLÁUSULA OITAV A  ADICIONAL N O
A jornada de trabalho cm período notumo, assim definido/O ) entre as vinte c duas b o raK c^
seis horas, será remunerada com acréscimo de 35% (triqu c 3r cento) sobre o valor da.hora . -
diurna, ressalvadas as situações mais vantajosas. /  ”7

&
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«MB CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCARIOS - CUT 
CLÁUSULA NONA . INSÁLUBRIDAJDE / PERJC U LO SID A D E
Quando houver laudo pericial acusando cxistcncia de insaiubridade ou periculosidadc cm postos de 
serviços bancários localizados cm empresas, será concedido aos bancários neles lotados o adicionai 
previsto na legislação vigente.

PARÁGRAFO Ú N IC O
Por ocasião da cessação do contrato individual de trabalho, os bancos fornecerão ao 
empregado que tenha exercido suas funções nas condições do “caput” desta cláusula, alem 
dos documentos exigidos por lei, atestado de saúde.

| gRA77F/OAÇÕES^J.
CLÁUSULA D EC IM A  G R A TIFICA Ç Ã O  DE FUNÇÃO
O valor da Gratificação de Função, de que trata o § 2o do artigo 224 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, não será inferior a 55% (cinqüenta c cinco por cento), à exceção do Estado do Rio Grande 
do Sul, cujo percentual c de 50% (cinqüenta por cento), sempre incidente sobre o salário do cargo 
efetivo acrescido do adicional por tempo de serviço, já  reajustados nos termos da cláusula Primeira, 
respeitados os critérios mais vantajosos c as demais disposições especificas previstas nas 
Convenções Coletivas de Trabalho Aditivas.
CLÁUSULA
D ÉCIM A  PR IM E IR A  G RA TIFICA ÇÃ O  DE CAIXA
Fica assegurado aos em pregados que efetivamente exerçam e aos que venham a exercer, na vigência 
da presente Convenção, as funções de Caixa e Tesoureiro o direito à percepção de RS 135,45 (cento 
c trinta c cinco reais c quarenta c cinco centavos) mensais, a titulo de gratificação de caixa, 
respeitando-se o direito dos que já  percebem esta mesma vantagem em vaior mais elevado.

PA RÁ G RA FO  P R IM E IR O
A gratificação prevista nesta cláusula não c cumulativa com a gratificação de função 
estabelecida na cláusula anterior.
PA RÁGRAFO SEG U N D O
A presente disposição compreende, tarabera, os Caixas encarregados de recebimento de 
pedágio.

CLÁUSULA
DÉCIM A SEGUNDA G RA TIFICA ÇÃ O  DE COM PENSADOR DE C H EQ U ES
Aos empregados que exercem a função de Compensador de Cheques, quando estiverem 
credenciados pela Câmara de Compensação do Banco do Brasil S.A., enquanto no exercício efetivo 
de tais funções, os bancos pagarão a importância mensal de RS 44,89 (quarenta e quatro reais e 
oitenta c nove centavos), a título de gratificação de compensador de cheques, observadas as 
condições mais amplas previstas nas Convenções Coletivas de TraJ>á1ho\idiíivas.

PA RÁ G RA FO  Ú N IC O  /  /  \
Os que já percebem esta gratificação, c não estejam credenciados pela Câmara a t y ^ - - s  
Compensação do Banco do Brasil S.A., continuajao a recjroê-la, enquanto no cxercíLjp^-^j 
efetivo da função.
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f e d e r a ç ã o  n a c io n a l  d o s  b a n c o s

ZOSiiMI
CLAUSULA
D ÉCIM A T E R C E IR A  AU X ÍLIO  R EFEIÇ Ã O
Os bancos concederão aos seus em pregados auxílio refeição no valor de RS 8,11 (oito reais e onze 
centavos), sem descontos, por dia de trabalho, sob a forma de tíquetes refeição ou tlquetcs 
alimentação, facultado, excepcionalm ente, o seu pagamento em dinheiro, ressalvadas as situações 
mais favoráveis relacionadas às disposições da cláusula e seus parágrafos, inclusive quanto à época 
dc pagamento.

PA R Á G R A FO  P R IM E IR O
0  auxilio refeição será concedido, antecipada e mensalmente, até o último dia útil do mês 
anterior ao beneficio, à razão dc 22 (vinte e dois) dias fixos por mês, inclusive nos períodos 
dc gozo dc ferias c ate o 15o (dccimo quinto) dia nos afastamentos por doença ou acidente dc 
trabalho. Nos casos dc admissão e dc retomo ao trabalho do empregado no curso do mês o 
auxílio será devido proporcionalm ente aos dias trabalhados. Em qualquer situação não 
caberá restituição dos tíquetes já  recebidos.
PA R Á G RA FO  SE G U N D O
Os bancos que concedem auxílio semelhante aos seus empregados, mediante o fornecimento 
dc refeição, poderio optar pela concessão aqui assegurada, por intermédio do sistema de 
rcfeições-convênio credenciado para tal fim, pelo Ministério do Trabalho.
PA RÁ G RA FO  T E R C E IR O
Os empregados que, comprovadamcntc, se utilizarem de forma gratuita ou subsidiada dos 
restaurantes do banco não farão jus à concessão do auxííio refeição.
PA RÁ G RA FO  Q U A R T O
O empregado poderá optar, por escrito e com a antecedência minima de 30 (trinta) dias, por 

• liquctc alimentação, sendo possível mudar a opção após o transcurso dc 180 dias.
PA RÁ G RA FO  Q U IN TO
O auxílio, sob qualquer das formas previstas nesta cláusula, não terá natureza rcmuncratória, 
nos termos da Lei n° 6.321 dc 14 dc abril dr 1976. dc seu? decretes reguíamenuidores c da 
Portaria GM/MTb n° 1.156, dc 17.09.93 (D.O.U. 20.09.93).

CLÁUSULA
DÉCIM A QUARTA A U X ÍLIO  CESTA ALIM ENTAÇÃO
Os bancos concederão aos seus empregados, cumulativamente com o beneficio da cláusula anterior, 
auxílio cesta alimentação, no valor m cnsahdc RS 118,00 (cento e dezoito reais), sob a forma de 4 
(quatro) tíquetes, no valor dc RS 29,50 (vinte c nove reais e cinqüenta centavos) cada um, junto 
com a entrega do Auxílio Refeição previsto na cláusula anterior, observadas as mesmas condições 
estabelecidas no seu "caput" c §§ Io c 5o 

PA RÁGRAFO P R IM E IR O
O auxílio dc que trata esta cláusula estende-se, também, às e fadas que se encontrem em 
gozo dc licença maternidade.
PA RÁ G RA FO  SEG U N D O  
O empregado afastado a partir dc Io.09.97, çor acidentrf do ti balho ouçfpenÇarTãrà j u s ^ á ^ C /  
cesta alimentação, por um prazo dc 180 ( c ; D n t a t J o ? a o  primeiro di 
afastamento do trabalho. VÍLV,‘J„
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CONFEDERAÇÃO n a c io n a l  d o s  DANCARJOS - CUT 
PA R Á G R A FO  T E R C E IR O  
Ao empregado que, cm I*.09.97, já  se encontrava afastado e recebendo o beneficio, ficam 
mantidos as condições previstas na Convenção Coletiva de Trabalho 1996/1997. 
PA R Á G RA FO  Q U A R T O
Este auxílio não será devido pelo banco que já  concede outro similar, com valor no mínimo 
equivalente, respeitados critcrios mais vantajosos.

CLÁUSULA
D ÉCIM A  Q U IN TA  A U X ÍL IO  CREC H E/A U X ÍLIO  BABÁ
Os bancos reembolsarão aos seus empregados, ale o valor mensal de RS 100,00 (cem reais), para 
cada filho, ate a idade de 83 (oitenta e três) meses, as despesas realizadas e comprovadas, 
mensalmente, com o internamento deste cm creches ou instituições análogas de sua livre escolha. 
Reembolsarão, também, nas mesm as condições c valor, as despesas efetuadas com o pagamento da 
empregada doméstica/babá, m ediante a entrega de cópia do recibo desta, desde que tenha seu 
contrato de trabalho registrado cm Carteira de Trabalho e Previdência Social c seja inscrita no 
INSS.

PA R Á G R A FO  P R IM E IR O
Quando ambos os cônjuges forem empregados do mesmo banco o pagamento não será 
cumulativo, obrigando-se os empregados a designarem, por escrito, ao banco, o cônjuge que 
deverá perceber o beneficio.
PA R Á G R A FO  SE G U N D O
O "auxílio-crcchc" não será cumulativo com o "auxílio-babá", devendo o beneficiário fazer 
opção escrita por um ou outro, para cada filho.
PA R Á G RA FO  T E R C E IR O
A concessão da vantagem  contida nesta cláusula está em'conformidade com os incisos XXV 
c XXVI do artigo 7* da Constituição Federal c com a Portaria do Ministério do Trabalho n° 
865, de 14 de setem bro de 1995 ( DOU, Seção I, de 15/09/95), e atende, também, ao 
disposto nos §§ 1" c 2° do Artigo 389 da CLT, da Portaria n° I, baixada pelo Diretor Geral 
do Departamento Nacional de Segurança c Higiene do Trabalho, cm 15.01.1969 (DOU de 
24.01.1969), bem como da Portaria n* 3.296, do Ministério do Trabalho (DOU de 
05.09.1986), com as alterações Introduzidas pela Portaria Mib n° 670, de 20.08.97 (D.O.U 
de 21.08.97).

CLÁUSULA A U X ÍL IO  - FILH O S EXCEPCIONAIS OU DEFI-
D ÉCIM A  SEX TA  C IE N T E S  FÍSICO S
Idênticos reembolsos c procedim entos previstos na cláusula Auxilio-Crechc/Auxilio-Babá, 
estendem-se aos em pregados ou empregadas que tenham "filhos excepcionais" ou "deficientes 
físicos que exijam cuidados permanentes", sem limite de idade, desde que tal condição seja 
comprovada por atestado fom ccido pelo INSS ou instituição por ele autorizada, ou, ainda, por 
médico pertencente a Convênio m antido pelo banco.
CLÁUSULA
DÉCLMA SÉTIM A  A U X ÍL IO  EDUCAÇÃO
Os bancos pagarão o Salário-Educação diretamente aos seus empregados, de qualquer idade, para 
indenizar, nos limites do art. 10, do Decreto n* 87.043, de 22.03.82, com a redação dada pejo 
Decreto n° 88.374, de 07.06.83, c, ainda, nos termos da Medida Provisória 1.518-1 de 17.10.96 
alterações posteriores, as despesas com sua c as despesas havidas c o m ^
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filhos cm estabelecim entos pagos, com idade entre 7 c 14 anos, mediante a c o m p ro v â ç |^ X i^ ji  
pelas respectivas norm as reguladoras.

PA R Á G R A FO  P R IM E IR O
A partir do dia 19 dc setembro dc 1996, data da edição da Medida Provisória n® 1518- 
(D.O.U., dc 18.10.96, seção 1, pág. 21260/61), c reedições posteriores, que altera . 
legislação que rege o Salário-Educação, os alunos regularmente atendidos, come 
beneficiários das modalidades dc ensino fundamental, quer regular, quer supletivo, na form; 
da legislação cm vigor, continuam a ter, desde 1® de janeiro dc 1997, o beneficio assegurado 
vedados novos ingressos, conforme vier a ser estabelecido pelo Poder Executivo. 
PA R Á G R A FO  SEG U N D O
O Salário-Educação não tem caráter remuneratório na relação de emprego e não se vincula 
para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração percebida pelos empregados no banco (§ 4 
do art. 1° do Decreto-Lei n® 1422, de 23.10.75).
PA R Á G R A FO  T E R C E IR O
O banco que já  concede o beneficio, quer diretamente, quer através de cnüdade dc 
Previdência Privada, da qual seja patrocinador, ficará desobrigado dc sua concessão, 
respeitando-se os critérios mais vantajosos.

CLÁUSULA
D ÉCIM A O ITA V A  A U X ÍLIO  FUNERAL
Os bancos pagarão aos seus empregados auxílio funeral no valor de RS 268,00 (duzentos e sessenta 
c oito reais) pelo falecim ento de cônjuge e dc filhos menores dc 18 anos. Igual pagamento será 
efetuado aos dependentes do empregado que vier a falecer. Em qualquer das situações será cxigível 
a apresentação do atestado, no prazo máximo dc 30 (trinta) dias após o óbito.

PA R Á G R A FO  Ú N ICO
O banco que já  concede o beneficio, quer diretamente, quer através de entidade dc 
Previdência Privada, da qual seja patrocinador, fica desobrigado de sua concessão, 
respeitando-se os critérios mais vantajosos.

CLÁUSULA
D ÉCIM A NONA AJUDA PARA DESLOCAM ENTO NOTURNO
Para ressarcimento dc despesas com transporte de retomo à residência, os bancos pagarão aos seus 
empregados credenciados pela Câmara de Compensação do Banco do Brasil S.A, que participem 
dc sessão de com pensação cm período por esta Convençãoconsiderado noturno, c aos 
Investigadores dc Cadastro, ajuda para deslocamento, por mês efetivamente trabalhado, a 
importância dc RS 28,00 (vinte c oito reais), a titulo dc ajuda para deslocamento noturno, 
respeitando-se o direito dos que já  pêrccbam esta mesma vantagem cm valor mais elevado. 

PA R Á G RA FO  P R IM E IR O
Igual ajuda para deslocamento noturno será concedida aoai empregados cuja jornada de 
trabalho termine entre meia-noite e seis horas.
PA R Á G R A FO  SEG U N D O
Dado seu caráter indenizatório, a ajuda dc custo pçía t^éslocamcnlo notumo não integra o 
salário dos que a percebem.
PA R Á G RA FO  T E R C E IR O  /  /  V
O disposto nesta cláusula não p rc ju d lfc^ ^ ^ m çm g fld q s  que rccebgmríirajlida dc custo rhO disposto nesta cláusula não p rc ju d lfc^ ^ ^ m çm g fld q s  que rccej^mríirajlida dc cu s tó jk  
transporte independentemente do h o a l ^ ^ ^ ^ ^ c w ^ . t r a b ^ l h ó T ^  f
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS DANCÁRIOS - CUtV" 
PARÁGRAFO QUARTO
0  banco que já  fom ccc condução não poderá suostituí-la pela verba desta cláusula. 
PA R Á G RA FO  Q U IN T O  
A ajuda para deslocam ento notumo prevista nesta cláusula será cumulativa com o beneficio 
do vale-transporte.

CLÁUSULA VIGÉSIMA VALE-TRANSPORTE
Os bancos concederão o vale-transporte, ou o seu valor conespondcnte por meio do pagamento 
antecipado em dinheiro, ate o quinto dia útil de cada mes,cm conformidade com o inciso XXVI, do 
artigo 7 da Constituição Federal c com a Portaria do Ministério do Trabalho n8 865, de 14 de 
setembro de 1995 ( DOU, Seção I, de 15/09/95), c, também, cm cumprimento às disposições da Lei 
n° 7418, de 16 de dezembro de 1985, com a redação dada pela Lei n° 7619, de 30 de setembro de 
1987, regulamentada pelo Decreto n° 95.247, de 16 de novembro de 1987, cabendo ao empregado 
comunicar, por escrito, ao banco, as alterações das condições declaradas inicialmente. 

PA R Á G R A FO  Ú N ICO
Tendo cm vista o que dispõe o parágrafo único do artigo 5° da Lei 7418, de 16 de dezembro 
de 1985, o valor da participação dos bancos nos gastos de deslocamento do empregado será 
equivalente à parcela que exceder a 4% (quatro por cento) do seu salário básico.

CLAUSULA
VIGÉSIMA PRIMEIRA ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE
0  empregado estudante terá abonada sua falta ao serviço e considerada como dia de trabalho 
efetivo, para todos os efeitos legais, nas seguintes condições:!
a) Nos dias em que estiver comprovadamcnte realizando provas de exame vestibular para

ingresso em estabelecimento de ensino superior (Lei n8 9471, de 14.07.97 - D.O.U.
15.07.97). A comprovação se fará mediante à apresentação da respectiva inscrição c do
calendário dos referidos exames, publicados pela imprensa ou fornecidos pela própria escola.

b) Nos dias de prova escolar obrigatória, mediante aviso prévio de 48 (quarenta c oito) horas,
desde que com provada sua realização cm dia e hora incompatíveis com a presença do 
empregado ao serviço. A comprovação da prova escolar obrigatória deverá ser efetuada por 
meio de declaração escrita do estabelecimento de ensino.

CLÁUSULA
VIGÉSIMA SEGUNDA AUSÊNCIAS LEGAIS
Ficam ampliadas as ausências legais- previstas nos incisos 1, II, III e IV do artigo 473 da CLT, c
acrescidas outras, respeitados os critérios mais vantajosos, nos seguintes termos:
1 - 4 (quatro) dias úteis consecutivos, cm caso de falecimento de cônjuge, ascendente,

descendente, irm ão ou pessoa que, comprovadamcnte, viva sob sua dependência econômica;
II - 5 (cinco) dias úteis consecutivos, cm virtude de casamento;
III - 5 (cinco) dias consecutivos, ao pai, garantido o minimo de 3 (três) dias úteis, no decorrer da

primeira semana de vida do filho;
IV - 1 (um) dia para doação de sangue, comprovada;
V - 1 (um) dia para internação hospitalar, por motivo de do /esposa, filho, pai ou mãe;
VI - 2 (dois) dias por ano para levar filho ou d^p$jf(<yi|tf0/ri 14 anos ao médico, medi

comprovação, cm até 48 (quarenta c oito)hÜh£íI»l''*"^
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PA R Á G R A FO  P R IM E IR O  
Para efeito desta cláusula sábado não será considerado dia útil.
PA R Á G R A FO  SEG UN D O
Entendem-se por ascendentes pai, mãe, avós, bisavós, c por descendentes, filhos e netos, na 
conformidade da lei civil.

PROTEÇA  0:14 OÍEMPREGO:

/ c) pJé-

CLAUSULA
V IG ÉSIM A  T E R C E IR A  ESTA BILID AD ES PRO V ISÓ RIA S DE E M P R E G O
Gozarão dc estabilidade provisória no emprego, saivo por motivo de justa causa para demissão:
a) gesta n te : A gestante, desde a gravidez, até 60 (sessenta) dias após o termino da liccnça- 

matem idade;
b) alistado: O alistado para o serviço militar, desde o alistamento ate 30 (trinta) dias depois de 

sua dcsincorporação ou dispensa;
c) doença : Por GO (sessenta) dias após ter recebido alta médica, quem, por doença, tenha ficado

afastado do trabalho, por tempo igual nu superior a 6 (seis) meses contínuos;
d) acidente: Por 12 (doze) meses após a cessação do auxilio * doença acidentário,

independentemente da percepção do auxílio acidente, consoante artigo 118 da Lei
8213, dc 24.07.1991;

/c-aposen tadoria : Por 12 (doze) meses imediatamente anteriores à complementação dc
tempo para aposentadoria pela Previdência Social, os que tiverem o 
minimo de 5 (cinco) anos de vinculação empregatícia com o banco;

0  p ré-aposen tado ria : Por 24 (vinte c quatro)' meses imediatamente anteriores à
complementação do tempo para ^aposentadoria pela Previdência 
Social, os que tiverem o mínimo d e ( ^  (vinte e oito) anos de vinculo 
ininterrupto com o mesmo banco. Para a mulher, cm virtude do artigo 
52 da Lei n* 8213, dc 24.07.1991 (DOU 25.07.91), que assegura 
aposentadoria proporcional aos 25 (vinte e cinco) anos_dc.serviço, será 
mantido o direito à rtinhilidoS/- nçjo przzo dc 2^ (vintc c quatro) 
meses anteriores, desde que tenha 23 (vinte e três) anos de vínculo • 
ininterrupto com o mesmo banco;/

g) pai: O pai, por 60 (sessenta) dias após o nascimento do filho, desde que a certidão 
respectiva tenha sido entregue ao banco no prazo máximo dc 15 (quinze) dias, 
contados do nascimento;

h) g estan te /ab o rto : A gestante, por 60 (sessenta) dias, cm caso dc aborto comprovado por
atestado médico.

PA RÁGRAFO P R IM E IR O
Quanto aos empregados na proximidade dc aposentadoria, dc que trata esta cláusula, deve observar- 
se que:
1 - aos com preendidos na alínea "c", a estabilidade provisória será adquirida a partir do 

recebimento, pelo banco, dc comunicação do cmprcgodo^escrita c protocolada, sem cfchp-^ 
retroativo, dc reunir ele os condições previstas, apresentando os docum en tos^  
comprobalórios, dentro do prazo dc 30 (trii\t^NdinSi apÓF Q banco os exigir;

1 ti- |. 0«*il|l • IlIflilQ '
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL d o s  BANCARIOS - CUT 
II - aos abrangidos pelas alíneas "c" c 'T ', a estabilidade não se aplica aos casos de denil

força maior comprovada, dispensa por justa causa ou pedido de demissão, e se extinguirá se 
não for requerida a aposentadoria imediatamente após completado o tempo mínimo 
necessário à aquisição do direito a e la /
PA RÁ G RA FO  SE G U N D O
Na hipótese de a em pregada gestante ser dispensada sem o conhecimento, pelo banco, de seu 
estado gravídico, terá ela o prazo de 60 dias, a contar da comunicação da dispensa, para 
requerer o beneficio previsto na alínea "a" desta cláusula, sob pena de perda do período 
cstaòilitário suplem entar ao previsto no artigo 10, inciso II, letra "b", do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.

V IG É SIM A  QUARTA O rÇ À O  PELO FG TS, COM  EFEIT O  R ETRO A TIV O
Manifestando-se o empregado, optonte ou não, pelo regime do FGTS, por escrito, no sentido de 
exercer o direito de opção retroativa especificado nos Leis n°s 5.958/73 c 8.036/90, e Decreto n° 
99.684, de 08.11.90, artigos 4o c 5o, não poderá opor-se o banco, que, no prazo máximo de 48 horas, 
deverá encaminhar a declaração à Caixa Econômica Federal, para a regularização da opção 
retroativa.

PA RÁ G RA FO  Ú N IC O
A opção retroativa do FGTS, na forma da presente cláusula, não implicará prejuízo 
relativamente aos direitos trabalhistas e previdcnciários do empregado e ao benefício de 
abono complementar de aposentadoria, previsto no regulamento do banco.

BENEFÍCIOS
3

CLAUSULA
VIGÉSIMA QUINTA COMPLEMENTAÇÂO DE AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDEN-

C IÁ R IO  e AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO 
Em caso da concessão de auxílio-doença prcvidcnciário ou de auxílio-doença acidcntário pela 
Previdência Social, fica assegurada ao empregado complemcntação salarial cm valor equivalente à 
diferença entre a importância recebida do INSS c o somatório das verbas fixas por ele percebidas 
mensalmente, atualizadas.

PARÁGRAFO P R IM E IR O
A concessão do beneficio previsto nesta cláusula observa as seguintes condições:

a) será devida pelo período máximo de 24 (vinte e quatro) meses, para cada licença concedida a
partir de 1°.09.1997. Os empregados que, cm 1°.09.1997, já  estavam afastados c percebendo 
a complemcntação, farão jus ao .beneficio ale completar 24 (vinte c quatro) meses;

b) a cada período de 6 (seis) meses de licença c facultado ao banco submeter o empregado à
junta medica, devendo, para isto, notificar o empregado, por escrito, através de carta 
registrada ou telegrama c, simultaneamente, dar ciência do fato, por escrito, ao sindicato 
profissional respectivo, solicitando-lhe, ainda, a indicação do medico para compor a junta;

c) desde que decorridos 12 (doze) meses da concessão da complemcntação e constatado pela 
junta medica que o em pregado está cm condições de cxercpr^normalmcnte suas funções, a 
complemcntação deixará de ser paga pelo banco, mcsma^íuc não tenha recebido alta médica 
do INSS;

d) recusando o empregado a se submctc3-áMU0tn;cnádicáífl eomdícmcntação deixará de ser7 1-0  • Itl |. □■•MM VliMli»* /  ^
pelo banco, mesmo que não tenha tW,*i
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®  K  CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCÃRIOS - CUT
PARÁGRAFO SEGUNDO
A junta mcclica será com posta por 2 (dois) médicos, sendo um dc livre escolha do banco, e 
outro, por este escolhido, dentre o mínimo dc 2 (dois) médicos indicados pelo sindicato 
profissional. Decorridos 20 (vinte) dias da solicitação por escrito da formação da junta 
médica, a não indicação dc médico, para compor a junta por uma das partes, resultará no 
reconhecimento, para todos os efeitos, do laudo do médico indicado pela outra paric. 
PA R Á G R A FO  T E R C E IR O
Além dc pagar o profissional por ele indicado, o banco arcará com as despesas do médico 
por ele escolhido dentre os indicados pelo sindicato profissional, até o limite da tabela da 
Associação M édica Brasileira - AMB.
PA R Á G R A FO  Q U A R T O
Na ocorrência dc parcccrcs divergentes entre os médicos da junta, será indicado, dc comum 
acordo entre o banco c o sindicato, um terceiro medico, para o desempate, cujas despesos dc 
contratação serão dc responsabilidade do banco, ale o limite da tabela da Associação Médica 
Brasileira - AMB.
PARÁGRAFO QUINTO
Quando o em pregado não fizer jus à concessão do auxílio-doença, por não ter ainda 
completado o período dc carência exigido pela Previdência Social, receberá a 
complementação salarial nas condições dos Parágrafos Primeiro e Segundo, desde que 
constatada a doença por médico indicado pelo banco.
PARÁGRAFO SEXTO
A complementação prevista nesta cláusula será devida também quanto ao 13° salário. 
PA R Á G RA FO  S É T IM O
O banco que já  concede o beneficio supra, quer diretamente, quer através dc entidade dc 
Previdência Privada da qual seja patrocinador, fica desobrigado dc sua concessão, 
respeitando-se os critérios mais vantajosos.
PA R Á G RA FO  O IT A V O
O banco fará o adiantam ento do auxílio doença prcvidcnciário ou auxílio doença acidcntáno 
ao empregado, enquanto este não receber da Previdência Social o valor a ele devido, 
procedendo ao acerto quando dc respectivo pagamento pelo órgão prcvidcnciário, que 
deverá ser com unicado, imediatamente, pelo empregado. Na ocorrência da rescisão do 
contrato dc trabalho, por iniciativa do empregado, ou por iniciativa do banco, respeitados os 
períodos dc estabilidades provisórias, c, havendo débitos decorrentes do adiantamento 
referido o banco efetuará a correspondente compensação nas verbas rescisórias. 
PA R Á G RA FO  N O N O
Não sendo conhecido o valor básico do auxílio doença a ser concedido pela Previdência 
SociaJ, a com plem entação salarial deverá ser paga cm valores estimados. Se ocorrerem 
diferenças, a mais ou a menos, deverão ser compensadas no pagamento imediatamente 
posterior. / n
PA R Á G RA FO  D É C IM O  /  J
O pagamento previsto nesta cláusula deverá ocorrer iiínto jzom o dos demais cmprçzaâós.'



CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS DANCÁRIOS - C t r f e  , 
CLÁUSULA V ’
VIGÉSIM A SEXTA SEG U RO  DE VIDA EM  GRUPO
0  banco arcará com o.ônus do prêmio dc seguro de vida cm grupo, quando por ele mantido, em 
favor do empregado, no período cm que estiver cm gozo dc auxílio doença pela Previdência Social, 
durante a vigência desta Convenção c desde que não esteja percebendo a complementação salarial 
dc que trata a cláusula anterior.

\ c O N D IÇ Ò E S :D E T R A B A L H O ^ i& m ^ l  

CLAUSULA
V IG ÉSIM A  SÉ TIM A  INDENIZAÇÃO PO R M O R T E OU IN CA PA CID A D E

D EC O R R EN TE DE ASSALTO 
Em conscqilcncia dc assalto ou ataque, consumado ou não o roubo, a qualquer de seus 
departamentos, a empregados ou a veículos que transportem numerário ou documentos, os bancos 
pagarão indenização ao empregado ou a seus dependentes legais, no caso de morte ou incapacidade 
permanente, na importância dc RS 40.000,00 (quarenta mil reais).

PARÁGRAJFO P R IM E IR O
Enquanto o empregado estiver percebendo do rNSS benefício por acidente dc trabalho,' 
decorrente do evento previsto no "caput", sem definição quanto à invalidez permanente, o 
banco complementará o beneficio prcvidenciário até o montante do salário da ativa, 
inclusive o 13° salário, salvo se a complementação for paga por outra entidade, vinculada, ou 
não, ao banco.
PA RÁ G RA PO  SEG U N D O
A indenização dc que trata a presente cláusula poderá scrsubslituída por seguro, a critério do 
banco.
PA RÁ G RA FO  T E R C E IR O
No caso dc assalto a qualquer agencia bancária, todos os empregados presentes terão direito 
a atendimento medico logo após o ocorrido, c será feita comunicação à CIPA, onde houver. 

CLÁUSULA
V IGÉSIM A OITAVA MULTA PO R IRREG U LA RID A D E NA

COM PENSAÇÃO
As multas decorrentes dc falhas nos serviços de compensação de cheques e as taxas dc devolução 
ficarão por conta dos bancos c não poderão ser descontadas dos empregados.
CLÁUSULA
V IGÉSIM A NONA UNIFORM E
Quando exigido ou previamente permitido pelo banco, será por ele fomecido, gratuitamente, o 
uniforme do empregado.
CLÁUSULA T R IG É S IM A  DlGITADORES - INTERVALO TARA DESCANSO
Nos serviços permanentes dc digitação, a cada período dc 50 (cinqüenta) minutos de traba lho^ , 
consecutivo caberá um período dc 10 (dez) minutos para descanso, não deduzido da jornadaÁfe 
trabalho, nos termos da NR. 1 7 da Portaria MTPS n° 3 7 5 1 ,dc 23.1^1990.



F E D E R A Ç Ã O  N A C IO N A L  DOS BANCO S

C H B CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS DANCÁRIOS -

]^ U B E R D A D ^ IN D tC A L :

CLa USULA
TRIG ÉSIM A  P R IM E IR A  FREQÜÉNCTA LIV RE DO D IRIG EN TE SIN D IC A L 
Fica assegurada a disponibilidade remunerada dos empregados investidos dc mandato sindical - 
efetivos c suplentes - que estejam no pleno exercício de suas funções na Diretoria, Conselho Fiscal 
c Delegados Representantes junto à Federação, com todos os direitos e vantagens decorrentes do 
emprego, como se cm exercício estivessem, observados porem, para cada entidade, o número dc 
diretores liberados c as condições dc aplicação estabelecidas nas Convenções Coletivas de 
Trabalho Aditivas, que integram o presente instrumento.

PA RÁ G RA FO  P R IM E IR O
Para efeito dc freqüência livre, os Diretores dc Entidades Sindicais dc Empregados em 
Estabelecimentos Bancários, que, cm virtude dc unificação de bancos dos quais sejam 
empregados, tenham passado a ser, ou vierem a ser, dc um só banco, continuarão a 
considerar-se como dc bancos diferentes, ate às eleições seguintes, situação essa que 
permanecerá no caso dc ser mantida a coincidência cm virtude dc sua reeleição. 
PA RÁ G RA FO  SEG U N D O
Na comunicação da freqüência livre ao banco, as entidades indicarão, com menção do banco 
a cujo quadro pertencer, o nome dos demais diretores a favor dos quais será feita, ou foi 
feita, a liberação dc que trata esta cláusula.
PA RÁ G RA FO  T E R C E IR O
Durante o período cm que o empregado estiver à disposição das entidades, a estas caberá 
designação dc suas ferias, mediante a comunicação ao banco empregador para concessão do 
respectivo adiantamento.

CLÁUSULA
TR IG ÉSIM A  SEGUNDA QUADRO DE AVISOS
Os bancos colocarão ã disposição das entidades profissionais convencntcs quadro para afixação de 
comunicados oficiais dc interesse da categoria que serão encaminhados, previamente, ao setor 
competente do banco, para os devidos fins, incumbindo-se este da sua afixação dentro das vinte c 
quatro horas posteriores ao recebimento. Não serão permitidas matérias político-partidárias ou 
ofensivas a quem quer que seja.
CLÁUSULA
TR IG ÉSIM A  T E R C E IR A  SINDICALIZAÇÃO
Facililar-sc-á às entidades sindicais profissionais a realização dc campanha de sindicaiização, a cada 
12 (doze) meses, cm dia, local c horário previamente acordados com a direção do banco.

SAU D E NO T R A B A L H O :

CLAUSULA 
TR IG ÉSIM A  Q U A RTA CIPA - COMISSÃO INTERNA DE PREV EN ÇÃ O  

DE ACIDENTES.
Os bancos encaminharão cópia do ato convocatório dc clétções dà CIPA, à entidade sindica 
profissional local, na mesma data da sua divulgação aos empregados.

Á .u i * /
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c l a u s u l a
T R IG ÉSIM A  QU IN TA  EXAM ES M ÉDICOS E S PE C ÍF IC O S
0  empregado poderá solicitar exames médicos específicos, que serão realizados a critério dc mcdicc 
indicado pelo banco. Os resultados serão fornecidos ao empregado solicitanle.
CLÁUSULA
T R IG É S IM A  SEXTA PO LÍTIC A  SODRE AIDS
As parles ajustam entre si a manutenção c continuidade dos trabalhos da comissão paritána, 
constituída nos termos da cláusula Trigésima Sétima da Convenção Coletiva de Trabalho 
1992/1993 c mantida nos instrumentos subsequentes.

PA R Á G R A FO  Ú N IC O
E vedado ao banco a exigência dc exames médicos para diagnóstico do vírus da doença. 

CLÁ U SU LA  ASSISTÊNCIA M ÉD ICA  E H O SPITA LA R  - EM-
T R IG É SIM A  SÉTIM A  PREGADO DESPEDIDO
O empregado dispensado sem justa causa, a partir dc 27.10.97, poderá usufruir dos convênios dc 
assistência médica c hospitalar contratados pelo banco, pelos períodos abaixo especificados, 
contados co último dia dc trabaiho efetivo c determinados conforme tempo de casa, mantidas as 
condições do plano ao qual se vincula o empregado, respeitadas as situações mais favoráveis.

c o n f e d e r a ç ã o  n a c i o n a l  d o s  d a n c á r j o s  - C U ^ - \  . / "t

Vinculo E m prcgaticio  com o Banco Período de Utilização do Cónvcnio
Até 5 (cinco) anos 60 (sessenta) dias
Mais dc 5 (cinco) ale 10 (dez) anos 90 (noventa) dias 4 /
Mais dc 10 (dez) ate 20 (vinte) anos 180 (cento c oitenta) dias
Mais dc 20 (vinte) anos 270 (duzentos c setenta) dias

PA R Á G RA FO  Ú N IC O
Os empregados dispensados, sem justa causa, até 26 de outubro dc 1997, estão abrangidos 
pelas condições previstas na Convenção Coletiva dc Trabalho 1996/1997, assim limitadas:

Vinculo Em prcgnticio com w Banco Período dc Utilização do Convênio
Ali i S (dez) anos 30 (uinia) dias
Mais dc 10 (dez) anos 90 (noventa) dias

CLÁUSULA
T R IG É SIM A  O ITA V A  ACIDENTES DE TRABALHO
Os bancos remeterão aos sindicatos profissionais convcncnles, mensalmente, as Comunicações dc 
Acidentes dc Trabalho - CATs.
CLÁUSULA
T R IG ÉSIM A  NONA COMISSÃO DE SEGURANÇA BANCÁRIA
As partes ajustam entre si a manutenção c continuidade dos trabalííõFha Comissão dc Seguroítc.a^
Bancária, constituída pela cláusula Quadragésima Terceira .da Convenção Coletiva dc Trabalho 2
1991/1992 c mantida nos instrumenjp^/sa  ............ .>ui * /Hlllilo />41
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CLAUSULA
QUADRAGÉSIM A PR A ZO  PARA H O M O LO G A Ç Ã O  DE R ESCISÃ O  C O N TR A TU A L 
Quando exigida pela lei, o banco se apresentara perante o órgão competente, para a homologação da 
rescisão contratual dos empregados c.pagamento das parcelas decorrentes, ate o primeiro dia útil 
imediato ao termino do contraio, ou dentro de dez dias contados da data da notificação da demissão; 
quando da ausência do aviso prévio, de sua indenização ou da dispensa do seu cumprimento. Fica 
ressalvada a hipótese de abandono de emprego.

PA R Á G RA FO  P R IM E IR O
Sc excedido o prazo, o banco, ate sua apresentação para homologação, pagará ao ex- 
empregado importância igual à que este receberia se vigorasse o contrato de trabalho. 
PA RÁ G RA FO  SEG UN D O
Não comparecendo o empregado, o banco dará do fato conhecimento à entidade profissional, 
mediante comprovação do envio ao empregado, com a antecedência mínima de 3 (três) dias, 
de carta ou telegrama de notificação do ato, o que o desobrigará do disposto no parágrafo 
anterior.
PA RÁ G RA FO  T E R C E IR O
Comparecendo o empregador, mas não o empregado para a homologação, o órgão 
homologador dará comprovação da presença do banco nesse ato. É admitida a homologação 
com ressalva.
PA RÁ G RA FO  Q U A RTO
Quando a homologação for realizada perante os sindicatos profissionais, o banco lhe pagará 
a importância de RS 1,71 (hum real c setenta c um centavos), por homologação, a título de 
ressarcimento de despesas administrativas.
PA RÁ G RA FO  Q U IN TO
As disposições desta cláusula não prevalecerão cm face de norma legal mais vantajosa sobre 
a matéria.

CLÁUSULA
Q UADRAGÉSIM A PR IM E IR A  FÉRIAS PROPORCIONAIS
O empregado com rnenos de 1 (um) ano de serviço, que rescindir espontaneamente o seu contrato 
de trabalho, fará jus a ferias proporcionais de 1/12 (um doze avos) para cada mês completo de 
efetivo serviço ou fração superior a catorze dias.
CLÁUSULA
QUADRAGÉSIM A SEGUNDA CARTA I)E DISPENSA
A demissão imposta pelo empregador será comunicada ao empregado por escrito.

^APUCA£ÀO^REVISÁO^CC^NTRfiJVAU^
CLAUSULA
QUADRAGÉSIM A T E R C E IR A  M ULTA P O R / U M PRIM ENTO DA

CONVENÇÃO/CO
Sc violada qualquer cláusula desta Conveii^ãonfiçwjfi.p jrdrator o pagar a multa no valorHc^
IUS 9,68 (nove reais c sessenta c oito c P / t J / i ^ ^ L ^ V ^ d o  cmf juc será devida, po-
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CONFEDERACAO NACIONAL DOS DANCARJOS - CUT; ^ —
quando da execução da decisão judiciai que icnha reconhecido a infração, qualquer que seja o 
número de empregados participantes.
CLÁUSULA
QUADRAGÉSIM A Q U A RTA  CONDIÇÕES ESPEC ÍFIC A S - TER M O S A D ITrV O S
As parles ajustam que as condições específicas, aplicáveis aos bancários da base territorial das 
entidades ürmatárias, estão formalizadas cm Convenções Coletivas de Trabalho Aditivas, as quais 
fazem parte integrante da presente Convenção, para todos os efeitos legais.

[DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS: j  

CLAUSULA
QUA D RA G ÉSIM A  Q U IN TA  CO M PLEM EN TAÇÃ O  DE PAGAM ENTO
As diferenças salariais e dc outras verbas referentes ao meses dc setembro c outubro dc 1997, 
decorrentes desta Convenção, serão pagas até 21.11.97. As diferenças cm auxilio-refeição c cm 
auxilio ccsia-alimcntnção serão satisfeitas ale o dia 28.11.97.
CLÁUSULA
Q U A D RA G ÉSIM A  SEX TA  INDENIZAÇÃO ADICIONAL
O empregado dispensado sem justa causa, com data de comunicação da dispensa entre o dia 
27.10.97 c o dia 31.03.98, não computado, para. este ftm, o prazo do aviso prévio indenizado, fará 
jus a uma indenização adicional, nos valores abaixo discriminados, respeitadas as condições mais 
favoráveis. Para os efeitos desta cláusula, o empregado com data dc comunicação de dispensa 
anterior a 27.10.97, mesmo que o período dc aviso prévio coincida ou ultrapasse esta data, não fará 
jus à indenização adicional.
Vinculo Em prcgaticio  com o üanco Indenização Adicional
Até 5 (cinco) anos 1 (um) valor do aviso prévio
Mais dc 5 (cinco) ate 10 (dez) anos 1,5 (um c meio) valor do aviso prévio
Mais dc 10 (dez) ate 20 (vinte) anos 2 (dois) valores do aviso prévio
Mais dc 20 (vinte) anos 3 (tres) valores do aviso prévio

CLÁUSULA
QUA D RA G ÉSIM A  SÉ T IM A  R EQ U a L í FICAÇÃO PROFISSIONAL 
No periodo dc vigência desta Convenção Coletiva dc Trabalho, o banco arcará com despesas 
realizadas pelos seus empregados dispensados sem justa causa a partir dc P.09.1997, até o limite dc 
R i 400.00 (quatrocentos reais), com  Cursos dc Qualificação c/ou Rcqualificação Profissional, 
ministrados por empresa, entidade de ensino ou entidade sindical profissional, respeitados critérios 
mais vantajosos.
PARÁGRAFO P R IM E IR O
O ex-empregado terá o prazo dc 90 (noventa) dias, contados da data da disppnsa, para requerer ao 
banco a vantagem estabelecida.
P ARÁGRAFO SEG UN D  O
O banco efetuará o pagamento, diretamente à empresa ou entidade, ,ápós rceebcr, do ex-empregado/ 
as seguinte informações: identificação da entidade promotora do/curso^naturcza, duração, 
forma dc pagamento do curso.

m m m w



PA RÁG RA FO  T E R C E I R O
O banco poderá optar por faz.cr o reembolso ao ex-empregado.
CLÁUSULA
Q U A D R A G É S I M A  O IT A V A  COMISSÕES PA IU TÁ R IA S
As partes ajustam entre si a manutenção da Comissão Pariíária de Saúde do Trabalho c da 
Comissão Pariíária sobre Terceirização.
P A R Á G R A F O  ÚNICO
Os objetivos específicos c dentais condições de funcionamento das referidas Comissões serão 
estabelecidos cm reunião entre as parles.
C L Á U S U L A
Q U A D R A G É S I M A  N O N A  COMISSÕES T E M Á T IC A S
Alem da manutenção das Comissões Parilárias pre-existentes, deverão ser criadas, até 60 (sesseata) 
dias após a assinatura desta Convenção Coletiva de Trabalho, Comissões Parilárias para d iscu li^ c^  
convencionar sobre os seguintes lemas:
a) acordo extrajudicial;
b) funcionamento das agencias cm horários especiais;
c) jomadás especiais;
d) custo de agencias pioneiras;
c) compensação de horas extras;
f) 7* (sétima) e 8' (oitava) horas;
g) auxílio educacional;
li) gratificação semestral;
i) estratégias de geração de emprego.
C L Á U S U L A
Q U I N Q Ü A G É S I M A  VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração de 1 (um) ano, de Io de setembro de 
1997 a 31 de agosto de 1998.

Sfio Paulo (SP), 2! de novembro de 1997

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCÁRIOS - CÚfr

Robert

FED ERAÇÃO  NACIONAL DOS BANCO S

Setúbal Maàfimr&jSás Apostólico 
Coordenador de Negociações Trabalhistas

Alencar n IuI Rossi 
O AJB/SPll 7.573

SINDICATO DOS DAlNCOS p O s \E S T A D O S  DE SÃO PAULO, PARANÃ, MATO GROSSO E 
! \ ,V \\ MATO GROSSO DO SUI ^

1 k m
Paulo de Queiróz 

Presidente
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Os SINDICATOS DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS infra- 
assinados, por delegação recebida dos empregados dus bancos, cm assembidias convocadas 
especialmente para esle fim, constituído, cada qual, representante dc Iodos os empregados da 
categoria cm sua base territorial, para convencionar a participação nos lucros ou resultados dc que 
trata a Medida Provisória n’ 1539-37 dc 30 dc outubro dc 1997, c reedições posteriores, neste ato 
representados pela CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - CNTIF, a FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM 
EM PRESAS DE CRÉDITO (KETEC) 1)0 ESTADO DO PARANÁ c FETEC DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, a FEDERAÇÁO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS (FEEB) DOS ESTADOS DA IJAUIA c SERGIPE, a FEEB DO 
CENTRO/NORTE, a FETE C  DO NORDESTE,, a FEEB DOS ESTADOS DO RIO DE 

“ JANEIRO E ESPIRITO  SANTO c n FEEB DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL; os 
SINDICATOS DOS EM PREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS (SEEB) 
DO ESTADO DO ACRE, SINDICATO DOS BANCÁRIOS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
SEEB DE A LE C R E T E  (RS), SEEB DO ALTO URUGUAI CATARINENSE - Concórdia 
(SC), SEEB DE ANGRA DOS REIS (RJ), SEEB I)E APUCARANA (PR), SEEB DE 
ARAPOTI E REGIÀO (PR), SEEB DE ARARAQUARA^SP), SEEB DE ASSIS (SP), SEEB 
DE ASSIS CIIATEAUBRIAND (PR), SEEB DE BAGÉ (RS), SINDICATO DOS 
BANCÁRIOS DA UAIIIA (BA), SEEB DA BAIXADA FLUMINENSE (RJ), SEEB DE 
BARRETOS (SP), SEEB DE BAURU (SP), SEEB DE BELO HORIZONTE E REGIÃO 
(MG), SEEB DE BLUMENAU (SC), SEEB DE BRAGANÇA PAULISTA (SP), SEEB DE 
BRASÍLIA (DF), SEEB DE CAMPINA GRANDE E REGIÃO (PU), SEEB DE CAMAQUÃ 
(RS), SEEB DE CAMPO MOURÁO E REGIÃO (PR), SEEB DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES (RJ), SEEB DE CARAZINiiO \RS), SEEB DE Ca TAGUASES (MG), SEEB 
DE CATANDUYA (SP), SEEB DE CAXIAS DO SUL E REGIÃO (RS), SEEB DO CARIRI 
(CE - antigo SEEU DE CHATO, JUAZEIRO E IJARUALIIA), SEEB DO ESTADO DO 
CEARÁ (CE), SEEB DE CI1APEÇÓ, XANXERÊ E REGIÃO (SC), SEEU DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO ( n i ) ,  SEEB DE CRICIÚMA (SC), SEEB DE CRUZ ALTA E REGIÀO (RS), 
SEEB CURITIBA (PR), SEEB DE DIVINÓPOLIS E REGIÀO (MG), SEEB DE 
DOURADOS (MS), SEEB DE EREXIM (RS), SEEB DO ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO 
(ES), SEEB DO EX TREM O  SUL DA BAIIIA - Ilnmnrnju (BA), SEEB DE FEIRA DE 
SANTANA (BA), SEEB DE FREDERICO WESTPIIALEN (RS)’;..; SEEB DE 
FLORIANÓPOLIS E REC IÃ O  (SC), SEEB DE GOVERNADOR VALADARES E REGIÃO 
(MG), SEEB DE GU A PO RÉ (RS), SEEU DE GUARAPUAVA (PR), SEEU DE 
GUARULI10S (SP), SEEU ÜE IIOIUZONTINA E REGIÀO (RS), SEEB DE IJUÍ (RS), 
SEEB DE ILIIÉUS (BA), SEEB DE IPATINGA E REGIÃO (MG), SEEB DE IRECÉ E 
REGIÃO (BA), SEEB DE ITABUNA (BA), SEEB DE JACOBINA E REGIÀO (BA)^SEEB 
DE ITAPERUNA, SEEB DE JEQU1É (BA), SEEB DE JUIZ DE FORA E R E Ç P Á ^ I V ^ ) '  
SEEB DE JUNDIAÍ, (SP), SEEB DE LIMEIRA (SP), SEEB DE LONDRIN/^(PR)ySEEJ

m
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MACAE E REGIÃO (UJ), SEEB DO ESTADO DO MARANHÃO (MA), SEEB DO 
ESTADO DE MATO GROSSO (MT), SEEB DE MOGI DAS CRUZES, SEEB DE 
NITERÓI (RJ), SEEB DE NOVA FRIBURGO (RJ), SEEB DE NOVO HAMBURGO E 
REGIÃO (RS), SEEB DO OESTE CATARINENSE - JOAÇABA (SC), SEEB DE OSÓRIO 
E LITORAL NORTE (RS), SEEB FARÁ E AMAPÁ (PA/AI’), SEEB DA PARAÍBA (PB), 
SEEB DE PARANAVAÍ (PR), SEEB DE PASSO FUNDO (RS), SEEB DE PATOS DE 
MINAS (MG), SEEB DE PELOTAS (RS), SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIM ENTOS DE CRÉDITO NO ESTADO DE PERNAMBUCO (PE), SEEB DE 
PETROPÓLIS (RJ), SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELEMENTOS 
BANCÁRIOS E FINANC1ÁRIOS DO ESTADO DO PIAUÍ (PI), SEEB DE POÇOS DE 
CALDAS (MC), SEEB DE PORTO ALEGRE (RS), SEEB DE PRESIDENTE PRUDENTE 
(SP), SEEB DE RIO GRANDE (SÃO JOSÉ DO NORTE E SANTA VITÓRIA DO PALMAR) 
(RS), SEEB DO M UNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO (RJ), SEEB DE RIO DO SUL (SC), 
SEEB DO RIO GRANDE DO NORTE (RN), SEEB DO ESTADO DE RONDÔNIA (RO), 
SEEB DE RONDONÓPOLIS (MT), SEEB RORAIMA (RR), SEEB DE ROSÃRIO DO SUL 
(RS), SEEB DE SANTA CRUZ DO SUL E REGIÃO (RS), SEEB DE SANTA MARIA E 
REGIÃO (RS), SEEB DE SANTA ROSA (RS), SEEB DE SANTANA DO LIVRAMENTO 
(RS), SEEB DE SANTIAGO (RS), SEEB DE SANTO ANDRÉ (SP), SEEB DE SANTO 
ÂNGELO (RS), SEEB DE SÃO BORJA E ITAQUI (RS), SEEB DE SÃO GABRIEL (RS), 
SEEB DE SÃO LEO PO LD O  (RS), SEEB DE SÃO LUIZ GONZAGA (RS), SEEB DE SÃO 
M IGUEL D' OESTE (SC), SEEB DE SÃO PAULO (SP), SEEB DO ESTADO DE SERGIPE 
(SE), SEEB DE SUL FLUMINENSE (RJ), SEEB DE TAUBATÉ (SP),SEEB DE TEÓFILO 
OTONI (MG), SEEB DE TERESÓPOLIS (RJ), SEEB DE TOLEDO (PR), SEEB DE TRÉS 
RIOS (RJ), SEEB DE UBERABA (MG), SEEB DE U MU ARAM A (1»R), SEEB DE VACARIA 
(RS), SEEB DO VALE DO ARARANGUÃ (SC), SEEB DE VALE DO CAÍ (RS), SEEB DO 
VALE DO PARANIIANA (RS), SEEB DO VALE DO RIBEIRA (SP), SEEB DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA (BA), dc uni lado. c dc ou(ro, u FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS, 
o SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, MATO 
GROSSO c MATO GROSSO DO SUL, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DE 
ALAGOAS, o SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS D/v BAIIIA, o 
SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, TOCANTINS E BRASÍLIA, o 
SINDICATO DOS BANCOS DA PARAÍBA, o SINDICATO DOS BANCOS NO ESTADO 
DO IUO GRANDE DO SUL, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (com base lerrilorini, lambem, no Eslado do Espirito Sanlo), o SINDICATO DOS 
BANCOS DE PERNAM BUCO, o SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO CEARÁ, com sede nos eslados indicados cm sua dcnominaçüo, por seus 
representantes legais, lambem devidamente autorizados por suas respectivas assembléias gerais, que 
aceitam esta rcprcscntaçüo apenas para o efeito do disposto no art. 2° da referida Medida Provisória, 
firmam a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALIIO para estabelecer a 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (P.L.R) no exercício dc 1997, bem como 
ratificar o PR O T O C O L O  PRÉVIO firmado cm 11.11.97, nos seguintes termos:

C L Á U S U L A  P lU M E IR A  P A R T IC IP A Ç Ã O  NOS LU CRO S  OU R ESU LTA D O S  (I\L.'R \ 
Ao empregado admitido ate 31.12.96, cm efetivo exercício cm 31.12.97, convcnciona-s, 
pagamento, pelo banco, ate 02 dc março dc 1998, dc 80.00% (oitenta por cento) sobre o saiáp



maio verbas fixas dc natureza salarial, reajustadas em sclcnibro/97, acrescido do valor fixo dc 
300, j O (trezentos reais), limitado ao valor dc RS 3.000,00 (tres mil reais).
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O
O percentual, o valor fixo c o limite máximo convencionados no “ caput" desta Cláusula, a título 
P .LR ., observarão, cm face do exercício dc 1997, como teto, o percentual dc 15% (quinze p 
cento) c, como mínimo, o percentual dc 5% (cinco por cento) do lucro liquido do banco. Quande 
iOta* cc P.L.R. calculado pela regra básica do “caput” desta Cláusula for inferior a 5% (cinco p 
cento) do lucro líquido do banco, no exercício dc 1997, o valor individual deverá ser majorado z  
que o valor total da participação atinja 5% (cinco por cento) do lucro líquido, ou ate que o vai 
individual seja igual a 2 (dois) salários do empregado c limitado ao total dc RS 6.000,00 (seis m 
reais;.
PA R Á G R A F O  S E G U N D O
No pagamento da P.L.R., o banco poderá compensar os vQlorcs já pagos ou que vierem a ser pago: 
a esse titulo, referentes ao exercício dc 1997.
P A R Á G R A F O  T E R C E I R O
O empregado admitido até 31.12.96 c que se afastou a partir dc l°.01.97, por doença, acidente dc 
trabaiho ou liccnça-matcmidadc, faz jus ao pagamento integral da P.L.R., ora estabelecido. 
P A R Á G R A F O  Q U A R TO
Ao empregado admitido a partir dc Io.01.97, cm efetivo exercício cm 31.12.97, mesmo que afastado 
por doença, acidente do trabalho ou liccnçn-matcrnidadc, será efetuado o pagamento dc 1/12 (um 
doze avos) do valor estabelecido, por mês trabalhado ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. 
Ao aiastado por doença, acidente do trabalho ou auxílio-maternidade fica vedada a dedução do 
período dc afastamento para còmpulo da proporcionalidade. 
rA R Á C R A F O  Q UINTO
Ao empregado que tenha sido ou venha a ser dispensado sem justa causa, entre 02.08.97 c 3 1.12.97, 
será uevido o pagamento, até 02.03.98, dc 1/12 (um doze avos) do valor estabelecido no “caput” , 
por mes trabalhado ou fração igual ou superior a I 5 (quinze) dias.
P A R Á G R A FO  S E X T O
O bar.co que apresentar prejuízo no exercício dc 1997 (balanço dc 31.12.97). estará isento do 
pagamento da P.L.R.
C L Á U S U LA  S E G U N D A  A N T E C IP A Ç Ã O  DA P .L .R
Excepcionalmente, c respeitados us termos do "cnpul" e dos parágrafos da Cláusula anterior, o 
banco efetuará ate o dia 21.1 1.97, o pagamento dc antecipação da P.L.R. dc valor correspondente a 
40% (quarenta por cento) sobre o. salário bnsc mais verbas fixas dc natureza salarial, Qcrcscido do 
valor fixo dc RS 100,00 (cem reais) observando-se as seguintes condições:
a) percentual máximo do lucro líquido dc 15% (quinze por ccnlo) do resultado correspondente 

ao Io semestre dc 1997.
b) o valor individual máximo a ser pago a titulo dc antecipação será dc RS 1.450,00 (hum mil, 

quatrocentos c cinqüenta reais).
c) no pagamento desta antecipação, o banco poderá compensar os valores já pagos a título dc 

P.L.R., referentes ao exercício dc 1997.
d) o empregado admitido ate 31.12.96 c que se afastou a partir dc Io.01.97, por doença, 

acidente do trabaiho ou liccnça-matcmidadc, faz jus ao pagamento integral da aiUccimiçãn. /
c) ao empregado admitido a partir dc Io.01.97, cm efetivo exercício na data da a$sínaUirah(o

P RO Í O C O LO  P R É V IO  (11.11.97), mesmo que afastado por doença, acidente do^nballw

CO NFE DERAÇÃO NACIONAL DOS BANCÁRIOS - CUT
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ou liccnça-malcrnidadc, será efetuado o pagamento dc 1/12 (um doze avos) do valor 
estabelecido no capul desta cláusula, por mes trabalhado ou fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias. Para efeito dc cálculo da proporcionalidade deve ser considerado come 
trabalhado o período ale 31.12.97. Aos afastados por doença, acidente do trabalho ou 
liccnça-matcrnidadc fica vedada a dedução do período dc afastamento para cômputo da 
proporcionalidade.

f) ao empregado que lenha sido dispensado sem justa causa, entre 02.08.97 e a data da 
assinatura do P R O T O C O L O  P R EV I O (11.11.97), será efetuado o pagamento desta 
antecipação, respeitada a proporcionalidade prevista no item "c” desta Cláusula.

g) o banco que apresentar prejuízo no Io semestre dc 1997 (balanço dc 30.06.97), estará isento 
do pagamento da antecipação.

C L Á U S U L A  T E R C E IR A
A  participação nos resultados prevista nesta Convenção Coletiva dc Trabalho refere-se ao exercício 
dc 1997, tem caráter excepcional c transitório, atende ao disposto na Medida Provisória n° 1539-37, 
dc 30 dc outubro dc 1997, c reedições posteriores, não constitui base dc incidência de nenhum 
encargo trabaihista ou prcvidcnciário por ser desvinculada da remuneração, não se lhe aplicajK 
princípio da habilualidade, porem tributável para efeito dc imposto dc renda, conforme lcg is j^ o , 
cm vigor.

São Paulo (SP), 28 de novembro dc 1997

/íobcrto/iêizyd

FED ERAÇÃO  N A C IO N A L  DOS DANCOS

ifc.Sclúbal

SINDICATO

MagnurB^llMiZvpostólicü-  i 
Coordenador d/Nc^oci ações Trabalhistas

Alencar Nnul Rossi 
OAI3/Sl\ 17.573

TODOSíbANcílO S DOS S3T /■

OjjM.
Paulo dc Queiroz 

Presidente

ADG3 DE SÂO PAULO , PARANÁ, M ATO  GROSSO E
M ATO  GROSSO DO SUL

£
Geraldo Magcla-bcilc 

O A D/SP 7.258
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SINDICATO DOS BANCQ 
(COM BASE TERRITORIA

A I
j?trADO DO RIO DE JANEIRO 

ADO DO ESPIRÍTO SANTO)

SIND1CAT;

Airku l$o\\rcs Calçada 
uircsidcmc 

'
'RCOS DE!>□ AN MINAS GERAIS

ANTINS EDRASlLLAjO

Luiz Henrique Andrade /Araújo

SINDICATO DOS Ubi/j
/e s t a

csidenic

ELECIMENTOS BANCARJOS NO

• r-*
crio Camorgo 

'l^rcsidcnlc

SINDICATO DOS ESTADELECIMENTOS BANCÁRIOS DO 
ESTADO DO CEARÁ

JosiSNcwion Lopes dc Prcilns 
Presidente

SINDICATO DOS BANCOS DE PERNAMBUCO .

Vnlniir I Icim/Ai^dc ArmjjcT 
PrcsAícnlÁ/^^

SIN D IC A T O  DOS BANCO S NC^JISTADO DO RIO G R A N D E  DO S U L  

' /  Joilo Curlos Bona Gtutia 
Presidc^nlc^  _

SÍTÍDICAfÒ DOS BANCOS DA PARAÍBA

3»TABêUÀÓ DE NOTAS
^ B Ía n c a  TU(>eiro ‘V ia n m i

' V. -c.M. Io  WJKMM*"'’* -

L
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«j-r*— L

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRADALMADORES EM 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

C   P P --

Scrgio Ricardd òiiva Rosa 
Presidente

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
CRÉDITO DO ESTADO DE SÃO PAULO

c
p/p Ricardo José RilSciro-Bcfzoini

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS/EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DOS
ESTADOS DO RIO CE JANEIRO E ESP1RÍTO SANTO

\\
Nelson José' l^cnlini dc Àhncida 

dente

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA B ELÉÇIM ENTO S BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO, OSASCO E REpIÃO

Ricardo Josc IUbciiU üerzoini 
Presidente

SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BAHIA 

PrcAidcnlc

p/Procuração - SEEB DO EXTREMO SUL, SEEB DE FEIRA DE SANTANA, SEEB DE 
ILHÉUS, SEEB DE IRECÊ, 1TADUNA, JACODINA, JEQUIÉ, VITÓRiA DA CONQUISTA c 
SEEB DO ESTADO DE SERGIPE N
p/Procuração c cm nome próprio - FEDERAÇÃO DOS EMPREGADÓS EXl 
ESTABELECIMENTOS B ANÇLÁRIOsLqíDS ESTADQS=B&&#HT?\i E SERGIPE,

XSÉãá:
Euclidcs Fagundes Neves 

Presidente

t 0;.«oL «-céd.



C ON FE D ER A Ç Ã O  NACiONAL DOS IJANCÁIIIOS - CUT

p/Procuração • FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL c
SEEB DE ALEGRETE, SEEB DE BAGÉ, SEEB DE CAMAQUÃ, SEEB DE CARAZINHO, 
SEE3 DE CAXIAS DO SUL, SEEB DE CRUZ ALTA, SEEB DE ERECHIM, SEEB DE 
FREDERICO WESTPHALEN, SEEB DE GUAPORÉ, SEED DE HORIZONTINA, SEEB DE 
IJUi, SEE3 DE NOVO MAMDURGO E REGIÃO, SEEB DE OSÓRIO E LITORAL NORTE, 
SEEB DE PORTO ALEGRE, SEEB DE PASSO FUNDO, SEED DE PELOTAS E REGIÃO, 
SEEB DE RIO GRANDE (São Josc do Norlc c Sanln Vitoria do Palmar), SEEB DE SÃO DORJA 
E ITAQU1, SEED DE SÃO GABRIEL, SEEB DE. ROSÁRIO DO SUL, SEEB DE SÃO 
LEOPOLDO, SEEB DE SÃO LUIZ GONZAGA, SEED DE SANTA CRUZ DO SUL E REGIÃO, 
SEEB DE SANTA MARIA E REGIÃO, SEEB DE SANTA ROSA, SEED DE SANTANA DO 
LIVRAMENTO, SEED DE SANTIAGO, SEED DE SANTO ANGELO, SEED DE VACARIA, 
SEED DO VALE DO CAÍ c SEED DO VALE DO PARANHANA.

p/Prucuração - SEEB DE ARARAQUARA, SEEB DE ASSIS, SEEB DE BAURU, SEEB DE 
DARRETOS, SEED DE BRAGANÇA PAULISTA, SEEB DE CATANDUVA, SEED DE 
GUARULHOS, SEEB DE JUNDIAÍ, SEED DE LIMEIRA, SEEB MOGI DAS CRUZES, SEEB 
DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEEB DE TAUBATÉ, SEED DE SANTO ANDRÉ, SEEB DO 
VALE DO RIBEIRA.

p/Procurnção - SEEB DO ESPÍRITO SANTO, SEEB. DE ANGRA DOS REIS, SEEB DA 
BAIXADA FLUMINENSE, SEEB CAMPOS DOS GOITACAZES, SEEB DE 1TAPERUNA, 
SEEB MACAÉ, SEEB DE NITERÓI, SEEB DE NOVA FRÍBURGO, SEEB DE PETRÓPOLIS, 
SEEB DE RIO DE JANEIRO, SEEB DE SUL FLUMINENSE, SEEB DE TERESÓPOLIS, SEEB 
DE TRÊS RIOS

p/Procurnção - FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTADELECIMENTOS BANCÃRJOS 
DOS ESTADOS DO CENTRO NORTE c SEED DO ACRE, SEEB DE BRASÍLIA, SEEB DE 
DOURADOS (MS), SEED DO ESTADO DO MATD GROSSO, SEEB PARÁ E AMAPÁ, SEEB 
DE RONDÔNIA, SEED DE RONDONÓPOLIS (MT) c SEEB DO ESTADO DE RORAIMA.

p/Procuração - FEDERAÇÃO DOS TRADALHADORES EM EMPRESAS DE CRÉDITO DO 
ESTADO DO PARANÁ c SEED DE APURACARA, SEED DE ARAPOTI, SEED DE ASSIS 
CMATEUDRIAND, SEED DE CAMPO MOURÁO, SEEB DE CORNÉLIO PROCÓPIO, SEEB 
DE CURITIBA, SEEB DE GUARAPUAVA, SEED DE LONDRINA, SEEB DE PARANAVAÍ c 
SEEB DE TOLEDO c SEEB DE UMUARAMA.

p/Prucuraçãu - SEED DE BELO HORIZONTE, SEEB DE CATAGUASES, SEEB DE 
DIV1NÓPOLIS, SEEB DE GOVERNADOR VALARES, SEEB DE IPATINGA, SEED D F. > UIZ 
DE FORA, SEED DE PATOS DE MINAS, SEED DE POÇOS DE CALDAS, SEEB DE TEÕFILO 
OTONl c SEEB DE UBERABA

p/Procuração - SEED DE ALTO URUGUAI CATARINENSE, SEEB DE BLUMENAjJ 
DE CHAPECÓ, SEEB DE CRICIÚMA, SEEB DE FLORIANÓPOLIS,-/ SEEB D E \
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CA T A RINE NSE , SEED DE RIO DO SUL, SEED DE SÃO MIGUEL DO OESTE c SEED DO 
V A L E  DO A R A R A N G U Á .

p/Procuração  - F E D E R A Ç Ã O  DOS T R A B A L H A D O R E S  EM E M P R E S A S  DE CRÉDITO DO  
N O R D E S T E  c SEED DO E S T A D O  DE ALAG OAS, SEED DO M A R A N H Ã O ,  SEED DO RJO 
G R A N D E  DO NORTE, SEEC DE PER N A M BU C O , SEED DO PIAUÍ,  SEED DE C A M PINA  
G R A N D E  (PD), SEED D A  P A R A Í B A  (PD), SEEB DO CEARÃ c SEEB DO CARIRI (CE)

p /Procuração  - C O N F E D E R A Ç Ã O  N A CIO NA L DOS T R A B A L H A D O R E S  EM INSTITUIÇÕES  
FINANCEIRAS ------

Scrgio Ricardo Silva Rosa 
Prcsidcnlc

p/Procuração  - F E D E R A Ç Ã O  DOS T R A B A L H A D O R E S EM E M P R E SA S DE CRÉDITO DO
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CONVENÇÃO CO LETIVA DE 
TRABALHO 1995/1996

12

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
1995/1996

Pelo presente instrumento de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS, 
o SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO 
PAULO, PARANÃ, MATO GROSSO E MATO GROSSO 
DO SUL, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DE 
ALAGOAS, o SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS NO ESTADO DA BAIIIA, o SINDICATO 
DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (com 
base territorial no Estado do Espírito Santo), o SINDICATO 
D OS B A N C O S DE M IN A S G E R A IS , G O IÁ S , 
TOCANTINS E BRASÍLIA, o SINDICATO DOS BANCOS 
DA PA R A ÍB A , o SIN D ICA TO S DOS BANCOS NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, o SINDICATO DOS 
B A N C O S DE PE R N A M B U C O , o SIN D ICA TO  DOS 
ESTABELECIM ENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO 
CEARÁ com sede nas capitais dos estados indicados, por seus 
Presidentes, e, de outro lado, representando a categoria 
p rofissional, a C O N F E D E R A Ç Ã O  N A C IO N A L DOS 
T R A B A L H A D O R E S  EM IN S T IT U IÇ Õ E S  
FIN A N C EIR A S - CN TIF, a FETEC DO ESTADO DE 
M INAS G ERA IS, a FETEC DO ESTADO DO PARANÁ E 
FETEC  DO ESTADO DE SÃO PAULO, a FEDERAÇÃO 
D OS E M P R E G A D O S  EM E S T A B E L E C IM E N T O S  
B A N C Á R IO S (F E E B ) DOS ESTADOS DA BA IIIA  E 
S E R G IP E , a FE E B  DO C E N T R O /N O R T E  (A cre , 
R o n d ô n ia , M ato  G rosso  e T ocantins), a F E T E C  DO 
N O R D E S T E , a FE EB  DOS ESTADOS DO R IO  DE
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JA N E IR O  E ESPIRITO  SANTO e a FEEB DO ESTADO 
R IO  G R A N D E  DO SU L; os S IN D IC A T O S  DOS 
E M P R E G A D O S  EM E S T A B E L E C IM E N T O S  
B A N C Á R IO S  (S E E B ) DO ESTA D O  DO A C R E , 
S IN D IC A T O  DOS B A N C Á R IO S  DO E ST A D O  DE 
ALAGOAS, SEEB DE ALEGRETE (RS), SEEB DO ALTO 
URUGUAI CATARINENSE - Concórdia (SC), SEEB DE 
ANGRA DOS REIS (RJ), SEEB DE APUCARANA (PR), 
S E E B  DE A R A P O T I E R E G IÃ O  (P R ), S E E B  DE 
ARARAQUARA (SP), SEEB DE ASSIS (SP), SEEB DE 
ASSIS CIIATEAUBRIAND (PR), SEEB DE BAGÉ (RS), 
S E E B  DA B A H IA  (B A ), S E E B  DA B A IX A D A  
FLUM INENSE (R J), SEEB DE BARRETOS (SP), SEEB 
DE BAURU (S P), SEEB  DE B EL O  H O R IZ O N T E  E 
REG IÃ O  (M G), SEEB DE BENTO GONÇALVES (RS), 
SEEB DE BLUM ENAU (SC), SEEB DE BRAGANÇA 
PAULISTA (SP), SEEB DE BRASÍLIA (DF), SEEB DE 
C A M P IN A  G R A N D E  E R E G IÃ O  (P B ), S E E B  DE 
C A M A Q U Ã  (R S ), SE E B  DE C A M P O  M O U R Ã O  E 
REG IÃ O  (PR), SEEB DE CAM POS DOS GOYTACAZES 
(R J ) ,  S E E B  DE C A R A Z IN H O  (R S ), S E E B  DE 
CATAGUASES (M G), SEEB DE CATANDUVA (SP), SEEB 
DE CAXIAS DO SUL E REGIÃO (RS), SEEB DO CA RIRI 
(C E  - a n tig o  S E E B  DE C R A T O , JU A Z E IR O  E 
B A R B A LIIA ), SEEB DO ESTADO DO CEA RÁ  (C E), 
SEEB DE C IIA PEC Ó , XANXERÊ E REG IÃ O  (SC), SEEB 
DE C O RN ÉLIO  PR O C Ó PIO  (PR), SEEB DE CRICIÚ M A  
(SC), SEEB DE CRU Z ALTA E R EG IÃ O  (RS), SEEB 
CURITIBA (PR), SEEB DE DIVINÓPOLIS E R EG IÃ O  
(M G ), SEEB DE DOURADOS (M S), SEEB DE F.REXIM 
(RS), SEEB DO ESTADO DO ESPIRITO  SANTO (ES), 
SEEB DO EXTREM O SUL DA BAHIA - Itam araju  (BA), 
S E E B  DE F E IR A  DE SA N TA N A  (B A ), S E E B  DE 
F R E D E R IC O  W E S T P IIA L E N  (R S ), SE E B  l)E
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F L O R IA N Ó P O L IS  E R E G IÃ O  (S C ), SEEB  DE 
GO V ERN A DO R VALADARES E REGIÃO (M G), SEEB 
DE G U A PO R É (RS), SEEB DE GUARAPUAVA (PR), 
SEEB DE GUARULHOS (SP), SEEB DE HORIZONTINA 
E REG IÃ O  (RS), SEEB DE IGUATU (CE), SEEB DE 1JUÍ 
(RS), SEEB DE ILHÉUS (BA), SEEB DE IPATINGA E 
REG IÃ O  (M G), SEEB DE IRECÊ E REGIÃO (BA), SEEB 
DE ITABUNA (BA), SEEB DE JACOBINA E REGIÃO 
(BA), SEEB DE JEQ U IÉ  (BA), SEEB DE JU IZ DÉ FORA 
E REG IÃ O  (M G), SEEB DE JUNDIAÍ, (SP), SEEB DE 
LIM EIRA  (SP), SEEB DE LONDRINA (PR), SEEB DE 
M A C A É  E R E G IÃ O  (R J), SEEB DO ESTADO DO 
M ARANHÃO (M A), SEEB DO ESTADO DE MATO 
G RO SSO  (M T), SEEB DE NITERÓI (RJ), SEEB DE 
NOVA FRIBU RG O  (R J), SEEB DE NOVA PRATA (RS), 
SEEB DE NOVO HAMBURGO E REGIÃO (RS), SEEB 
DO O ESTE CATARINENSE - JOAÇABA (SC), SEEB DE 
O S Ó R IO  E L IT O R A L  NORTE (RS), SEEB PARÁ E 
AMAPÁ (PA/AP), SEEB DE PARANAVAÍ (PR), SEEB DE 
PASSO FUNDO (RS), SEEB DE PATOS DE MINAS 
(M G ), SEEB  DE PELO TA S (RS), SIN D ICA TO  DOS 
E M P R E G A D O S  EM  E S T A B E L E C IM E N T O S  DE 
C RÉD ITO  NO ESTADO DE PERNAMBUCO (PE), SEEB 
DE P E T R O P Ó L IS  (R J), S IN D IC A T O  DOS 
EM PREG A D O S EM ESTABELEMENTOS BANCÁRIOS 
E FINANCIÁRIOS DO ESTADO DO PIAUÍ (PI), SEEB 
DE P O Ç O S  DE CA LD A S (M G ), SEEB DE PO R TO  
A L E G R E  (RS), SEEB DE PRESIDENTE PRUDENTE 
(SP), SEEB DO M UNICÍPIO  DO RIO DE JAN EIRO  (RJ), 
SEEB DE RIO DO SUL (SC), SEEB DO RIO GRANDE 
DO NORTE (RN), SEEB 1)0 ESTADO DE RONDÔNIA 
(R O ), S E E B  I)E IU )N D O N Ó P O L IS  (M T ), S E E B  
RO RA IM A  (RR), SEEB DE ROSÁRIO DO SUL (RS), 
SEEB I)E SANTA CRUZ DO SUL E REGIÃO (RS), SEEB



DE S A N T A  M A R IA  E R E G IÃ O  (RS), S E E B  DE SA N T A  
R O S A  (RS), S E E B  DE S A N T A N A  DO L IV R A M E N T O  
(RS), S E E B  D E  S A N T IA G O  (RS), S E E B  D E  S A N T O  
A N D R É  (SP), SEEB  DE SAN TO  Â N G E L O  (RS), S E E B  DE 
S Ã O  B O R JA  E ITAQUI (RS), S E E B  DE SÃ O  G A B R IE L  
(RS), S E E B  DE SÃO  LE O P O L D O  (RS), S E E B  DE SÃ O  
L U IZ  G O N Z A G A  (RS), S E E B  D E  S Ã O  M I G U E L  D ’ 
O E S T E  (SC), S E E B  DE SÃ O  P A U LO  (SP), S E E B  DE 
S O LE D A D E  (RS), SEEB  DO ESTAD O  DE S E R G IP E  (SE), 
S E E B  DE S U L  F LU M IN E N S E  (RJ), S E E B  DE T A U B A T É  
(S P ) ,S E E B  D E  T E Ó F I L O  O T O N I (M G ) , S E E B  D E  
T E R E S Ó P O L IS  (RJ), S EEB  DE T O C A N T IN S  (TO), S E E B  
DE T O L E D O  (PR), S E E B  DE T R Ê S  R IO S (RJ), S E E B  DE 
U B E R A B A  (M G), S E E B  DE U M  UA R A M  A  (PR), S E E B  
DE V A C A R IA  (RS), S E E B  DO V A L E  DO A R A R A N G U Á  
(SC), S E E B  DE V A L E  DO C A Í (RS), S E E B  DO V A L E  DO  
P A R A N IIA N A  (RS), S E E B  DO V A L E  DO R IB E IR A  (SP), 
S E E B  DE V IT Ó R IA  DA  C O N Q U IS T A  (BA), por seus 
Presidentes e por seus Advogados Adriano Guedes Laimer - 
OAB/SP 118.574 e Joào Carlos Rodrigues dos Santos - OAB/ 
SP 84 152, celebram C O N V E N Ç Ã O  C O L E T I V A  D E  
T R A B A L H O , nos seguintes termos:

SALÁRIOS

CI.ÃUSUI.A PRIMEIRA 
'C_Reajuste Salarial 7

A  partir de Io de setembro de 1995, os bancos concederão aos 
seus empregados, reajuste salarial de 30,00% (trinta por cento)
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sobre os salários e demais verbas de natureza salarial praticadas 
no mês de setembro/94, em cada banco, compensando-se todas 
as antecipações concedidas, exceto os aumentos reais e os 
decorrentes de promoção, transferência, equiparação salarial e 
término de aprendizagem, garantido o reajuste mínimo de 
14,64% (catorze inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento) 
sobre os salários e demais verbas de natureza salarial praticados 
no mês de agosto/95.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Para os bancos que tiverem resíduo de reajuste salarial infetiot 
a 14,64% (catorze inteiros e sessenta e quatro centésimos poi 
cento), resultante da aplicação do índice de 30,00% menos as 
antecipações praticadas, a diferença, agora concedida a maior, 
se transformará, automaticamente, em antecipação a set 
compensada até a próxima data-base, inclusive.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os percentuais referidos nesta cláusula abrangem o periodo 
Io.09.94 a 31.08.95, bem como reajustes e aumentos salariais 
decorrentes da legislação aplicável.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Na hipótese de empregado admitido após a data-base, ou em se 
tratando de banco constituído e em funcionamento depois da 
data-base, o reajustamento será calculado de forma proporcional 
em relação à data de admissão, com preservação da hierarquia 
salarial e respeitados os paradigmas quando existentes.

PARÁGRAFO QUARTO
Não serão consideradas as verbas que tiverem regras próprias 
nesta Convenção, para efeito de aplicação dos reajustes previstos 
nesta Cláusula.
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CLÁUSULA SEGUNDA 
Salário dc Ingresso

Durante a vigência desta Convenção, para a jornada de 6 (seis) 
horas, nenhum bancário poderá ser admitido com salário inferior 
aos seguintes valores:
a) Pessoal de Portaria, Contínuos e Serventes:

R$ 255,00 (duzentos e cinqüenta e cinco reais)
b) Pessoal de Escritório:

R$ 373,00 (trezentos e setenta e três reais)
c) Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria, 
que efetuem pagamentos ou recebimentos:

R$ 373,00 (trezentos e setenta e três reais)

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Na contratação de estagiário sem vínculo empregatício, como 
adm itido em Lei, será observado o salário de ingresso 
estabelecido nesta Cláusula, na proporção das horas de sua 
jornada de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Quando o salário resultante da aplicação do reajuste previsto na 
Cláusula Primeira for de valor inferior ao salário de ingresso 
aqui estabelecido, prevalecerá, como novo salário, a partir de Io 
de setembro de 1995, o valor mínimo previsto nesta Cláusula.

CLÁUSULA TERCEIRA 
Salário após 90 dias da Admissão

Os empregados que tenham ou venham a completar 90 (noventa) 
dias dc admissão no banco não poderão perceber remuneração 
infieiioi aos seguintes valoies:
a) Pessoal dc Portaria, Contínuos c Serventes: R$ 280,00 
(duzentos e oitenta reais)
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b) Pessoal de Escritório: R$ 4 10,00 (quatrocentos e dez reais)
c) Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria, que 
efetuem pagamentos ou recebimentos: R$ 4 10,00 (quatrocentos 
e dez reais)

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria 
perceberão mensalmente a remuneração total mínima de R$ 
580,00 (quinhentos e oitenta reais), nesta compreendidos o 
Salário de Ingresso, a Gratificação de Caixa previstos nesta 
Convenção, e outras verbas pagas a titulo de ajuda de custo ou 
abonos de qualquer natureza, não cumulativas com as pre­
existentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os empregados que completarem 90 (noventa) dias de banco, 
até o dia 15 (quinze) de cada mès, receberão o novo salário, 
previsto n o “caput” desta cláusula, a partir do dia Io deste mesmo 
mês. Os que completarem 90 (noventa) dias após o dia 15 
(quinze) do mês, farão jus ao novo salário a partir do dia Io do 
mês seguinte.

PARÁGRAFO TERCEIRO
As regras desta cláusula se aplicam igualmente aos estagiários sem 
vinculo empregatício.

CLÁUSULA QUARTA 
Adiantamento de 13°Salário

Aos admitidos até 31 de dezembro de 1995, os bancos pagarão, 
até o dia 30 de maio de 1996, metade do salário do mês, a titulo 
de adiaulameiilo da Ciialillcaçiio de Nalal, telaliva ao ano de 
1996, salvo se o empregado já o tiver recebido por ocasião do 
gozo de férias.
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PARÁGRAFO ÚNICO
O adiantamento da Gratificação de Natal previsto no § 2o, do 
Artigo 2o, da Lei n° 4.749, de 12 de agosto de 1965 e no Artigo 
4o, do Decreto n° 57.155, de 3 de novembro de 1965, na forma 
estabelecida no “caput” desta cláusula, aplica-se, também, ao 
empregado que requerer o gozo de férias para o mês de janeiro 
de 1996.

CLÁUSULA QUINTA 
Salário do Substituto

Durante a vigência desta Convenção, ao empregado admitido 
para a função de outro, dispensado sem justa causa, será 
garantido salário igual ao do empregado de menor salário na 
função, sem considerar vantagens pessoais.

ADICIONAIS SALARIAIS

, CLÁUSULA SEXTA —
^Adicional Por Tempo De Serviço ^

É fixado o adicional de R$ 6,75 (seis reais e setenta e cinco 
centavos) mensais por ano completo de serviço, ou que vier a 
com ple tar-se  na vigência desta  C onvenção, ao m esm o 
empregador, respeitando-se os critérios mais vantajosos.

PARÁGRAFO ÚNICO
O Adicional previsto  nesta C láusula deverá ser sem pre 
considerado e pago destacadamente.

CLÁUSULA SÉTIMA 
Adicional de Horas Extras )

As horas extraordinárias serão pagas com o adicional de 50%
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(cinqüenta por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Quando prestadas durante toda a semana anterior, os bancos 
pagarão, também, o valor correspondente ao repouso semanal 
remunerado, inclusive sábados e feriados.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O cálculo do valor da hora extra será feito tomando-se por base 
o som atório de todas as verbas salariais fixas, tais como 
ordenado, adicional por tempo de serviço, gratificação de caixa 
e gratificação de compensador.

CLÁUSULA OITAVA 
Adicional Noturno

A jornada de trabalho em período noturno, assim definido o 
prestado entre as vinte e duas horas e seis horas, será remunerada 
com acréscimo de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor 
da hora diurna, ressalvadas as situações mais vantajosas.

CLÁUSULA NONA 
Insalubridade /  Periculosidade

Q uando houver laudo pericial acusando existência de 
insalubridade ou periculosidade em postos de serviços bancários 
localizados em empresas, será concedido aos bancários neles 
lotados o adicional previsto na legislação vigente.

PARÁGRAFO ÚNICO
Por ocasião da cessação do contrato individual de trabalho, os 
bancos fornecerão ao empregado que tenha exercido suas funções 
nas condições do caput desta Cláusula, além dos documentos 
exigidos por lei, atestado de saúde.
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GRATIFICAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA 
Gratificação De Função

O valor da Gratificação de Função, de que trata o § 2o do artigo 
224 da Consolidação das Leis do Trabalho, não será inferior a 
55% (cinqüenta e cinco por cento), à exceção do Estado do Rio 
Grande do Sul, cujo percentual é de 50% (cinqüenta por cento), 
sempre incidente sobre o salário do cargo efetivo acrescido do 
adicional por tempo de serviço, já reajustados nos termos da 
Cláusula Primeira, respeitados os critérios mais vantajosos e as 
demais disposições específicas previstas nas C O N V E N Ç Õ E S  
C O LE T IV A S  DE T R A B A L H O  AD IT IVAS .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Gratificação de Caixa

Fica assegurado aos empregados que efetivamente exerçam e 
aos que venham a exercer, na vigência da presente Convenção, 
as funções de Caixa e Tesoureiro o direito à percepção de R$
115,00 (cento e quinze reais) mensais, a título de gratificação de 
caixa, respeitando-se o direito dos que já percebem esta mesma 
vantagem em valor mais elevado

PA RÁ GRA FO PRIMEIRO
A gratificação prevista nesta Cláusula não é cumulativa com a 
gratificação de função estabelecida na Cláusula anterior.

PAIl i GRA FO SEGUNDO
A presente disposição compreende, também, os caixas 
encarregados de recebimento de pedágio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Gratificação de Compensador de Cheques

Aos empregados que exercem a função de Compensador de 
Cheques, quando estiverem credenciados pela Câmara de 
Compensação do Banco do Brasil S.A., enquanto no exercido 
efetivo de tais funções, os bancos pagarão a importância mensal 
de R$ 38,58 (trinta e oito reais e cinqüenta e oito centavos), a 
título de gratificação de compensador de cheques, observadas 
as condições mais amplas previstas nas C O N V E N Ç O E S  
C O L E T IV A S  DE T R A B A L H O  AD ITIVAS AD ITIVAS.

P A R Á G R A F O  Ú N ICO
Os que já percebem esta gratificação e não estejam credenciados 
pela Câmara de Compensação do Banco do Brasil S A 
continuarão a recebê-la, enquanto no exercício efetivo da função

AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Auxílio Refeição

Os bancos concederão aos seus empregados auxílio refeição no 
valor de R$ 7,00 (sete reais), sem descontos, por dia de trabalho, 
sob a forma de tíquetes refeição ou tíquetes alimentação, 
facultado, excepcionalmente, o seu pagamento em dinheiro, 
ressalvadas as situações mais favoráveis relacionadas às 
disposições da cláusula e seus parágrafos, inclusive quanto a 
época de pagamento.

PA RÁGRA FO PRIMEIRO
O auxilio refeição será concedido, antecipada e mensalmente, 
até o último dia útil do mês anterior ao beneficio, à razão de 22
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(vinte e dois) dias fixos por mês, inclusive nos períodos de gozo 
de férias e até o 15o (décinio quinto) dia nos afastamentos por 
doença ou acidente de trabalho. Nos casos de admissão e de 
retorno ao trabalho do empregado no curso do mês o auxílio 
será devido proporcionalm ente aos dias trabalhados. Em 
qualquer situação não caberá restituição dos tíquetes já recebidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os bancos que concedem  auxílio sem elhante  aos seus 
empregados, mediante o fornecimento de refeição, poderão optar 
pela concessão aqui assegurada, por intermédio do sistema de 
refeições-convênio credenciado para tal fim, pelo Ministério do 
Trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os empregados que, comprovadamente, se utilizarem de forma 
gratuita ou subsidiada dos restaurantes do banco não farão jus à 
concessão do auxílio refeição.

PARÁGRAFO QUARTO
O empregado poderá optar, por escrito e com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, por tíquete alimentação, sendo 
possível mudar a opção após o transcurso de 180 dias.

PA RÁGRA FO QUINTO
O auxílio, sob qualquer das formas previstas nesta cláusula, não 
terá natureza remuneratória, nos termos da Lei n° 6.321 de 14 
de abril de 1976, de seus decretos regulamentadores e da Portaria 
GM/MTb n° 1.156, de 17.09.93 (D.O.U. 20.09.93).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Auxílio Cesta Alimentação

Os bancos concederão aos seus empregados, cumulativamente

com o beneficio da cláusula anterior, auxílio cesta alimentação, 
no valor mensal de R$ 102,00 (cento e dois reais), sob a forma 
de 4 (quatro) tíquetes, no valor de R$ 25,50 (vinte e cinco reais 
e cinqüenta centavos) cada um, junto com a entrega do Auxílio 
Refeição previsto na cláusula anterior, observadas as mesmas 
condições estabelecidas no seu caput e §§ Io e 5o.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O auxílio de que trata esta cláusula estende-se, também, às 
empregadas que se encontrem em gozo de licença maternidade

PARÁGRAFO SEGUNDO
Este auxílio não será devido pelo banco que já concede outro 
similar, com valor no mínimo equivalente, respeitados critérios 
mais vantajosos, quando pré-existentes, ou previstos nesta 
Convenção.

Cl á u s u l a  d é c im a  q u in t a  
Auxilio Creche/Auxílio Ifahá

Os bancos rèènibolsarão aos seus empregados, até o valor mensal 
de R$ 78,00 (setenta e oito reais), para cada filho, até a idade de 
83 (oitenta e três) meses, as despesas realizadas e comprovadas, 
m ensalm ente, com o internamento deste em creches ou 
instituições análogas de sua livre escolha. Reembolsarão, 
também, nas mesmas condições e valor, as despesas efetuadas 
com o pagamento da empregada doméstica/babá, mediante a 
entrega de cópia do recibo desta, desde que tenha seu contrato 
de trabalho registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social e seja inscrita no INSS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Quando ambos os cônjuges forem empregados do mesmo banco 
o pagamento não será cumulativo, obrigando-se os empregados
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a designarem, por escrito, ao banco, o cônjuge que deverá 
perceber o beneficio.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O “auxílio-creche” não será cumulativo com o “auxílio-babá”, 
devendo o beneficiário fazer opção escrita por um ou outro, para 
cada filho.

PARÁGRAFO TERCEIRO

As concessões da vantagens contidas nesta Cláusula estão em 
conformidade com o inciso XXVI do artigo 7a da Constituição 
Federal e com a Portaria do Ministério do Trabalho n° 865, de 
14 de setembro de 1995 ( DOU, Seção I, de 15/09/95), e 
atendem, também, ao disposto nos §§ Io e 2° do Artigo 389 da 
CLT, da P o rta ria  n° 1, baixada pelo D ire to r G eral do 
Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, 
em 15.1.1969 (DOU de 24.1.1969), bem como da Portaria n° 
3.296, do Ministério do Trabalho (DOU de 5.9.1986).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Auxílio - Filhos Excepcionais Ou Deficientes Físicos

Idênticos reembolsos e procedimentos previstos na Cláusula 
Auxílio-Creche/Auxílio-Babá, estendem-se aos empregados ou 
empregadas que tenham “filhos excepcionais” ou “deficientes 
físicos que exijam cuidados permanentes”, sem limite de idade, 
desde que tal condição seja comprovada por atestado fornecido 
pelo INSS ou instituição por ele autorizada, ou, ainda, por médico 
pertencente a Convênio mantido pelo banco.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
Auxílio Educação

Os bancos pagarão o Salário-Educação diretamente aos seus
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empregados, de qualquer idade, para indenizar, nos limites do 
art 10, do Decreto n° 87.043, de 22.03.82, com a redação dada 
pelo decreto n° 88.374, de 07.06.83, as despesas com sua 
educação de Io grau e as despesas havidas com seus filhos em 
estabelecimentos pagos, com idade entre 7 e 14 anos, mediante 
a comprovação exigida pelas respectivas normas reguladoras

PAR.4GRAFO PRIMEIRO

Os bancos e os empregados observarão todas as condições e 
procedimentos estabelecidos pelo Decreto n° 87.043, de 22.03.82. 
com a redação dada pelo Decreto n° 88.374, de 07.06.83, que 
regulamenta o Decreto-Lei n° 1.422, de 23 10.75, que dispõe 
sobre o Salário-Educação.

PA R4 GRAFO SEGUNDO

O Salário-Educação não tem caráter remuneratório na relação 
de emprego e não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou 
á remuneração percebida pelos empregados no banco (§ 4o do 
art Io do Decreto-Lei n° 1422, d e 23.10.75).

PARÁGRAFO TERCEIRO

O banco que já concede o beneficio, quer diretamente, quer 
através de entidade de Previdência Privada, da qual seja 
patrocinador, fica desobrigado de sua concessão, respeitando-se 
os critérios mais vantajosos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
Auxílio Funeral

Os bancos pagarão, aos seus empregados ou aos dependentes, 
auxílio funeral no valor de R$ 230,88 (duzentos e trinta reais e 
oitenta e oito centavos), pelo falecimento do cônjuge do 
empregado e de filhos menores de 18 anos, ou pelo falecimento
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do funcionário. Em qualquer das situações será exigível a 
apresentação do devido atestado, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. após o óbito.

PARÁGRAFO ÚNICO

O banco que já concede o beneficio, quer diretamente, quer 
através de entidade de Previdência Privada, da qual seja 
patrocinador, fica desobrigado de sua concessão, respeitando-se 
os critérios mais vantajosos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
Ajuda para Deslocamento Noturno

Para ressarcimento de despesas com transporte de retorno à 
residência, os bancos pagarão aos seus empregados credenciados 
pela Câmara de Compensação do Banco do Brasil S.A, que 
participem de sessão de compensação em período por esta 
convenção considerado noturno, e aos investigadores de cadastro, 
ajuda para deslocamento, por mês efetivamente trabalhado, a 
importância de R$ 24,28 (vinte e quatro reais e vinte e oito 
centavos), a título de ajuda para deslocam ento noturno, 
respeitando-se o direito dos que já  percebam esta mesma 
vantagem em valor mais elevado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Igual ajuda para deslocamento noturno será concedida aos 
empregados cuja jornada de trabalho termine entre meia-noite 
e seis horas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

D ado seu ca rá te r indenizatório , a ajuda de custo  para 
deslocamento noturno não integra o salário dos que a percebem.
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PARÁGRAFO TERCEIRO

O disposto nesta Cláusula não prejudicará os empregados que 
recebem a ajuda de custo de transporte independentemente do 
horário de prestação de trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO

O banco que já  fornece condução não poderá substituí-la pela 
verba desta Cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO

A ajuda para deslocamento noturno prevista nesta Cláusula será 
cumulativa com o beneficio do vale-transporte.

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
Vaie- Transporte

Os bancos concederão o vale-transporte, ou o seu valor 
correspondente, por meio do pagamento antecipado em dinheiro, 
até o quinto dia útil de cada mês,em conformidade com o inciso 
XXVI, do artigo 7o, da Constituição Federal e com a Portaria do 
Ministério do Trabalho n° 865, de 14 de setembro de 1995 ( 
DOU, Seção I, de 15/09/95), e, também, em cumprimento às 
disposições da Lei n° 7418, de 16 de dezembro de 1985, com a 
redação dada pela Lei n° 7619, de 30 de setembro de 1987, 
regulamentada pelo Decreto n° 95.247, de 16 de novembro de 
1987, cabendo ao empregado comunicar, por escrito, ao banco, 
as alterações das condições declaradas inicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO

Tendo em vista o que dispõe o parágrafo único do artigo 5o da 
Lei 7418, de 16 de dezembro de 1985, o valor da participação 
dos bancos nos gastos de deslocamento do trabalhador será 
equivalente à parcela que exceder a 4% (quatro por cento) do
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salário básico do  empregado.

ABONO DE FALTAS AO SERVIÇO

V I J  U.SUI.A VIGÉSIMA PRIMEIRA 
Abono de Falia do Estudante

Mediante aviso prévio de 48 (quarenta e oito) horas, será abonada 
a falta do em pregado estudante, no dia de prova escolar 
obrigatória, ou exame vestibular para ingresso em instituição 
de ensino superior, desde que comprovada sua realização em 
dia e hora incompatíveis com a presença do empregado ao 
serviço. A falta assim abonada será considerada como dia de 
trabalho efetivo, para todos os efeitos legais.

PARÁGRAFO ÚNICO

A comprovação da prova escolar obrigatória deverá ser efetuada 
por meio de declaração escrita do estabelecimento de ensino. 
Com relação ao exame vestibular para ingresso em instituição 
de ensino superio r a com provação  se fará m ediante a 
apresentação da respectiva inscrição e do calendário dos referidos 
exames, publicado pela imprensa ou fornecido pela própria 
escola.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
Ausências Legais

Ficam ampliadas as ausências legais previstas nos incisos I, II, 
III e IV do wligo 47.1 da CI.T, e acrescidas outras, respeitados 
os critérios mais vantajosos, nos seguintes termos:
I - 4 (quatio) dias úteis consecutivos, em caso de falecimento 
de cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que,
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comprovadamente, viva sob sua dependência econômica;
II - 5 (cinco) dias úteis consecutivos, em virtude de casamento;
III - 5 (cinco) dias consecutivos, ao pai, garantido o mínimo de 
3 (três) dias úteis, no decorrer da primeira semana de vida da 
criança, em caso de nascimento de filho;
IV - 1 (um ) dia para doação de sangue, devidam ente 
comprovada;
V -1 (um) dia para internação hospitalar, por motivo de doença, 
de esposa, filho, pai ou mãe;
VI - 2 (dois) dias por ano, para levar ao médico filho ou 
dependente menor de 14 anos, mediante comprovação, 48 
(quarenta e oito) horas após.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Para efeito desta Cláusula, o sábado não será considerado dia 
útil.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Entendem-se por ascendentes pai, mãe, avós, bisavós, e por 
descendentes, filhos e netos, na conformidade da lei civil.

PROTEÇÃO AO EMPREGO

CIÁUSVI.A VIGÉSIMA TERCEIRA 
Estabilidades Provisórias de Emprego

Gozarão de estabilidade provisória no emprego, salvo por motivo 
de justa causa para demissão:
a) gestante: A gestante, desde a gravidez, até 60 (sessenta) dias 
após o término da liccnça-matcmidadc;
b) alistado: O alistado para o sciviço militar, desde o alistamento 
até 30 (tiinta) dias depois de sua desineoipoiaçào ou dispensa;
c) doença : Por 60 (sessenta) dias após ter recebido alta médica.
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quem, por doença, tenha ficado afastado do trabalho, por tempo 
igual ou superior a 6 (seis) meses contínuos;
d) acidente: Por 12 (doze) meses após a cessação do auxílio 
doença acidentário, independentemente da percepção do auxílio 
acidente, consoante artigo 118 da Lei 8213 de 24.07.1991;
e) p ré-aposentadoria: Por 12 (doze) meses imediatamente 
anteriores à complementação de tempo para aposentadoria pela 
Previdência Social, os que tiverem o mínimo de 5 (cinco) anos 
de vinculação empregatícia com o banco;
f) p ré -a p o s e n ta d o r ia :  P or 24 (v in te  e q u a tro ) m eses 
imediatamente anteriores à complementação do tempo para 
aposentadoria pela Previdência Social, os que tiverem o mínimo 
de 28 (vinte e oito) anos de vínculo ininterrupto com o mesmo 
empregador. Para a mulher, em virtude do artigo 52 da Lei n° 
8213, de 24 .07 .1991  (D O U  2 5 .0 7 .9 1 ), que  a sseg u ra  
aposentadoria proporcional aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 
será mantido o direito à estabilidade pelo prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses anteriores, desde que tenha 23 (vinte e três) anos 
de vínculo ininterrupto com o mesmo empregador;
g) pai: O pai, por 60 (sessenta) dias após o nascimento do filho, 
desde que a certidão respectiva tenha sido entregue ao banco no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do nascimento;
h) gestante/aborto: A gestante, por 60 (sessenta) dias, em caso 
de aborto devidamente comprovado por atestado médico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Quanto aos empregados na proximidade de aposentadoria, de 
que trata esta Cláusula, deve observar-se que:
I - aos compreendidos na alínea “e”, a estabilidade provisória 
será adquirida a partir do recebim ento, pelo banco, de 
com unicação  do em pregado, por escrito , dev idam ente  
protocolada, sem efeito retroativo, de reunir ele as condições 
previstas;
II - aos abrangidos pelas alíneas “e” e “f ’, a estabilidade não
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compreende, também, os casos de demissão por força maior e 
se extinguirá se não for requerida a aposentadoria imediatamente 
após completado o tempo mínimo necessário à aquisição do 
direito a ela.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na hipótese da empregada gestante ser dispensada sem o 
conhecimento, pelo banco, de seu estado gravídico, terá ela o 
prazo de 60 dias, a contar da comunicação da dispensa, para 
requerer o beneficio previsto na alínea “a” desta Cláusula, sob 
pena de perda do período estabilitário suplementar ao previsto 
no artigo 10, inciso II, letra “b”, do Ato das Disposições 
Transitórias da Constituição Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 
Opção pelo FGTS, com Efeito Retroativo

Manifestando-se o empregado, optante ou não, pelo regime do 
FGTS, por escrito, no sentido de exercer o direito de opção 
retroativa especificado nas leis n°s 5.958/73 e 8.036/90, e Decreto 
n° 99.684, de 08.11.90, artigos 4o e 5o, não poderá opor-se o 
banco, que, no prazo máximo de 48 horas, deverá encaminhar a 
declaração à Caixa Econômica Federal, para a regularização da 
opção retroativa.

PARÁGRAFO ÚNICO

A opção retroativa do FGTS, na forma da presente Cláusula, 
não implicará prejuízo relativamente aos direitos trabalhistas e 
previdenciários do em pregado e ao benefício de abono 
complementar de aposentadoria, previsto no regulamento do 
banco.
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qualquer de seus departamentos, a empregados ou a veículos 
que transportem numerário ou documentos, os bancos pagarão 
indenização ao empregado ou a seus dependentes legais, no caso 
de morte ou incapacidade permanente, na importância de R$ 
34 522,76 (trinta e quatro mil, quinhentos e vinte e dois reais e 
setenta e seis centavos).

PA R /ia  RAFO PRIMEIRO
Enquanto o empregado estiver percebendo do INSS beneficio 
por acidente de trabalho, decorrente do evento previsto no 
“caput”, sem definição quanto à invalidez permanente, o banco 
complementará o beneficio previdenciário até o montante do 
salário  da a tiva , inclusive o 13° sa lá rio , salvo  se a 
complementação for paga por outra entidade, vinculada, ou não, 
ao banco

PA R/i ORA FO SEGUNDO
A indenização de que trata a presente Cláusula poderá ser 
substituída por seguro, a critério do banco.

PA RÁGRA FO TERCEIRO
No caso de assalto a qualquer agência bancária, todos os 
empregados presentes, terão direito à atendimento médico logo 
após o ocorrido, e será feita comunicação à CIPA, onde houver.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA 
Multa por Irregularidade na Compensação

As multas decorrentes de falhas nos serviços de compensação 
de cheques e as taxas de devolução ficarão por conta dos bancos 
e não poderão ser descontadas dos empregados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA 
Uniforme

Quando exigido ou previamente permitido pelo banco, será por

CLÁUSULA TRIGÉSIMA 
Digitadores - Intervalo para Descanso

Nos serviços permanentes de digitação, a cada período de 50 
(cinqüenta) minutos de trabalho consecutivo caberá um período 
de 10 (dez) minutos para descanso, não deduzido da jornada de 
trabalho, nos termos da NR 17 da Portaria MTPS n° 3751. de 
23.11.1990.

ele fornecido, gratuitamente, o uniforme do empregado.

" LIBERDADE SINDICAR
( - CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA 
\  Frequência Livre Do Dirigente Sindical

Fica assegurada a disponibilidade remunerada dos empregados 
investidos de mandato sindical - efetivos e suplentes - que estejam 
no pleno exercício de suas funções na Diretoria, Conselho Fiscal 
e Delegados Representantes junto a Federação, com todos os 
direitos e vantagens decorrentes do emprego, como se em 
exercício estivessem, observados porém, para cada entidade, o 
número de diretores liberados e as condições de aplicação 
estabelecidas NAS C O N V E N Ç Õ E S C O LETIV A S DE 
T R A B A L H O  A D IT IV A S , que integram  o p resen te  
instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Para efeito de freqüência livre, os Diretores de Entidades 
Sindicais de Empregados em Estabelecimentos Mancaiios, que, 
em virtude dc unificação de bancos dos quais sejam empregados, 
tenham passado a ser, ou viciem a sei, de um só banco, 
continuarão a considcrar-sc como de bancos diferentes, até as
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seguintes eleições, situação essa que permanecerá no caso de 
ser mantida a coincidência em virtude de sua reeleição.
Na comunicação da freqüência livre ao banco, as Entidades 
indicarão, com menção do banco a cujo quadro pertencer, o nome 
dos demais Diretores a favor dos quais será feita, ou foi feita, a 
liberação de que trata esta Cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Durante o período em que o empregado estiver à disposição das 
Entidades, a estas caberá designação de suas férias, mediante a 
comunicação ao banco empregador para concessão do respectivo 
adiantamento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA
Desconto Assistcncial/Confederativo/Taxa de Fortalecimento
Sindical/Taxa dc Reversão e Similares

De conformidade com o aprovado nas respectivas assembléias 
gerais das entidades sindicais profissionais convenentes, os 
bancos procederão ao desconto no salário dos seus empregados, 
com  repasse  até 10 (dez) dias, às en tidades sind icais 
profissionais, em valores e condições estabelecidas nas 
C O N V E N Ç Õ E S  C O L E T IV A S  DE T R A B A L H O  
ADITIVAS que integram o presente instrumento.

PARÁG RiFO  PRIMEIRO
Os descontos referentes a esta cláusula, a favor das entidades 
p rofissionais, constarão  das C onvenções A ditivas que, 
integrantes do presente instrumento, serão celebradas pelas 
entidades da categoria econômica e da categoria profissional.

PARÁGRAFO SEGUNDO
As en tid ad es  p ro fiss iona is  conv en en tes  assum em  a 
responsabilidade por qualquer pendência judicial ou não, 
decorrente desta disposição.
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PARÁG RiFO  TERCEIRO
Os descontos não repassados às entidades sindicais no prazo 
estipulado nesta Cláusula serão acrescidos de:
a) atualização monetária, com base nos critérios de correção dos 
débitos trabalhistas, a partir do primeiro dia de atraso (décimo 
primeiro dia após o desconto);
b) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do 
trigésimo dia de atraso.

PARÁGRAFO QUARTO
No conceito de remuneração para fins de cálculo do desconto, 
não se inclui o 13° salário, sendo que as CONVENÇOES 
C O L E T IV A S  DE T R A B A L H O  A D ITIV A S poderão  
excepcionar outras verbas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA 
Quadro de Avisos

Os bancos colocarão à disposição das Entidades Profissionais 
Convenentes quadro para afixação de comunicados oficiais de 
interesse da categoria que serão encaminhados, previamente, ao 
setor competente da banco, para os devidos fins, incumbindo-se 
este da sua afixação dentro das vinte e quatro horas posteriores 
ao recebimento. Não serão permitidas matérias políticas ou 
ofensivas a quem quer que seja.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA 
Sindicalização
Facilitar-se-á às Entidades Sindicais Profissionais a realização 
de campanha de sindicalização, a cada 12 (doze) meses, em dia, 
local e horário previamente acordados com a direção do banco
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SAÚDE NO TRABALHO

CIÁU SULA TRIGÉSIMA QUINTA 
CIPA

Os bancos darão ciência às Entidades Sindicais Profissionais 
do térm ino do m andato dos m em bros da CIPA, com a 
antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA 
Exames Médicos Específicos

O empregado poderá solicitar exames médicos específicos, que 
serão realizados a critério de médico indicado pelo banco. Os 
resultados serão fornecidos ao empregado solicitante.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA  
Política Sobre Aids

As partes ajustam entre si a manutenção e continuidade dos 
trabalhos da comissão paritária, constituída nos term os da 
Cláusula Trigésima Sétima da Convenção Coletiva de Trabalho 
1992/1993 e mantida nos instrumentos subsequentes.

PARÁGRAFO ÚNICO

E vedada a exigência de exame para pesquisa do vírus da doença.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA
Assistência Médica e Hospitalar - Empregado Despedido

O emptegado dispensado sem jtisla causa podetà usuliuit dos 
convênios de assistência médica c hospitalar contratados pelo 
banco, pelo peiíodo de 30 (liinla) dias, eonlados do último dia
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de trabalho efetivo, mantidas as condições do convênio 

PARÁGRAFO ÚNICO

A assistência médica e hospitalar de que trata o “caput" da 
presente Cláusula se estenderá pelo período de 90 (noventa) dias 
ao empregado despedido sem justa causa, que contar com mais 
de 10 (dez) anos de vínculo com o banco.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA 
Acidentes De Trabalho

Os bancos remeterão aos Sindicatos Profissionais Convenentes. 
mensalmente, as Comunicações de Acidentes de Trabalho - 
CATs

CLÁUSULA QUA DRA GÉSIMA 
Comissão de Segurança Rancária

As partes ajustam entre si a manutenção e continuidade dos 
trabalhos da Comissão de Segurança Bancária, constituída pela 
Cláusula Quadragésima Terceira da Convenção Coletiva de 
Trabalho 1991/1992 e mantida nos instrumentos subsequentes

CESSAÇÃO DO CONTRATO 
INDIVIDUAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA 
Prazo para Homologação de Rescisão Contratual

Quando exigida pela lei, o banco se apiesenlaiá peianle o oigào 
competente, para a homologação da rescisão contratual dns 
empregados e pagamento das parcelas dcconcnles, até o
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bancários da base territorial das entidades firmatárias, estão 
fo rm alizad as  em C O N V E N Ç Õ E S  C O L E T IV A S  DE 
TRA B A LH O  ADITIVAS, as quais fazem parte integrante da 
presente Convenção, para todos os efeitos legais.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

CLÃUSULf1 QUADRAGÉSIMA SEXTA  
Indenização Adicional

Os empregados dispensados sem justa causa, com data de 
comunicação da dispensa entre os dias 05 de outubro de 1995 e 
29 de fevereiro de 1996, não computado o prazo do aviso prévio, 
quando indenizado, para este fim, farão jus a uma indenização 
adicional, nos valores abaixo discriminados. Para os efeitos desta 
cláusula, os empregados com data de comunicação de dispensa 
anterior a 05.10.95, mesmo que o período de aviso prévio 
coincida ou ultrapasse esta data, não farão jus à indenização 
adicional.

PE R ÍO D O  DE CO M U N ICA ÇÃO  DA DISPENSA 
IN D EN IZA ÇÃO  A D ICIO N A L

De 05.10.95 até 30.11.95
1,5( um e meio) valor do aviso-prévio
De 01.12.95 a 29.02.96
1 (um) valor do aviso-prévio

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIM A  
( 'omissões Paritárias

m
As pailcs ajustam entre si a constituição da C O M IS SÃ O  
P A R IÍÁ R IA  DE SA Ú D E DO T R A B A L H O  e da 
CO M ISSÃ O  PARITÁRIA SOBRE TE R C E IR IZ A Ç Ã O  no 
prazo de até trinta dias da assinatura desta Convenção Coletiva
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de Trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os objetivos específicos e demais condições de funcionamento 
das referidas Comissões serão estabelecidos em reunião entre 
as partes, após a sua instalação.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA 
Vigência

A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração de 1 
(um) ano, de Io de setembro de 1995 a 31 de agosto de 1996.

Assinam esta Convenção:

. Federação Nacional dos Bancos 

. S indicato dos Bancos no Estado de:
São Paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul; Alagoas; 
Rio de Janeiro (com base territorial no Estado do Espirito Santo); 
Minas Gerais, Goiás, Tocantins e Brasília; Bahia, Pernambuco, 
Rio Grande do Sul e Paraíba
. Sindicato dos Estabelecimentos Bancários do Estado do 
Ceará; Bahia
. CNB-CUT - Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Instituições Financeiras
. Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito
de: São Paulo, Nordeste, Paraná, Minas Gerais 
. F e d e ra ç ã o  dos E m p reg ad o s em E s ta b e lec im e n to s  
Bancários dos Eslados dc: Rio dc Janeiro c Espiiílo Santo, 
Bahia e Sergipe, Rio Grande do Sul, Centro/Norte 
. S in d ic a to s  dos E m p reg ad o s ein E s tab e lec im en to s  
Bancários:
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Acre, Alagoas, Alegrete, Alto Uruguai Catarinense, Angra dos 
R eis, A p u racara , A rap o ti, A ra raq u ara , A ssis, A ssis 
Chateubriand, Bagé, Bahia, Baixada Fluminense, Barretos, 
Bauru, Belo Horizonte, Bento Gonçalves, Blumenau, Bragança 
Paulista, Brasília, Camaquã, Campina Grande (PB), Campo 
Mourão, Campos dos Goitacazes, Carazinho, Cariri, Cataguases, 
Catanduva, Caxias do Sul, Ceará, Chapecó, Cornélio Procópio, 
Criciúma, Cruz Alta, Curitiba, Divinópolis, Dourados (MS), 
Erechim, Espírito Santo, Estado do Mato Grosso, Extremo Sul, 
Feira de Santana, F lorianópolis, F rederico  W estphalen, 
G overnador Valares, G uaporé, G uarapuava, G uarulhos, 
Horizontina, Iguatu, Ijuí, Ilhéus, Ipatinga, Irecê, Itabuna, 
Jacobina, Jequié, Juiz de Fora, Jundiaí, Limeira, Londrina, 
Macaé, Maranhão, Niterói, Nova Friburgo, Nova Prata, Novo 
Hamburgo e Região, Oeste Catarinense, Osório e Litoral Norte, 
Pará e Amapá, Paranavaí, Passo Fundo, Patos de Minas, Pelotas 
e Região, Pernambuco, Petrópolis, Piauí, Poços de Caldas, Porto 
Alegre, Presidente Prudente, Rio de Janeiro, Rio do Sul, Rio 
Grande do Norte, Rondônia, Rondonópolis (MT), Roraima, 
Rosário do Sul, Santa Cruz do Sul e Região, Santa Maria e 
Região, Santa Rosa, Santana do Livramento, Santiago, Santo 
André, Santo Angelo, São Borja e Itaqui, São Gabriel, São 
Leopoldo, São Luiz Gonzaga, São Miguel D ’Oeste, São Paulo, 
Sergipe, Soledade, Sul Fluminense, Taubaté, Teófilo Otoni, 
Teresópolis, Tocantins, Toledo, Três Rios, Uberaba, Umuarama, 
Vacaria, Vale do Araranguá, Vale do Caí, Vale do Paranhana, 
Vale do Ribeira, Vitória da Conquista.

46



ANEXO 5 ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - B. B. 1997/98

195



ACORDO COLETIVO DE TRABALHO CELEBRADO ENTRE O BANCO DO BRASIL 
S.A. E OS SINDICATOS DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS SIGNATÁRIOS DO PRESENTE INSTRUMENTO

PREÂMBULO

•' Acordam os signatários em conciliar as cláusulas constantes do presente 
instrumento, que passam a integrar as condições que disciplinarão as relações de 
trabalho na Empresa, a viger no período de 01/09/2000 a 31/08/2001.

CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIÂL

Em 1°/09/2000, o Banco reajustará, em 1,7% (um vírgula sete por cento), as 
tabelas de Vencimento-Padráo de seus empregados, vigentes em 31/08/2000, com 
repercussão nas verbas pagas em caráter pessoal, denominadas VCP de Vencimento 
Padrão e VCP de Adicional por Tempo de Serviço Incorporado.

Parágrafo Primeiro - As diferenças decorrentes da apiicaçáo do presente reajuste, 
relativas aos meses de setembro e outubro/2000, serão regularizadas na folha de 
pagamento do corrente mês.

Parágrafo Segundo - O reajuste mencionado no "caput” desta cláusula não se aplica 
ao Valor de Referência (VR), ao Adicional de Função (AF) nem ao Adicional 
Temporário de Revitalização (ATR).

CLÁUSULA SEGUNDA - ABONO DE CARATER INDENIZATORIO

O Banco concederá abono de natureza indenizatória no valor de R$2.500,00 
(deis mi! e qvmhentos reais) aos empregados evistentes nn quadro de Dessoal da 
Empresa em 31/10/2000.

parágrafo Primeiro - O valor do abono mencionado no "caput" será pago em 4 
(quatro) parcelas, sendo a primeira de RS 400,00 (quatrocentos reais) e as demais de 
R$ 700,00 (setecentos reais), mediante crédito na conta-corrente dos beneficiários, 
nos dias 20/11/2000, 20/12/2000, 22/01/2001 e 20/02/2001.

Parágrafo Segundo - Aos empregados desligados da Empresa a partir de 1o de 
setembro de 2000. o Banco fará o pagamento proporcional de 1/12 (um doze avos) 
por mês trabãlhado, à razão de RS 208,33 (duzentos e oito reais e trinta e três 

% centavos).

Parágrafo Terceiro - O abono de que trata a presente cláusula tem conotação 
meramente indenizatório, é destituído de caráter salarial e consectários \e não se 
incorpora à remuneração para quaisquer efeitos, nem se lhe aplica c^pripçípio. da 

abitualidade.
vV



Parágrafo Quarto - Não fazem jus ao abono referido na presente cláusula os 
Menores Auxiiiares de Serviço de Apoio.

I) VANTAGENS

CLÁUSULA TERCEIRA - GRATIFICAÇÃO DE CAIXA

A gratificação de caixa será corrigida, em 01/09/2000, pelo mesmo percentual 
aplicado à tabela de Vencimento-Padráo da categoria inicial da Carreira 
Administrativa.

CLÁUSULA QUARTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

Ajustam as partes que, após assinatura do presente acordo, será agendada 
reunião para debater sobre a Participação nos Lucros e/ou Resultados prevista na 
Medida Provisória n° 1982-76, de 26/10/2000.

Parágrafo Primeiro - Será assegurado o acompanhamento de todas as informações 
necessárias para a apuração do desempenho financeiro da Empresa. Este 
acompanhamento ocorrerá através de um empregado indicado pelos Sindicatos 
signatários do presente acordo para exercer a função de Auditor Sindical.

Parágrafo Segundo - Ao Auditor Sindical será assegurado livre acesso aos 
documentos e dados pertinentes, sujeitando-se à obrigatoriedade de guarda do sigilo 
de todas as informações de que tiver conhecimento, de conformidade com o 
Regulamento do Sistema de Auto-Regulaçáo do Banco.

Parágrafo Terceiro - O Auditor Sindical terá mandato coincidente com a vigência do 
presente acordo, sendo liberado de suas funções normais nos dias necessários ao 
desempenho da tarefa. Caso as funções de Auditor Sindical sejam exercidas por 
dirige r.! a sindical liberado na forma da Cláusula Cessão dp r)iriqontoc pinHirais, 
somente fará jus às vantagens previstas no parágrafo 4o nos dias em que permanecer 
no exercício do cargo.

Parágrafo Quarto - Ao empregado de que trata o parágrafo anterior, serão 
asseguradas a garantia no emprego, a partir da sua indicação pelos Sindicatos 
signatários do presente acordo, até 1 (um) ano após o término de seu mandato, 
devendo este coincidir com a vigência do presente acordo, nos termos do artigo 543, 
da CLT, e a concessão -  nos dias em que estiver no exercício das suas funçõe&v- de 
vantagens de cargo comissipnado, assegurando-se no mínimo o AF 030. referet^ a 
Analista Pleno, bemxorào condições adequadas para essa at ividade.S

" . ÇT \
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CLÁUSULA QUINTA - CAIXA-EXECUTIVO - VCP/LER

O Banco assegurará, em caráter pessoal, por um período de até 12 (doze) 
meses, contados da data de retorno ao trabalho, após o término da licença-saúde, o 
pagamento das vantagens relativas à gratificação de caixa a todo empregado que, na 
véspera do afastamento, exercia as funções de Caixa-Executivo e foi licenciado, com 
diagnóstico de LER -  Lesões por Esforços Repetitivos.

Parágrafo Primeiro - Somente terá direito à percepção da vantagem mencionada no 
“caput” o empregado que. nos úitimos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam ao 
início do afastamento, tenha exercido a função de Caixa-Executivo em caráter efetivo 
ou de substituição, pelo menos per 360 (trezentos e sessenta) dias, contínuos ou não, 
e que, ao retornar, comprove que é portador de restrições médicas ao desempenho 
de atividades repetitivas, sendo considerado inapto para o exercício de tais atividades, 
mediante apresentação de laudo médico pericial do INSS.

Parágrafo Segundo - O empregado deixará de fazer jus à vantagem de gratificação 
de caixa caso venha a exercer, em caráter efetivo, cargo comissionado com 
remuneração de valor igual ou superior à de CAIEX.

Parágrafo Terceiro - Caso o empregado venha a ocupar cargo comissionado com 
remuneração inferior à de Gratificação de Caixa, perceberá apenas a diferença entre 
o valor da comissão exercida e o da Gratificação de Caixa.

Parágrafo Quarto - Em caso de substituição de cargo comissionado, o empregado 
terá direito, nos dias de substituição, à vantagem de maior valor.

Parágrafo Quinto - O Banco procurará, na medida do possível, realizar rodízio dos 
empregados que estejam trabalhando em atividades repetitivas.

CLÁUSULA SEXTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS

A remuneração da hora de trabalho extraordinário será superior em 50% 
(cinqüenta por cento) à da hora normal.

Parágrafo Primeiro - A hora extra terá como base de cálculo o somatório de todas as 
verbas salariais.

Parágrafo Segundo - O valor das horas extras e das substituições de cargo 
comissionado será pago com base nas tabelas salariais vigentes na datando seu 
pagamento, ficando o Banco, em relação a essas verbas, desobrigado do 
cumprimento do disposto no Parágrafo Único do Artigo 459 da Consolidação das\Leis 
do Trabalho, desde que o crédito seja efetuado na folha de pagamento, da mês 
subseqüente ao da prjsstáção do serviço<b/^  '
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Parágrafo Terceiro - Quando da utiiizaçáo integrai ou do saldo de férias, ao 
empregado será devida a média atualizada das horas extras percebidas nos 4 
(quatro) meses -  ou 12 (doze), se solicitado -  que antecederem ao mês 
imediatamente anterior ao do último dia de trabalho.

Parágrafo Quarto - O percentual contido no “caput” supre, para todos os efeitos, a 
exigência do disposto no artigo 59, parágrafcTT^ da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

CLÁUSULA SÉTIMA - BANCO DE HORAS

A Empresa manterá o sistema “Banco de Horas”, para controle, remuneração e 
compensação de horas extras.

Parágrafo Primeiro - Das horas extras prestadas pelo empregado durante o mês, 
parte será remunerada pela Empresa na folha do mês seguinte e parte será registrada 
em “Banco de Horas”, para compensação em descanso ou folgas, observada a 
seguinte proporção:

a) nas dependências com quadro de até 5 (cinco) empregados, 70% (setenta por 
cento) das horas extras serão pagas pela Empresa e os 30% (trinta por cento) 
restantes serão registradas no “Banco de Horas”;

b) nas dependências com quadro de 6 (seis) até 10 (dez) empregados, 60% 
(sessenta por cento) das horas extras serão pagas pela Empresa e as 40% 
(quarenta por cento) restantes serão registradas no “Banco de Horas”;

c) nas dependências com quadro de 11 (onze) até 20 (vinte) empregados, 50% 
(cinqüenta por cento) das horas extras serão pagas pela Empresa e as 50% 
(cinqüenta por cento) restantes registradas no “Banco de Horas”;

d) nas dependências com quadro de mais de 20 (vinte) empregados, a Empresa 
pagará 40% (quarenta por cento) das horas extras, registrando-se as 60%

. (sessenta por cento) restantes no “Banco de Horas".

Parágrafo Segundo - Para efeito de compensação, considera-se:
a) descanso -  o conjunto de horas inferior a uma jornada diária de trabalho;
b) folga -  conjunto de horas equivalente a uma jornada diária de trabalho.

Parágrafo Terceiro - As horas extras a serem pagas sofrerão acréscimo de 50% 
(cinqüenta por cento) sobre o valor da hora normal, com reflexo no repouso semanal 
remunerado-RSR, obedecendo à fórmula: total de horas pagas, dividido por 5 e 
multiplicado por 2 = valor do RSR, independentemente do número de horas extras 
prestadas ou do dia em que-*forem prestadas. O reflexo nas demais verbas salariais



Parágrafo Quarto - A compensação das horas extras registradas no “Banco de 
Horas”, em descanso ou folga, far-se-á na proporção de 1 (uma) hora de descanso 
para cada 1 (uma) hora trabalhada. As frações resultantes da divisão percentual serão 
incorporadas as noras a saram payas.

Parágrafo Quinto - As horas extras compensadas com descanso ou folga não terão 
refiexos no repouso semanal remunerado, nas férias, na licença-prêmio, no aviso 
prévio, no 13° salário ou em qualquer outra verba salarial.

Parágrafo Sexto - A compensação das horas extras com descanso ou folga poderá 
se dar fora do módulo semanal, isto é, a qualquer tempo, mediante acerto entre o 
empregado e o Administrador da dependência, ficando, entretanto, vedado o acúmulo 
de horas compensáveis em quantidade superior a 42 horas.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Administrador da dependência zelar no sentido de que 
o descanso ou a folga ocorra o mais próximo possível do período em que as horas 
extras foram praticadas, evitando, sempre que possível, que o empregado atinja o 
limite máximo do "Banco de Horas". Nos casos em que haja necessidade de acúmulo 
de horas compensáveis, o Administrador deverá acertar com o empregado a data do 
descanso ou da folga, assim que o empregado atingir 30 horas no "Banco de Horas”.

Parágrafo Oitavo - Poderá o empregado, mediante expressa manifestação, optar 
pela compensação total das horas extras com descanso ou folga, desde que em 
quantidade não superior a 18 horas. Acima deste limite, somente com o “de acordo” 
do sindicato da base.

Parágrafo Nono - O “Banco de Horas” deverá ser zerado quando das férias do 
empregado, mediante descanso ou folga antes do início das férias ou antes da volta 
ao trabalho, após as férias.

Parágrafo Dez - A Empresa poderá, nos casos de impossibilidade de aplicação dos 
critérios acima ou por conveniência administrativa, efetuar o pagamento das horas 
prorrogadas em quantidade superior à prev<sta no parágr?fo primeiro nu mesm o o 
pagamento total em dinheiro.

Parágrafo Onze - O Banco manterá em seu sistema eletrônico (SISBB), documento 
contendo orientações aos Administradores das dependências e aos empregados 
sobre as anotações das horas extras para pagamento ou para o “Banco de Horas”.

Parágrafo Doze - A sistemática prevista na presente cláusula não se aplica aos 
empregados pertencentes ao Cadastro de Prestadores Habituais de Horas Extras.

Paragrafo Treze - Fica eleito o Comitê de Relações Trabalhistas como foro 
competente para discussão sobre a -.matéria, o qual poderá ser convocado 
extraordinariamente, de comum Jacqrdo eptre o Banco e as entidades sindicais
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Parágrafo Quatorze - O Banco disponibilizará ao Auditor Sindical os dados e 
registros do Banco de Horas, para acompanhamento e fiscalização.

CLÁUSULA OITAVA - PONTO ELETRÔNICO

O Banco adotará, para registro e controle de freqüência de seus empregados, 
sistema de ponto eletrônico onde seráo anotados, pelo próprio funcionário, os horários 
relativos a sua jornada de trabalho. A anotação feita pelo empregado está sujeita à 
validação pela Empresa.

Parágrafo Primeiro - Os funcionários ocupantes de cargos comissionados poderão 
ser dispensados, a critério exclusivo do Banco,-do registro dos horários relativos a sua 
jornada de trabalho, valendo, para todos os efeitos, os registros pré-assinalados pela 
Empresa no sistema de ponto eletrônico.

Parágrafo Segundo - Os regulamentos, as normas e os critérios para o registro e 
assinalamento eletrônico da jornada seráo expedidos pelo Banco.

CLÁUSULA NONA - FOLHA INDIVIDUAL DE PRESENÇA

O Banco, nas dependencias onde ainda nãoI implantado o sistema de ponto 
eletrônico, manterá a Folha Individual de Presença -  FIP utilizada pela Empresa, com 
registro e assinalamento fixos de forma prévia e mensal relativos a sua jornada de 
trabalho.

Parágrafo Primeiro - Ajustam as partes que a Folha Individual de Presença atende à 
exigência constante do artigo 74, Parágrafo Segundo, da Consolidação das Leis do 
Trabalho e ao disposto na Portaria 1.120, de 08/11/95, do Ministério do Trabalho.

Parágrafo Segundo - Cabe ao Administrador da dependência determinar a seus 
Drepostos a anotação diária e o controle das ocorrências relacionadas com a folha 
individuai de presença (substituições, classificações de ausências, prorrogação de 
jornada, etc.).

Parágrafo Terceiro - Para a realização da prorrogação de expediente, nas 
dependências onde ainda não!implantado o ponto eletrônico, os empregados 
assinarão acordo individual específico.

CLÁUSULA DEZ - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

O Banco computará 
remunerado de seus em 
prestadas em todos os dia

horas extras no cálculo d^ repouso 
lè (sábados, domingos e feriados),  ̂
falho da semana. A  / \

./ - -  ,xf

;emanal 
que



7

Parágrafo Primeiro - Para este efeito, a interrupção na prestação de hora extra em 
qualquer dia da semana, decorrente de encerramento antecipado do expediente, 
substituição de cargo comissionado, afastamentos abonados, início de licença- 
maternidade ou falta ciasslficada como iicença-saúde, não prejudicará a •. antagem 
mencionada no "caput", relaiivamente à mesma semana.

Parágrafo Segundo - O contido na presente cláusula não se aplica às horas 
extraordinárias registradas na sistemática do “Banco de Horas”, as quais têm 
disciplinamento próprio.

CLAUSULA ONZE - SUBSTITUIÇÃO DE COMISSIONADOS

Quando da utilização integral ou do saldo de férias, ao empregado que vier 
substituindo cargo comissionado será devida, proporcionalmente aos dias 
substituídos, a média atualizada da respectiva vantagem percebida exclusivamente 
nos 4 (quatro) meses -  ou 12 (doze), se solicitado -  que antecederem ao mês 
imediatamente anterior ao do último dia de trabalho.

Parágrafo Único - Na utilização de licença-prêmio, será assegurado o mesmo 
tratamento previsto no caput , limitado a 4 (quairc  ̂ meses o ponodo do apuraçao da 
vantagem.

CLÁUSULA DOZE - ADICIONAL DE TRABALHO NOTURNO

O trabalho realizado das 22 (vinte e duas) horas de um dia até às 7 (sete) 
horas do dia seguinte será considerado noturno e remunerado com adicional de 50% 
(cinqüenta por cento).

Parágrafo Único - Considera-se integralmente noturna, para efeito exclusivo de 
remuneração, a jornada de trabalho iniciada entre 22 (vinte e duas) horas e 02:30 
(duas e trinta) horas, independentemente de encerrar-se em horário diurno.

CLÁUSULA TREZE - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Ò recebimento pelo empregado do adicional previsto na legislação não 
/desobriga o Banco de buscar soluções para as causas geradoras da insalubridade.
i *

Parágrafo Primeiro - O Banco garante à empregada gestante que perceba Adicional 
de Insalubridade o direito de ser deslocada -  sem prejuízo da sua remuneração -  
para outra dependência ou função náo insalubre, táo logo notificado da gravidez, 
devendo retornar à dependência ou função de origem após o término da licença- 

v natèrnidade.

P^ragrafo Segundo - Os exames periódicos de saúde dos empregados 
-H^rbebem o Adicional de Insalubridade estarão, também direcionados\pf 

/  diagnóstico das moléstias a cujo risco se encontraijn spbmetidos. \

jue

) (V ^ \
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CLÁUSULA QUATORZE - JORNADA DE TRABALHO EM DEPENDÊNCIAS 
ENVOLVIDAS NO PROCESSO DE AUTOMAÇÃO BANCÁRIA

O Banco assegurará aos empregados lotadcs nas dependências em que. por 
força do processo de automação bancária, haja necessidade de funcionamento em
caráter ininterrupto, a concessão de 2 (duas) folgas por trabalho em dia não útil.

/

Parágrafo Primeiro - Aplica-se a mesma regra aos empregados que, embora não 
lotados nas dependências previstas no “caput”, tenham envolvimento direto em 
atividades de caráter ininterrupto.

Parágrafo Segundo - A sistemática prevista no “caput” terá vigência até a 
implementação de outra alternativa que venha a ser discutida com as entidades 
sindicais.

CLÁUSULA QUINZE - FOLGAS

As íoigas obtidas serão utilizadas em qualquer época, observada a 
conveniência do serviço.

Parágrafo Primeiro - O Banco poderá facultar a seus empregados a conversão em 
espécie de folgas adquiridas e não utilizadas.

Parágrafo Segundo - O contido na presente cláusula não se aplica às folgas 
adquiridas na sistemática do “Banco de Horas”, as quais têm disciplinamento próprio.

CLÁUSULA DEZESSEIS - MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

No caso de dependência com excesso de empreqados em seu quadro, 
constatado na data do respectivo despacho de remoção, o Banco asseguíaiá, nas 
transferências a pedido, no posto efetivo, para dependências com vaga e localizadas 
em outro município, o ressarcimento das despesas com transporte de móveis, 
passagens, abono dos dias de trânsito, para preparativos e instalação, na forma 
regulamentar estabelecida para as remoções concedidas no interesse do serviço e o 
crédito de valor equivalente a 30 (trinta) verbas-hospedagem para cobrir despesas 
eventuais ou imprevistos. V \



Parágrafo Segundo - O Banco, além do vaior equivalente a 30 (trinta) verbas- 
hospedagem asseguradas no “caput”, efetuará o pagamento de valor correspondente 
a mais 30 verbas-hospedagem, aos empregados excedentes ou oriundos de 
dependências com excesso, removidos no curso do período letivo, desde que 
possuam filhos cursando o 1o grau escolar, observando-se, como data-limite para 
pagamento, no primeiro semestre, o dia 30/05, e no segundo, o cia 30/11.

Parágrafo Terceiro - As vantagens do parágrafo anterior aplicam-se também aos 
empregados que tenham filhos excepcionais de qualquer idade que estejam sob 
acompanhamento de escolas especializadas.

CLÁUSULA DEZESSETE - ANUALIZAÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO

Aos empregados admitidos até 31/08/96, será garantida, a partir do sexto 
anuênio, inclusive, a aquisição de licença-prêmio anual, observada a proporção de 18 
(dezoito) dias para cada ano de efetivo exercício.

Parágrafo Primeiro - A utilização em descanso poderá ser íracionada em períodos 
de 5 (cinco) dias. Na hipótese de saldo inferior a 10 (dez) dias, a fruição deverá 
ocorrer de uma única vez.

Parágrafo Segundo - A conversão em espécie do benefício adquirido na forma 
prevista no “caput” desta cláusula dependerá de regulamentação específica do 
Banco, observada a conveniência administrativa da Empresa.

CLÁUSULA DEZOITO - HORÁRIO DE REPOUSO E DE TRABALHO EM 
ATIVIDADES REPETITIVAS

O Banco assegurará aos exercentes das funções de digitação e serviços de 
microfiimagem descanso de 10 (dez) minutos a cada 50 (cinqüenta) minutos de 
trabalho contínuo.

CLÁUSULA DEZENOVE - OPÇÁO RETROATIVA PELO FGTS

O Banco concordará com a opção do empregado pelo Fundo de Garantia d 
Tempo de Serviço, com efeito retroativo, na forma da legislação pertinente. '



II) BENEFÍCIOS

CLÁUSULA VINTE - INDENIZAÇÃO POR MCR7E OU INVALIDEZ DECORRENTE 
DE ASSALTO

O Banco pagará indenização, no caso de morte ou invalidez permanente, a 
favor do empregado ou de seus dependentes legais, em conseqüência de assalto 
intentado contra o Banco ou contra empregado conduzindo valores, a serviço do 
Banco, consumado ou não, de valor igual a R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).

Parágrafo Primeiro - O Banco examinará as sugestões apresentadas pelas 
entidades sindicais, através dos Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários signatários do presente instrumento, visando ao aprimoramento das 
condições de segurança de suas dependências.

Parágrafo Segundo - Ao empregado ferido nas circunstâncias previstas no "caput", o 
Banco assegurará a complementação do "auxílio-doença" durante o período em que 
ainda não caracterizada a invalidez permanente.

Paragrafo Terceiro ■ O Banco assumira a responsabilidade, observado o limue 
mencionado no "caput", por prejuízcs materiais e pessoais sofridos por empregados, 
ou seus dependentes, em conseqüência de assalto ou de seqüestro a este 
relacionado.

Parágrafo Quarto - O Banco se compromete a efetuar o pagamento da indenização 
no prazo de 10 (dez) dias após a entrega da documentação comprovando que o 
beneficiário faz jus a ela.

Parágrafo Quinto - O Banco assegurará assistência médica e psicológica, esta por 
prazo não superior a 1 (um) ano, a empregado ou seu dependente -  vítima de assalto 
ou seqüestro que atinja ou vise a atingir o patrimônio da Empresa -, cuja necessidade 
de assistência seja identificada em laudo emitido por médico indicado pelo Banco.

Parágrafo Sexto - Caso a assistência médica e psicológica se torne necessária por 
mais de 1 (um) ano, será mantido o benefício previsto no parágrafo anterior, desde 
que haja parecer favorável de junta médica de confiança do Banco a cada 6 (seis) 
meses.

Parágrafo Sétimo - A indenização de que trata esta cláusula poderá ser s hituída 
por seguro, do mesmo valor, sem ônus para o empregado.^Á'

,  Ç\ /  / /  i
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CLÁUSULA VINTE E UM - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO

O Banco concederá a seus empregados auxílio-refeiçáo no valor de RS 9,00 
(nove reais), sem descontos, por dia de trabaiho, sob a forma de tíquetes-refeição ou 
tíquetes-alimentaçâo, facultado, excepcionalmente, o seu pagamento em dinheiro, 
ressalvadas as situações mais favoráveis relacionadas às disposições da cláusula e
seus parágrafos, inclusive quanto à época do pagamento.

/
Parágrafo Primeiro - O tíquete será utilizado para ressarcimento de despesas com 
aquisição de alimento em restaurantes, lanchonetes, mercearias e supermercados, na 
forma da regulamentação a ser expedida pelo Banco.

Parágrafo Segundo - O auxílio-refeição será concedido mensalmente, no primeiro dia 
útil de cada mês, à razão de 22 (vinte de dois) dias fixos por mês, inclusive nos 
períodos de gozo de férias e até o 15° (décimo quinto) dia nos afastamentos por 
doença ou acidente de trabalho.

Parágrafo Terceiro - A Empresa poderá fracionar o valor diário estabelecido 
no”caput”, cujos tíquetes somados perfaçam o referido total de R$ 9,00/dia.

Parágrafo Quarto - Nos casos de admissão e de retorno ao trabalho do empregado 
no curso do mês o auxílio será devido proporcionalmente aos dias trabalhados. Em 
qualquer situação não caberá restituição dos tíquetes já recebidos.

Parágrafo Quinto - O auxílio, sob qualquer das formas previstas nesta Cláusula, é de 
caráter indenizatório e de natureza não salarial, nos termos da Lei n° 6.321, de 
14.04.76, de seus decretos regulamentadores e da Portaria GM/MTb n° 1.156, de 
17.09.93 (D.O.U. 20.09.93).

Parágrafo Sexto * O Banco fará a regularização, no corrente mês e na forma que vier 
a regulamentar, através de crédito em conta-corrente ou emissão de tíquetes, das 
diferenças verificadas entre os valores dos tíquetes já entregues aos empregados e o
VG.Or Ut Ct CiLsOl ’*J •

CLÁUSULA VINTE E DOIS - AUXÍLIO-CRECHE

a il

O Banco assegurará a seus empregados o valor mensal correspondente a RS 
100,00 (cem reais), para as despesas com internamento de cada filho, inclusive 
adotivo, na faixa etária de três meses completos a sete anos incompletos, em creches 
e instituições pré-escolares de livre escolha.

Parágrafo Primeiro - A concessão prevista nesta cláusula atende ao disposto nos 
parágrafos primeiro e segundo do artigo 389, da CLT, e na Portaria 3.296, de 
03/09/96, do Ministério do Trabalho, cfom ks alterações Introduzidas pela Portaria Mtb 
n° 670, de 20.08.97, bem corfnoMosr incisos XXV e bp<Vl\do ArL\7° da Constituição 
Federal. ^  // / j >  /  _ ^ _ \ \ \ \ .  \  , q
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Parágrafo Segundo - Fica estipulado que o benefício é concedido em função do filho 
e não do empregado, vedada, por conseguinte, a acumulação da vantagem em 
relação ao mesmo dependente.

Parágrafo Terceiro - O benefício de que trata esta cláusula é de caráter 
índenizatório, não sendo considerado verba salarial para quaisquer efeitos.

Parágrafo Quarto - O Banco procederá à regularização, no corrente mês, dos valores 
do auxílio-creche já antecipados aos empregados e o valor ora ajustado.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS - AUXÍLIO - FILHOS EXCEPCIONAIS OU 
DEFICIENTES FÍSICOS

O Banco estenderá o mesmo tratamento previsto na cláusula anterior aos 
empregados que tenham “filhos excepcionais” ou “deficientes físicos que exijam 
cuidados permanentes”, sem limite de idade, desde que tal condição seja 
devidamente comprovada, na forma da regulamentação divulgada pela Empresa.

CLÁUSULA VINTE 
PROFISSIONAL

QUATRO QUALIFICAÇÁO/REQUALIFICAÇÁO

No período de vigência deste acordo, o Banco arcará com as despesas 
realizadas pelo seus empregados dispensados sem justa causa, até o limite de RS 
400,00 (quatrocentos reais), com cursos de qualificação e/ou requalificaçáo 
profissional ministrados por empresas, entidades de ensino ou entidade sindical 
profissional.

Parágrafo Primeiro - O ex-empregado terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
data da dispensa, para requerer ao Banco a vantagem estabelecida nesta cláusula.

-.fQ  C r . / r s j .  ..-í, . _ 0  r .“ í 1

entidade promotora do curso, após receber do ex-empregado as seguintes 
informações: identificação da entidade promotora do curso, natureza, duração, valor e 
forma de pagamento do curso.

Parágrafo Terceiro - o Banco poderá optar por fazer o reembolso da despes 
diretamente ao ex-empregado.

CLÁUSULA VINTE E CINCO - L1CENÇA-ADOÇÁO

O Banco abonará o afastamento de 60 (^essenta) dias cojítílòs— -eeníadós a 
partir da data do termo de adoçãO/idefínitiva pu  de guarda provisória -  para as 
empregadas que comprovadamente adotarem crianças comNdade de até 48 
(quarenta e oito) meses.,^^

i
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Parágrafo Único - Caso o adotante seja do sexo masculino, o Banco abonará 1 (um) 
dia de ausência, para utilização dentro de 30 (trinta) dias, a partir da data da entrega 
do documento comprobaíório a que se refere o "caput".

CLÁUSULA VINTE E SEIS - HORÁRIO PARA AMAMENTAÇÃO

O Banco assegurará ès empregadas mães, inclusive as adotivas, com filho de 
idade inferior a 12 (doze) meses, 2 (dois) descansos especiais diários de meia hora 
cada um, facultada à beneficiária a opção pelo descanso único de 1 (uma) hora.

Parágrafo Único - Em caso de filhes gêmeos, os períodos de descanso serão de 1 
(uma) hora cada, facultada a opção pelo descanso único de 2 (duas) horas.

CLÁUSULA VINTE E SETE - DOAÇÃO DE SANGUE

A cada 6 (seis) meses de trabalho, o empregado terá direito ao abono integral 
de 1 (um) dia de ausência para doação voluntária de sangue, condicionada à 
comprovação.

III) RELAÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA VINTE E OITO - CESSÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS

O Banco concederá licença não remunerada, na forma do artigo 543 da CLT, 
parágrafo segundo, aos empregados eleitos e investidos em cargos de administração 
sindical.

Parágrafo Primeiro - O Banco, mediante solicitação dos Sindicatos signatários do 
presente instrumento, a qual será encaminhada através da coordenação da Comissão
do E;'f:pr9S3 do£ T uncionários d o Brinco do Bros;!, occomirá o ô—jc  o o. ~
tempo de serviço dos empregados cedidos na forma do "caput”, observado o limite 
máximo de 60 empregados em nível nacional, além das condições abaixo:

I. até 1 (um) empregado, por sindicato com mais de 300 (trezentos) e até 1.000 
(um mil) associados;

II. até 2 (dois) empregados, por sindicato com mais de 1.000 (um mil) e até 5.000 
(cinco mil) associados;

III. até 3 (três) empregados, por sindicato com mais de 5.000 (cinco r îl) ey^té
10.000 (dez mil) associados; ç / f

8. ( Í K



IV. até 4 (quatro) empregados, por sindicato com mais de 10.000 (dez mil) 
associados ou de base estadual, bem como para as Federações às quais 
estejam vinculados os Sindicatos dcs Empregados em Estabelecimentos 
Bancários signatários do presente instrumento.

Parágrafo Segundo - A cessão vigorará a partir da data do deferimento, pelo Banco, 
da solicitação dos Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
signatários do presente instrumento, até o dia 31 de agosto de 2001, mediante ciência 
expressa do funcionário no comunicado de cessáo a ser emitido pelo Banco.

Parágrafo Terceiro - O Banco assegurará, pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data de retorno aos serviços, e em caráter pessoal, as vantagens do cargo 
comissionado acaso detidas pelos funcionários cedidos na forma do parágrafo 
primeiro.

Parágrafo Quarto - Não se incluem entre as vantagens de que trata o parágrafo 
primeiro os adicionais pela realização do trabalho em condições especiais, como de 
trabalho noturno, insalubridade ou periculosidade.

Parágrafo Quinto - Fica assegurada ao empregado cedido, quando do seu retorno ao 
Banco, a localização nas seguintes condições, no posto efetivo:

a) se ainda detentor de mandato, na dependência de origem ou em outra 
situada na cidade sede da entidade sindical;

b) aos não detentores de mandato, preferencialmente na dependência de 
origem ou em outra situada na base territorial da entidade sindical.

CLÁUSULA VINTE E NOVE - COMITÊ DE RELAÇÕES TRABALHISTAS

Objetivando buscar procedimentos democráticos, eficientes e alternativos de 
administração de conflitos da relação de emprego, melhoria das condições de
—  u 0 3  G^U3 Gr: i p r c y u  J :; : • J -  , der C 3 ‘. -Hi-r *2 :C • ~ Hn TÍ\/pl Hn

qualidade das atividades desenvolvidas pela Empresa e do atendimento a seus 
clientes, fica mantido o Comitê de Relações Trabalhistas, como fórum de discussão 
permanente entre o Banco e seus empregados, composto de 6 (seis) representantes 
dos Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários signatários do 
presente instrumento e de 6 (seis) representantes da Empresa.

Parágrafo Primeiro - Os atos, formalidades e procedimentos que visem ao 
desenvolvimento das atividades do Comitê serão sempre norteados no sentido de 
auxiliar o processo negociai e não inviabilizá-lo, ficando estabelecido que os assuntos 
discutidos serão lavrados em memória.

Parágrafo Segundo - O Comitê reunir-se-á bimestralmente, podendo 
reuniões extraordinárias, desde que haja comum acordo entre o B̂ nGO e as ' 
sindicais. J A o c / ''
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Parágrafo Terceiro - Fica estabelecido que, entre os assuntos a serem discutidos 
nas citadas reuniões, não se incluem os de ordem econômica.

CLÁUSULA TRINTA - CLÁUSULA VINTE E CINCO - COMITÊ DE RELAÇÕES DA 
SAÚDE

Objetivando buscar procedimentos eficientes que conduzam a padrões 
satisfatórios de saúde dos empregados, fica mantido o Comitê de Relações da Saúde, 
para assessorar e auxiliar na definição da política de saúde do Banco, o qual será 
integrado por 3 (três) representantes da Empresa e 3 (três) representantes sindicais 
indicados pelos Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
signatários do presente instrumento.

Parágrafo Único - O Comitê de Relações da Saúde reunir-se-á bimestralmente, 
podendo haver reuniões extraordinárias se a pauta o exigir.

CLÁUSULA TRINTA E UM - QUADRO DE AVISOS

Ressalvadas as situações mais favoráveis já existentes, o Banco colocará à 
disposição e sob controle das entidades sindicais, em locais de fácil acesso aos 
empregados, quadros de aviso para afixaçáo de comunicados de interesse da 
categoria, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer 
que seja.

IV) DIVERSAS

CLÁUSULA TRINTA E DOIS - ACESSO E LOCOMOÇÃO DE DEFICIENTES 
FÍSICOS

Q Rpp.rr. mr,^ir!r-'.ir?, r.cr rírrjniírj ci3 w/?nstniCHO nu r0Íor.T!5i ci3 3r$ct'nr.. 
próprios ou alugados, a necessidade de realizar obras que facilitem o acesso a 
empregados que se locomovam em cadeira de rodas.

CLÁUSULA TRINTA E TRÊS - CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL PARA A CASSI

Com o objetivo de contribuir para o fortalecimento da Caixa de Assistência dos 
Funcionários do Banco do Brasil, o Banco fará aporte extraordinário de recur&os para 
aquela Entidade Assistencial no valor de R$ 90,00 (noventa reais) por emprbgado, 
desde que haja, por parte dos funcionários, contribuição individual no valonne R$ 
73,00 (setenta e três reais). k-A -\ ~ \ 3 o í \
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Parágrafo Primeiro - O desconto da contribuição de cada empregado será efetuado 
na folha de pagamento de novembro/2000.

Parágrafo Segundo - O repasse à Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco 
do Brasil do montante da contribuição descontada dos funcionários e da parceia de 
responsabilidade do Banco, observada a relação estabelecida no “caput”, será feito 
até o dia 22/11/2000.

CLÁUSULA TRINTA E QUATRO - EXCLUSÃO DO BANCO DE DISSÍDIOS E 
CONVENCÕES COLETIVAS

O Banco fica desobrigado do cumprimento de quaisquer acordos, convenções 
e dissídios coletivos envolvendo entidades sindicais de bancos e de bancários, em 
todo o território nacional, firmados ou ajuizados durante a vigência deste Acordo.

Parágrafo Primeiro - O presente acordo não outorga direitos aos Sindicatos abaixo 
assinados de ingressarem com dissídios coletivos regionais ou com ações de 
cumprimento de dissídios coletivos regionais contra o Banco, tendo em vista a 
existência de quadro de carreira a nível nacional.

Parágrafo Segundo - Para as negociações coletivas da próxima data-base, os 
Sindicatos abaixo assinados se comprometem a formar uma comissão, com 
representantes por eles escolhidos, para negociar diretamente com o Banco do Brasil. 
As entidades sindicais comunicarão, formalmente e com antecedência, o nome dos 
membros escolhidos para compor a mencionada comissão de negociação e seus 
respectivos suplentes.

CLÁUSULA TRINTA E CINCO - AÇÕES MOVIDAS CONTRA O BANCO

Os Sindicatos abaixo assinados acordam em extinguir, nos termos do Artigo 
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, as ações de cumprimento das
^  IS — — 13 r m  n r l ^ r »  rv'. , \ - \  , • . .V * r \ . . '.! ....................
L/UliVCiiyuCÒ L/OiCliVCiG wVJ :k." i* l!l'"UUQJ W/I*! -Jt : OL--- t wr ••

-  FENABAN, por eles movidas contra o Banco do Brasil S.A.

Parágrafo Primeiro - As partes acertam que a simples juntada do presente Acordo 
Coletivo é o suficiente para requerimento de extinção das ações versantes sobre o 
éma acima descrito, não havendo necessidade de nova manifestação de nenhuma 

das partes.

Parágrafo Segundo - Os Sindicatos comprometem-se a, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da assinatura do presente instrumento, requerer em Juízo a extinç  ̂
referidas ações, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processe 
qualquer que seja a fase ou instância recursal, incluindo também os processoí 
em ocasiões anteriores e por motivos diversos, não tenhanfsido extintos.^

í j
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Parágrafo Quarto - Os Sindicatos, nos casos em que figurarem como litisconsorte, 
assistente ou interessados em ações versantes sobre o tema acima mencionado, 
comprometem-se a, no prazo de 10 (dez) dias, requerer sua exclusão do pólo ativo.

Parágrafo Quinto - Cada uma das partes arcará com os honorários advocatícics de 
seus patronos, sendo que o Banco do Brasil se responsabilizará pelo pagamento das 
custas processuais ainda pendentes ou que decorram da extinção das referidas 
ações.

Parágrafo Sexto - O contido na presente cláusula não se aplica às açpés 
individualmente movidas por empregados.

CLÁUSULA TRINTA E SEIS - REPRESENTAÇÃO

Tendo em vista a impossibilidade material de entrega ao Banco, neste ato, da 
totalidade dos instrumentos de procuração das Entidades Sindicais signatárias do 
presente acordo, ajustam as partes que as mesmas terão prazo de 10 (dez) dias para 
sua apresentação à Empresa, sob pena de exclusão do presente Acordo Coletivo.

Parágrafo Único - Nos casos em que o Banco identificar a irregularidade de 
representação, notificará as respectivas Entidades Sindicais, através do Coordenador 
da Comissão de Negociação, para que, no prazo de 10 (dez) dias, a contar ua 
notificação, procedam à devida regularização, sob pena de exclusão do presente 
Acordo Coletivo.

CLÁUSULA TRINTA E SETE - VIGÊNCIA

O presente Acordo terá vigência de 1o de setembro de 2000 a
2001.

Brasília (DF), 14 de novembro de 2000
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primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou dentro de 
dez dias contados da data da notificação da demissão, quando 
da.ausência do aviso prévio, de sua indenização ou da dispensa 
do seu cumprimento. Fica ressalvada a hipótese de abandono de 
emprego.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Se excedido o prazo, o banco, até sua apresentação para 
homologação, pagará ao ex-empregado importância igual à que 
este receberia se vigorasse o contrato de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Não com parecendo o em pregado, o banco dará do fato 
conheçimento à Entidade Profissional, mediante comprovação 
do envio ao empregado, com a antecedência mínima de 3 (três) 
dias, de carta ou telegrama de notificação do ato, o que o 
desobrigará do disposto no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Comparecendo o empregador, mas não o empregado para a 
homologação, o órgão homologador dará comprovação da 
presença do banco nesse ato. E admitida a homologação com 
ressalva.

PARÁGRAFO QUARTO

Quando a homologação for realizada perante os Sindicatos 
Profissionais, o banco lhe pagará a importância de R$ 1,47 (um 
real e quarenta e sete centavos), por homologação, a título de 
ressarcimento de despesas administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO

As disposições desta Cláusula não prevalecerão em face de
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norma legal mais vantajosa sobre a matéria.

CLÁUSUIA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA 
Férias Proporcionais

O empregado com menos de 1 (um) ano de serviço, que rescindir 
espontaneamente o seu contrato de trabalho, fará jus a férias 
proporcionais de 1/12 (um doze avos) para cada mês completo 
de efetivo serviço ou fração superior a catorze dias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA 
Carta de Dispensa

A demissão imposta pelo empregador será comunicada ao 
empregado por escrito.

APLICAÇÃO E REVISÃO 
CONTRATUAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA 
Multa por Descumprimento da Convenção Coletiva

Se violada qualquer Cláusula desta Convenção, ficará o infrator 
obrigado a multa no valor de R$ 8,32 (oito reais e trinta e dois 
centavos), a favor do empregado, que será devida, por ação, 
quando da execução da decisão judicial que tenha reconhecido 
a infração, qualquer que seja o número de em pregados 
participantes.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA 
Condições Específicas - Termos Aditivos

As partes ajustam que as condições específicas, aplicáveis aos
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO CELEBRADO ENTRE O BANCO DO BRASIL S.A. 
E OS SINDICATOS DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
SIGNATÁRIOS DO PRESENTE INSTRUMENTO

PREÂMBULO

Acordam cs signatários, no contexto das negociações visando ao acordo coletivo a 
viger no período de 01/09/S6 a 31/08/97, conciiiar as cláusulas constantes do presente 
instrumento, que passam a integrar o conjunto ce condições que disciplinarão as relações 
de trabaiho na Empresa no perxíodo citado.

I) VANTAGENS

CLÁUSULA PRIMEIRA - ABONO

O Banco concederá aos atuais empregados da Carreira Administrativa e Técnico- 
C i c n í n h c n n  nn vn-nr toro! de RS 2.000.00 (dois renis) rín qual RS 500.00 
(quinhentos reais) foram creditados em 08/11/96, á título de adiantamento compensavei, 
ficando o restante de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para ser creditado no 
primeiro dia útil seguinte à assinatura do presente acordo.

Parágrafo Primeiro - Aos empregados da Carreira de Serviços Auxiliares será 
concedido abono no valor de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais), do qual R$ 500,00 
(quinhentos reais) foram creditados em 08/11/26, a título de adiantamento compensável, 
ficando o restante de R$ 800,00 (oitocentos reais) para ser creditado no primeiro dia úiil 
seguinte à assinatura do presenie acordo.

Parágrafo Segundo - Aos Menores Auxiliares de Serviços de Apoio fica garantido o 
abono de R$ 80,00 (oitenta reais) creditado em C8/11/96.

Parágrafo Terceiro - Os valores de que tratam o scapuf e os parágrafos anteriores 
são destituídos de caráter salarial e consectários. bem como não se lhes aplica o princípio 
da habitualidade, tudo na forma do disposto na Medida Provisória n. 1539-28, de 13/02/0/.

CLÁUSULA SEGUNDA - ANUÊNIO

Aos empregados admitidos até 31.08.96, será devido anuênio a cada ano de serviço 
efetivo no Banco correspondente a 1%_jum  por cento) do seu Vencimento-Padrão, 
observado como piso o valor fixado nacionalmente paráãcsítegoria bancária.

CLÁUSULA TERCEIRA - GRATIFICAÇÃO DE CAIXA

A Gratificação de Caixa será corrigida pelos mesmos índices e nas épocas dos 
reajustes concedidos ao VP da categoria inicial da Caneira Administraiiva.

CLÁUSULA QUARTA - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS
/

Aos empregados que tenham sido admitidos no Banco até 31/08/96, serão 
garantidos, durante a vigência deste acordo, os interstícios remuneratórios verificados em 
31/08/96 entre os Vencimentos-Padrão da Caneira Administrativa.
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CLÁUSULA QUINTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULJADOS

O Banco, objetivando estabelecer na Empresa a participação dos empregados nos 
lucros e/ou resultados na forma do previsto na Medida Provisória 153S-32, de 10/06/97, 
patrocinará a realização de grupo de estudo com a participação de representantes dos 
empregados, do Banco e dos sindicatos dos empregados em estabelecimentos bancários 
signatários do presente instrumento, para a apresentação de projeto de Programa de 
Remuneração Variável.

Parágrafo Primeiro - As regras para á*paríicipaçáo no grupo de estudo, bem como a 
data de sua realização e a posterior forma de negociação para a sua implementação, serão 
oportunamente divulgadas pela Empresa.

Parágrafo Segundo - O Banco arcará com as despesas de transporte, hospedagem 
e alimentação dos participantes do grupo de estudo, na forma das regras previstas para as 
viagens a serviço.

Parágrafo Terceiro - Será assegurado o acompanhamento de todas as informações 
necessárias para a apuração do desempenho financeiro da Empresa. bsíe 
acompanhamento ocorrerá através de um empregado indicado peios sindicatos dos 
enipi (ŝ càüuò em estaDeiecimci iioõ bancarics signaíancs go prjsu.viw :::£i;'_r*:ento para 
exercer a função de auditor sindical.

Parágrafo Quarto - O auditor sindicai terá assegurado iivre acesso aos documentos 
e dados pertinentes, sujeitando-se è obrigatoriedade de guarda do sigiio de todas as 
informações de que tiver conhecimento, de conformidade com o Keguiamsntc co Sistema 
de Auto-Regulação do Banco.

Parágrafo Quinto - O Auditor Sindical terá mandato coincidente com a vigência co 
presente acordo, sendo liberado de suas funções normais nos dias necessários ao 
desempenho da tarefa.

Parágrafo Sexto - Ao empregado de que trata o parágrafo anterior, serão 
asseguradas a garantia no emprego, a partir da sua indicação peios sindicatos dos 
empregados em estabelecimentos bancários signatários do presente instrumento, até 1 ano 
após o término de seu mandaic, nos termos do artigo 543 da CL i e a concessão - nos dias 
em que estiver no exercício das suas funções - de vantagens de cargo comissionado, 
assegurando-se no mínimo o AF 175, bem como condições adequadas de trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - CAIXA-EXECUTIVO - VCP/LER

O Banco assegurará em caráter pessoal, por um período de até 12 (doze) meses, 
contados da data de retomo ao trabalho, após o término da licença-saúde, o pagamento 
das vantagens relativas à gratificação de caixa a todo empregado que, na véspera do 
afastamento, exercia o cargo de Caixa-Executivo e foi licenciado de suas funções, com 
diagnóstico de LER - Lesões por Esforços Repetiiivos.

Parágrafo Primeiro - Somente terá direito à percepção da vantagem mencionada no 
“caput" o empregado que nos últimos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam ao início 
do afastamento tenha exercido a função de CAIEX em caráter efetivo ou de substituição, 
pelo menos por 360 (trezentos e sessenta) dias/contínuos ou não, e que, ao retornar 
comprove que é portador de restrições médicas ao desempenho de atividades repetitivas, 
sendo considerado inapto ao exercício de tais atividades, mediante apresentação de laudo 
médico pericial do INSS.



Parágrafo Segundo - 0  empregado deixará de fazer jus à vantagem de gratificação 
de caixa caso venha a exercer, em caráter efetivo, cargo comissionado com remuneração 
de vaior iguai ou superior à de CAlhX.

Parágrafo Terceiro - Caso o empregado venha a ocupar cargo comissionado com 
remuneração inferior à de gratificação de caixa, perceberá apenas a diferença entre o vaior 
da comissão exercida e o da Gratificação de Caixa.

Parágrafo Quarto - Em caso de substituição de cargo comissionado, o empregado 
terá direito, nos dias de substituição, à vantagem de maior valor.

Parágrafo Quinio - O Banco procurará, na medida do possívei, reaiizar o rodízio dos 
empregados que estejam trabainanao em aiividaces repetitivas.

CLÁUSULA SÉTIMA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS

A remuneração da hora de trabalho extraordinário será superior em 50% (cinqüenta 
por cento) à da hora normai.

Parágrafo Primeiro - A hora extra terá como base de cáicuio o somatório de todas as 
veroas salariais.

Parágrafo Segundo - O vaior das horas extras e das substituições de cargo 
comissionado será pago com base nas tabeias saiariais vigentes na data do seu 
pagamento, ficando o Banco, em relação a essas verbas, desobrigado do cumprimento do 
disposto no Parágrafo Único do artigo 459 da Consoiicação das Leis do i racaiho, desde 
quê o crédito seja efetuado na folha de pagamento do mès* subseqüente ao da prestação do 
serviço.

Parágrafo Terceiro - Quando da utilização iniegral ou do saldo de férias, ao 
empregado será devida a média atualizada das horas extras percebidas nos 4 (quatro) 
meses -  ou 12 (doze), se solicitado -  que antecederem ao mês imediatamente anterior ao 
do último dia de trabalho.

Parágrafo Quarto - Acordam os signatários que o percentual contido no caput supre, 
para todos os efeitos, a exigência do disposto no artigo 59, parágrafo 1o, da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

CLÁUSULA OITAVA - BANCO DE HORAS

Acordam os signatários na manutenção do sistema de "Banco de Horas", para 
coníroie, remuneração e compensação de horas extras.

Parágrafo Primeiro - Das horas extras prestadas pelo empregado durante o mès, 
parte será remunerada pela Empresa na folha do mès seguinte e parte será registrada em 
“Banco de Horas", para compensação em descanso ou folgas, observada a seguinte
proporção:

/
a) nas dependências com quadro de até 5 (cinco) empregados, 70% (setenta por cento)

das horas extras serão pagas peia Empresa e os 30% (trinta por cento) restantes
serão registradas no Banco de Horas;



b) nas dependências com quadro de 6 (seis) até 10 (dez) empregados, 60% (sessenta 
por cento) das horas extras serão pagas peia Empresa e as 40% (quarenta por 
cento) restantes serão registradas no "Banco de Horas";

c) nas dependências com quadro de 11 (onze) até 20 (vinte) empregados, 50% 
(cinqüenta por cento) das horas extras serão pagas peia Empresa e as 50% 
(cinqüenta por cento) restantes registradas no "Banco de Horas";

d) nas dependências com quadro de mais de 20 (vinte) empregados, a Empresa pagará 
40% (quarenta por cento) das horas extras, registrando-se as 60% (sessenta por 
cento) restantes no "Banco de Horas".
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Parágrafo Segundo - Para efeito de compensação considera-se:

a) descanso -  o conjunto de horas inferior a uma jornada de trabalho diário;

b) folga -  conjunto de horas equivalente a uma jornada de trabaiho diário.

Parágrafo Terceiro- As horas extras a serem pagas sofrerão acréscimo de 50% 
(cinqüenta por cento) sobre o valor da hora normal, com reflexo no repouso semanal 
remunerado-RSR, obedecendo à fórmula: total de horas pagas, dividido por 5 e 
multiplicado por 2 = valor do RSR, independentemente do número de horas extras 
prestadas ou do dia em que forem prestadas. O reflexo nas demais verbas salariais 
obedecerá ao contido no Parágrafo 3o da Cláusula Quinia deste instrumento.

Parágrafo Quarto - A compensação das horas extras registradas no "Banco de 
Horas", em descanso ou folga, far-se-á na proporção de 1 (uma) hora de descanso para 
cada 1 (uma) hora trabalhada. As frações resultantes da divisão percentuai serão 
incorporadas às horas a serem pagas.

Parágrafo Quinto - As horas extras compensadas com descanso ou folga não terão 
reflexos no repouso semanal remunerado, nas férias, na licença-prèmio, no aviso-prévio, no 
13° salário ou em qualquer outra verba salarial.

Parágrafo Sexto - A compensação das horas extras com descanso ou foiga poderá 
se dar fora do módulo semanal, isto é, a qualquer tempo, mediante acerto entre o 
empregado e o Administrador da dependência, ficando, entretanto, vedado o acúmulo de 
horas compensáveis em quantidade superior a 42 horas.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Administrador da dependência zeiar no sentido de 
que o descanso ou a folga ocorra .o mais próximo possível do período em que as horas 
extras foram praticadas, evitando' sempre que possívei, que o empregado atinja o limite 
máximo do “Banco de Horas". Nos casos em que haja necessidade de acúmulo de horas 
compensáveis, o Administrador deverá acertar com o empregado a data do descanso ou da 
folga, assim que o empregado atingir 30 horas no “Banco de Horas".
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Parágrafo Oitavo - Poderá o empregado, mediante manifestação expressa, optar 
peia compensação totai das noras extras com descanso ou folga, desde que em quantidade 
não superior a 18 horas. Acima deste limiie, somente com o :ide acordo” do Sindicato da 
base.

Parágrafo Nono - O ”Banco de Horas” deverá ser zerado quando das férias do 
empregado, mediante descanso ou foiga antes do início das férias ou antes da voita ao 
trabalho, após as férias.

Parágrafo Décimo - A Empresa poderá, nos casos de impossibilidade de aplicação 
dos critérios acima ou por conveniência administrativa, efetuar o pagamento das horas 
prorrogadas em quantidade superior à prevista no parágrafo primeiro ou mesmo o 
pagamento totai em dinheiro.

Parágrafo Décimo Primeiro - O Banco elaborará documento interno contendo 
orientações aos Administradores das dependências e aos empregados sobre as anotações

Parágrafo Décimo Segundo - A sistemática prevista na presente cláusula não se 
apiica aos prestadores habituais de horas extras.

Parágrafo Décimo Terceiro - Fica eleito o Comitê de Relações Trabalhistas como 
foro competente para discussão sobre a matéria, o qual poderá ser convocado 
extraordinariamente, de comum acordo entre as partes.

Parágrafo Décimo Quarto - O Banco disponibilizará ao Auditor Sindical os dados e 
registros do Banco de Horas para acompanhamento e fiscalização.

CLÁUSULA NONA - FOLHA INDIVIDUAL DE PRESENÇA

Acordam os signatários que a Folha individuai de Presença - FIP uiiiizada pelo 
Banco, com regisiro e assinalamento da hora de entrada e saída da jornada normal, bem 
como dos intervalos para repouso, de forma prévia e mensal, atende à exigência constante 
do artigo 74, Parágrafo Segundo, da Consolidação das Leis do Trabalho e ao disposto na 
Portaria 1.120, de 08/11/95, do Ministério do Trabaiho.

Parágrafo Único - Cabe ao administrador da dependência determinar a seus 
prepostos a anotação diária e o controie das ocorrências relacionadas com a folha 
individual de presença (substituições, classificações de ausências, prorrogação de jornada, 
etc).

CLÁUSULA DÉCIMA - DETENTORES DE HABITUAÜDADE

O Banco assegurará aos empregados cadastrados como prestadores habituais de 
horas-extras (código 2), pelo prazo de 12 (dcze) meses contados da data de nomeação 
para exercício de cargo comissionado, o retomo ao cadastro caso venham a perder a 
comissão exclusivamente por motivo de redução de quadro ou fechamento de dependência.
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Parágrafo Primeiro - 0  disposto no "caput” apiica-se também àqueies que optaram 
por cargos comissionados, no período de 01/09/S6 até a assinatura do presente acordo.

Parágrafo Segundo - O Banco, caso juigue conveniente e havendo manifestação 
favorável do empregado, poderá apiicar a regra da Súmula 291/TST para os cadastrados 
como prestadores habituais de hora-extra (código 2).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

O Banco computará as horas extras no cáiculo do repouso semanaí remunerado de 
seus empregados (sábados, domingos e feriados) desde que prestadas em todos os dias de 
trabaiho da semana.

Parágrafo Primeiro - Para este efeito, a interrupção na prestação de hora extra em 
quaiquer dia da semana, decorrente de encerramento antecipado do expediente,
r  ; . X  i*! >: r\ l l  r* ■“< r >f - • **•. r* «a H  •‘■i ra ra t  c  a i a . a n c H . n c  ^  o  I *4 ^  ^  ^*—  —   ^  ̂  wv-i i v w  w\-»» ;••.»••• — • * - ^  — *— .«.-wv— » - .  . k ^  .. T! c.*-: “

ou faita* classificada como licença-saúde, hão prejudicará a vantagem mencionada no 
"caput", relativamente à mesma semana.

Parágrafo Segundo - 0  contido na presente cláusula não se apiica às horas 
extraordinárias registradas na sistemática do “Banco de Horas”, as quais tèm 
discipiinamento próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBSTITUIÇÃO DE COMISSIONADOS

Quando da utilização integral ou do saldo de férias, ao empregado que vier 
substituindo cargo comissionado será devida, proporcionalmente aos dias substituídos, a 
média atualizada da respectiva vantagem percebida exclusivamente nos 4 (quatro) meses -  
ou 12 (doze), se solicitado -  que antecederem ao mês imediatamente anterior ao do úitimo 
dia de trabaiho.

Parágrafo Único - Na utilização de licença-prêmio, será assegurado 0 mesmo 
tratamento previsto no "caput", limitado a 4 (quatro) meses, contudo, 0 período de apuração 
da vantagem.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE TRABALHO NOTURNO

O trabaiho realizado das 22 (vinte e duas) horas de um dia até às 7 (sete) horas do 
dia seguinte será considerado noturno e remunerado com adicional de 60% (sessenta por 
cento) em relação à hora normai. '-----------""

Parágrafo Único - Considera-se integralmente noturna, para efeito exclusivo de 
remuneração, a jornada de trabalho iniciada entre 22 (vinte e duas) horas e 02:30 (duas e 
trinta) horas, independentemente de encerrar-se em horário diurno.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O recebimento peio empregado do Adicional previsto na legisiação não desobriga o 
Banco de buscar soiuções para as causas geradoras da insaiubridade.



Parágrafo Primeiro - 0  Banco garante à empregada gesiante que perceba Adicional 
de Insalubridade o direito de ser aesiocada -  sem prejuízo da sua remuneração -  para 
outra dependência ou função não insaiubre, tão iogo notificado da gravidez, devendo 
retornar à dependência ou função de origem após o término da licença-maternidade.

Parágrafo Segundo - Os exames periódicos de saúde dos empregados que 
percebem o Adicional de Insalubridade estarão também direcionados para o diagnóstico 
das moléstias a cujo risco se encontram submetidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - JORNADA DE TRABALHO EM DEPENDÊNCIAS 
ENVOLVIDAS NO PROCESSO DE AUTOMAÇÃO BANCÁRIA

O Banco assegurará aos empregados lotados nas dependências em que, por força 
do processo de automação bancária, haja necessidade de funcionamento em caráter 
ininterrupto, a concessão de 2 (duas) folgas por trabalho em dia não útii.

Parágrafo Primeiro - Aplica-se a mesma regra aos empregados que, embora não 
lotados nas dependências previstas no :!capuf, tenham envolvimento direto em atividades 
de caráter ininterrupto.

Parágrafo Segundo - A sisíemauca prevista no “caput" terá viyènwa ate a 
implementação de alternativa que venha a ser discutida com os sindicatos dos empregados 
em estabelecimentos bancários signatários do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FOLGAS

As folgas obtidas serão utilizadas em quaiquer época, observada a conveniência do 
serviço.

Parágrafo Primeiro - O Banco poderá íacuitar a seus servidores a conversão em 
espécie de folgas adquiridas e não utilizadas.

Parágrafo Segundo - O contido na presente cláusula não se aplica às folgas 
adquiridas na sistemática do “Banco de Horas”, as quais têm discipiinamento próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

No caso de dependência com excesso de empregados em seu quadro, constatado na 
data do respectivo despacho de remoção, o Banco assegurará, nas transferências a pedido, 
no posto efetivo, para dependências com vaga e localizadas em outro município, o 
ressarcimento das despesas com transporte de móveis, passagens, abono dos dias de 
trânsito, para preparativos e instalação, na forma regulamentar estabelecida para as 
remoções concedidas no interesse do serviço e o crédito de vaior equivalente a 30 (trinta) 
verbas-hospedagem para cobrir despesas eventuais ou imprevistos.

Parágrafo Primeiro - As vantagens do “caput* apiicam-se também aos casos de 
fechamento de dependências.

Parágrafo Segundo - O Banco, além do valor equivalente a 30 (trinta) verbas- 
hospedagem, asseguradas no “caput”,efetuará o pagamçnto de valor correspondente a 
mais 30 verbas-hospedagem, aos empregados excedentes ou oriundos de dependências 
com excesso, removidos no curso do período letivo, desde que possuam fiinos cursando o
1o. grau escolar, observando-se. como data limite para pagamento, no primeiro semestre o 
dia 30/06 e no segundo o dia 30/11.



Parágrafo Terceiro - As vantagens do parágrafo anterior apíicam-se também aos 
empregados que tenham filhos excepcionais de quaiquer idade que estejam sob 
acompanhamento de escoias especiaiizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANUAUZAÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO

Aos empregados admitidos até 31/08/96, será garantida, a partir do sexto anuênio, 
inciusive, a aquisição de iicença-prèmio anuai, cóservada a proporção de 18 (dezoito) dias 
para cada ano de efetivo exercício.

Parágrafo Primeiro - A utiiização em descanso poderá ser fracionada em períodos 
de 5 (cinco) dias. Na hipótese de saido inferior s 10 (dez) dias, a fruição deverá ocorrer de 
uma única vez.

Parágrafo Segundo - A conversão em espécie do benefício adquirido na forma 
prevista no “caput” desta ciáusula dependerá de regulamentação específica do Banco, 
observada a conveniência administrativa da Empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONTAGEM DE TEMPO EM UCENÇA-SAÚDE

A partir de 1o. de setembro de 19S6, nas licenças-saúde em que o Banco assegurar a 
complementação do auxílio-doença por conta do INSS, ficará assegurada, também, a contar 
do 16° (décimo-sexto) dia do afastamento, a contagem de tempo para efeitos iniemos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - HORÁRIO DE REPOUSO E DE TRABALHO EM ATIVIDADES 
REPETITIVAS

O Banco assegurará aos exercentes das funções de digitação, serviços de 
microfiimagem e operação de teiex descanso ce 10 (dez) minutos a cada 50 (cinqüenta) 
minutos de trabalho contínuo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - OPÇÃO RETROATIVA PELO FGTS

O Banco concordará com a opção do empregado pelo Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, com efeito retroativo na forma da leçísiação pertinente.
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II) BENEFÍCIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INVAÜDEZ 
DECORRENTE DE ASSALTO

O Banco pagará indenização, no caso de morte ou invalidez permanente, a favor do 
empregado ou de seus dependentes legais, em conseqüência de assaito intentado contra o 
Banco ou contra empregado conduzindo vaiores, a serviço do Banco, consumado ou não, 
de valor igual a R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais).

Parágrafo Primeiro - O Banco examinará as sugestões apresentadas peias 
entidades sindicais, através dos sindicatos dos empregados em estabelecimentos bancários 
signatários do presente instrumento, visanco ao aprimoramento das condições de 
segurança de suas dependências.



Parágrafo Segundo - Ao empregado ferido nas circunstâncias previstas no "caput", o 
Banco assegurará a compiementação do "auxíiio-doença" durante o período em que ainda 
não caracterizada a invaiidez permanente.

Parágrafo Terceiro - O Banco assumirá a responsabiiidade, observado o limite 
mencionado no "caput", por prejuízos maieriais e pessoais sofridos por empregados, ou 
seus dependentes, em conseqüência de assalto ou de seqüestro a este relacionado.

Parágrafo Quarto - O Banco se compromete a efetuar o pagamento da indenização 
no prazo de 10 (dez) dias após a entrega da documentação comprovando que o beneficiário 
faz juz a ela.

Parágrafo Quinto - O Banco assegurará assistência médica e psicológica, esta por 
prazo não superior a 1 (um) ano, a empregado ou seu dependente -  vítima de assalto ou 
seqüestro que atinja ou vise a aiingir o patrimônio da Empresa -, cuja necessidade de 
assistência seja identificada em iaudo emitido por médico indicado peio Banco.

Parágrafo Sexto - Caso a assistência médica e psicológica se torne necessária por 
~r:5 de ■ ano será mantido o nrcvir.tn no parágrafo anterior, nur. hpjn
parecer favorávei de junta médica de confiança co Banco a cada 6 (seis) meses.

Parágrafo Sétimo - A indenização de que trata esta cláusula poderá ser substituída 
por seguro, do mesmo valor, sem ônus* para o empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO

O Banco fornecerá a seus empregados, a título de ajuda-aiimeníação, 01 (um) tíquete 
no valor de R$ 7.80 fsete reais e oitenta centavos), por dia útil trabalhado.

Parágrafo Único - De caráter indenizatório e de natureza não salarial, o tíquete será 
utilizado para ressarcimento de despesas com aquisição de alimento em restaurantes, 
lanchonetes, mercearias e supermercados, na forma da regulamentação a ser expedida 
pelo Banco.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - AUXÍÜO-CRECHE

O Banco assegurará a seus empregados o valor mensal correspondente a RS 70.20 
(setenta reais e vinte centavos), para as despesas com internamento de cada filho, inclusive 
adotivo, na faixa etária de três meses completos a sete anos incompletos, em creches de 
livre escolha.

Parágrafo Primeiro - Os signatários entendem que a concessão prevista nesta 
cláusuia atende ao disposto nos parágrafos primeiro e segundo do artigo 389 da CL i , à 
Portaria n° 1, de 15/01/69, baixada peio Diretor Geral do Departamento de Segurança e 
Higiene do irabaiho, bem como à Instrução Normativa ns 196, de 22/07/87, expedida peio 
Minisíro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Presidência da Repúbiica.

Parágrafo Segundo - Fica estipuiaao que o benefício é concedido em função do 
fiiho, e não do empregado, vedada, por conseguinte, a acumulação da vantagem em 
reiação ao mesmo dependente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - LJCENÇA-AOOÇÃO
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OjBanco abonará o afastamento de 60 (sessenta) dias corridos -  contados a partir da 
daia do lermo de Adoção ou Provisório (Termo de Guarda e Responsabilidade) -  para as 
empregadas que compYovadamenie adotarem crianças com idade de até 48 (quarenta e 
oito) meses.

Parágrafo Único - Caso o adotante seja do sexo masculino, o Banco abonará 1 (um) 
dia de ausência, para utilização dentro de 30 (trinta) dias, a partir da data da entrega do 
documento a que se refere o "caput".

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - HORÁRIO PARA AMAMENTAÇÃO

O Banco assegurará às empregadas mães, inciusive adotivas, com filho de idade 
inferior a 12 (dozej meses, 2 (dois) descansos especiais de meia hora cada um, facultada à 
beneficiária a opção peia redução única da jornada em 1(uma) hora.

Parágrafo Único - Em caso de filhos gêmeos, os períodos de descanso serão de 1 
(uma) hora cada, facultada a opção pela redução única da jornada em 2 (duas) horas.

r \  ÁHÇU1! Ô VIGÉSIMA SÉTIMA - DOAÇÃO DE SANGUE

A cada 6 (seis) meses de trabalho, o empregado terá direito ao abono integrai de 1 
(um) dia de ausência para doação voiuntária de sangue, exigida a comprovação.

1 0

III) RELAÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL E ASSISTENCIAL

O Banco encaminhará às entidades sindicais cópia das guias de contribuição sindical 
e assistencial, com relação nominal dos respectiyos saiários, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após o desconto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CESSÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS

O Banco concederá licença não remunerada, na forma do artigo 543 da CLT, 
parágrafo segundo, aos empregados eleitos e investidos em cargos de adminstração 
sindical.

Parágrafo Primeiro - O Banco, mediante solicitação dos sindicatos dos empregados 
em estabelecimentos bancários signatários do presenié instrumento, assumirá o ônus e a 
contagem de tempo de serviço dos empregados cedidos na forma do caput, observado o 
limite máximo de 110 (cento e dez) empregados em nível nacional e as condições abaixo:

X
I. até 1(um) empregado, por sindicato ccm mais de 300 (trezentos) e até 1.000 (um 

mil) associados;
II. aié 2 (dois) empregados, por sindicato ccm mais de 1.000 (um mii) e até 5.000 

(cinco mii) associados;
III.até 3 (três) empregados, por sindicato com mais de 5.000 (cinco mil) e até 10.000 

(dez mil ) associados;
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IV.aié 4 (quatro) empregados, por sindicato com mais de 10.000 (dez mil) associados 
ou de base estadual, bem como para as Federações vincuiadas aos sindicatos dos 
empregados em estabeiecimenios bancários signatários do presente instrumento.

Parágrafo Segundo - A cessão vigorará a partir da data do deferimento, pelo Banco, 
da soiicitação dos sindicatos dos empregados em estabeiecimenios bancários signaiários 
do presente instrumento, até o dia 31 de agosto de 1S97.

Parágrafo Terceiro -^ ão  se incluem entre as vantagens de que trata o parágrafo 
primeiro os adicionais pela realização do trabaiho em- condições especiais, como de 
trabalho noturno, insalubridade ou periculosidade.

Parágrafo Quarto - Fica assegurado ao empregado cedido, quando do seu retomo 
ao Banco, a localização na dependência de origem, se houver vaga, ou em ouira situada na 
base territorial do Sindicato, no Posto Efetivo.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - REPRESENTANTE SíNDICAL DE BASE

A representação sindical de base no Banco poderá ser constituída nas dependências 
com autonomia administrativa, por iniciativa dos empregados em conjunto com o sindicato 
da respectiva base.

Parágrafo Primeiro - A quantidade de Representantes Sindicais de Base obedecerá 
o seguinte:

I. nas dependências até 50 empregados, 1 (um) Representante Sindical de Base;
II. nas dependências com mais de 50 até 100 empregados, até 2 (dois)

Representantes Sindicais de Base;
III.nas dependências com mais de 100 até 200 empregados, até 3 (três)

Representantes Sindicais de Base;
IV.nas dependências com mais de 200 empregados, 4 (quatro) Representantes 

Sindicais de Base e mais 1 (um) a cada grupo de 100 (cem) empregados.

Parágrafo Segundo - As eleições serão realizadas em quaiquer época e os 
mandatos dos Representantes, que serão de no máximo 1 (um) ano, expirar-se-ão sempre 
em 31 de agosto.

Parágrafo Terceiro - Não haverá a figura do suplente de Representante Sindical de 
Base. Ficando vago o cargo de Representante Sindicai de Base, será convocada nova 
eleição, e o novo Representante cumprirá mandato complementar.

Parágrafo Quarto - Fica outorgada aos Representantes Sindicais de Base a garantia
do emprego, nos termos do artigo 543 da CLT, a partir da notificação ao Banco da
respectiva eleição.

Parágrafo Quinto - Os Representantes Sindicais de Base não se confundem com a 
figura do Delegado Sindical de que traía o parágrafo 3o do artigo 522, da CLT, por se tratar 
de representação interna de empregáaos na Empresa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - COM1TÉ DE RELAÇÕES TRABALHISTAS

Objetivando buscar procedimentos democráticos, eficientes e alternativos de 
administração de confiitos da relação de emprego, melhoria das condições de trabaiho dos
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seus empregados e a necessidade de constante elevação do nível de qualidade das 
atividades desenvolvidas pela Empresa e do atendimento a seus ciientes, fica mantido o 
Comitê de Relações i rabaihistas, como forum de discussão permanente entre o Banco e 
seus empregados, composto de 6 (seis) representantes indicados pelos sindicatos 
signatários do presente instrumento e de 1 (um) representante de cada um dos seguintes 
órgãos: GETAB, GECAE, GEDEP, GERET, UA JURÍDICO e AUDIT.

Parágrafo Primeiro - Os atos, formalidades e procedimentos que visem ao 
desenvolvimento das atividades do Comitê serão sempre norteados no sentido de auxiiiar o 
processo negociai e não inviabilizá-lo, ficando estabelecido que os assuntos discutidos 
serão lavrados em memória.

Parágrafo Segundo - O Comitê se reunirá bimestralmente, devendo a primeira 
reunião ser realizada dentro de 30 (trinia) dias, contados a partir da assinaiura do presente 
Acordo, podendo ocorrer reuniões extraordinárias, desde que haja comum acordo entre as 
partes.

Parágrafo Terceiro - Fica estabelecido que, entre os assuntos a serem discutidos 
nas citadas reuniões, não se inciuem os de ordem econômica.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - COMITÊ DE RELAÇÕES DA SAÚDE

Objetivando buscar procedimentos eficientes que conduzam a padrões satisfatórios 
de saúde dos empregados, fica mantido o COMITt DE RELAÇÕES DA SAÚDE para 
assessorar e auxiliar na definição da política de saúde do Banco, o qual será integrado por 
representantes dos seguintes órgãos: GETAB, GECAt, GEDEP, G ERti e da CASSI, como 
convidada, e três representanies indicados pelos sindicatos signaiários do presente 
instrumento.

Parágrafo Único - O COMITÊ DE RELAÇÕES DA SAÚDE se reunirá mensalmente, 
devendo a primeira reunião ser realizada dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
assinatura do presente acordo, podendo haver reuniões extraordinárias se a pauta o exigir, 
segundo os critérios constantes de regimento interno que será elaborado em conjunto.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - QUADRO DE AVISOS

Ressalvadas as situações mais favoráveis já existentes, o Banco colocará à 
disposição e sob controle das entidades sindicais, em locais de fácil acesso aos 
empregados, quadros de aviso para afixação de comunicados de interesse da categoria, 
vedada a divulgação de matéria poiítico-partidária ou ofensiva a quem quer que seja.

IV) DIVERSAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ACESSO E LOCOMOÇÃO DE DEFICIENTES 
FÍSICOS

O Banco considerará, por ocasião da construção ou reforma de prédios, próprios ou 
alugados, a necessidade de realizar obras que íaciiiíem o acesso a empregados que se 
locomovam em cadeira de rodas.

V) CONDIÇÕES
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EXCLUSÃO DO BANCO DE DISSÍDIOS E 
CONVENÇÕES COLETIVAS

O Banco fica desobrigado do cumprimento de quaisquer acordos, convenções e 
dissídios coletivos envolvendo sindicatos de bancos e bancários, em todo o território 
nacional, firmados ou ajuizados durante a vigência deste Acordo.

Parágrafo Primeiro - O presente acordo não outorga direitos aos sindicatos abaixo 
assinados de ingressarem com dissídios coletivos regionais ou com ações de cumprimento 
de dissídios coletivos regionais contra o Banco, tendo em vista a existência de quadro de 
carreira a nível nacional.

Parágrafo Segundo - Para as negociações coletivas da próxima data-base, os 
sindicatos abaixo assinados se comprometem a formar uma comissão, com representantes 
por eles escolhidos, para negociar diretamente com o Banco do Brasil. As Entidades 
Sindicais comunicarão, formaimente e com antecedência, o nome dos membros escoihidos 
p=r= cc'—p ~ r mencionado cc:?:i"-‘'nn ds negociação e seus rospertivn.c suplentes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - GARANTIA DE EMPREGO

A partir da assinatura do presente acordo e até 31.08.97, o Banco assume o 
compromisso de não efetuar demissões coletivas.

Parágrafo Único - Não estão abrangidas pelo presente compromisso:

I. as demissões decorrentes de inquérito administrativo disciplinar interno, quer 
sejam por justa causa, quer sejam sem jusia causa;

II. as demissões que figurem nas rescisões contratuais como imoiivadas ou sem justa 
causa, de empregados que optem por auferir incentivos oferecidos para o seu 
desligamento da Empresa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - AÇÕES MOVIDAS CONTRA O BANCO

Os Sindicatos abaixo assinados concordam com a extinção das ações por eles 
movidas contra o Banco do Brasil, nos termos do Artigo 269, incisos III e IV do Código de 
Processo Civil, a respeito das seguintes matérias:

I. ações propostas contra o Acordo Coletivo de Criação do Banco de Horas;

II. ações de cumprimento de convenções da FENABAN;

III.ações contra a criação de cargos comissionados com jornada de 8 (oito) horas.

Parágrafo Primeiro - As partes acertam que a simples juntada do presente Acordo 
Coietivo é o suficiente para requerimento de extinção das ações versantes sobre os temas 
acima descritos, não havendo necessidade de nova manifestação de nenhuma das partes.
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Parágrafo Segundo - Os Sindicatos comprometem-se a, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da assinatura do presente instrumento, requerer em juízo a extinção das referidas 
ações, na forma do Art° 269, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

Parágrafo Terceiro - Caso os Sindicatos não requeiram a extinção no prazo acima 
estipulado, fica o Banco do Brasil autorizado a requerer a extinção das ações previstas 
nesta cláusula, com base no art° 269, incisos III e V, do Código de Processo Civii , sem 
quaiquer ônus adicional.

Parágrafo Quarto - Os Sindicatos, nos casos em que figurarem como litisconsorte, 
assistente ou interessados em ações versantes sobre os temas acima mencionados, 
comprometem-se a, no prazo de 10 (dez) dias, requerer sua exclusão do polo ativo.

Parágrafo Quinto - Cada uma das partes arcará com os honorários advocaiícios de 
seus patronos, sendo que o Banco do Brasil se responsabilizará pelo pagamento das custas 
processuais ainda pendenies ou que decorram da extinção das referidas ações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente Acordo terá vigência de 1o de setembro de 1995 a 31 de agosto de 1997.

Para que produza seus efeitos jurídicos e legais, as partes assinam este instrumento 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, devendo uma via ser depositada no Ministério do 
Trabalho.

Brasília (DF), de junho de 1597.

Pelo Banco Pelas entidades sindicais


